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CÂMARA MUNICIPAL D£ MIRANDA - MS

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCK/MS, N". 034 dc 15 de SETF.MBRO de 2010

(ANEXO I)

Órgão Licitante: Câmara Municipal de Miranda.

Processo Administrativo; 001/2015 Data: 05/01/2015

Modalidade da Licitação: Inexigibilídade de n°. 001/2015

Objeto: Contratação de sociedade de Advogados especializada para prestação de serviços de assessoria e
consultoria jurídica para a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Muranda - MS

VALOR DA LICITAÇÃO

Concorrentes Habilitados

EMPRESA 1

MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIAJURÍDICA S.S.

Concorrentes Classificados

EMPRESA 1

MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

Propostas/Lances:

MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

R$ 87.600,00

RESULTADO DA LICITAÇÃO

Concorrente: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA

Contrato de n". 001/2015 Valor R$ 87.600,00

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Data:08/01/2015

CONTRATANTES

Contratante: Câmara Municipal de Miranda-MS CNPJ: 15.465.008/0001-09

Representante legal: Francisco Cebalho Medeiros

Contratado: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA CNPJ: 14.972.026/0001-06
Representante legal: Murilo Godoy

Valor Contratado: R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos reais)

Prazo de Vigência: 08/01/2015 à 08/01/2016.

Publicação de Extrato de Contrato: Por afixação em quadro mural (08/01/2015); Diário Oficial do
Município (14/01/2015); Diário Oficial do Estado (15/01/2015).

stal Alcântara

Departamento de Licitações Presidenta da

/Cébdib)^'fSTéd ei ros

lunicipal de Miranda - MS



1!I Pmcftamn<X):í i?{OÍ^
ià i t

Câmara Municipal de Miranda-MS

Miranda, MS, 05 de janeiro de 2015,

Senhores Advogados,

Ao cumprimeníá-los, informo que serve a presente paro noticiar de
que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Miranda - MS tem
interesse no contratação de serviços de ossessorio e consultoria jurídicas da
Sociedade de Advogados Murilo Godoy Advocacia e Consultoria Jurídica,
de modo que esse interesse decorre do necessidade que vislumbramos de
que a Câmara seja assistida de forma especializada em todos os seus Depar
tamentos, visando, assim, aperfeiçoar e modernizar o seu arcabouço jurídico
e burocrático e assim permitir que a instituição, os Vereadores e seus servido
res passem a atuar de forma cinda mais eficiente, e em consonância com o
ordenamento jurídico vigente, os princípios do direito e os anseios do socie
dade.

Não é demais destacar que o interesse nessa contratação decorre,
noutro norte, da notoriedade profissional que vislumbramos existir diante do
público grau de especialidade que os profissionais integrantes dessa Banca
de Advogados possuem.

Nesses termos, solicito que seja remetida uma proposta para a contra
tação dos seguintes serviços integrantes do Termo de Referência, pelo prazo
de 12 (doze) meses:

Acompanhamento dos atos administrativos praticados pela Câma
ra Municipal e pelos diversos e Departamentos, incluindo a emissão
de pareceres verbais e escritos de orientação sobre a prática dos
atos de pessoal, de pareceres escritos nos procedimentos lidtató-
ríos, analise prévia dos editais e minutas dos contratos diversos: ori
entação na formalização e na rescisão dos contratos administrati
vos e emissão de pareceres nos termos aditivos celebrados, seja pa
ra prorrogação do prazo de contrato, seja para a alteração de
quaisquer de suas cláusulas: orientação em caso de aplicação de
multa por inadimplemento de obrigação assumida nos contratos
administrativos, se caso, além de oríentaçõo na fase de execução
dos contratos administrativos celebrados: acompanhamento dos
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Câmara Municipal de Miranda-MS

atos em caso de revogação ou anulação dos procedimentos licita-
tórios de sorte a embasar a decisão do Presidente da Casa; acom
panhamento e auxílio na elaboração dos pedidos de diligências
feitos pelos Tribunal de Contas. Orientação sobre a edição de atos
regulamentadores e elaboração de projetos de Leis, análise de ve
tos, etc. Elaboração de pareceres e estudos visando subsidiar a a-
presentação de teses jurídicas em processos judiciais e administrati
vos, inclusive para subsídio jurídico do Controlador interno, e repre
sentar o Câmara Municipal nas ações judiciais de seu interesse. Par
ticipação e suporte jurídico nas sessões da Câmara.

Sendo o que se me apresentava para o momento, subscrevo.

Atenciosamente!

FRANCIl MEDEIROS

Presidente

Hmo Sr.

MURILO GODOY

SOCIEDADE DE ADVOGADOS MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA
JURÍDICA.

Rua: Marquês de Lavradío, 1.051, Jardim São Lourenço, em Campo Grande
MS.
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TERMO DE REFERÊCIA

Processo nOOJ
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f - OBJETO

Contratação de sociedade de advogodos especializada para a prestação de
serviços de assessoria e consultoria jurídica para a Câmara Municipal de
Vereadores do Município de Miranda/MS.

II-GENERALIDADES

Os serviços serão prestados pelo período de 12 meses a partir da assinatura do
contrato, podendo o instrumento contratual ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, na forma como previsto no art. 57, ínc. II da Lei n. 8.666/93.

m - REQUISITOS DE ESPECIALIZAÇÃO

A Contratada deverá possuir em seu quadro advogados regularmente inscritos
junto à Ordem dos Advogados do Brasil dotados de notoriedade jurídica nas
áreas de direito público, caracterizada esta por meio de especialização em
Direito Administrativo, Direito Constitucional, Direito Tributário, Direito Público,
Direito Processual, ou ainda pela autoria ou coautoria em publicações jurídicas
em revistas jurídicas de relevância nacional ou regional.

IV - CARACTERIZAÇÃO E DELIMITAÇÃO DO OBJETO

Acompanhamento dos atos administrativos praticados pela Câmara Municipal
e pelos diversos e Departamentos, incluindo a emissão de pareceres verbais e
escritos de orientação sobre a prática dos atos de pessoal, de pareceres escri
tos nos procedimentos licitatórios, analise prévia dos editais e minutas dos con
tratos diversos; orientação na formalização e na rescisão dos contratos adminis
trativos e emissão de pareceres nos termos aditivos celebrados, seja para pror
rogação do prazo de contrato, seja para a alteração de quaisquer de suas
cláusulas; orientação em caso de aplicação de multa por inadimplemento de
obrigação assumida nos contratos administrativos, se caso, além de orientação

Com você, comiruindo o futitro
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Câmara Municipal de Miranda-MS

moS ̂  execução dos contratos administrativos celebrados; acompanha-r^ento dos atos em caso de revogação ou anulação dos procedimentos licita-
tónos de sorte a embasor o decisão do Presidente da Casa; acompanhamento

Conto°oli>nt® diligências feitos pelos Tribunal deContas. Onentaçao sobre a edição de atos regulomentadores e elaboração

Vi^andi subs"^^- T de pareceres e estudosvisando subsidiar a apresentação de teses jurídicas em processos judiciais e
adrininistrativos, inclusive para subsídio jurídico do Controlador Interno e repre-

suDorte^iu^dií!'^'"'' judiciais de seu interesse. Participação esuporte jurídico nas sessões da Camara.

V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

sedeS^''rflmnrn'ir de forma presencial ou remota (via e-mail ou telefone) nasede da Cornara Municipal ou acompanhando os Vereadores e servidores em

aífeTe re T ^ ®"^°l^endo O Câmara Municipal emque se reclame a participação assistida por assessoria jurídica;
b - Apresentar o resultado dos estudos e pareceres dentro do prazo agendado
e comunicado previamente ò Mesa Diretora;

c - Indicar previamente, sempre que necessário, o nome do Profissional que Irá

Sncia Mdfcaf®""' ° Administroção requisitar
d - Observar rigorosamente as demais obrigações contratuais.

VI. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a - Proporcionar ò Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa
desempenhar normalmente o Contrato;

b - Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota
Fiscal pela Contratada;

c - manter constante fiscalização dos serviços contratados;

FRANC CBemio MEDEIROS

Presidente

' Com você, construmcío o futuro
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ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

Excelentíssimo Presidente da Câmara de Vereadores do Município
de Miranda, MS, Sr. Francisco Cebalho Medeiros, ao apresentar

nossos cordiais cumprimentos, manifestamos nossa satisfação diante

do reconhecimento e informamos que temos interesse na referida

contratação com a Câmara Municipal, de acordo com o Termo de

Referência que nos foi enviado, e que prevê a prestação de

serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada, pelo
prazo de 12 (doze) meses, ao preço mensal de R$ 7.300,00 (Sete mil

e trezentos reais), totalizando o valor de R$ 87.600,00 (Oitenta e

sete mil e seiscentos reais) anuais.

Aproveitamos a oportunidade para encaminhar os documentos que

comprovam a especialização técnica dos profissionais que integram

o quadro social do Escritório.

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e

consideração.

Campo Grande, MS, 06 de janeiro de 2015.

Atenciosamente,

SOCIEDADE DE ADVO

Ba

MURILO GODOY ADVOCACrat' E CONSULTORIA

jurídica .

A/C

Francisco Cebalho Medeiros
.1

I

Presidente da Câmara de Vereadores

^4.972.026/0001-06^
ps- • MURILO 60D0Y ADVOCACIA E

•^CONSULTORIA JURÍDICA S/S

ÍJÍ*.''.*;''' -JW MARQUÊS DE LAVRADIO. 1051 .
"  Jü', SÍO LOUfiENÇO • CEP; 79,041-340 *
L. CAMPO GRANDE - _ MsJ

www.niurilogodoy.jur.adv.br
Rua Marauês de Lavradio, n'. 1051. Jardim Sâo Lourenco - Cami» Grande/MS
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Miranda, MS, 07 de janeiro de 2015.

A Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores.

Ao cumprimenta-los, solicito que analisem a viabilidade do prossegui
mento do processo de contratação de Sociedade de Advogados para a
prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica à
Gamara Municipal, conforme Termo de Referência Anexo e documentos per
tinentes.

Sendo o que se me apresentava para o momento, subscrevo.

Atenciosamente!

FRAN^SC^jSâESLHO MEDEIROS

Presidente da Câmara de Vereadores
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Processo Administrativo n. 001/2015

Inexígíbílidade de Licitação n. 001/2015

Comissão Permanente de Licitação.

Objeto: Contratação de sociedade de advogados especializada para a prestação
de serviços de assessoria e consultoria jurídica para a Câmara Municipal de Vereado
res.

PARECER

Trata-se de processo administrativo licitatório iniciado por solicitação do Pre
sidente, que manifestou sua preocupação em promover o aperfeiçoamento eficien
te e moderno do aparato jurídico e burocrático que envolve esta Casa de Leis, vi
sando assegurar, por meio de serviços jurídicos a serem prestados por Sociedade de
Advogados de notória especialização em direito público, que a Câmara Municipal,
seus Vereadores e servidores, sejam atendidos e assistidos para que possam preservar
a tutela da legalidade, da moralidade e da eficiência da Administração.

A Sociedade de Advogados consultada - Murilo Codoy Advocacia e Consul
toria Jurídico -, inscrita na OAB/MS sob o registro n. 525/2012 possui em seu quadro
social os Advogados MURILO GODOY e THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA.

O primeiro comprovou ser Pós-Graduado em Direito Administrativo e em Direi
to Tributário, e ser autor/coautor de artigos científicos altamente especializados de
natureza jurídica em uma das mais renomadas Revistas Jurídicas pertinentes ao Direi
to Público, qual seja, a REVISTA TRIBUTÁRIA E DE FINANÇAS PÚBLICAS da Editora Revis
ta dos Tribunais, da Academia Brasileira de Direito Tributário, destacando-se as publi
cações juntadas ao processo na edição n. 87 {jul/ago-2009), e na edição 102
(jan/fev - 2012), ambas tratando de relevantes temas de direito público de interesse
constante da Administração, que é fiscalizada pela Câmara Municipal.

O segundo Sócio comprovou ser Pós-Graduado em Direito Público (Adminis
trativo, Constitucional e Tributário), Direito Processual (Cível, Penal e Trabalho) e em
Direito Processual Civil.

A qualificação técnica dos Advogados que integram a Sociedade de Advo
gados que se pretende contratar revela sua notoriedade no meio jurídico, especial
mente no ramo de Direito Público.

Atenta a tais circunstâncias peculiares, tem-se que o presente caso se amol
da aos preceitos definidos pelo art. 25, IP, c/c o art. 13, III e V^, ambos da Lei n.
8.666/93.

' Art. 25. É inexigível a licitação guando houver inviabilidade de comoeticão. em especial: (...) II-
para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular,
com orofíssionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços
de publicidade e divuigação;
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Isso porque os serviços de ossessoria e consultoria jurídica possuem, por sua
própria natureza, característica singular incompatível com a disputa por preços esta
belecida por processo de licitação.

A especialização e notoriedade no meio jurídico e social dos advogados in
tegrantes da Sociedade de Advogados apresentado também está amplomente
configurada e comprovada.

Sob todos os enfoques que se aprecia a matéria, infere-se ser inviável a reali
zação de disputa por processo licitatório, que é inexigível em casos tais.

Sobre a matéria, aliás, o E. e. Tribuna) de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul (TCE/MS) editou a Súmula n°. 62, esclarecendo o tema e trazendo maior segu
rança jurídica para que os administradores possam contratar serviços jurídicos do in
teresse dos Entes Públicos, como se nota de sua redação:

SÚMULA TC/MS N.° 62. Contrato. Advogado. Serviço técnico profissio
nal. Conceito notório. Natureza singular do serviço. Inexiaibilidade de
licitação. Legalidade. Regularidade. "OS SERVIÇOS DE NATUREZA
TÉCNICO-JURÍDICO, DE INTERESSE DA COISA PÚBLICA EM DEFESA NAS
CAUSAS JUDICIAIS. ASSESSORIA OU CONSULTORIA. PODERÃO SER
CONSIDERADOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DESDE QUE SEJA CON
SIDERADO O MAfS ADEQUADO À SATISFAÇÃO DO OBJETO DO CON
TRATO. ESTE FIRMADO COM DISPENSA DO PROCESSO LICITATÓRIO."

Ademais, a Comissão Permanente de Licitação tomou ciência recentemente
de que o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil aprovou e fez publi
car no DOU n. 205, de 23/10/2012, às fls. 119, o Súmula 4/2012/COP, que delimitou o
seguinte:

SÚMULA No- 4I20J2ÍCOP - O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDE
RAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições
que lhe são conferídas nos arts. 75, parágrafo único, e 86 do Regula
mento Geral da Lei n° 8.906/94, considerando o julgamento da Pro
posição n. 49.0000.20I2.003933-6/COP, decidiu, na Sessão Ordinária
realizada no dia 17 de setembro de 2012, editar a Súmuía n.

04/2012/COP. com o seguinte enunciado: "ADVOGADO. CONTRATA
ÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
Atendidos os requisitos do inciso II do art. 25 da Lei n° 8.óóó/93, é ine
xigível Drocedfmento licitatório para contratação de serviços odvo-

catícios pela Administração Pública, dada g singularidade da ativi
dade, a notória especialização e g fnv/ab/íizacõo obietiva de com
petição, sendo inaplicável à espécie o disposto no art. 89 (in totum]
do referido diploma legal." Brasília, 17 de setembro de 2012. OPHIR
CAVALCANTE JÚNIOR Presidente. JARDSON SARAIVA CRUZ Relator.

Sobre a possibilidade de se realizar contratações como a solicitada, bem
como sobre a forma como deve ser realizada, já se manifestou o Excelso Supremo

^ Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais esoeciaUzados os
trabalhos relativos a: (...) III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tribit
tárias: (...) V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
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Tribunal Federal - STF - em algumas oportunidades, quando esclareceu que em razão
das características peculiares do serviço jurídico, devem tais contratações ser reali
zadas com dispensa de licitação, segundo o critério discricionário do administrador,
como se nota da manifestação do eminente Ministro EROS GRAU no julgamento da
AP 348/SC, vejamos:

"Em tese de doutrina desenvolvi algumas anotações a propósito do
equivoco segundo o qual a notória especialização apenas se mani
festaria quando inexistissem outras empresas ou pessoas capazes
prestar os mesmos serviços, além daquela à qual se pretenda atribuir
a qualificação:

(...) "Permanecem alguns Tribunais de Contas a sustentar que apenas
se manifesta a notória especialização quando inexistam outras em
presas ou pessoas capazes de prestar os mesmos serviços, além da
quela à qual se pretenda atribuir aludida qualificação.

Entendo, não obstante, que 'serviços técnicos profissionais espe
cializados' são serviços que a Administração deve contratar sem lici
tação. escolhendo o contratado de acordo, em última ínsfôncío,
com o grau de confiança que ela própria, Administração, deposite
na especialização desse contratado. É isso, exatamente isso, o que
diz o direito positivo, como adiante demonstrarei.

Vale dizer: nesses casos, o requisito da confiança da Administra
ção em quem deseje contratar é subjetivo, logo, a realização de
procedimento licitatório para a contratação de tais sen/iços - proce
dimento regido entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é
incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o
direito positivo confere à Administração para a escolha do 'trabalho
essencial e índíscuf/ve/menfe ma/s adequado à plena satisfação do
objeto do contrato' (cf § 1° do art. 25 da Lei 8.666/93j.

Há. por certo, quem não goste disso. Mas é isso o que define o di
reito positivo, apesar do desconforto que possa causar em quem
quer que seja, movido pela aspiração de substituir o direito vigente
por outro. Até que isso venha a ocorrer, contudo, revolucionariamen-
te ou não, o direito vigente não pode ser desacatado." (gritos não
constantes do oríginal)."

Por fim, sobre as contratações como a solicitada, bem como sobre a forma
como deve ser realizada, o Superior Tribunal de Justiça, recentemente, ao decidir o
RESP n. 1.192.332/RS, assentou o entendimento de que:

ADM/NÍSTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM DISPENSA DE LICI
TAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO CC/16. AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13
E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NO
TÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR
NA ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL DESDE QUE PRESENTE O IN-
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TERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER. AFILHADISMO
OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) 3, Deoreende-ss
^ leitura dos orfs. U e 25 ̂  Lei 8.666/93 aue. para a contratação
^ serviços técnicos enumerados no art 1^ com inexiaibilidade ̂
licitação^ fmprescmdiVe/ o presença dos reauisitos de nofurezo sinau-
lar ̂  serviço prestado, inviabilidade ̂  comoeficão e notória espe
cialização. 4 i impossível aferir. mediante processo licitatório. o tra-
baltio intelectual do AdvoQodo. pois frofo-se de presfocão de servi-
SOS ̂  noiureza persona/issima e singular, mostrando-se patente q
inviabilidade ̂  competição. 5. A singularidade dos serviços presta-
dqs pelo Advogado consiste em seus confiecimentos individuais, es
tando ligada à sua caoacitacõo profissional, sendo, dessa forma, in
viável escoiher o melhor prof/ss/onai. pora prestar serviço de natureza
intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuracão não se fundo
em critérios objetivos (como o menor preço). ̂  Dionfe do natureza
intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados,
principalmente, na relação de confiança, é lícito ao administrador.
desde oue movido pelo interesse público, utilizar da discricionarieda-
de. que lhe foi conferido oela lei, poro o escolha do melhor profissio
nal. 7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar improce
dentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbida
de administrativa.

A contrataçôo de serviços advocotícios - assessoria e consultoria jurídica
consoante conclusão da Alta Corte, não pode se pautar pela oferta do menor pre
ço.

A confiança é elemento indispensável e deste requisito decorre o fator discri
cionário de escolha do Administrador na opção do profissional ou conjunto de profis
sionais.

Segundo as recentes manifestações do STF e STJ, a Administração tem o po
der discricionário de contratar serviços técnicos especializados, de acordo com o
grau de confiança que deposite na notória especialização dos profissionais contra
tados.

Nesse passo, convém ressaltar que a prestação de sen/iços jurídicos privativos
de advogado envolve uma relação de personalíssima confiança, na qual são esti
mados os atributos profissionais e morais do contratado, em função dos interesses da
Câmara Municipal e do objetivo que se pretende ver alcançado.

No presente caso, é fato notório que os profissionais integrantes da Socieda
de de Advogados que se pretende contratar possuem habilitação e notoriedade no
meio jurídico comprovada por títulos e publicações.

É de se observar, ainda, que o preço proposto não se apresenta abusivo, en
contrando consonância com a realidade, e que a contratação nesses moldes é
econômica e de interesse da Câmara Municipal.

Por tais razões, considerando a todos os mandamentos constitucionais perti
nentes; considerando que a natureza do serviço jurídico é Incompatível com a reali
zação de processo licitatório; considerando que a Lei n. 8.666/93 dispõe, em seu art.
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25, caput,^ ser inexigível o procedimento licitatório quando houver inviabilidade da
competição; considerando que a Sociedade de Advogados que se pretende con
tratar possui em seu quadro profissionais que possuem habilitação e notoriedade no
meio jurídico comprovada por títulos e publicações; considerando o disposto na Sú
mula n. 62 do E. TCE/MS e na Súmula n. 4/2012/COP da OAB; considerando os precei
tos definidos pelo art. 25_. II. c/c o art. 13. III e V. ambos da Lei n. 8.666/93, a Comissão
Permanente de Licitação entende que a contratação de serviços de assessoria e
consultoria jurídica solicitada é juridicamente viável, lícita e legítima, e deve ser reali
zada seguindo o rito dos processos de inexigibilidade de licitação.

É parecer da Comissão Permanente de Licitação s.m.j..

Miranda, MS, 07 de Janeiro de 2015.

Lúcia Alcântara

Presidente

Anc TCaria Queiroz

Membro

Gíaucio Luclo Lopes de Souza

Membro

Ratlfícação em 08 /01/2015.

FRANClSCpXEaá^ MEDEIROS

^sidente
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Processo Adminístratívo N. 001/2015

Inexigibilidade de Licitação n. 001/2015

Objeto: Contratação de sociedade de advogados especializada para a prestação de servi

ços de assessoria e consultoria jurídica para a Câmara Municipal de Vereadores.

PARECER

Da análise do presente procedimento administrativo n.

002/2014, conforme orienta Parágrafo único do art. 38 da Lei n. 8.666/93, constata-se

sua regularidade formal.

Nos termos do art. 25, II, c/c o art. 13, III e V, ambos da Lei

n. 8.666/93.art. 25, caput, da Lei n° 8.666/93, é inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição.

No presente procedimento, percebe-se que a Comissão Per

manente de Licitação entendeu cabível a contratação por inexigibilidade tendo em vista

estarem presentes os requisito do art. 25 da Lei de Licitações, posto que a Sociedade de

Advogados que a Administração pretende contratar induvidosamente possui notoriedade

jurídica em razão da qualificação técnica de seus membros, o que foi comprovado no

processo.

É de se observar, ainda, que a Súmula n. 62 do E. TCE/MS

e a Súmula n. 4/2012/COP da OAB determinam que esse tipo de contratação deve ser

dispensada de licitação

Nesses termos, considerando os preceitos definidos pelo art.

25, II, c/c o art. 13, III e V, ambos da Lei n. 8.666/93, constata-se que os atos praticados

pela Comissão Permanente de Licitação obedeceram às regras estabelecidas na mesma

Lein°. 8.666/93.
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Razão disso, entendo como legal e legítima a dispensa de licitação,
recomendando, contudo, seja observado o disposto no Parágrafo único do art. 26, se ca
so.

É o parecer, s.m.j.

Miranda, MS, 08 de janeiro de 2015.

MARILDA HENRJÍ^JE^REIRA
Controladora Interna
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Processo Administrativo 001/2015

Inexlglbílidode de Licitação n. 001/2015

Contrato n. 001/2015

Pelo presente Instrumento particular de contrato que entre si celebram, de

um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul,

pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.

15.465.008/0001-09, com sede na Rua General Câmara, 253, Bairro Praça He

róis da Laguna, Miranda, MS, CEP 79.380-000, representado pelo seu Presi

dente, Sr. Francisco Cebalho Medeiros, brasileiro, casado, portador da Cl -

RG n. 496312 SSP/MS, CPF n. 421.073.181-15, residente e domiciliado na sede

do Município, com endereço na Rua Condido Ramires, n. 1 11, Bairro Apare

cida, neste instrumento denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de

outro a sociedade de Advogados denominada MURILO GODOY ADVOCA

CIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S., Inscrita na OAB/MS sob o registro n.

525/2012, CNPJ n. 14.972.026/0001-06, com sede na cidade de Campo

Grande-MS, no Rua Marquês de Lavradio, n. 1.051, no Bairro Jardim são Lou-

renço, neste ato representada por seu sócio Murilo Godoy, brasileiro, casado,

advogado, OAB/MS n. 11.828 e CPF n. 005.972.742-18, residente e domicilia

do no município de Campo Grande-MS, com endereço na Rua Ubaldino Sa-

ravi, n. 44, Bairro Jardim Itatiaia, ajustam o presente contrato administrativo

mediante as cláusulas e condições a seguir descritas:

Cláusula Primeira: DA BASE LEGAL

1.1 - O presente contrato de prestação de serviços de assessoria e consulto

ria jurídica é celebrado com inexigibilidade de licitação com base no art. 25,

caput e II c/c art. 13, III e V da Lei n. 8.666/93, e no enunciado as Súmula,
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62 do E. TCE/MS e da Súmula n. 4/20I2/COP da OAB, e será regido pelas re

gras contidas na mesma Lei de Licitações e pelas cláusulas e condições nele

expressas.

Cláusula Segunda: DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Sociedade de

Advogados de notória especialização na área de direito público para pro

mover o assessoramento e a consultoria jurídica da Câmara Municipal de

Miranda, conforme especificação no Termo de Referência, incluindo:

Acompanhamento dos atos administrativos praticados pela Câmara Mu

nicipal e pelos diversos e Departamentos, incluindo a emissão de pa-

receres verbais e escritos de oríentaçõo sobre a prática dos atos de pes

soal, de pareceres escritos nos procedimentos licitatórios, analise prévia

dos editais e minutas dos contratos diversos; orientaçõo na formalização

e na rescisão dos contratos administrativos e em/ssão de pareceres nos

termos aditivos celebrados, seja para prorrogação do prazo de contrato,

seja para a alteração de quaisquer de suas cláusulas: oríentaçõo em ca

so de aplicação de multa por inadimplemento de obrigação assumida

nos contratos administrativos, se caso, além de orientação na fase de

execução dos contratos adm/n/strof/vos celebrados: acompanhamento

dos afos em caso de revogação ou anulação dos procedimentos licita

tórios de sorte a embasar a decisão do Presidente da Casa: acompa

nhamento e auxilio na elaboração dos pedidos de diligências feitos pe

los Tribuna/ de Contas. Oríentaçõo sobre a edição de atos regu/omenta-

dores e elaboração de projetos de Leis. análise de vetos, etc. Elaboração

de pareceres e estudos visando subsidiar a apresentação de teses jurídi

cas em processos judiciais e administrativos, inclusive para subsídio jurídi

co do Controlador Interno, e representar a Câmara Municipal nas ações

judiciais de seu interesse. Participação e suporte jurídico nasjssiões da

Câmara.
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Cláusula Terceira; DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO

3.1-0 presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses a

contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, ao seu término, por igual

e sucessivos períodos, na forma como previsto no art. 57, Inc. II da Lei n.

8.666/93.

Cláusula Quarta: DO VALOR DO PRESENTE CONTRATO E DA FORMA DE PA

GAMENTO

4.1 - Pelos serviços contratados o CONTRATANTE pagará ò CONTRATADA a

importância total de R$ 87.600,00 (Oitenta e sete mil e seiscentos reais) anu

ais, a ser paga em 12 parcelas, mensais, sucessivas, no valor de R$ 7.300,00

(sete mil e trezentos reais).

Cláusula Quinta: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão ò conto da se

guinte dotação orçamentária: 01.001.01.031.0001.2001-3.3.90.39 - Outros Ser

viços de Terceiros - P. Jurídica.

Cláusula Sexta: DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

6.1 - São obrigações da CONTRATADA:

a) - promover o fiel cumprimento do contrato, acompanhando e assesso

rando à Câmara de acordo com o objeto do contrato, sempre zelando pela

prestação célere e eficiente de serviço.

b) - promover o atendimento de forma presencial e remota sempre que^li-

citada, independentemente de custos extras com deslocameriter^ hospe
dagem;
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c) - indenizar o CONTRATANTE pelos prejuízos que eventualmente lhe causar

em razão dos serviços de assessoria jurídica ora contratados, na forma como

previsto no art. 70 da Lei n. 8.666/93.

6.2 - São obrigações do CONTRATANTE:

a) - colocar ò disposição dos advogados da CONTRATADA todos os docu

mentos e informações necessárias à prestação da assessoria e consultoria

jurídica contratada;

bj - efetuar o pagamento das parcelas nas dotes aprazadas;

Cláusula Sétima; DAS CAUSAS ENSEJADORAS DA RESCISÃO DO PRESENTE

CONTRATO

7.1 - O presente contrato poderá ser rescindido por quaisquer das formas

expressamente indicadas nos incisos I, II e III do art. 79 da Lei n. 8.666/93.

7.2 - Constituem causas para a rescisão do presente contrato todas aquelas

expressamente indicadas no art. 78 da Lei n. 8.666/93 desde que aplicáveis à

hipótese.

7.3 - A CONTRATADA ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições con

tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vin

te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

Cláusula Oitava: DA ALTERAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO.

8.1 - O presente contrato poderá ser alterado nas formas previstas nos incisos

I e II dos art. 65 da 8.666/93, desde que presentes quaisquer das hipóteses

indicadas em suas alíneas, ficando assegurado a CONTRATADA a j^^ssatvo'

contida no § 6° do mesmo artigo 65.
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Cláusula Nono: DAS FACULDADES CONFERIDAS AO CONTRATANTE

9.1 - A CONTRATADA declara-se ciente das faculdades conferidos ao CON

TRATANTE pela Lei n. 8.666/93, em seu art. 58.

Cláusula Dez: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS MULTAS

10.1 - Sem prejuízos da rescisão do presente contrato e da aplicação das

penalidades previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei n° 8.666/93 a CON

TRATADA incidirá na multa correspondente a 5% {cinco por cento) do valor

do contrato para as liipóteses de inexecução parcial ou total do contrato.

10.2 - O CONTRATANTE incorrerá na mesma multa na hipótese de deixar de

efetuar os pagamentos das parcelas, dando causa à rescisão do presente

contrato.

10.3 - Qualquer multa que eventualmente venha a ser aplicada à CONTRA

TADA esta estará obrigada a fazer o recolhimento de seu valor aos cofres

municipais no prazo máximo de três dias contados da sua notificação, res

salvada a hipótese de recurso administrativo, caso em que o pagamento

deverá ser feito após o seu julgamento.

10.4 - Fica pactuado, também, que o CONTRATANTE poderá descontar o

valor de qualquer multa que eventualmente não seja paga pela CONTRA

TADA quando do pagamento de qualquer das parcelas.

Cláusula Onze: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO PRESENTE CONTRATO

11.1 - É obrigação do CONTRATANTE providenciar a publicação do resumo

ou extrato do presente contrato no prazo legal, correndo òs suas expensas

as despesas daí decorrentes.
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Cláusula Doze: DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro do Comarca de Miranda - MS, como competente pa

ra dirimir dúvidas ou conflitos de interesse decorrente do presente contrato,

ante a regra contida no § 2°, do art. 55, da Lei n. 8.666/93.

E por terem assim pactuado, assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias,

de igual teor e forma, paro que surta os efeitos jurídicos que lhe são próprios.

Miranda, MS, 08 de janeiro de 2015.

GAMARA

Contratante

AL DE MIRANDA

MURILO GODÔY ADV

Contratado

Testemunhas:

MURILO GODOY ADVOCACIA E

CONSULTORIA JURÍDICA S/S

RUA MARQUÊS DE LAVRADIO, 1051

JD. SÃO LOURENÇO • CEP: 79.041-340
L CAMPO GRANDE - MS.

IDICA S.S.
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Câmara Municipal de Miranda-MS

EXTRATO DO CONTRATO N. 001/2015 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 001
/2015 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 001/2015

FARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA e a Empresa MURILO GODOY
ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.
DO OBJETO: Cláusula Segunda: DO OBJETO: 2.1 - Constitui objeto do presente contrato a
Contratação de Sociedade de Advogados de notória especialização na área de direito público
para promover o assessoramento e a consultoria jurídica à Câmara Municipal de Vereadores do
Município de Miranda, MS, conforme especificação no Termo de Referência.
FUNDAMENTO LEGAL;0 presente contrato de prestação de serviços de assessoria e
consultoria jurídica é celebrado com inexigibilidade de licitação com base no art. 25, caput e II
c/c art. 13, III e V da Lei n. 8.666/93, e no enunciado as Súmula n. 62 do E. TCE/MS e da
Súmula n. 4/2012/COP da OAB, e será regido pelas regras contidas na mesma Lei de Licitações
e pelas cláusulas e condições nele expressas.
VALOR DO CONTRATO: R$ 87.600,00
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato n. 001/2015.
DATA: 08 de janeiro de 2015.
ASSINAM: FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS pela Contratante e MURILO GODOY
pela Contratada.

Francisco Cebalho Medeiros

Presidente da Câmara Municipal de Miranda/MS

^ Com você, constmndo o futuro
Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna CEP: 79380-000 - Miranda/MS Fone/Fax: (67) 3242-1731,3242-1160

e-maií: camaranijrandams@hotmail.com
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SINDICATO RURAL
DE MIRANDA EBODOQUENA

Rua, Marechal Deodoro,22 • centro -
Caixa Postaí:115- Miranda/MS - Fone:(67) 3242-1266

EDITAL

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
PESSOA JURÍDICA
EXERCÍCIO DE 2015

A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, em conjunto
com as Federações Estaduais de Agricultura e os Sindicatos Rurais e/
ou de Produtores Rurais com base no Decreto-lei n» 1.166, de 15 de

^fíÍA.5? de MIRANDAESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO CONTRATO N, 001/2015 - INFXIfilRi
LIDADE de licitação N. 00, /2o75 PROCESSO

ADMINISTRATIVO N, 001/2015

DO OBJETO. Cláusula Segunda; DO OBJETO 2 1 - Con^riti li nhiai« a

DATA: 08 de Janeiro de 2015,

MUrÍo GOMY^Tâílr^^^^^ MEDEIROS pela Ccntratante e
Eranclsco Cebalho MedeirosPresidente da Câmara Municipal de Miranda/MS

MIranda-MS, 09 de Novembro de 2014

2 9 EDRO SEBASTIÃO e 8IRLENE
CS^lieiro, natural de Miranda - MS, i
OFfCiOs e domiciliado neste Município.

I falecido e ARACi LINDOLFO S:

Ana Cristina MS. residente e domiciliada nesi
naturais de aturai de Miranda - MS, do lar, rr
Pretendem sicipio. Filha de ADELINO JOSÉ
1525 do Cõdaturais de Miranda - MS, residente

EVALDO PIIEONILDO DOTA e CLEIDE UF
ele; ̂olteiro,ivorciado, natural de Promissáo -
miciliado neiomlclliado nesta Cidade. Filho df
Bonito - MS/INA DOTA, naturais de Promiss
dia - CE, doivorciada, natural de Terra Roxa -1
FRANCISCCesta Cidade, Filha de: ÂNGELO
de Mombac# falecido e CARMELITA MARIA

sendo ela r^iedade • BA, residente e domicilia

EDUARDO DENILSON FRANCtSCO e HELEF
NANDA ALBlros: sendo ele; solteiro, natural d<
natural de Momíciliado neste Município, Filho <
Muntcipio, F, LEOPOLDINA DA SILVA, naturj
Sidroiândia -omiclliada neste município; sendc
doquena - MIS. do lar, residente e domiciliada
- AC e nestdiODRIGUES DE BARROS e ADI
ela; solteira, laturais de Miranda - MS, resident,

miclllada nei
Bel. Ana Cristina ̂

rr

M.-
»  .

Nitolctivo iplir.CCXIt/VIS
lnfcHieiímíiii,doMciiw>.02fl2«3l5
Infc» c Uram «> «ao ke J
inkio dc fciiiKUrc v: OMilCll* • IVDIKns
renomodtfiimcwrc ■: 0JWJ0!5»»W®''ni,|U-201J« IMilOlS

,ai»o IIVIWUIS
:sCül«l IKTI^nlS
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Jerncil da C

SINDICATO RURAL
rTn i i

Hereira^fegids dá",
Contratada: indalécioAquiro Ferreira'"
Miranda-MS. 09 de Novembro de 2014

DE MIRANtMestado de MATX) grosso do sul

CONTRATO N. 001/2015 - INEXIGIBI-LIDADE DE licitação N. 001 /2015 - PROCESSO
administrativo N. 001/2015

DO OBJETO- Cláusula Segunda: 00 OBJETO- 2 1 - Conítitui nhia» a
presente contrato a Contratação de Sodedada ntln ''ieto do

u \^anmia /ViljniQp

FUNDAMENTO '

n. 4/2D12/COP da OAB e Mrá^rMldo^ns^^ ®

DATA: 08 de janeiro de 2015

Sroío^íSíâíXíi™ «" '
Francisco Cetjaiho Medeiros

Presidente da Gamara Municipal de Miranda/MS

ATOS OFIC

2c^
OFlCIO

EDITAL
cíck: PROCLAI

Ana Ciistina Massuda de Góes, Oficial de
naturais de Miranda, no uso de suas atr.
Pretendem se casar e apresentaram a doci
í525do Código Civil Brasileiro.

EVALDO PINTO e ANTONIA ALVES CA
ele: igoiteiro. natural de Miranda - MS,

|N«L'mJjn)l 0 1 r í. J. i. ' I

ÍDeBiBbre' 1. i ;
1  ' 1

1. l S  0 NI. i' L

1.^ í^livo

NJo laivo
* "* ® línniai do vw oboIit-► Jnieioe tífraino deaoo letivo
*-• Inícto à; frlmaao
ift IWnmo cls banawe

Ootootto
P-» feiado
FE-A RdriôiEa
R£-* RecmoE

*"■ ̂  Tta çpâ<z>
•"Qjôto <=)&
' ' ' «—' I C J S «—>

<=<=>.

—vj <,f. "^yàiaiuuii

IO/OI
itiossíotts oitnui s
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SOVERNADOP

ftf INALDO AZAMBU2A SILVA

Vice-tovçrrado'»
ftOSlANf MODESTO OE OUVEIRA

Becretírio úc Est»do de Govemo e Geatao Eslrale^ica
EDUARDO CORRÊA RJEDEL

Secretário de Estado da Casa Civil
SÉRGIO DE PAULA

Cor4foi»dprt«*G«ral i}o Estaco

Secretário de Estado de Farenda
MAiaO CAMPOS MONTEIRO

secretário Ca Estaco de «LOmtritãtfa^áo c L>t:souroc/àti2di^u
CARLOS ALBERTO DE ASSIS

TVoa;rgOor-Geral oo Estaflí

ADALBERTO NEVES MIRANDA

Secietária de Estado de Educat^o
MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA

Secietáiie de Estado de Saúde
NELSON BARBOSA TAVARES

Secrecánc de Estado de lustlca a Se^granca Púdllca
SlLVrO CÉSAR MALUI-

iewffci' a Cr Jr Dscue A&aistiVicts Saeut e maat^

ROSiaVE MODESTO DC OLIVEIRA

SatretAna de Estado de "aQitacác
MARU Dü CARMO AVESAMI LüPEZ

Secretdno de Esaao oe Cultura, Turismo, SmpresRdedcrumo e
Inovarão

ATMAYOE NERY DE FREITAS iÚNIOA

Secretário de Estaoo de Meio Ambiente e OesenvQNnmento
Econômico

JAIME EUAS VEflAUCK

Secrcfi&ne de Efiade de Intrpestrutura
SN6I MAPauO HlCÜOa

Secretário de Estado de frcelucáo e Agricultura Famtfar
EDUARDO CORR£A RJEDEL

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

NOTIFICACAO

As entidades representativas dos setor e» de orodutos da sgropecuáne do Es:ado de
Mato Grosso do Sul. ficam rictificadas de que:

I - o preço médio dos sequintes produtos: gado ^'bovino e bubalino),milho e sorqo. obti*
dos pela Secretaria de Estado de Fazenda através de pcsguisas realizadas nas Empresas
que comercializam os referidos produtos no Estado, constante no anexo.

II - a pesquisa foi realizada em coofnrrnidade com as disposições do ait. 7° do Decreto
n. 12.985. de 11 de maio de 2010;

ni - conforme prescreve o § 3^ do art. 2^ do referido Decreto, havendo discordância
quanto aos referidos valores, a entidade pode:

a) entrar em contato com a Unidade Oe Pesquisa de Mercadorias, na sede da Secretaria
de Estado de Fazenda, no Parque dos Poderes, em Campo Grsnde- MS, no prazo de cin*
CD dias contados da puDticação desta Notificação no Diário Ofiaal do Estado, para otRer
informações sobre os procedimentos e sistemática aplicada na pesquisa;

b) no prazo de sete dias da obtenção das Informações de que trata a aiir>ed anterior, se
manifestar; mediante petição dmgida ao Superintendente de Administração Tributária,
a ser protocolada na Unidade Oe Pesquisa de Mercadorias, discordando do resultado da
pesquisa, niedianie apresentação das razões da discurdincia;

IV - nos termos do disposto no § 2^ do art. 2^ do Decreto em referénda, decomdo
} prazo estabelecido na alínea d do Inciso tU desta Notificação, sem manifestação da
entidade, presumir-se-i a aceitação do valor obtido na pesquisa, sendo, então, provi*
denciada a publicação de ato administrativo na Diário Ofrciaf do Estado, fixando o Valor
Real Pesquisado do proauto.

Campo GranOe*MS, 22 Oe jane^ru de 2Q15.

CARLOS CÉSAR GALVÃO ZOCCANTE
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO Ã NOTIFICAÇÃO

GADO

GADO BOVINO

GADO BOVINO - OPERAÇÃO INTERNA

GADO BOVINO MACHO * PARA ABATE

S3&36 Macho para abate até 12 meses cb 1.628,00

26541 Mactio para abate de 12 a 24 meses rt) 2,160,00

26564 Macho para abate de 24 a 36 meses cb 2.295,00

15472 Boi gordo er 135,00

746 Macho para abate acima de 16 meses (inclusive touruno) tíJ 2,430,00

GADO BOVINO MACHO - PARA CRIA/RCCRIA

53966 Madio até [Vi meses cb 851,00

S397B Macho de 04 a 12 meses cb 1.053,00

2249S Macho de 12 a 24 meses cb t.224,00

760 Macho de 24 a 36 meses cb 1.474,00

758 Macho magro acima de 36 meses (inclusive touruno) cb l.703,00

814 Touro reprodutor raça zebu sem controle (*) cb 3,488.00

926 Tpwro reprodutor raça eurppeia leiteira (*) cb 4.690,00

GADO BOVINO MACHO - CONTROLADO

53875 Macho controlado até 12 meses (*) cb 2.510,00

53887 Macho controlado Oe 12 a 24 meses (*) Cb 3.085,00

53899 Macho controlado de 24 a 36 meses cb 3.618.00

53906 Macho controlado dcima de 36 meses {*) cb 4.390,00

14594 Touro controlado reprodutor (') cb 4,840.00

GADO BOVINO MACHO - REGISTRADO

54013 Macho registrado de 12 a 24 meses {*) cb 3.24S.OO

54025 Macho registrado de 34 a 36 meses (*) cb 4.500.00

54118 Macho registrado acma de 36 meses (•) cb 4.840.00

14601 Touro registrado reprodutor (*) cb 6A9Q,00

GADO BOVINO FÊMEA - PARA ABATE

S3S26 Fêmea para abate até 12 meses cb 1.397.DQ

26528 Fêmea para abate de 12 a 34 meses cb 1.524,00

21098 Fêmea para abate de 24 a 36 meses cb 1.587,00

15484 Vaca gorda ar 127,00

837 Fêmea para abate acima de 36 meses 1.651.00

GADO BOVINO FÊMEA - PARA CRIA/RECRIA

53923 Fêmea até 04 meses d) 470.00

53930 Fêmea de 04 a 12 meses cb 655,00

905 Fêmea de 12 a 24 meses cb 890,00

898 Fêmea de 24 a 36 meses cb 1.124,00

849 Fêmea boiadeira acima de 36 meses cb 1.145,00

850 Fêmea para cna acma de 36 meses cb 1.176,00

874 Fêmea para cria raça não zebu • atima de 36 mesas cb 1.900,00

GADO BOVINO FÊMEA - CONTROLADO

53840 Fêmea controlada até 12 meses (*) dl l.S60,00

53851 Fêmea controlada de 12 a 24 meses (*) cb 1.870,00

53868 Fêmea ccntrclaca de 24 a 36 meses (*) eb 2.090,00

14625 Fêmea controlada acima de 36 meses (*) cb 3,120.00

GADO BOVINO FÊMEA - REGISTRADO

53991 Fêmea registrada de 12 a 24 meses (') Cb 2.090.00

54002 Fêmea regstrada de 24 a 36 meses {') cb 2.605,00

14637 Fêmea registrada acima de 36 meses (*) cb 3.960,00

(*) Cédigos e valores utilizados para operação interna e intenstaduei

GADO BOVINO - OPERAÇÃO INTERESTADUAL

GADO BOVINO MACHO - PARA ABATE

26552 MachK) para abate de 12 a 24 meses cb 2.450,00
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3290.30.0002 Material de Consumo

0601.10.305.0014.2.087 Gestão dos Recursos da Vig. Opidemiolóoica
3390.30.0014 Matenal de Consumo

3390.30.0002 Matenal de Consumo

0601.10.301.0014.2.045 Agões do FMSe Ações Básicas oa Saõde

3390.30.0002 Metertal de Consumo

0601.10.301.0014.2.082 Gestão dos Recursos do PAB FIXO

3390-30.0014 Matenal de Consumo

0401.12,361.0007,2.071 Manutenção do Ensino Fundamental
3390.10.0001 Matenal de Consumo

0401.12.361.0007.2.014 Programa Nacional de Apaoao Transporte Escalar (PENATE)

339D.3D.O015 Material de Consumo

3390.30.0024 Material de Consumo

0801.26.782.0019.1.015 Constr e Manut de Estr Vlc. Pontes e Mata Burros

339D.3D.D1BO Matenal de Consumo

0801.15.452.0003.2.022 Manutenção das Ativ. de Infraestrutura e Serv. Públicos
3.3.90.30.0080 Metertal de Consumo

0801.15.452.0016.2.021 Manut dos Serv de Umpeaa Pública
3390.30.0000 Matenal de Consumo

Novo Honzontc do Sul-MS, 22 de Janeiro de 2015.
Nllza Ramos Ferre ra Marques

Preletia Mumcipal

PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDRO GOMES

EDITAL

A ̂ «feitura Munidpiil de Pedro Gomes torra pObllro que requerei I-i5:i:.ti: c«
Meio Amb ente de Maio Grosso cc Sul - CWASUL a Licença de Üporüçâo çsrò o Lcícdnv.nii,

Amarra Cabelo, conforme IP r»» 240/20121 localizado na Roa Pornambiiro i.^sou na rom

9 Rud l.eôfiid9S Oe Oliveira Campos, atea u'bana da cidade de PeJ<C' Nâ.' ri.-i

determinado Estudo de Imoactn Ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

PREGÃO PRESENCIAL 003/2.015

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2.015

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE • MS, airaves de sua Preçoeira Oticdl, torra

público que 'ara realizar l;:aa;,ào na inodalidade da Pregão (presencial) com cnterio
de julgamento de menor preqo por (em, DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES (02 - PROPOSTA £ 02 • DOCUMENTOS OE

HABILITAÇÃO}! às 08:00 horas do dia 05/02/2.015. LOCAL: Sede Administrativa
da Prefeitura MuaicipaL O&IETO: O presente Pregão tem por abjetivc a contratação de
empresa(s) pdra execução dos serviços de transporia de alunos da Rede Municipal de
Fnsmo, nof> trajfttcis e^pecltirados no Anexo t para cada linha, para o exercício de 7,015,
atendendo a Secretaria Municipal de Educação desta prefe-tura. ^íca designada como

Pregoeira no otocessc iicitatdno pela modalidade RREGÀo, em o&cdiãnçia a Portana n^i
026/2013, de OB de jarreiro de 2,G13, a Sr*. Irene Melo Caetano. Local« horário
para redrada de edital: Departamento de ucllações da Prefeitura Municipal de Rio
6nlh8r>ce - MS. Rua Prefeito Athayde Nogueira n*' 1.033 - Centre, das G7:00 as 11:30

horas, mediante apresentação dQ recibo de pagamento da taxa np valO'' de R$ 50,00
(cuiQuenta reais).

Rin Bnlhante • MS d? .'àneiti* oe 2.015.

IRENE MELO CAETANO • Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OE5TE

AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE UCITAÇAQ PU8UCA

Processo Administrai.vo n© D12í63/20J4

^'OCJèSO I iritatorio 174/20H

lodahrtade "ornada de Preços 015/2014

00. Técnica e Preço

Pegtme. Empreitada por Preço Global.

A Prefeitura Mumopãl de Sáo Gabnel do Oeste ms. Estado co Meto Grosso do Sul,
através de sua Comissão Permanente de Licitação, mstituda pelo Decreto ro B85/301S,
inforo^s as empresas; Bottln ConsultoHa Ltda 5/S e Coimbra B Palhano Advoedoa
AsaodadosS/S que, dará prosseguimento na licitação na irodalidace de Tomada de
4recos, do tipo Melhor *TÉCN1CA E PREÇO', oelu regime de empreitada por preço glooaf
a qual será processada e julgada de conformidade com a ^ei Federal no, 8.666/93 de
21.06.93 ç suas alterações, e pelo Edital, visando a seleção e contralaçáo de serviços
técnicos especializados em recuperação de valores cecofenies do RAT - Risco Ambienial

do Trabalho e outros crédilos previdenciários recolhidos o maior ou ir>oevidamente pelo
Mumcfpio de São Gabriel do oeste MS - MS de acordo com o Memorial Descntivo (Anexo
f) e especificações cpnsianteâ na Prpposta de Preços, em aiendirriento a Secretaria
Municipal de Administração c Finanças, cm sessão pOblica, «a OB:ODhs do dia 06 de
Fevereiro de 2015, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, sito a
Rua Mdriirriiana Alves Ocas 1211 - Centro.

São Gabnel do Oeste MS - MS, 2? de Janeiro de 2015.

Plonilaa FreNaa Brandão ■ Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

AVISO DE LICITACÍO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/201S

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/201S
OMUNICIPIOOÊ SETP QUEDAS, Estôoo de Mato GrpssocoSul, por intermçdiodo fregaeifo

designado através da Portar a 164/20X3, de 21 de agosto de 2013, toma publico aos
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo

Preço por Item", que tem por objeto a aquisição de materiais odonlológicos
para saúde oucai nos Consultonos Odontológicos e nas Escolas do Município ,em
atendimento a solicitação da Serretana Municipal de Saúde desta Municipalidade, por
um período estimado de I2{dpze) meses, em conformidade com as sspccrficaçõcs c
quantiaades constantes da Proposta de Preço • Anexc I. parte integrante deste Edital.
Local c Data do Cradenelamento, da Entrega doa Envelopea e da Roallzaçêo do
Pregão; O credenciamento e q rerebirnenta dos envelopes de proposta de preços e

tíe habilitação ocorrerão no dia 09 de fevereiro de 301S, ás 09h00n^m, na sala de
reuriáo e Licitação t Contratação, localizada a Rua Monteiro Lobato, 67S, Sete Quedas
MS. Retirada do Edital; O Edital podora ser obtido na saio dc reunião dc Lcltação, no
endereço supra citadc, através de fotocópias ou pen únve os queis serão fornecidos aos
nteressados. Info-iTiaçòes comrtementares poderão ser obtidds no mesmo endereço e
pelo telefone (067) 3479-1212 Ramal 23.

Sete Quedae - HS, em 21 de Janeiro de 201S PrOC8SSO
Silvio Mqrcio foro. rq Di3S « . *7/1
Pregoeiro/onclal rgma

CAMARA MUNICIPAL DE 8ATAGUA6M

AVISO

EDITAL DE LiaiAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 001/201$

PROCESSO N. 001/2015

A CÂMARA MUNICIPAL OE BATAGUASSU - MS. ESTADO DE MATO GROSSO 00
SUL, através de sua comissão permanente de hctaçâo e julgamento, toma publica
a realização de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nos termos da Le' n.
8.666, de 21 de junhq de 1993 Que se encontra aberta a Ur.dÇdu acima refe'ic)a,
dj tipo "renor valor clobal", te'-do po' objete a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DA
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA NAS AREAS DE CONTROLE INTERNO,
FINANÇASáCONTABlUDADE, LICITAÇÕES E CONTRATOS, RECURSOS HUMANOS,
BEM COMO PROMOVER A CAPACITAÇÃO OOS GESTORES E DE TÉCNICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES OA CÂMARA MUNiaPAl DE BATAGUASSU - MS,
CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EOlTAt".
r-^derão par:ictpí' da hcitação em epígrafe, as empresas regularmente inscntas no
Pv'g strq Cadastral da Câmara Muniopal, ou que atenderem a todas as condições exigidas

Por o caddstramento até o terceiro dia anienor a data hxada para o recebimento das

pi MpuSTcsS.

DATA:09/02/2015.

HORÁRIO; 13:00 HORAS.
LOCAL DA REALIZAÇÃO OA TOMADA OE PREÇOS: Sede oa Cârnara Municipal de
Belaguassu- MS, na Rud Dourados, 307, nesta 0dad8.
OBTENÇÃO 00 EDITAL Na Câmara Murucipal de Bdtagudssu • MS no endereço acima
mr rfiorado das :2 30h as X9'00 de segunda a sexta,

bataguassu - MS, 21 de janeiro de 2014.

Joaé Francisco Menezes

Prusi'1ui"it»r da Cu<'iis^ãi> Pi-rrrane-nte de Licitaçâ"

CAMARA MUNICIPAL OE LADARIO

Aviso de Licitação

Tomada de Preço N* 001/2015
Processo n*. 001/3015

A Câmara Muniopal de Lddánp, Estadc Oe Mato Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente de Licitações, toma público para conhecimento dos Interessados que
prumoverá certame liciteCório na modalidade Tomada de Preços, do tipo 'Técnica e
0'eço'. 'elacivc ao Processo n® 001/2015, conforme segue;
OBJETO; Conlrataçâa de empresa para locação e cessão de soRwares especializado
em gestão pública com serviços de conversão de dados, instalação, configuração a

treinamento, incluindo suporte técnico e aCualiiação de licenças confomie mernonal
descntivo em anexo,

OA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessio pública para julgamento da referida licitação
nrr>rrera às 16h (dezesseis hoi^s), do dia 24/02/2015 (vinte e quatro de fevereiro de
dois mil e quinze), na sala de reunião da Câmara Muniapal' com endereço na Rua
Corumbá, Q 28 - CEP 79.370-000 -C. Postal 12, na cidade dc LaOário (MS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
subsequerrres em conformidade com condições e especificações descritas no edrtal e
seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EOITAL: O edital estará á disposição cos interessados no Departamento
de Licitações da Câmara Municipal de Ladário, com cr^dcreço na Rua Corumbá, Q 28 >
CEP 79.370'i300 • C. Postal 13. na adade de Ladário (MS). No caso de impedimento da
realização do Certame Lrcitatcrio naquela data, o mesmo devera ocorrer no pnmeiro dia
úiii Dostenor ao lato aue ensejou o impedimento da realização do Certame ücltalàrio,
np mesmo endereço e local.

Ladano (MS), 21 dc Janeiro dc 2015.
OOIN6V S6REN DA SILVA

Presidente da Comissão de üptaçào

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

EXTRATO DO CONTRATO N. 001/2015 - INEXIGIBIÜDADE DE ÜCITAÇÃO N. 001 /2015
• PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 001/2015

PARTES: CÂMARA MUNIOPAL DE MIRANDA e a Empresa MURILO GQOCV ADVOCACIA E
CONSULTORIA JURÍDICA S.S,
DO OBJETO: aáusula Segunda: DO OBJETO: 2.1 - Constitui objeto do presente contrato
d Contratação de Sociedade de Advogados de notóna especialização na área de direito
público para prpmover o assessoramente e a consultoria jurídica à Câmara Municipal de
Vereadores do Mumaplo de Miranda. MS. conforme especificação no Termo de Referência.
FUNDAMENTO LEGALiO bresente contrato de prestação de serviços de asse&aoría e
consultoria jurídica é celebrado com mexigibihdade de licitação com base no art. 2S.
câput e II c/c art. 13. 111 e V da Lei n. 8.666/93, e no enunciado as Súmula n. 62 do
E. TCE/MS e dd Súmula n. 4/2012/COP da OAB, e será regido pelas regras contidas na
mesma Lei de Licitações e pelas dausulas e condições nele expressas.
VALOR DO CONTRATO: R$ 87.600,00

RATIFICAÇÃO; Ficam ratificadas todas as demais dausulas do Contrato n, 001/2015.
DATA. 08 de Janeinj de 2015.
ASSINAM; FRANCISCO CSBALHO MEDEIROS peJa Contratante e MURILO GODOT peta

ContraUdó.

Francisco Cebalho Medeiros

Presidente da Câmara Mumcipal de Hlranda/MS
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PREFEITURA MUNICIPAL OE NAVIRAI

AVISOS

O MUNICÍPIO OE NAVIRAÍ, através do NúcléO dé PréQéO torr^a púDlJCo^ Qüd
realizar as licita(5es abalw relacionadas, nos termos da Lei n° S.666/93 e posteriores
alterafJes, da Lei Complementar 123/2006, da Lei 10.520/02, e dos Oeoetos Municipais
n°. 091/2005 e OSS/2014;

PREGÃO PRESENQAL N<> 010/2015
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇAO FUTURA DE TECIDOS
PARA ATENDER A FUNDAÇÃO CULTURAL.
Recebimento e Abertura dos Envelopes de HabilitaçÃo e Proposta serti no Máximo até és
OB;00 K do dia 28/01/2015 (Horáno Local],

PREGÃO PRESENUAL N> 011/2015
08JETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AOUISiÇÃO FUTURA DE REFEIÇÃO
TIPO SELF - SERVICE NO MUNICÍPIO DE PONTA PORÁ - MS. PARA ATENDERO PAOENTE
DE HEMODIÃÜSE.
Recebimento e Abertura dos Envelopes de HablIitaçSo e Proposta será no Máximo até ás
14:00 H do dia 28/01/2015 (Horáno Local),

Os interessados em participar da liütação acima descrita deveráo retirar o edital no site
do Município de Naviral www.navirai.ms.pov.br.
Nio serio lomecldas inlermafies sobre o teor do mesmo, via telefone ou meio
eletrônico, de acordo com o Decreto Munidpal ns 24, de 03 de abHI de 2014. Para
mais esclarecimentos colocamo-nos é disposição no Núcleo de PreçSo, endereço Praça
Prefeito Euclldes Antonio FabHs, 343. Centro, das 07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00
horas • Navirai (MS). 14 de janeiro de 2015.

1° (primeiro) ADENDO PROCESSO UCITATÓRIO N° 648/2014
PREGÃO PRESENCIAL N® 213/2014 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
A Gerência de Finanças, atravás de sua Pregoeire, no uso de suas atribuições legais,
que lhes sáo conferidas atravás da Portaria rt® 962/2013, torna público que letlfice
o Editei do PREGÃO PRESENQAL N» 213/2014 • SRP, cujo objeto é D REGISTRO DE

.  , -PREÇOS 081ET1VANDO A AQUISIÇAO FUTURA DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES
(INSUMOS) E INSTRUMEffTAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL

'NICIPAL, LABORATÓRIO MUNICIPAL, CENTRO OOONTOLÓGICO E TODA A REDE DE
SÇÃO BASlCA / UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, exdul os Itens 199, 200,
e 207 dos anexos 1 (termo de referenda) e II (planilha de proposta de preço), do

certame. As empresas interessadas devem observar o edital no site wwn.navirai.ms.gov.
br/iicitaçáo. Este documento passa a ser parte Integrante do editai do referido processo
dtado. Viviane Ribeiro Bogarim Capiié - Pregoeira.
Navirai 14 de janeiro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAIBA

AVISO OE LICITAÇÃO - TOMADA OE PREÇOS N° 1/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 3/2015

O MUNICÍPIO DE PARANAIBA - MS, por intermedie da Comissão Permanente
de Udtação, torna público que nq dia 30 DE JANEIRO DE 2015, As 8:00 (OITO)
HORAS, na PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA, situada na AVENIDA JUCA
PINHÉ, N® 333, JO. ST* HÓNICA, PARANAÍBA-MS, realizará processo llcitatono na
modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", que será regido
pela Lei Federal n° 8,666/93, de 21 de junno de 1993 e legislação pertinente.
Data de entrega dos envelopes contendo as propostas e documentações: ATÉ As 8:00
(OITO) HORAS DO DU 30/1/2015.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos espedsilzados
de treinamento, levantamento e análise dos créditos do Munidplo a titulo do ISSQN
(Imposto Sobre Serviços de Quaisquer Natureza) das Instituições Financeiras e
Cartorias, e outros créditos tributários de responsabilidade do Município, em função de
recolhimento Indevido nos últimos 05 (cinco) anos.
EDITAL E INFORMAÇÕES; Os interessados poderão obter o Edital completo no
endereço supramenclonado, até 72 (setenta e duas) horas antes do piazo designado
para recebimento das propostas, ou ainda, Informações no mesmo endereço ou pelo
fone/fax (08867) 3669-0000.
Paranalba-MS. 13 de janeiro de 2015.
RAIMUNOA FERNANDES DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

AVISOS OE UCITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N«007/20tS

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO N»005/2015
O Município de Sartu CO Pdrd9*MS. por intermeolo Ce seu RreQueiro Oficial da
MunfcIpiG e EQuipe de Apdo. (oma púDIlco pare corihecirrter>(o do$ Interessados Que
faré realizar llotaçâo na Modalidade Pregão Presencial/Registro de Preço 00S/201S,
cujo objeto é a seleção de proposta fneis vantajosa para adrDÍnlstraçSo visando à
contratação de empresa no SISTEMA REGISTRO OE PREÇOS para o FUTURO E EVENTUAL
fornecimento de leite integral pasteurizado, tipo c, em embaiagem de 1 ütro, que serão
destinados ao consumo do Fundo Municipal de Assistência Sodal, Educação Infantil,
Hospital Municipal e Escola Munldpat (Raimurtdo Cândido de AraOjo), do Muntdpio de
Santa Rita do Pardo - MS. Oata de Abertura; 27/01/201S as 06:00 horas (horério ofidal
do estado de Mato Grosso do Sul). O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na
sede da Prefeitura de Senta Rita do Pardo-M5, situada na Rua Marechal Florlano Peixoto
910, Centro, Informações pelo fone 67 3S91 1123 ou através de solicitação pelo EMAIL
lieitacaosrpijisdntarltadopardo.ms.gov.br.
Santa Rita do Pardo-M5, 14 de Janeiro de 201S.
ADEMIR BEZERRA DA SILVA - PREGOEIRO

AVISO DE UC2TAÇÃ0
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 006/2015
TOMADA OE PREÇOS N® 001/2015
O Município de Santa Rita do Pardo-MS, através da CPL, torna público para conhecimento
desinteressados quefarã reallzarllcitação na Modalidade Tomada de Preço n® 001/2015,
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para recuperação de pontos críticos em
36.306,71 m de estradas no i^ojeto de Assentamento Avar^, localizado no Munfciplo de
Santa Rita do Pardo/MS (Reprogramação). Termo Aditivo n® 00007/2014 ao Convênio n®
737866/2010 • celebrado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária • (NCRA
e contrapartida do Muntcipio. Oata de At>ertura: 02/02/2015 as 08:00 horas (norérto
Oficial do estado de Mato Grosso do Sul). O Editai e seus Anexos poderão ser retirados na
sede da Prefeitura de Santa Rita do Pardo^MS, situada na Rua Marechal Florlano Peixoto
910, Centro, mediante o recolhimento de taxa no valor de R$25,00 (vinte e cinco reais).
Santa Rita do Pardo/MS, 13 de Janeiro de 2015.
ADEMIR BEZERRA OA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação

CAMARA MUNICIPAL DE BODOQUENA

Aviso 4e Ucitação PrOC»SSO
Tomada de Preço N® 002/2015 ̂  o ̂

Precesso n®. 004/201S Fui.i« w *
A Câmara Municipal de BodoQuena, Estado de Mato Grosso do Suf^través dj^^mk^slq
Permanente de Licitações, toma pública para conhedmentólSte^Qífe
promoverá certame lidtacório ra modalidade Tomada de Preços, do tipo/
relativo ao Processo n® 004/2015. conforme segue:
OBJETO: Contratação de ernpresa com atividade econômica principal (atividade de
contabilidade) espeoalizada para prestação de serviços de Assessona e Consultoria
Contábil, Recursos Hjmartos, Capacitação, treínamanto e aperfeiçoamento de pessoal.
Estrutura Organizacional e Prestação de Contas rra elaboração mensal do Sistema
Informatizado de Contas dos Municípios (Sioom), Sistema de Cadastro e Prestação de
Contas (Sicap) e LRF Transparência aoTCE/MS, conforme memorial descritivo em anexo.
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO A seSSãO pública para julgamento da referida licitação
ocorrerá ás 12h (doze horas), do dia 03/02/2015 (três de fevereiro de dois mil e quinze),
na sala de reunião Oa Câmara Municipal de Ponta Porã, com endereço na Rua Yosla
Okaneko. 632 - Centro - CEP 79.390-000 - Bodoquena/MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666. de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
subsequentes em conformidade com condições e especlflcações descritas no edital e
seus anexos.

DAAQUISIÇÃO 00 EDITAL: O edital estará à disposição dos interessados no Depsrtsmento
de Licitações Oa Câmara Municipal de Bodoquena, com endereço na Rua Toslo Okaneko,
632 - Centro - CEP 79.390-000 - Bodoquena/MS.

Bodoquena (MS). 14 de Janeiro de 2015.
IMNEU OKANEKO

Presidente da Comissão Permanente de Udtações

Aviso de Licitação
Tomada de Preço N> 041/2015

Processo n®. 003/2015
A Câmara Municipal de Bodoquena. Estado de Mato Grosso do Sul. através da Comissão
Permanente de Licitações, toma público para conhecimento dos interessados que
promoverá certame lldtalôno na modalidade Torrtada de Preços, do tipo 'Técnica e
Preço", relativo ao Processo rt® 003/2015, conforme segue:
OBJETO: Contratação de empresa para locação e cessão de softwares especializado
em gestão pública com serviços de conversão de dados. Instalação, conõguração e
treinamento, Incluindo suporte técnico e atualização de licenças canftrme memorial
descritivo em anexo.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para Julgamento da referida licitação
ocorrerá ás 12h (doze horas), do dia 20/02/201S (vinte de fevereiro de dois mil e
quinze), na sala de reunião da Câmara Munidpal, com endereço na Rua Yosio Okaneko,
632 - Centro - CEP 79.390-000 - Bodoquena/MS.
FUND^ENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações
subseqüentes em conformidade com condições e especiõcações descritas no edital e
seus anexos.

DAAQUISIÇÃO 00 EDITAL: O edital estará á disposição dos Interessados no Departamento
de Licitações da Câmara Municipal de Bodoquena, com endereço na Rua Yoslo Okaneko,
632 - Centro - na ddade de Bodoquena (MS).

Bcdoquena (MS), 14 de Janeiro de 2015.
IRtNEU OKANEKO

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Aviso de Licitação
Tomada de Preço N® 002/2015

Processo n®. 004/2015
A Câmara Municipal de Hirenda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão
Rermanente de Licitações, toma público para conhecimento dos interessados Que
promoverá certame licitatório na modalidade Tomada de Preços, do bpo *Menor Preço",
relativo ao Rroces» n® 004/2015, conforme segue:
OBJETO; Contratação de empresa com atividade econômica principal (atividade de
contabilidade) especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria
Contábil. Recursos Humanos. Capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal,
Estruture Organizacional e Prestação de Contas na elatraraçâo mensal do Sistema
Informatizado de Contas dos Municípios (SIcom), Sistema de Cadastro e Prestação de
Contas (Sicap) e LRF Transparência ao TCE/HS, conforme memorial descritivo em anexo.
DA REAÜZAt^ DA SESSÃO; A sessão pública para julgamento da referida licitação
ocorrerá ás llh (onze horas), do dia 02/02/2015 (dois da fevereiro de dois mil e quinze),
na sala de reunião da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General
Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna Cep; 79380-000 - Miranda/MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 6.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
subsequentes em conformidade com condições e especlflcações descritas no edite! e
seus anexos.

OAAQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará ã disposição dos Interessados no Oepartamiento
de Licitações da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara,
2S3 - Rraça Heróis da Laguna Cep: 79380-000 - Miranda/MS.

Miranda (MS), 13 de Janeiro de 2015.
LUCXA HARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comtssâo Permanente de Liotações

AvJfo de Ucitaçfio
Tomada de Preço N® 001/2015

Preceaeo n®. 003/2015
A Cimare Munidpal de Mlrenda, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente de Licitações, toma público para conhecimento dos interessados que
prornoverá certame Hcltacório nè modalidade Tomada de Preços, do tipo "Técnica e
Preço", relativo ao Processo n® 003/2015. conforme segue:
OBJETO: Contratação de empresa para locação e cessão de softwares especializado
em gestão pObitca com serviços de conversão de dados, instalação, configuração e
treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de licenças conforme memorial
descritivo em anexo.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessio pública para julgamento da referida licitação
ocorrerá ès llh (onze horas), do dia 19/02/2015 (dezenove de fevereiro de dois mil
e Quinze), na sala de reunião da Câmara Municipal, com endereço na Rua General
CãmarB,253, Praça Heróis da Laguna, na cidade de Miranda (MS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8,666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
subseqüentes em conformidade com condições e especificações descritas no editei e
seus anexos.

DA AQUISIÇAO DO EDITAL: O edital estará á disposição dos interessados no
Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua
General Câmara,253, Praça Heróis da Laguna, na Odade de Miranda (MS).

Miranda (MS), 13 de Janeiro de 2015.
LÚCIA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão Permanente de Ucitaçoes
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PREFEITURA MUNICIPAL OE NAVIRAl

AVISOS

O MUNICÍPIO OE NAVIRaI, através do Núcleo de Pregão torrra público, que farã
realizar as llcICacSes abaixo relacionadas, nos termos da Lei n* 6.666/93 e posteriores
alteracSes, da Lei Complementar 123/2006, da Lei 10.620/02, e dos Deaetos Municipais
n». 091/2005 e 055/2014:

PREGÃO PRESENCIAL N' 010/2015

OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE TSaDOS
PARA ATENDER A FUNDAÇÃO CULTURAL.
Recebimento e Atrercura dos Envelopes de Habllita(8o e Proposta serã no Máximo até ás
06:00 H do dia 26/01/2015 (Horário Local).

PREGAO presencial N» 011/2015
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇAO FUTURA DE REFEIÇÀO
TIPO SEL5 - SERVICE NO MUNlClPIO DE PONTA PORÃ - MS, PARA ATENDER O PACIENTE
DE HEMODIÃUSE.
Recebimenfó e Abertura dos Envelopes de Habilitação e Proposta será no Máximo até és
14:00 H do dia 28/01/2015 (Horário Local).

Os Interessados em participar da lldtsção adma descrita deverão retirar o edital no site
do Município de Naviral mrw.navlrBl.ms.gov.br.
Não serio fornecidas InformaçSes sobre o teor do mesmo, via telefone ou melo
eletrOnico, de acordo com o Decreto Munidpal n° 24, de 03 de abril de 2014. Para
mais esclarecimentos colocamo-nos á disposição no Núcleo de Pregão, endereço Praça
Prefeito Euclldes Antonio Fabris. 343, Centro, das 07:00 és 11:00 e das 13:00 as 17:00
horas ■ Naviral (MS), 14 de janeiro de 2015.

1° (primeiro) ADENDO PROCESSO LICITATÓRIO N» 648/2014
PREGÃO PRESENQAL N" 213/2014 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
A Gerência de Finanças, através de sua Pregoeira, no uso de suas atnbuiçSes legais,
que lhes são conferidas através da Portaria 962/2013. toma público que retifica
o Editai do PREGÃO PRESENCIAL N" 213/2014 - SRP, cujd obleto é O REGISTRO OE
PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES
(INSUMOS) E INSTRUMENTAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
MUNICIPAL, LABORATÓRIO MUNICIPAL. CENTRO ODONTOLÓGICO E TOOA A REDE OE»NÇÃO BÁSICA / UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, exclui os Itens 199, 200,

e 207 dos anexos I (termo de referenda) e 11 (planilha de proposta de preço), do
câ':drne. As em&resds int«r«ssddBS úevem observar o edktal no sl(e www.navirai,rns.gov.
br/licitaçâo. &s(e documento passa a ser parte integrante do edital do referido processo
dtado. Viviane Aibeiro Sogarim Capilé - Pregoeira.
Nav<ral 14 de Janeiro de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAIBA

AVISO DE UCITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N» 1/201S
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3/2015

C MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - MS, por Intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, torna oúbllco qoe no dia 30 DE JANEIRO DE 2015, ÀS 8:00 (OITO)
HORAS, ria PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍBA, Situada na AVENIDA JUCA
PINHÉ, N» 333, JD. ST* MÔNICA, PARANAÍBA-MS, realizará processo licltatúrio na
modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo 'MENOR PREÇO GLOBAL', que será regido
pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente.
Data de entrega dos envelopes contendo as propostas e documentações: ATÉ ÀS 8:00
(OITO) HORAS 00 DIA 30/1/2015.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados
de treinamento, levantamento e análise dos créditos do Município a titulo do ISSQN
(Imposto Sobre Serviços de Quaisquer Natureza) das Instituições Financeiras e
Cartõrios, e outros créditos tributários de responsabilidade do Município, em função de
recoinimento Indevido nos últimos 05 (dnco) anos.
EDITAL E INFORMAÇÕES; Os interessados poderio Obter o Edital completo no
endereço supramencionado, até 72 (setenta e duas) horas antes do prazo designado
para recebimento das propostas, ou ainda, informações no mesmo endereço ou pelo
fone/fax (08867) 3669-0000.
Paranaiba-MS, 13 de Janeiro de 2015.
RAIMUNDA FERNANDES DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNIUPAL OE SANTA RITA DO PARDO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N<>0D7/Z015
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO N°005/2ai5
O Município de Santa Rita do Pardo-MS, por Intermédio de Seu Pregoeiro Oõcial do
Município e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento dos Interessados que
fará realizar licitação na Modalidade Pregão Presencial/Registro de Preço n* 005/2015,
cujo objeto é a seleção de proposta mais vantajosa para administração visando á
contratação de empresa no SISTEMA REGISTRO OE PREÇOS para o FUTURO E EVENTUAL
lorneclmento de leite integral pasteurizado, tipo c, em embalagem de 1 litro, que serão
destinados ao consumo do Fundo Municipal de Assistência Soclal, Educação Infantil,
Hospital Municipal e Escola Munidpal (Raimundo Cândido de Araújo), do Município de
Santa Rita do Pardo - MS. Data de Abertura: 27/01/201S as 08:00 horas (horário oBcial
do estado de Mato Grosso do Sul). O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na
sede da Prefeitura de Santa Rita do Pardo-MS. situada na Rua Marechal Fioriano Peixoto
910. Centro, Informações pelo fone 67 3591 1123 ou através de solicitação pelo EMAIL
llcitacaosrp^isantdnTadopardo.ms.gov.br,
Santa Rita do Pardo-MS, 14 de Janeiro de 2015.
ADEMIR BEZERRA DA SILVA - PREGOEIRO

AVISO OE UCrtAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 006/2015
TOMADA DE PREÇOS N» 001/2015
O Município de Santa Rita do Pardo-MS. através da CPL, torna público para conhecimento
dos Interessados que fará realizar licitação na Modalidade Tomada de Preço n° 001/2015,
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para recuperação de pontos cribcos em
36.306,71 m de estradas no Projeto de Assentamento Avaré, localizado no Município de
Santa Rita do Pardo/MS (Reprogramação). Termo Aditivo n* 00007/2014 ao Convênio n°
737866/2010 - celebrado o Instituto Nacional de Colonização e Rearma Agrária • INCRA
e contrapartida do Munidpio. Data de Abertura: 02/02/2015 as 08:00 horas (horáno
oõdal do estado de Mato Grosso do Sul). O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na
sede da Prefeitura de Santa Rita do Paido-MS, situada na Rua Marechal Floríano Peixoto
910, Centro, mediante o recolhimento de taxa no valor de R$2S,00 (vinte e cinco reais).
Santa Rita do Pardo/MS, 13 de Janeiro de 2015.
ADEMIR BEZERRA DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação

CAMARA MUNICIPAL DE BODOQUENA

Avi»o dc LlcItnçSo
Tomada de Preço N» 002/201S

Proceaao 004/2015 :

A Câmara Mjniclpal de Bodoqjena, Estado de Mato Grosso do
Permanente de UcitaçOes, toma público para conhecimento váu^ni
promoverá certame HdtatòrHo na modalidade Tomada de Preços. oofpV
relativo ao Processo 004/201S, conforme segue:

Process

nter

o /t^j

es

OBJETO: Contratação de empresa com atividade econômica principal (atividade de
contabilidade] espedelizada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria
Contábil. Recursos Humanos, Capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal,
Estrutura Organizacional e Prestação de Contas na elaboração mensal do Sistema
InformatlzaOo de Contas dos Municípios (Sicom], Sistema de Cadastro e Prestação de
Contas (Slcap^e LRF Transparência ao TCE/MS, conforme memorial descritivo em anexo.
DA REJUJZAÇAO DA SESSÃO: A sessão pública para Julgamento da referida licitação
ocorrerá és IZh (doze horas), do dia 03/02/2015 (três de fevereiro de dois mil e quinze),
na sala de reunião da Câmara Municipal de Ponta PorI, com endereço na Rua Yoslo
Okaneáo, 632 - Centro - CEP 79.390-000 - Bcxloquena/MS.
FUNDAMENTO LEGAL; 1.41 Federal n' 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações
subsequeites em conformidade com condições e especiõcações descritas no edital e
seus anexes.

DA AQUISIÇÃO 00 EDITAL: O edital estará á disposiçãodos Interessados no Departamento
de Licitações da Câmara Municipal de Bodoquena, com endereço na Rua Toslo Okaneko,
632 - Centro - CEP 79.390-000 • Bodoquena/MS.

Bodoquena (MS), 14 de Janeiro de 2015.
IRINEU OKANEKO

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Aviso de Licitação
Tomada de Preço N° 001/2015

Processo n*. 003/201S
A Câmara Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente de Ucitações, toma público para conheOmento dos Interessados que
promoverá certame licitatõrio na modalidade Tomada de Preços, do tipo 'Técnica e
Preço', relativo ao Processo n° 003/2015, conforme segue:
OBJETO: Contratação de empresa para locação e cessão de softwaras especializado
em gestão pública com serviços de conversão de dados, Instalação, connguração e
treinamento. Incluindo suporte técnico e atualização de licenças conforme memorial
descritivo em anexo.

DA REAUZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para Julgamento da referida licitação
ocorrerá ás 12h (doze horas), do dia 20/02/2015 (vinte de fevereiro de dois mil e
quinze), na sala de reunião da Câmara Municipal, com endereço na Rua Yosio Okaneko,
632 - Centro • CEP 79.390-000 - Bodoquena/MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
sutzseqúentes em conformidade com condições e especificações descritas no edital e
seus anexos^
DA AQUISIÇÃO 00 EDITAL; O edUal estará é disposição dos interessados no Departamento
de Ucitações da Câmara Munidpal de Bodoquena, com endereço na Rua Yosio Okaneko,
632 - Centro - na cidade de Bodocuena (MS).

Bodoquena (MS), 14 de Janeiro de 2015.
IRINEU OKANEKO

Presidente da Comissão Permanente de Ucitações

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Aviso Oe Ücitaçdo
Tomada de Preço 002/2015

Processo n". 004/2015
A Câmara Municipal de Miranda, Estado Se Mato Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente de Uicítaçães. toma púbhco para conheomervto dos interessados Que
promoverá certame liciCatóno rta modalidade Tomada de Preços, do tipo "Menor Preço',
relativo ao Processo n° 004/20IS. conforme segue:
OBJETO: Contratação de empresa com atividade econômica principal (atividade de
contabilidade) especializada para prestação de serviços de Assessoria e Cor^ultoria
Contábil. Recursos Humanos, Capadtaçâo, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal,
Estrutura Organizacional e Prestação de Contas na elaboração mensal do Sistema
Informatizado de Contas dos Munidplos (Sicom). Sistema de Cadastro e Prestação de
Contas (SIcap) e ÜtP Transparènda ao TC£/MS, conforme memorial descritivo em anexo.
DA REAUZAÇAO DA SSSSÃO: A sessão pública para Julgamento da referida licitação
ocorrerã às llh (onze horas), do dia 02/02/2015 (dois de fevereiro dedo>s mil e Quinze),
na saía de reunião da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua General
Câmara, 2S3 - Praça Heróis da Laguna Cep: 793BO-OQO - Miranda/MS.
fUNDAMENTO L£GAL: Lei Federdí n^ 9.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações
subsequentes em conformidade com condições e especkfícações desaltás no edital e
seus anexos.

OA AQUISIÇÃO 00 EDITAL: O edital estará à disposição dos Interessados no Departamento
de Licitações da Câmara Munidpal de Miranda, com endereço na Rua General Câmara,
2S3 - Praça Heróis da Laguna Cep: 793a0>000 - Miranda/MS.

Miranda (MS). 13 de Janeiro de 2015.
LÚCIA MARA FIGUCTREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente dá Comissão Permanente de Licitações

Avlao de Licitação
Tomada de Preço 001/2015

Processo n». 003/2015
A Câmara Municipal da Miranda, Estado de Moto Grosso do Sul, através da Comissão
Permanente de Ucitações, torna público para conhecimento dos interessados que
promoverá certame licitatório na modalidade Tomada dc Preços, do tipo 'Técnica e
Preço', relativo ao Processo 003/201S. conforme segue:
OBJrrO; Contratação de empresa para locação e cessão de softwares espedaüzado
em gestão pública com serviços de convers^ de dados, instaiaç&o. configuração e
treinamento, incluindo suporte técnico e atualização de ücenças conforme memorial
descriüvo em anexo.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para Julgamento da referida licitação
ocorrerá ás un (onze horas), do dia 19/02/20IS (dezenove de fevereiro de dois mfl
e quinze), na saía de reunião da Câmara Municipal, com endereço na Rua General
Câmara,2S3. Praça Heróis da Laguna, na cidade de Miranda (MS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n» 8.666, de 21 Ce Junho de 1993 e suas alterações
subsequentes em conformidade com condições e esc^ficações descritas no edital e
seus anexos.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará á disposição dos Interessados no
Departamento de Ucitações da Câmara Municipal de Miranda, com endereço na Rua
General Cãm3ra,2S3, Praça Heróis da Laguna, na Cidade de Miranda (MS).

Miranda (MS). 13 de Janeiro de 2015.
LUCXA MARA FIGUEIREDO CRISTAL ALCÂNTARA
Presidente da Comissão Permanente de licitações
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Coordarador de Assuntos Acadftmlcoa
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Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal

CERTIFICADO

Certificamos que MUTllO Oodoy, portador do R.G. n.® 001169108 MS, concluiu o Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em Direito Administrativo e Cidadania, na área de oteua.

aprovado pela Resolução n.® 093/CONEPE/2007. Reso-uçâo n.® 01/01/CNE , realizado no período compreendido entre

março de 2007 a julho de 2008, com carga horária de 390 (trezentas e noventa) horas de atividades teóricas e práticas.

í.tfcÇ---';

Campo Grande - MS, 28 de novembro de 2008.

PrOf.Dr. RaimundíTMàrtinS
Prõ-Reitor de Pesquisa e

Pós-Graduaçâo

Prof".Dra.Ani flana Costa de Sousa

leitora*



* Praf Dr. Guilherme Martwc» Neio. Vice Redor - oelegaçAo de competência conforme termos da Ponana n" 167/2008 de 28/10/2006.

Murih ôodoy
OiscipRnas FreqQ6g^:sV'.13Sr?tt? Resultado finai Professorf^ Tfbjtegãp
/Wnilnistra(So PúUlca Oreta. Indireta e Temeiro Setor 30 100.0% 9,0 Aprovado Larnartsie Ribeiro E^ieeafista

AcMnistfBcac Pública cm Jiilm 30 100.0% 10.0 Aprovado Celso LM Calono Mestfe

Alo Administrattve 1S 100,0% a,o Aprovado NSton Klyosn) Kuracbl litastra

Contratos Admniseativot. convênios. consOrciM e parcenaa púbtco pnvadas 30 76,7% 8,6 Aprovado Lutían Coimbra de Canralho Mestre

Crimes contra a Aemnisliaçio PúOKca 1$ 100,0% S.S Aprovado Ricardo Bouza Pereira Especaasta

intervenção no Domínio Ecsnúmxo 1S 100,0% 9.6 Aprovado Ronaldo Tosé da Sdva EapeclalíitB

tUarvencZo no Domínio Privase 30 B3.3% 8.5 Aprovado Laonanlo Avelino Duene Eapaeialista

ücltscdo 30 100,0% 9.0 Aprovado tuoan Ceimbia de C«vatio Mestre

MetodoMgiB da Pesquisa 30 100,0% 10.0 Aprovado Fatio Rú Coronel Mestra

Idetodologia do Ensino Superior 30 100,0% B.0 Aprovado Tanea Maria Uariano da Süva Mestra

Pimcipios Constitucianafs que regem ■ AdndnlttncSo PúbHca 30 100,0% 10,0 Aprovado Lucani Coimbra de Carvalho Mestre

Pmcesso AdmlmstralM 30 100.0% B.S Apnvado Lidia Marta Lopes Rodrigues Rtes Doutora

Resporsetafidade do Estado 15 100.0% 7,0 Aprovado Rosara Siqueira Bertioci Doutora

Responsabilidade Fiscal e Improbidade 15 100.0% 8.6 /^provado Enio Manos Murad Espeoalisla

Serviços PúUico* e /^gdnesu Regutadoraa 30 100,0% AO Aprovado MnonlOyashlKuracn Mestra

Sanidoi Público 15 100,0% 7.5 Aprovado 5<lv« Cttudio Qrtigosa Mesire

Monografta 10.0 Aprovado

Caigs horária total: 390 Média das Disciplinas;
Monografia;

8.8
10.0

0^ (IMedia das Oiscà>Anas] * [Monogra8a|) / 2

TRulo da Monografia: Principio de anusMads orçemenUns epHcado ao prazo dos contratos admmialraUvas residas pele Lain' 8.666Í93.

SISTEMA OE AVAUAÇAO

Grau: O (zero) a 10 (dez)

Grau minimo por disdplirta: 7 (s^)

Freqüência mínima; 75% por dsdpMna

CURSO DE PÔS-GRADUAÇAO LATO SENSU
CERTIFICADO REGISTRADOSOB N* QOaLr
UVHOJÒ EfcSQÇ^Mi^/-i-i / O?

SEC

f-
£TÁRIO(A) GERAL ■4

UNtDERP
UNIVERSIDADE PARA Q DESENVOLVIMENTO DO ESTAD^ ^ DA REGíAO DO PANTANAL
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Universidade Anhanguera-Urdderp

CERTIFICADO

Certificamos que MurílO GodOy* P°rtador do RG 0001169108 e CPF 00597274118, concluiu o Curso de
Pós-Graduaçao Lato Sansu em DíreítO TrÍbutárÍO. área de Direito, aprovado peta Resolução n.»

094/CONEPE/2008 e Resolução n° 003/CONSU/2009, bem como nos termos da Resolução n" 01/07/CNE. realizado no período

^  compreendido entre abril 2009 e abril 2010 com carga horária de 390 (trezentas e novenfâ) horas de atividades teóricas e

prâtica&

Campo Grande - MS, 23 de agosto de 2011.

ProÇ^r^.Xudana Paes rade
»ró Reitora de Pesquisa e

Põs-Graduação

Acadèml Prot. Dr mre Marttack Neto
Reitor

• -..i'

■

M



Godoy

knas
•  --/rt «Si""®

í,;- ^ vp.^|3 Çargahoiiria Fcequenda Gimt I^Hado final Professora} TUulaçflo

Coniabriidsilc Tríuiláhe e Ren^manto T/MMo 45 100% 6.0 Aprovado Pedro Anan Junter EspecialisiB

0«e>ta Interradonal TributSno a Oireflo PanalTrfeulárto 30 100% 9.5 Aprovado Aiica Sianehini Dmlor

Otmtla Processual Tnbuláno 100% 9.5 Aprovado Ada Pellegrni Grinover Dcuipr

MetodologlB da Pesquisa JurhSce 30 100% 10,0 Aprovado Tltlago dos Sarrlos Acce Maw

Obr^av^ 9 CradIlD Titbutaflos fiO 100% 9.0 Aprovado Eduardo do Moraes Sabbag Mastrn

Sisuma Conslliucioruii TribulArio: CompetAncta TrttMlèria e Tributos BO 100% 10.0 Aprovado Maria de FaUrrta Ribeiro Douter

Sistema ConsUtucUrml Tributado' Impostas om Espécie 60 100% 9.5 Aprovado Martenc Kainpfur Ssssoll Doutor

Sistuma ConsWuckinal Tributário. Prúiciptes a Imunidades 60 1W% 9.0 Aprovado Eduardu de Moraes Sairbag MoM

TtabaP<o de ConciusOu dc C>usa 10.0 Aprovado

Carga herAilB lotei 390 MèdlBd8sOisd|dlt«s 9.3
Trabalho ds ConeuAo do Curso 10O

9,7 QMà^ das OtecRnnas)* (Trabalhe deCcnetuséo do Curso])/2

MJfííSPRODÊNCIA DO SUP0ÍIOR TJilBUNAL C£JUSTIÇA ',

.f

" . *>'•

.1 '''-'/'Iv-i-,'

Sistema de AvalIacSo

'Grau: O (zera) s ro (dez)

Gmu nánlmo por rtodpttns: T (sete)

f rçquande mimma; 7SS por dls^lna

CURSO OE.PÕ!M3RAOUAÇA0 MTOSSi^
CERTIFICADO REGISTRaSO-SOBM' ISI

LIVRO S FLS 191 SAL^àoS^OII

UMOERP

Universidade Anhanguera - Uniderp
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Mocrsídade datólíca Bom íBosco
UNMtSlOAiM CATOUCA MM tOSCO

© 'Reitor da Boioersidadc Católica Bom íBosco, no uso dt suas atribuições e
tendo em Dista a conclusão do Curso dt Bireíto, no ano de 2004, e a

Cotação de 0rau cm is de dezembro de 2004, confere o título de

íSacliarel cm Qcncías Jurídicas a

i:hiaso 2lloes Chianca ipereira ©lioeira
Brasileiro natural do Estado de Mato Grosso do Sul, nascido era 28 de março de 1982

RG. N." 000794047 - SSP/MS

e outorga-lhe o presente Biploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prenogatioas legais
Campo (5randt, lo de maio de 2006.

Pe^Jair Marques de Aaújo
PH--Eeitor Acadêmico Dipbraado

L
Pe. Jose-Màrinoni

AcitCT

h:
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UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO

Curso de Direito
Reconhecido pela Portaria Ministerial

N*S616 DOU 20/10/2005

■ X

• 's.-í&r.x

■t.. -

DIPLOMA

Registrado sob n-OOOlOSaS Iivro00037
Fls. 033 Processo n*0586/2006-G.
Nos termos da Lei n° 9.394/96, artigo 48§ 1°,
em 10 de maio de 20 06.

JoseRna da Silva
Encarregada pelo Mlor de Registro de Diplomas

Portaria Rmtoria n' 04S/2003

Campo Grande, 10 de maio de 2006

■||®i

Acadêmico
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Certificado
Anhanguen

O Centro Universitário Anhanguera de Campo Grande, instituição de
ensino superior, mantida pela Anhanguera Educacional, regularmente
credenciada pelo Ministério da Educação, por seu Diretor
infra-assinado, no uso das suas atribuições regimentais e tendo em
vista a conclusão, com aproveitamento do curso de Pós-Graduaçâo
Lato-Sensu, em nível de Especialização, em:

Direito Público

área de conhecimento

Direito (6.01.00.00-1)

expede o presente para

Thiago Alves Chianca Pereira Oliveira

R.G. N'' 0938416948

nascido no Estado de Mato Grosso do Sul, no dia 28/03/1982,

a fim de que possa gozar de todas as prerrogativas e efeitos legais.

Campo Grande, 2 de outubro de 2014.

Máfiucy Feriara Machado Xavier
Diretora Executiva

Claudinegína da Rocha Guerreiro Gonçalves
Secretáno(a) Académico(a)

^
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>isct>lí{i^' Cursadas C.H. Freq. Nota Situação
irisd^^^stitucionai Brasileira
)ão Paulo Bocalon - Esoecialísta

36 100 9 Aprovado

ireito Constitucional Contemporâneo
odríflo Corrêa do Couto - Especialista

36 100 9.5 Aprovado

)oria Geral dos Direitos Fundamentais

)iz Rafael de Meio Alves • Especialista
36 75 9 Aprovado

reito Administrativo Contemporâneo
odríao Corrêa do Couto • Especialista

36 1O0 9 Aprovado

reito Administrativo Aplicado
)ester Ramires Boraes • Especialista

36 100 9 provado

reito Ambiental

assandra Libel Esteves Barbosa Boqgi • Mestrado
36 100 10 Aprovado

reito Tributário

iliana Leite Kirchner • Mesbado
36 100 8 Aprovado

reito Processual Tributário

auco Lubacheskl de Aguiar - Mestrado
36 75 7 Aprovado

reito Internacional

itiana Vieira Cação - Mesbado
36 100 9 Aprovado

stodologia da Pesquisa Científica
irla Regina Alonso Dieoues - Mestrado

36 100 10 Aprovado

Período de Realização do Curso: de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de marco de 2014. Total em horâs/aula do Curso: 360 horas/aula

•abatho de Conclusão do Curso C.H. Freq. Nota Situação
^exigibilidade de Licitação para os Serviços Técnicos - Jurídicos
Bstaaos por Advogados aos Entes Públicos"

assarxtra Lít>el Esteves Barbosa Boqqi - Mestrado

40 100 10 Aprovado

Este curso cumpriu todas as disposições da Resolução CES/CNE N l", DE 8 DE JUNHO DE 2007.
O Processo formal de avaliação de aproveitamento se deu nos termos do Regimento do Curso.

Ato de Credenciamento: Portaria MEC n". 909, de 12-07-2011

Registro de Certificado n° '^^0^ Livro Folha SÚl.

Claudia-Regina da Rocha Guerreiro Gonçalves
Secretárío(a) Acadèmico(a)

Centro Universitário *-haríguera de Camp» Grande
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Universidade Anhanguera-Uniderp

CERTIFICADO

Certificamos que Thíago Alvos ChiancB Pereira Oliveira portador do rg
0938416948 e CPF 95074180163. concluiu o Curso de Pós-Graduaçâo í.afo Senso em DÍreÍtO PrOCeSSUal
Oivil- Direito, aprovado pela Resolução n ° 094/CONEPE/2008 e Resolução n° 003/CONSU/2009, bem como

termos da Resolução n® 01/07/CNE. realizado no período compreendido entre maio 2009 e agosto 2010 com carga horárianos

de 390 (trezentas e noventa) horas de atividades teóricas e práticas.

Campo Grande - MS, 23 de novembro de 2011.

Próf*/^r*rLuclana Paes de Andrade
Reitera de Pesquisa e
Pós-Graduaçao

'ró I

'  < ' 1

f l- a P.,.Dr/feMa,
/ \ R

c
eitor

k Neto
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o"-Alvh Chianca Pereira Oliveira

)rimomo das Decisões o Processo de Execu^

Hmenlos do DireUo Processual Civil

duiu^ia da Pesquisa Jurídica

í^ahoíária FfôiíJôndá Grau R»ullado final Professor(a) tttulsção

90 100% 9.S Aprovado Pauk] Honriquo dos Santos Lueon Doutor

75 100% 10,0 Aprovado Ad0 Pollogrinl Grinovcr Doutor

30 100% 10.0 Aprovado Thiaoo dos Santos Acca Mestre

75 100% a.5 i^>rov8do Fernando da Fonseca Oajardonl Doido'

I. Sentença o Cc^ Julçada

rsos a Meios de ImpugnsçSo

ülho de Conclusfto de Curso

30 100% 10.0 Aprovado Petrõnlo Calmon

90 es% 9.S Aprovado Gustavo Henrique R, I. Badarõ Doutor

8.0 Aprovado

Carga ItorM total: 980 M6die das Discipiinaa: 9.6
Trabalho da Conduado do Curao: 6,0

8,9 (ptférfiadasDIadpnnasl^^rrretamodaConclustodoCLjrsc^/S

içfto da Ensino Superior que está davldarrw«a credenciada no Ministério da EducaçSo - MEC. por mtSo da Portaria n* 4.Ce9«5

da Traba#» da ConetusSo do Curao: 'í/npupnaçflo ao Cumpr#ner»lo de Senfonça".

ema da Avallagto

I 0(íaro)8l0{dez)

I minitrto por disciplina: 7 (sele)

lienóa tninima: 75% por disciplina

CURSO DE PÔS.ORADUAÇAO LATOSENSU

CERTIFICADO REGISTRADO SC» N° 53

LIVRO 88 FLS 53 EM 1/2011

..SECRE
■•V—^ -

RIO(A) GERWr—

UNIOERP
Urdvereldsde Anhanguera - Unkterp
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Certificado
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■., Á

,. ■ y-
A Universidade Gama Filho, de acordo com O Regimento Geral, certifica que ,;;■

.' i
,( . !%

Thiago Alves Chianca Pereira Oliveira
Filiação, Pedro Pereira de Oliveira e Maria Aparecida Alves, naturalidade Campo Grande - MS, concluiu
o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito Processual, com um total de 360 horas/aula,
realizado no período de 11 de fevereiro de 2008 a 30 de novembro de 2008, em Convênio com a
Sociedade Civil Impar de Consultoria e Assessoria em Educado Ltda. Ideal Sae Serviços em Assuntos
Educacionais Ltda e Complexo Jurídico Damásio de Jesus, nos termos da Resolução CES n°. 01 de 08
de junho de 2007, do Conselho Nacional de Educação.

Campus Gonzaga da Gama Filho, 18 de dezembro de 2008.

í  í

I

Cwdenoçàtt
Atmdodn

CONdUNTE
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UNIVERSIDADE GAMA FILHO

Coordenação Central de Pós - Graduação - CEPAC

Registo Tx" 00481 Arq. CEPAC 001
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I. D(x/trina Nacional

1. Princípio da anualidade orçatnentária aplicado ao
prazo dos contratos administrativos regidos pela Lel^- '
8.666/1993

Âncho Micuh Of Souza Vargas, MCstica Waioeman Pírin
t Murilo CoDor 11

2. {possibilidade de modulação dos efeitos da decisão de in>
conslitucionalidade em direito tributirio

Cariüs FiAvio VenAnoc MarcIlio 66

3. Tributo e atividade ilícita

Hugo de Brito Machado 85

4. Sucessão tributária e a fígura desconsideraltva
Ivis Gandra da Silva Martins 111

5. Os precatórios judiciais e a intervenção federal
Jaaull Bercamaschinc Mata Diz t Dariana Augusta de

Toudo PArRocÍNio 132

6. O problema da prescrição de ofício em mat^a tributária
'  luuo PiNHURo Faro Hcw^m de Siqueira 154

?. Tributação e direitos fundamentais: a (in)validade da EC
J/1993 e de outras que pretendem introduzir regra de
competência tributária inédita no texto constitucional

LtONARtxi Nunes Marchjes 166

8. Aplicabilidade da extrafiscalldade no Imposto Territorial
Rural (ITR)

LiH IANATomIKO FuIIMOTO PtlECRINI 188

4. A nào-cumulatividade da Cofins e da contribuição ao PIS
Pauio(!amar& (scn I Bruncj Maciel oos Santos 201
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IV. Notas

1. Falecimento do Professor Oiiver Oldman, Harvard Law
School

ANTONK5 CaRIOS RoORICUES DA SllVA MaRTINS 385

Membros da Academia Brasii.eira de Direito Tributário . 387 1

Normas de Publicação para os Autores 389

^  ' li-
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1
Doutrina

Nacional

1

O principio da anualidade orçamentária
aplicado ao prazo dos contratos

administrativos regidos pela Lei 8.666/J993

I í.»

ÁNi.tio Miguel de Souza Vargas

Especialteu cm Direito Tributário pelo IBET. PUC-SP. Mestre em
□ireiio Conslílucional pela PUC-SP. Assessor juridicu do TIMS.

Mônica Waideman Perin

Especialista em Direito Admirtistrallvo e Cidadania pela Urtiderp.
Assessora jurídico do TfMS

Murilo Godov

Especialtsla em Direito Administrativo e Cidadania pela Uniderp.
Pós-Graduando em Direito Tributário pela Anhanguera/LFC.
Advr^ado e Consultor jurídico.

Áitt* tMi Oititiiit liiluii.irio; AdntinisUativo
Itfioiut A Ai{irtiriislr.i(,'án Pública é ge-
tiiia iwlii tii|i>>l,itiil.i(k- fkisienie i^mre oPU» <lii i.i (Io Intea-sse pú-

11« i> il.i li-Kitliil.idi'. tjiH- sán vertidos
^1 (•rruiit^aiiv.»' <• rc*iri(,ões. As pterro-
gAllvas ilit Ailiiii<ii->lt<ii,.'Mi level.ini o seu
pi«b» lie cM-o íiiii solire os .id-

i-iKjuant'» t]ue as restrições
RtilHiiiwiii ii lili«i(lv M^irança do

Acsnuci: The Public Adminisiration
is directed by the bipolarity existem
hetwecn lhe si^jremacy of [HJblit
interest and legalíty and lawlulness
principies, lhese which tlosvs to
prerugalívcs artd resliiclkwis parametcrs.
The A(iinlnmration's prerugaiives iead
Io d mdrHidtory power performed in
order to ruie over pcoplc, known as lhe

I



KfWSfA TRIBUTÁR/A L Of FINANÇAS PÚBUCAS 2009 - RIRIB «7

infivíduo. preservando o Irato da coisa
pJilica. As prerrogalivas permitem que

8 ̂  j Kdministra<;ão uillize-se de cláusulas
g i ̂ irhitantes. da aulo-oxeculorieciade. das
Q. lí {R ■rriigalivas pr<K'essuais, dentre outrtjs.

As restrições impõem o atendimento da
legalidade ao exercer as suas atividades,
comu o principio da anualidade orça
mentária, o atendimento dr» prados dos
contratos administrativrjs regido» pela Lei
8.66fa/i993, as normas de direito finan
ceiro. administrativo c constitucional. ^
ru) esfieciro tie restriçáu da Administra
ção acerca da celebraçàrt drjs corttraios
administrativos que este estudo pretende
perfilhar, demonstrarnlo a necessidade de
observância da anualidade orçamentária,
da iran»[>ar&nria e da segijrança jurídica
das ações da Administração, privilegian
do sempre o reginie democrático.

Palavias-chavc: Contratos - Administra
ção pública - Prazo - Anualidade orça
mentária.

empire power. whereas the restrictions
impress on freedom and securiiy for an
individual, keeping handie oí lhe public
propcrtv. AIso. the prerogatives allow lhe
Adminislratlon to stl exorbitam clauscs
on contracts it agrees, such as seli-
executing clausc. procedural benetils,
and so. The resirlciions impuse a duty
to act hy leg.il lerms. for example, the
budgetary annuily- principie, attonding
Io ducs fixed on the Adminislratlon
agreemcnts ruled by law 8.66f>/l*í93.
llü norms of financial, adminislrativc
and cnnstilutional law. Thus, the siud>'
períorms an analysis of how irr^ising
restrictions over the Admínistral(on's
coniraciing limits, demonstratíng its
csseniial c^servancc of budgetary annuilv
ruies. legal iransparency and jurídicaí
safet>', aiways graniíng lhe democratic
system.

KcYWMDs: Contracts - Public
administraiion - Term - BudgeSary
anntiallv.

SumArk); Introdução - l. A relação entre o Direito Administrativo, o
Direito Financeiro c o Direito Constitucional: 1.1 A^ilicabiíidade aos
contratos celebrados pela Administração Pública - 2. As contrata
ções públicas regidas pela Lei 8.666/1993: 2.1 Regime jurídico dos
contratos celebratios com a Acfminisiraçâo Pública; 2.2 Regime jurí
dico dos contratos administrativos regidos pela Lei 8.666/1991; 2.3
O prazo dos contratos administrativos regidos pela Lei de Licitações:
2.3.1 Os aditamentos e o prazo dos contratos administrativos - 3.
As regras de DIreilu Financeiro aplicáveis ao prazo das contratações
públicas regidas pela Lei 0.666/1993: 3.1 As regras da anualidade
orçamentária; 3.2 Ai regras de Direito Financeiro Constitucional c
os contratos administrativos; 3.3 As regras da Lei 4.320/1964 apli
cáveis aos contraltis regidos pela Lei de Licitações; .3.4 As regras da
LC 101/2000 relacionadas aos prazos dos contratos adminístratí^A»
regidos pela Lei de Licitações - 4. Anualidade orçamentária; regra ju
rídica wnus princípio; 4.1 O princípio da anualidade orçamentária
- 5.0 princípio da anualidade orçamentária aplicado ao prazo dos
contratos administrativos regidos pela Lei 8.66^1993 - 6. Cunside-
raçõ» firuís.
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Introdução

A malária relativa ao prazo dos contrutos ddminisrcatívos regidos
pela l.fi 8.666/19^3 e a sua aünada rebçào com as regras de Direito
('iiuincciro c dc Direito Constitucional apresenta-se. há tempos, como
um lema ilc grande relevância jurídica, colocando-se no foco das mais
Importantes discussões que permeiam o estudo da Administração
Ctibllc»

(juando se instaura uma relação de natureza contratual entre a
AdmliiistrnçllM Publica e as outras "pessoas de direito" ocorre uma inter-
llgRVão ciuii- irgias jurtUicns pertencentes a diversas searas disciplinares.
o que laz com t|ue essas relações se submetam a um universo complexo
r biutuiiie iitopno dc drveres e obiiguções.

O Kinstantr prinesso de evolução du Administração Pública.
riiquHiito íiisiliiilçati iormadtt |)ela vimiude social e dotada de responsa
bilidades |HMlerr*. lei iiun eT um aglomerudo dc regras jurídicas dcsli-
liada* a aaseguiai a liailipuiOiK ia na ii|)licaçâ<i dos recursos públicos e
a garaiidi que a íinabdadr dos atos |>r.<iicados )H-Ios gestores ptiblicos
ke|a leabiiriile u Intetesse do coi|>o social. Nesse contexto, surgem as
tegia» de IVlteliii i inaiuetro, como as delinidas na Lei 4.320/1964, na
I.ej M ftõfi/1901. na l.t 101/2000, alem das normas constitucionais que
(nHãm da ntaierbi telalíva as contratações públicas.

Assim, as regras relaiivas aos prazos dos coitíralos administrativos
nasiriam dess.i lu-cessidade dc transparência e de segurança jun"
dlia nas telaçiVs ciiire a Administração Pública e as outras pessoas de
ilhrllo ipuiiulo ciuabulum unu relação contratual. Nesse sentido, a Let

1 iiiidoii de estabelecer, em seu art. 57. a regra matriz acerca
pfuiiift dos (iiiiiiiiios administraüvos legidos por aquela norma legal,

tfllHliliimlo tais contraios ao respectivo crédito orçamentário, que cm
legiíi é dc mitiiieza nnual, excetuando-se alguns poucos casos em que
|H.)Hkui iiiuuicza pluríanual.

Vf -sc.porianio.queaLcide Licitações e Contratos Administrativos
(Iz-i H (Hiõ/l99J).iio tratar dos pntzos dos contratos administrativos, esta-
beleirii uma estreita ligação cnti^ eles, os prazos, e as regras relativa ao
DtÇAineuiõ da Administração Pública, as quais vém prevista na Seção
II, du l a|iiiulü II, do Título VI. da Constituição Federal.

lumbrtn no sentido dc conferir maior segurança e transparência
ios gasins luiblicos. o constituinte brasileiro cuidou de fixar, já na Carta

a, as pnncipais rcj -elativas às finanças públicas, estabelecendo
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^ue a Administração tem seus gastos vinculados a um Orçamento Anual.
Q aprovado na forma de lei, c em outro de natureza plurianual. que além
5 da segurança e transparência, tem como uma de suas principais razões

dc ser. assegurar a racionalidade e o planejamento dos atos da Adminis-
uaçáo à curto, médio e longo prazo.

No que se refere à aplicação prática dos conceitos e regras aiincntes
aos prazos dos contratos adminisirativos previstos nas normas de Direito
Administrativo, Financeiro e Constitucional, surgem aos agentes públicos
inúmeros olstáculos e dificuldades inerentes ao cotidiano no trato da

coisa piíbiica, os quais se apresentam, prima jacie, como uma lacuna jurí
dica, diante da.s peculiaridades que cada caso concreto traz em si.

Dessa forma, uma vez que existe a previsão de anualidade dos
créditos orçamentários, c que os Contratos Atbninistrativos, em regra, têm
sua vigência vinculada a tais créditos, todas as vezes em que se encerrar
o exercício financeiro também se ultimaria o prazo de vigência de todos
os Contratos Administrativos que não sc encaixam nas exceções previsus
no art. 57 da Lei 8.666/1993, o que poderia gerar, cm tese. um colapso
causado pela paralisação, quase que total, da atividade administrativa.

Diante dc casos como o que se apresenta, em que a estreita relação
entre as regras de Direito Administrativo. Financeiro e Constitucional se
aplicam à vigência dos Contratos Administrativos, estabelecendo, inclu
sive, sanções dc natureza penal para o gestor ptíblico que não as observar,
e diante da já constatada complexidade dessa relação muIlidiscipUnar
que transcende à teoria para produzir os mais elásticos efeitos práticos,
surge a necessidade dc sc lealizar um estudo capaz de abordar pontual
mente a matéria, analisando o aspecto teórico e os principais reflexos
que tais normas produzem no cotidiano da Administração Pública c de
seus gestores.

1. A fttlAÇÂO ENTRE o DlRflTO ADMINISTRATIVO, O DiREITO FiNANCTIRO E O
Direito CoNSTirixnoNAi

Assim como assinalado anteriormente, a matéria relativa ao prazo

das contratações públicas, a sua ligação com o principio da anualidade,
e o reflexo dessas relações sobre os direitos c obrigações que permeiam
os contratos administrativos encontram-se regidos por um complexo
Jurídico multidisciplinar que busca amparo principalmente na relação
entre o direito público e o privado. De um lado, a ir que se forma
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pelo Diirfto ConxHfudonaf, Administrativo c o Financeiro, e do outro, o
binômio formado pelo Direito Civil e o Comercial.

Antes de avançar propriamente no significado conceituai de cada
ramo do Direito envolvido nessa relação jurídica realçada, oportunas são
iis lições do Prof. Celso Antônio Bandeira dc Mello acerca da matéria:

*t) Direito é um conjunto de normas-princípios c regras-, doudas
de coercibilidade, que disciplinam a vida .social. Conquanto uno. o
direito se bífurca cm dois grandes ramos, submetidos a iécnicasjurídicas
dislimus: o Direito Público e o Direito Privado. Este último se ocupa
dos interesses privados, regulando relações entre particiilares. É, então,
gi>\ eriuido pela aulonamía da vontade, de tal sorte que nele vige o prin-
I ipio fundamental dc qúe as partes elegem as finalidades'que desejam
aliançar, prcpõcm-se (ou não) a isto conforme desejem e servem-se
|i.u.i tanU) dos meios de que elcjam a seu alvcdrio, contanto que tais
íinaiidadcs ou meios não sejam proibidos pelo Direito. Inversamente,
o Direito Público, se ocupa dc interesse da Sociedade como um todo,
uilrrrssi-s públicos, cujo atendimento não é um problema pessoal de
quem os esteja a curar, mas um dever jurídico inescusável. Assim não
ba espaço para a autonomia da vontade, que é substituída pela idéia de
|iinçin>, de dever de atendimento do interesse público".'

D primeiro fundamento de toda essa complexa relação jurídica
aiiordiuia |Hir Bandeira de Mello é. pois. como não poderia deixar de ser,
II rleiiu-nio jurídico primordial do qual se ramificam c se extrai o funda
mento de validade dos demais ramos do Direito, qual seja, o'Otreito
Coiislitmiunal.

Seguindo as lições de José Afonso Silva acerca do significado do
Direito ( onstiiucional, "podemos defmí-lo como o ramo do Dírrílo
filblh u que e\piV. ínlcrprcW c sísfemaiíza os princípios e normas funda-
itieiiiiKs do listado".-

Já o Direito Administrativo, que como dito extrai seu fundamento
de validade no Direito Constitucional, assim como todos os demais
trtiiim do l>irdio, pode ser definido como "o ramo do direito público que
drii IpIlHU (I /iimúo administrativa c os órgãos que a exercem'.*

t n«ui>ii* \ Mimo Criso Antônio. Curso dr direito admlrúsirativo. 22. ed.

Uil Paulo Multieiros. 2007.p. 27.

1 rtiiv*, |ii«e .Moiimi it;i. (Tur.to de direito consiitucional positivo. 28. ed. São
Paulo. MalliriioN, 201)7. p. 34.

t  llomiikA ot Miiii o Antônio. Op. cU.. p 37.
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Ao tratar mais afinadamcnie da matéria, Hely Lopes Mcireües
define o Direito Admintóuativo como o "conjunto harmônico de prin
cípios jurídicos que regem os órgãos, os agentes c as atividades públicas
tendentes a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados
pelo Estado"/

Quanto ao Direito Financeiro, trata-se de ramo do Direito que pode
ser definido em breves linhas como a "disciplina jurídica da atividade
financeira do Esudo".' É, pois, nas valiosas lições de Geraldo Aidlba

Ciência cxegélica. que habiliu - mediante critérios puramente
jurídicos-os juristas a compreenderem e bem aplicarem as normas jurí
dicas, substancialmente financeiras, postas cm vigor"/

Estabelecidas estas noções preliminares acerca dos conceitos do
Direito Constitucional. Direito Administrativo e Direito Financeiro, a
relaçáoque se estabelece entre eles. e que é objeto de análise neste estudo,
passa a ser abordada como o complexo jurídico que regula a matéria afeta
ao prazo das contratações públicas regidas pela Lei 8,666/1993, a vincu-
laçáo dessas contratações com o principio da amialidade orçamentária, e
os reflexos dessa relação sobre a duração dos contratos administrativos,
Stibrc essa relação multidisciplinar que se configura entre estes três
ramos do Direito, e entre eles o Direito Civil c o Comercial, oportunas
são as pala%Tas dc Hely Lopes Meirellcs. quando ensina;

-Com o Direilo Consíilucional o Direito Administrativo mantém
estreita afinidade e Intimas relações, uma vez que ambos cuidam da
mesma entidade: o Estado. Diversificam-se em que o Direito, Constitu
cional se interessa pela estrutura estatal c pela instituição política de
governo, ao passo que o Direilo Administrativo cuida, tão-somente, da
organização interna dos órgãos da Administração, de seu pessoal e do
funcionamento de seus serviços, dc modo a satisfazer as finalidades que
lhesâo cortstitucionalmentc atribuídas. Daí lermosafirmado que o Direito
Constitucional faz a anatomia do Estado, cuidando de suas formas, de
sua estrutura, de sua substância, no aspecto estático, enquanto o Direito
Administrativo estuda-o na sua movimentação, na sua dinâmica.

4. Meiwhes. Hely Lopes, Dirrilo adminisiraiívo brasileiro. 33. ed. São Paulo;
Malheiros. 2(K37. p. 40.

5. 0I.IVF1IIA. Rcgis Fernandes de. Curso dr direito fiiumctiro. São Paulo: Ed. RT,
2006, p. 78,

6. Ataijba. Geraldo. Apurtromenlos dos riénricu das finanças. Sreilojinmceime
iributdrio. São Paulo: Ed. RT. 1969. p. 50.
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(...) com o Financeiro são sensíveis as relações do Direito Admínis-
iraiivo, dado que as atividades vinculadas â (...) realização da receita e
efetivação das despesas públicas, são eminentemente administrativas,

(..) com o Diicilo Civil c Comercial as relações do Direito Adminis-
lirittvo são intensissimas, principalmente no que se refere aos contratos
e ubi igaçúes do Poder Público com o particular. A influência do direilo
ptivado snbrc o direito público chega a tal pomo que em alguns países,
aqueU- ahscirveu durante muito tempo o próprio Direito Administrativo,
uiipedituio a sua formação e desenvolvimento (...)".'

Assim como Já anotado preambularmente, é dessa complexa,
|»otfin harmônica relação que se estabelece entre estes ramos do Direilo
quv nucrgcm os contornos jurídicos das regras atincmes ao prazo das
c oniiataçi^cs públicas e a sua ligação com as regras de Direito Financeiro,
0 que lurna ainda mais sinuoso e interessante o processo dc interpretação
V uphcaçtiiu das normas que cuidam de delinear o tema cm apreço, o que
vra <>b|cio dc maior aprofundamento nas Unhas que seguem.

1 I .Aplii uMUdade aos contratos celebrados pela Adminfstraçdo Ptiblíca

l iiilxira a matéria relativa ao prazo dos contratos celebrados pela
Administração Pública esteja eminentemente dentro da seara do Direito
AdnniiLsii ativo.a sua relação com os demais ramos do Direito é essencial
|»ira a plena compreensão da dimensão do lema.

A relação que se forma entre o Direito Adminisirativó. Çónsti-
lurlomil. Financeiro, Civil c Comercial para reger normativamente os
ioniiiitKs admmbtraiivos derivados dc procedimentos licitatõrios ou de
dli|>rns.i de licitação se realiza como a única forma capaz dc garantir
ú^siieeto teleológíco da norma que liga o prazo desses contratos cora
4> pilmipio da anualidade orçamentária, que é. cm última análise, a
garanlla di- controle, ptanejamcnio e transparência dos gastos públicos.

Assim, temos o prazo dos contratos celebrados pela Administração
Pública I orno matéria afim ao Direito Administrativo; o princípio e as

da anualidade orçamentária como elementos de Direito Finan-

iftm, r ambas as matérias íortememc dependentes de uma integração
iKiitiiniiv.i dcnvada do próprio texto constitucional. Formada a tríade
tk dlrrílu publico composta pelo Direito Administrativo, Financeiro e
t,yilXlt(vii tonai, cuja finalidade é. como ja dito, a garantia da adequada

7- Mnmnrs. Ilcly L Op. cil.. p. 41-43.
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aplicação dos recursos públicos, cia imcdiatamcnie imprime reílexos de
extrema importância sobre as obrigações dos contratos administrativos,
especialmente sentidos pelo contratante e.stranho à Administração, no
que tem lugar o Direito Civil e o Comercial.

Tal medida se sente, por exemplo, quando o contratante, uma
vez ultimado o processo que deu origem ao instrumento obrigacional,
seguro do objeto-com o qual deverá cumprir, efetua o seu pbncjamento
e realiza despesas para adimplir a sua obrigação e, por razões estranhas
â sua vontade, é apanhado de surpresa por uma decisão de um órgão
de controle externo da Adipinislraçâo. geralmente de um Tribunal de
Contas, declarando a ilegalidade do contrato na parte em que ele ultra
passa as forças do exercido financeiro em que foi celebrado, seja pela
ausência de previsão orçamentária plurianual. seja pelo fato de que o
administrador, ao cancelar o empenho do contrato no final do exercício
financeiro, deixa de re-empcnhar o valor remanescente no exercido
seguinte.

Fscp integração entre tais ramos do direito t o elemento que garante
a segurança jurídica da Administração e do contratante, na medida em
que, apesar de elevar ao primeiro plano as regras de controle da Admi
nistração, fornecem garantias ao contratante, que naturalmente atingem
maior efeito prático quando respaldadas pelo direito privado, que, apesar
de também possuir suas raízes a partir da Carta Magna, representa o
ramo do Direito cm que o aspecto patrimonial dos direitos individuais
encontra maior respaldo jurídico.

já em relação ao aspecto cientifico dessa integração entre o direito
piiblico e o direito privado que permeia o tema, não se poderia deixar de
mencionar que c ela o elemento que fornece o tempero capaz de tomá-
lo tanto quanto mais interessante como relet-ante. e que justifica uma
análise mais aprofundada a partir de um estudo cujo objetivo essencial
é a realização de uma análise capaz de abordar os principais aspectos
do desenvolvimento dessa relação contratual no tempo, especialmente
entre um e outro exercício financeiro.

2. As CONTRATAÇÔIS ("ÚBLICAS REGIDAS PtlA LeI 8.666/1993

Para realizar todas as suas atividades e atingir às suas finalidades
prccípuas, a Administração Püblica, pessoa jurídica que é, utiliza-se
da força do trabalho humano. Formaliza, para iss .úmcras relações

DOUTRINA NAaOlAl 19

I iiritratuais com outras pessoas naiurab e jurídicas, a fim de que estas
< iiiuretizcm as ações de sua responsabilidade.

As relações contratuais que se firmam entre a Administração Piiblica
r os particulares se formalizam por meios diversos, como os contratos
lie mán tlc-obra direta por contratos-concursas. contratos temporários, e
os que indiretamente envolvem em sua execução máo-de-obra alheia à
Ailtniiusiraçáo, como as permissões, concessões c autorizações de serviços
inhliíos. além dos contratos regidos pela Lei 8.666/1993 para a aquisição
líi- Ivri!» e serviços etc.

Uiicn-ssa-nus. particularmente, neste estudo, os contratos regidos
prl,i l ci 8.666/1993, sejam eles destinados à aquisição de bens ou à pres-'
titç Jo tiv serviços, porque se submetem ao regime jurídico dos contratos
iidminiMrativos vinculados ao principio da anualidade orçamentária,
(iiMipliiiado mis regras de Direito Financeiro, Administrativo e Cons-
llliuionul.

M. I Ki f-ime Jurídico dos contratos celebrados com a Administração
l*uhlua

(Jiinndo contrata com outra pessoa de direito, seja cia natural ou
jiiridlra, a Administração Pública celebra um ajuste de vontades que
letn «> <'ond.ão de gerar uma relação obrigacional de natureza sinalag-
mrttu a, o que significa que a Administração, em relação a esse contraio,
«ihilK a temporária e pontualmente de sua natural posição jurídica social
ilr geiitdoiü jiMílaicral de obrigações, para se colocar como parte nessa
#o*« rt-lnção, e sc submeter às regras de uma avença que, apesar de toda
tf BUtin-itMCia i)uc pode resguardar, a vincula às obrigações e ao objeto
IMtlItiuIos

Ao I elehnir um contraio a Administração adere a uma relação abri-

gtfeloiiiií (onseiisual que varia confonne a natureza dos interesses e do
ub|rio envolvidos, c que resultam na distinção entre os denominados
tiiiiiiaim iuiminisirativas e os intitulados contratos celebrados pela Admi-
niiíiiictlo. Nobre es.sa distinção, Maria Sylvia Zanella Di PictR}, com a

«lairaa (|i<e llie t- peculiar, discorreu:
"A expiessilii confrato.s da administração i utilizada, em sentido

Rtilpld, pura >ihratiger todos os contratos celebrados pela Administração
PúhlUtf. M'Jtt sol) o regime de direito público, seja sob o regime de direito
ptlvuiio F A expressão contrato administrativo é reservada para designar
tilii lumeote oi. <i)ie \ue a Administração, nessa qualidade, celebra com
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IJI
' pessoas físicas ou jurídicas. piiWicas ou privadas, para a consecufáo de fins

públicos, segundo regime jurídico de direito público.
Costuma-se dizer que, nos contratos dc direito privado, a Adminis

tração se nivela ao particular, caracterizando-se a relaçao jurídica pelo
traço da horisontaíidadr e que, nos contratos administrativos, a Admi
nistração age como poder público, com todo o seu poder dc império
sobre o particular, caracterizando-se a rebçào jurídica pelo traço da
verticalldflde".®

Sobre a matéria, vale o registro dos ensinamentos do Prof. Celso
Antônio Bandeira de Mello, que elucida o tema tratado;

"Nem todas as relações jurídicas travadas entre a Administração c
terceiros resultam de atos unilaterais. Muitas delas procedem dc acordos
dc vontade entre o Poder Público c terceiros. A estas últimas costuma-se
denominar 'contratos'.

Dentre eles distingucm-sc, segundo a linguagem doutrinária
corrente; a) contratos dc Direito Privado da Administração; b) contratos
administrativos'.

Os primeiros regem-se quanto ao conteúdo e efeitos pelo Direito
Privado e os segundos reger-sc-iam pelo Direito Administrativo. Assim,
como exemplos dos primeiros têm-se a compra c venda de um imóvel, a
locação de uma casa para nela instalar uma repartição pública etc. Exem
plificam os segundos a concessão de serviço público, o contrato de obra
pública, a concessão dc uso de bem público.

Uns e outros estão purificados péo menos quanto às condições e
formalidades para a estipulaçào e aprovação, disciplinadas pelo Direito
Administrativo (...).

Ditos contratos diferem entre si quanto à disciplina do rinculo. Isto
é; enquanto os contratos de Direito Privado travados pela Administração
regulam-se cm seu conteúdo pelas normas desta província do Direito
- ressalvados os aspectos supra-rcferidos -, os 'contratos administra
tivos' assujcitam-se às regras e princípios hauridos no Direito Público,
admitida, tâo-só, a aplicação supletiva de normas privadas compatíveis
com a índole pública do instituto".''

8. Dl PiHTRO, Maria Sylvia Zanella. Direilo adminislrativo. 18. ed. São Paulo:
Atlas, 2tX)5, p. 240.

Ú. Bandeira de Mnm>, Celso Antôtrio. Op. cii., p. 593-594
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Assim, apesar das costumeiras distinções conceituais entre um c
iiuKo autor, a doutrina jurídica pátria se inclina em tom quase que unís-
»im«i nn sentido dc reconhecer a diferença de regimes jurídicos a que

M" submeter a .Adminisiraçâo Pública quando celebra um contrato,
a ii('|H-iitler da posição em que se coloca quando contrata. Dessa forma,
ri «ui)iiu.ss;ú> a um ou outro regime depende dc se conseguir traçar a
iliAiinçriii, quando da contratação, se nela a Administração celebra um
iiMitNiti' (tdiiiiiiistrativo - que é sujeito ao regime jurídico de direilo
{Hiblivu - ou SC lirma uin contrato de direito privado.

(» elemento capaz de definir a qual dos regimes jurídicos os
««initritos celebrados pela Administração se submete, se ao de direito
puldico ou se ao de direito privado, remonta ao próprio "significado"
jh» temio Administração Pública,'" na medida cm que são tidos como
I  tidininiüírattvos aqueles ajustes que a Administração celebra
licssi ((ualidadc, para exercer a sua finalidade última, c nos quais reserva
)Miu SI ii>diLs as prerrogativas que lhe são asseguradas em relação aos
ivtn-iros. ^ _

l'oi melhor atender aos propósitos do presente estudo, concentra-
icinos o loco dc nossas análises nos controlos odministrotivos regidos pela
I rl ri ri0(>/lúy3. que instituiu um regime jurídico próprio para os contratos
qui- ri-gula. assentando-o como o grande paradigma para todas as demais
ltiim.is (It- ii|ustcs celebradas pela Administração Pública sob o re^me
luiulii o dl- diiriio público que, vale dizer, é mais amplo do que aquele.

i í que torna ainda mais interessante a análise da matéria é o fato
dv que. embora o regime jurídico instituído pela Lei 8.666/1993 ptara
tM iutiK.Ho*' que regula seja abrangido pela noção ampla do que vem
á Mt u it-guiu- jurídico de direito público a que sc submetem tixios os
iiUKiiUiis udiiiini.úraiivos. ele Influencia cin praticamente todas as formas
«Ir «uiiit.«t.ii.<>cs públicas, seja suplctivameme, seja apenas como um
rietiiriiio itilurmador dos princípios e da leleologia das normas que
luttiiiim o uitnplcxo jurídico do direilo público. Suas premissas, de tão

hl Nii«Iri-vMiii licâo de Meirclles sobre o significado tio termo Administração
IHlhliiri. ii-ni-se que "cm sentido formai, é o conjunto de orgãos insiiluídos
^rn <1 iimsrcuçâo dtw objetivos do Governo; cm sentido material, i o
rtnijiiiKo «Ias lunçòcs necessárias aos serviços públicos em geral; cm
iire|M,'rio <>{ii-riicii>iial, c o di^cmpcnho pcrciu; c sistemático, legal e técnico,
tbm «riviços próprios tio Estado ou por cie assumidos em benefício tia
toirllvidritli' íMi II . Hely Lopes. Op. dl., p. 64).
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^ N
^ firmes que sâo no direito público, por vezes chegam a confumlir^ com

"= i o regime jurídico dc direito público que rege a todas as contratações
1 S públicas, c do qual é parle.
3 «s

2.2 Regime jurídico dos coníroíos odmiiiistraíivos regidos pela Lei
8.666/J993

Consoante afirmamos acima, a Ui 8.666/1993 cuidou de instituir
um regime jurídico próprio para os coníroíos adminisiraiivos que regula,
além de estabelecer as normas gerais sobre licitação c sobre os demais
contratos celebrados pela Administração Pública.

Quando de sua edição, chegou-se a cogitar a possibilidade de que
essa norma legal tivesse instituído c resguardado em seu interior todo
o chamado irgime jurídico dos controlos admini-slrolivos, mito que foi
paulatinamente sendo derrubado. Chegou-se a defender que todos os
contratos celebrados pela Administração Publica com suporte nas regras
da Lei 8.666/1993 fossem controlos adminisirniivos. noção que logo foi
debelada do pensamento predominante.

Essa linha dc pensamento acima transcrita se pautou principalmente
na imperfeição técnica dos conceitos trazidos pela Lei 8.666/1993. que
em seu ambicioso propósito de traçar as linhas mestras das contraiaçóa
públicas não fez clara distinção entre os denominados contratos admi
nistrativos c os contratos celebrados pela Administração Pública sujeitos
ao regime jurídico de direito privado. Tál fato pode ser obser%'ado já na
redação do art. l." deste diploma legal."

Como se infere da redação do texto da Lei de Uciiaçôcs. as normas
estabelecidas por ela se destinam basicamente a satisfazer a dois anseios
públicos; um deles é o de se estabelecer regras objetivas para regular
o processo de licitação; o outro, seria o de estabelecer normas gerais e
específicas a serem aplicadas aos conlralos administrativos. No enianio,
uma interpretação sistemática e ideológica dc toda a Lei 8.666/1993

11 "Art 1 " Esia lei eslabclecc normas gerais sobre lidlaçõcs e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, alienaçóese locações no âmbito dos Poderesda União, dos lisudos.
do DUinio Federal e dos Municípios. Parágrafo único. Subordi^-se
ao regime dcsu Lei. além dos órgãos da administração direia. i» fundos
especiais, as autarquias, as fundações püblkas. as empresas publicas, as
sociedades dc economia inisia c demais entidades ■-""•riiladas direu ou
Indireiaincnic pela União. Esiados. Distrito Federal i aicípios .
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revelii que essa norma, na verdade, se presta a regular tanto os conlralos
«iiimlnislralivos como os contratos de direito privado celebrados pela
Ailininistração Pública derivados de procedimentos dc licitação, ou dc
MU dispenusa ou inexigibilidadc.

A própria redaç-ào do art. 2° da Lei 8.666/1993 foi um dos prin-
cqnú!. elementos que permitiram a rápida desmisiitícaçào da noção já
incnciimada de que aquele diploma legal somente disciplinava os deno-
ininiukHi contralos odminislraiivos. Esse disposilivo deixa bastante clara
,1 dualidade dos objetivos da Lei 8.666/1993 que acima estabelecemos,
((iiaudo no capul do an. 2." estabelece o rol das contratações públicas
que neccfâariamente serão precedidas de licitação e. no parágrafo único,
iKiucilua os denominados conlralos celebrados pela Administração na
acepção ampla do termo."

Assim, tem-se que a Lei 8.666/1993 instituiu um regime jurídico
ptoprio para os contratos administralívos que regula, e em relação aos
demais contratos celebrados pela Administração Pública, conlralos
su|eiu>s ao regime jurídico de direito privado, ela tão somente cslabe-
leieu algumas regras c princípios que lhe sâo aplicáveis em razão do
hili' de que essas coiurauçóes sào precedidas de processo de licitação,
nle mexigibilidade ou de dispensa dc licitação. Esse traço distintivo pode
sei oliservado também na redação do art. 58 da Lei 8.666/1993," que

12, "Alt 2" As obras, serviços; inclusive de publicidade, compras, alíenaç^.
iPiiiess.H-s. permissões c locações" dã .Administração Publicai quando
çiiiuiiiiadas com terceiros, serio necessariaroenie precedidas dc licitação,
irvwitv.ulas as hipóteses previstas nc-sta Ixi. Parágrafo único. Para os fins
devia I vi. considera-se contrato lodo c qualquer ajuste enirv órgãos ou

'  «nndatlrs dii Administração Pública e paniculares. em que haja um acordo
dc vtinindr }Mra a formação dc vínculo c a estipulação dc obrigações
(i iipiiH^ts. M-ja qual for a denominação uiilizada".

I \ "Aci 'íK ti regime jurídico dos conlralos odininisiraiivos insiiiuido por
r«l# Iri confere â .Administração, cm relação a eles. a prerrogativa dc; 1

niinlilurt los, unilatcralmeníe. para melhor adequação ãs finalidades de
iniripv.1' inililicii, respeitados os direitos do contratado; 11 - rescindi-los,

.  untiairtalmrnie, nos casos especificados no inc. I. do an. 79 desta Lei; lll
liMttli.Mi llii-s.1 execução; IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução

t(Mal mi (xircial do ajuste; V - nos casos de serviços essenciais, ocupar
jmivnoDâmcntc bens móveis, imóveis, pes-soal c serviços vinculados
<Hi oiqi io lio contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração
■«itminiviraiicii dc falim; coniraiuals pelo contrato, bem como na hipótese
dl' rvMivão do t no adininistraiivo. § I.° As cláusulas econômico-
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esiabeleceu prerrogaiivas para a Administração em relação a terceiros
que com ela celebrem contratos administrativos, como se nota da redação
deste dispositivo.

Nâo SC pode deixar de mencionar que, no que é pertinente ao
objeto do presente estudo, ou seja. a análise do prazo dos contratos
administrativos cm sua relação com o principio da anualidade orçamen
tária. as premissas estabelecidas cm decorrência da análise da matéria,
quanto aos contratos que têm seu prazo de execução estendido entre
exercícios financeiros distintos, serão também aplicáveis aos demais
contratos de direito privado celebrados, pela Administração Pública com
suporte na Lei 8.666/1993, naquilo em que nâo se tratar especificamente

prerrogativas da Administração Pública inseridas no art. 58 da Lei
8.666/1993, que estão restritas aos contratos administrativos por determi
nação expressa deste dispositivo legal.

Alguns elementos pontuais traduzem características peculiares do
regime jurídico dos contratos administrativos regidos pela Lei 8.666/1993
porque, distante da abstração dos princípios norteadorcs do denominado
regime jurídico de direito público, encontram-se objetivamente po.slos
cm disposição expressa de lei. É essa a característica marcante capaz de
permitir a operacionalização que ̂ ranie a efetividade dessa norma legal.

Assim, por meio desse regime jurídico, a Administração preserva
seus interesses em relação aos paniculares de inúmeras formas que, se
somadas, são capazes de atender aos ambiciosos anseios do legíslador-
anunciados na primeira seção da Lei 8.666/1993. Como exemplos, c
muito antes dc citarmos as tão mal-afamadas prerrogativas da Admi
nistração contempladas no art. 58, podemos ciur todas as garantias
pre-contratuais que a Administração pode estabelecer como condição
ao direito de proposta, esubclecidas pelos arts. 18, 30 c 31 da Lei
8.666/1993.'^

financeiras e monetárias dos contratos adminisirativt» nâo poderio ser
alteradas sem prévia concordância do contratado. § 2." Na hipOtese do inc.
l deste artigo, as cláusulas econúmlco-financciras do contrato deverão ser
revistos para que sc mantenha o equilíbrio contratual".

H. "An. IB.NaconconênciaparaavcndadcbensiniOveis.aíasedehabiUtaçâo
Umiiar-se-á á comprovação do recolhimento de quantia correspondente a
5% (cinco por cento) da avaliação".
"An. 30. A documentação relativa á qualificação técni'-=' Umitar-sc-á a: I -
registro ou inscrição na entidade profissional compciei - comprovação
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lie aptldáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em
i iitat leristicas. quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação
dais instalações c do aparcihamento e do pessoal técnico adequados e
<li->|Kiniveis para a reatízação do objeto da liciiaçáo. bem como da qualificação
• li- caila um dos membros da equipe técnica que se lesponsabiiizará pelos
italnilhiis; III - comprovação, fornecida pelo órgão licitanic, de que recebeu
■ is dtxumcnios. e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas
as iiilimnavóes c das condições locais para o cumprimento das obrigações

da licitação; IV - prova de atendimento de requisitos previstos cm
li i rs|)ccliil. quaitdo for o caso. § 1,° A comprovação de aptidão referida
no tiic. II do capui deste art^o, no caso das licitações pertinentes a obras e
si iviços. scrt feita por atestados fornecidos por pessoas juridicas dc direito
|iiiliItco ou privado, devidamente registrados nas entidades prefissionals
ii<m|H-tentes. limitadas as exigências a: I - capacitação técnictvprofissional:
■ omprovaçáo do licitanic de possuir em seu quadro permanente, na data
pirvista para entrega da proposta, profissional dc nivel superior ou outro
■Irvidamciiie reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado
dc rrs|ninsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de caracie-
risiii as M-mclhantcs. limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior
icltvãiicía e valor significativo do objeto da llciucão. vedadas as exigências
dl i|iuiuidadcs mtnimas ou prazos máximos. II - (Velado) § 2.° As parcelas
dl- maior relevância técnica c dc valor significativo, mencionadas no
parágrafo aiiicnor. serio definidas no irtsirumento convocatOno. § 3." Será

admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados
dl' olir.is ou serviços simUarcs dc complexidade tecnológica e operacional
rquivak-nic ou superior. § 4." Nas licitações para fornecimento de bens. e
loinptovacdo dc aptidão, quando for o caso. será feita através de atestados
loiiu-< idos por pessoa jurídica de direito público ou privado. § 5.° £ vedada
• exigem la dc comprovação de atividade ou de aptidão com limitações dc
letiipo «u de cpoca nu ainda cm locais específicos, ou quaisquer outras não
ptrviHiMs iicsia Lei. que inibam a participação na licliação. § 6.° Asexigéncias
mínimas rrlniJvas a instalações de canteiros, maquinas. equi|»mentos e
IHimial técnico especializado, considerados e&scnciab para o cumprimento
ilii obicto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação
rxpllviiit 1- da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas
< aliivcis. vi diida as exigências dc propriedade c de localização préria. § 7."
(VVi.uloi íi H " No caso dc obras, serviços e compras de grande vulto, dc
•ll« I KinpirMiladr técnica, poderá a Administração exigir dos liciiantcs a
litfHnlotogia de execução, cuja as-aliação, para efeito de sua aceitação ou

«iMb». «nii-n dcra sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente
{ha 1 turnos objetivos. § 9." Entende-se por licitação de aba complexidade

■lériitca Hipirla <|ue envolva alta especialização, como fator áe extrema
irtrvãiH lá paiü gar»«"t' « execução do objeto a ser contratado, ou que possa
t imipioiin-iei ii cor dade da prestação dc serviços públicos essetKlais.
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Ncsic regime jurídico, eniâo. a Administração pode cxipr do
«erceiro que. antes mesmo de ouvi-to em sua proposta, comprove que
Kem condições técnicas c econômicas de garantir o objetivo da contra-

§ 10. Os profissionais indicados !*lo liciunte para fins de comprovação da
capaciução tícnico-operacional de que trata o inc. I do 8 T deste artigo
deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitmdo-se a
substituição por profissionais de experiência equivalente òii superior, desde
que aprovada peb Administração. § 11. (Vetado). § 12. (Veiado). Ari. 31.
A documcniaçào relativa à qualificação econftmico-financeita limiuir-seb
a: l - balanço patrimonial c demonstrações contábeis do ultimo exercício
social, jâ exíglveis e apresentados na íorma da lei. que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
babnços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de irCs meses da data de apresentação da proposta, 11
- certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução pairimomal. expedida no domicilio
da pessoa física; lll - garanlia. nas mesmas modalidades e critênos previstos
lui cflpul e § l." do ari. 56 da desta Lei, limitada a 1% {um por cento) do
valor estimado do objeto da contratação. § 1." A exigência de índices
limitar-se-á ã demonstração tia cajsicidade financeira do liciiante com vistas
aos compromissos que leni que assumir caso lhe seja adjudicadt. o couiraii^
vedada a exigêncb de valores mínimos de faturamento amenor. índices de
rentabilidade ou lucratividade. § 2.» A administração, nas compras para
entrega futura c na execução de obras e serviços, podem estabelecer, no
instrumento convocatório da licitação, a exigência dc capiul mintiro ou de
pairtttiônio liquido mínimo, ou ainda a.s garamias previstas no § l do art. 56
dcsu Lei como dado objetivo dc comprovação da qualificação cconõmico-
financeira dos Ucitantes e para efeito dc garanib ao adimplemenio do
contrato a ser ulieriormcnte celebrado. § S.° O capital mínimo ou o valor
do pairimõnin liquido a que se refere o parágrafo antenor não poderá
exceder a 10% (dez por cento) do valor esúinado da contratação, devendo a
comprovação ser feita relaiivamcntc à data da apresentação da proposta, na
forma da lei, admitida a atualização para csu data através de índices oficiais.
§ 4 " Poderá ser cxiglila. ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo
liciiamc que importem diminuição tb capacidade operativa ou absorção
dc disponibilidade financeira, calculada esta cm função do paiimiõnio
líquido atualizado c sua capacidade dc rotação. § 5." A comprovação da
boa situação financeira da empresa scra feita dc forma objeUva, através do
cálculo de índices contábeis previstos no ediul c devidamente justificados
no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao ccrianie
licitatório. vedada a exigêncb de índices e valores não usualmente adotados
para a correta avaliação dc situação financeira sufici—- lo cumprimento
das obrigações decorrentes da licitação. § 6-° (Veiado
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I.K1UI a t|»f deu imtloo Poder Ptiblico. Após conhecer da proposta, pode,
iiimb. exigir do tereeiro que deposite em seu favor uma garantia de que o
tiiiiiiiito será fieimenie executado, garantia essa que. no regime jurídico
tli- ilunio privado é bastante restringida jKÍa legislação consumcrlsia.
Irtiiibêm iKHÍera a Administração estabelecer cláusulas contratuais que.
iiilttl.niiciiii' em função de seu potler de império, permite-lhe realizar um
piuii-svi üf fiscalização da execução contratual com poderes de ingerir
iii> jiinpiio iiiodiis operaiidi daquele que executa o contrato, determi-
ititiulo .1 substituição da mão-de-obra ou a alteração do projeto técnico.

I 'ma es|Técic de poder jurisdicional de leor admjnisirutivo umbém
jHHlt si'i visualizada no regime jurídico estabelecido para os conlruios
ifcftttiMiNii.iiivos regidos pela Lei 8.666/1993. Es&& característica 6 pouco
iiu qiuiM nunca abordada pelos estudiosos da matéria, mas representa unf
i|m jnimciros pas-sos do Estado brasileiro a se inclinar cm um proçesso
dl |mis.liçiii) administrativa que garante o "processo de execução patri-
iiii»iii.il iidmiiiislraiiva". e que tem seu desenvolvimento ensaiado pelos
liiiistas paiiÍDS em projetos legislativos que visam a instituição da lâo
agiiHiiLid.! "e.xetuçào^stflí patrimonial administrativa".

I sie processo dc execução patrimonial administrativa vero contem-
phido iii> .iti. 80 da Lei 8.666/1993'^ que. combinado com o art. 58.111
!• IV,"' |ii-rmiie a relençào dos créditos do contratado perante a Admi-
ulvitvtção Publica para a execução de penalidades pecuniárias (multas)
liuthisnís por ela própria, no exercício do poder de fiscalização previsto
Itu piopiio ibntralo.

l 'm asjH-eio importante desse regime jurídico dos coniraíos admínis-
íriiduo mstiiuido pela Lei dc Licitações diz respeito às regras dc Direito

H l*A't ^*0 A rescisão de que trau o inc. 1 do artigo anterior acarreta as
tCguliiK"-«unscqüências. sem prejuízo das sanções previstas nesu Lei: (...)
.Mi - cxmiç^o da garantia contratual, para ressarcimento da Administração
r «lo* valori-s das maltas e indenizações a ela devidos; IV - retenção dc»
«létlllos ilfciUTcnics d«) contrato até ci limite dos prejuízos causados ã

:  AdumxMMçao. 8 l." .A aplicação das medidas previstas nos incs. I e II deste
«lltK» fii ■< •< vriieno da Administração, que poderá dar continuidade ã obra
«lll ao M-iviço |K»f execução direta ou indireta. (..) § 4." A rescisão dc que
ilillrt o nu IV do artigo anterior permite á .Administração, ^ seu critério,
rqdk Hi a inriiiila prevista no inc. I deste artigo'.

1(1 VWt 58 O u-gime lurídicü dos contratos administrativos Insiimído por esta
t«í lOiiIrrr n Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: (...) lll

h*« ali/«i Un s a execução; IV - aplicar sanç(3es motivadas pela inexecuçâo
iitiai ou parcuil do
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Financeiro a que a Administração deve oteervar e que. embora nào
(Cjam propriamente direcionadas a surtirem efeitos sobre os terceiros
•ontratantes, produz sobre os contratos cm que sào pane reflexos jurí
dicos importantes, capazes até mesmo de determinar a invalidade ou a
interrupção da vigCncia da avença que se forma sob tal regime.

Esiá-se a tratar das regras relativas aos prazos dos contratos admi
nistrativos, que foram definidas na Lei 8.666/1993 cm consonância com
as normas jurídicas provenientes do Direito Financeiro e Constitucional,
e que traçam a marcante ligação entre o principio da anualidade orça
mentária e os referidos contratos, e que se centra como foco de nossas
atenções neste estudo.

2.3 O prazo dos contratos administrativtís regidos pela Lei dc Licitações

Ressalvadas as avenças cm que a prestação do serviço ou a entrega
do objeto é imediata, surge para os contratantes a necessidade de estabe
lecer um prazo dentro do qual as partes deverão adimplir suas recíprocas
obrigações.'" Trau-se do prazo de vigência dos contratos, cuja existência
preserva a segurança jurídica da relação entabulada, vez que sc destina a
assegurar que o objeto contratado seja adimplido dentro do período de
tempo cm que ele ê do interesse daqueles que o contrataram.

Os contratos administrativos regidos pela Lei 8.666/1993 tem seu
prazo de vigência disciplinado no art. 57 deste diploma legal, porém, tem
seus fundamentos mais ligados ao Direito Financeiro do que propria-

17. Sobre o assunto, oportunas sâo as palasTas de Justen Filho quando leciona;
•Devem-se distinguir os contratos de execução instantânea dos de execução
continuada. Os contratos dc execução insuntânea impõe ã parte o dever de
realizar uma conduta específica e definida. Uma vez cumprida a presuçâo, o
contrato sc exaure c nada mais pode ser exigido do contratante (excluídas as
hipóteses de vícios rcdibliôrios, cvlcção eic.). Assim se passa, por exemplo,
com contrato de compra c venda ã vista de um imóvel. Tão logo o devedor
promover a tradição da coisa e o comprador liquidar o preço, o coniraio
estará exaurido. Ja os contratos dc execução continuada impõe à pane o
dever de realizar uma conduta que se renova ou sc mantém no decurso
do tempo- Nào hâ uma conduu específica cuja execução libere o devedor.
Assim se passa, por exemplo, com o contraio dc locação. O locador deve
entregar o bem locado ao locatório e assegurar-lhe a integridade da posse
durante o prazo previsto" (Justen Filho. Marçal. ComcniúrUys ú lei dc
lifitoçófs c contratos adminfslratlvijs. 11. ed. São Paulo; Dialética, 2{X)5, p.
502).
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Mirim- rto Direito Administralivo. A razão dessa ligação com o Direito
Mliumeiro ilrriva das normas de controk, planejamento e transparência
ipir SC apliuim a Administração Pública, c que sâo responsáveis, ainda,
|trl.i rxisu-iK ia jurídica do Orçamento Anual da Administração, da Lei
ilr Diicmci-sOiçameniária.sedo Plano Plurianual.

A i-\istciicia dc um orçamentoânuo, queé pane dc um planopluria-
titml ih- u-alizaçáo das despesas públicas,'" representa a programação ou
«|ilain |.iim-mo do Estado diante dc uma estimativa de recursos prevista
|Mia tli-u-imnwdü período dc tempo. Assim, uma vez que esta estimativa
ãlmingi- pi riiHlos limitados de tempo, não poderia a Administração cele-
bfiii ajir.h-. que transcendessem ao lapso temporal para o qual ela possui
|itevlsíiii tír receitas,'" posto que se assim se admitisse, o risco social da
iMiiilliiifIriu ui do Estado perante seus credores contaminaria a crediblli-
ikrit tu. . vsaria para que ele preserve sua fonte dc legitimidade.®

Ih l». PLicido c Silva, a despesa pública, no conceito financeiro, "não é
llilii Minpicsmcmc cm acepção estreita, pela qual se representa a operação
ti# i.ih.< (emprego do dinheiro) que se faz mister para regular a retirada

j  t)i< iliiilu iio do erário público, a fim dc efetuar um pagamento. A despesa
'  |Hi|ilii ,1. .issim significa a aplicação das rendas piiblitas não somente no

ou custeio necessário para a manutenção dos serviçiw de ordem
^ piililK A. rnire os quais iw relativos à sua defesa c segurança, como para a
»■ tari iiç.ici de obras ou melhoramentos, que tenham o objetivo dc assegurar a

pios|iiTuladc. a cultura e o bem-estar da coletividade. Bem por isso, o sentido
t' dt .IrvvMi puWifO deve ser lido em âmbito mais amplo, que o de mero gosto.
"  p.H'. v|ur SI- realiza não sorncmc para a satisfação de um consumo, como t
i n*iili,mie dc uma aplicação que vem influir no desenvolvimento econômico

A» pii'|>rio ratado" (Silva. Dc Plicido e. Vocabuldrio Jurídico. 20. ed. Rio detJaitiTio I lucnse. 2002. p. 262).
f^ia I .iiimaràes. receita publicado "total das rendas previstas no orçamento.

.V inci iiii.Klas dc fontes produtivas durante um exercício financeiro. Por
fU r lixada a despesa para atender a gastos administrativos" (Guimarães,

:  Itei^lr.wiu» íorrieri. Diciondrio lícnlro juridlco. 4 ed. São Paulo; Ridccl.
/OOI.p 4''.5)
l«r liiriiia xiiudtlca. Rcgis Fentandes de Oliveira (Op. dl- p. 97) define
irtriiit publica como "a entrada definitiva dc dinheiro e bens nos cofres

?' pnlt|i<T«"
1 Nac. se admite a licitação ou a contratação sem previsão de recursos

nnamniiarit» pnra seu custeio Se fosse possível uma contratação com
htiigo prazo dc vigência, estar-se-ia frustrando este princípio, pois a
• ■iiiiiaMi.áo lar M'-ia sem previsão de recursos orçamentários. Surgiria uma
rlilii ll xituiiçao dc dilii nação se o orçamcnio do exercício posterior nâo
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Nào por outras razões, a Lei 8.666/1993 estabeleceu a vinculaçào
do prazo de vigõncia dos comraios administrativos ao prazo de vigência
dos respectivos créditos orçamentários, que, em regra, possuem natureza
anual" e, de forma excepcional, plurianual, como se nota da redação do
art. 57."

Assim, o legislador estabeleceu como regra geral aplicável aos
contratos celebrados pela Administração Püblica com suporte da Lei
8.666/1993 que o prazo de vigência destes contratos deve se limitar a
um tinico exercício financeiro, iniciando-se c concluindo no mesmo ano
civil." O próprio conteúdo jurídico do termo crédito orçamentdrio, que
t ""a doiaçilo orçamentária incluída na lei orçamentária para atender a
qualquer despesa"," uaduz esta noçào.

consigtiasse recursos para custeio das despesas derivadas daquele contrato.
O particular teria o direito de exigir o pagamento {invocando a avença
firmada), enquanto a Administração teria o dever de recusá-lo (tendo em
vista a ausência de previsão orçamentária)" (JustES Tiuio. Marcai. Op. cil.,
p. 503).

21. Neste sentido, esclarecedoras são as lições de Jessé Torres Pereira Júnior:
"Os créditos orçamentários são anuais: em cada coniruio t ofmgatória a
inserção de cláusula que idcniiriquc o crédito orçamentário que responderá
pelas respectivas despesas (art. 55. V); logo. como regra geral, a duração dos
contratos também serd únua" (PtítinAJunior. Jcssé Torres. Commtdrios a lei
de liciiuções r lontratuçõrs áa administruçúu piíblicu. 5. cd. Rio de Janeiro:
Renovar. 2002. p. 581).

22. "Ari. 57. A duração doscontraios regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos; I - aos
projetos cujos produtos estejam contemplados nas meias estabelecidas no
Plano Plurianual. os quais poderio ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto nu ato convocatório: II
- a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderio
ler a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos cora vistas
ã tibtençâo de preços c condições mais vantajosas para a Administração,
limitada a 60 (sessenta) meses. (Inc. 11 com redação determinada peb Lei
9.648/1998): 111 - (Vetado); IV - ao aluguel dc equipamentos c ã utilização
de programas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de
até 48 (quarenta e oito) meses apôs o início da vigência do contrato. (...) §
3.° E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. (...)

23- Neste sentido é a redação do art. 34 da Lei 4.320/1964, verbis: "Art. 34. O
exercício financeiro coincidirá com o ano civH".

24. Oliveira. Regis Fcnwndcs dc. Op. dl., p. 365.
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bin tnzão da premissa acima estabelecida, a margem de discríciona-
êlvttádr lio iiilmmiMrador em relação à escolha do melhor momento para
KiiHMiltii, r ,iic mesmo do período de tempo pelo qual essa contratação
diívi' i-sifiulcT, Milre a limitação imposu pelo art. 37 supra transcrito.
Iféáiti lotnu, exilmdos os casos excepcionados pela regra du caput do
art M ib I ci H 666/1993, a celebração de contratos cuja execução deva
tf i-M>'iuki, por exemplo, durante meses, apresenta-se inviabilizada se
etia iincssidiidc ou demanda da Administração ocorrer durante o mês
tiv dtvniilim dc um exercício financeiro, posto que essa contratação,
8«F tiAi* loi ti ulizada apenas para a parcela referente ao lapso temporal
tlti ( kruiiiii cutTentc, nos casos em que o parcelamento do contrato
cr Hpirsriii.i'possível, demandaria da Administração a disponibilidade
tlr Hiit volume de recursos superior ao que é necessário para adimplir
ttijin ia |kuui-bdo contrato referente ao mês de dezembro, já que a Admi-
«Muiçjo tli vcria se utilizar de um crédito orçamentário suficiente para
ãii <ti < om i>h!o o objeto do contrato, repassando o saldo não utilizado
tt tracrviiiUi tio ano em exercido para o próximo, sob a rubrica contábil

Kêttoo ;i ]'agar,^' o que não c o objetivo da lei.
O ImuLimenio constitucional ao qual se submete a regra aplicável

in pt^o dos contratos administrativos, ou seja, de que eles devem se
(Hkloi •• iimcluir em um tinico exercício financeiro, vem contemplado
H41 uii 16/ da CF/1988, especialmente no que consta do ô 1." deste
dWpokilivo-'" ^

() it-Mi) constitucional não deixa maigem dc dúvida quanto ã
Vim iilnçao do prazo dos contratos admini.sirativos ao processo cíclico dc

< r estimativa dc receitas da Administração, mas esta regra
ws exceções que vêm contempladas nos incs. 1. II e IV do arl.

\f ilw I <1 K 6f»6/l993, já mencionados, c neste sentido corroboram as
nairiviiix >li- (i-Lso Antônio Bandeira de Mello:"

H • otniilii tigal do termo "restos a pagar" vem definido no art. 36 da Lei
4 IJtVlOM, verbis: 'Ari. 36. Ciuisideram-sc Restos a Pagar as despesas
c»iqM iili.i«bs mas nào pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-sc as
priKrssailasdas não processadas",

Ifl. "Ari 16/ (. .) S 1 " Nenhum investimento cuja execução ulirapa.ssc um
êkeiiKKi financrito poderá ser Inícbdo sem prévia Inclusão no plano
phtibimui, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de
tÇR|>i>mHihllúbde'

If Baniwwa lie I AmOnio. Op. cit.. p. 608-609.
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-É vedado O contraio administrativo com prazo de vigência mde-
urminado. Sua duração ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orXniârios. pois nestes é que está a previsáo dos recursos necessários
para custeá-los. (...)

A Lei ressalva três hipóteses: a) a dos projetos revistos em Plano
Plurianual. pois nele vai suposto o futuro comprometimento de recu^
Assim em ul caso. o contrato poderá ter prazo correspondente ao d«
provisões supostas; b) a da prestação de serviços a serem execuiadm
de forma continua, os quais, em vista da obtenção de
çôes mais vantajosas, podem ser prorrogádos até °
Usenta) meses. Há de se entender, desde que o edital
Dito prazo de 60 meses poderá, em caráter excepcional, ser prorrogado
em até 12 meses, ante devida justificação e autorização do hicrart a supe
rior (Cf § 4.'" do art. 57). c) a do aluguel de equipamento e uulizaçao
de programas de informática, cuja duração pode ser fixada para ate 48
meses."

Uma vez que a Administração Pública c o terceiro esta^lecem o
prazo dentro do qual pretendem que o objeto pactuado seja plenamenie
Lcutado ou adimplido, e após a devida/ormalização do contraio nos
lermosdoart.61 daUi8.666/l<593,^inicia-scafascmiuulada execução
dos contratos-, â qual a lei dispensou os ans. 66 a 76.Aexperiência cotidiana da Administração PübUca.quenesteaspecto

6 similar à experiência comum. reveU que nem sempre os coniraios
podl ser plenamente adimpUdos dentro do prazo tniaalmcnte
^isto. posto que muitos podem ser os fatores capazes de
no prazo como se desenvolve o processo de execução contratual. Assim
fatores como problemas econômicos, problemas técnicos, e ate in^r^
a conveniência administrativa podem infiucnciar no penodo de icm^
necessário para que a comrauçào entabulada aimja a sua finalidade

-Art 61 Todo contrato deve mencionar os nomes das panes c os de seus
representantes, a RnaUdade. o ato que autorizou a s^ Uvraiura. o numero
do processo da licitação, da dispensa ou da incxigibiMadc a sujeição dos
conüintes às normas desia Lei e às cUusula.s contraiuais. Paragraío umca
A publicação resumida do mstrumenio de contrato ou de seus aduameiUM
na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eluacu. será
providenciada pela Adminisiraçâo ate o quinto dia üul do mês seguinte
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de rime dl«
que seja o seu valor, ainda que sem flnus. rcssalvad" « disposto no art. 2ft
desta lei'.

28.
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iDrima. (|i«e e .i satisfação dos interesses recíprocos pela execução pleiu
itmitiilo i|u(- loi ubjclo do contrato.

luzi-r frente a esses fatores externos â contratação inicial, c a

tlin ilc rviuit que um ajuste de vontades se transforme em um vínculo
MUS iiiilidailf c meramente impositivo para os contratantes, o legls-
(adoi .Miiotiíou expressamente a prorrogação do prazo dc vigência dos
MUtlrains legidirs pela Ld 8.666/19Ç3, eswbelccendo a possibilidade da

de aditamentos contraiuais destinados a assegurar a prcser-

VIM;*!' d.i .ivençii |X)r tempo suficiente para que atinja a sua finalidade.

^  .i 1 < K aJiuimentos c o prazo dos contraias administrativos

i juiiiuli' formalizam uma avença destinada a satisfazer aos interesses
da A.ltmniNiraçàü. o administrador c o contratado o fazem seguindo a

Hrn jilaiir|.iiiienio que lhes indica o prazo dentro do qual sc espera que as
hbllg.no. s il.is partes sejam adimplidas. Esse prazo tanto deve observar
an hiiefs^e do Estado de receber ou adquirir o objeto cm tempo de

.uís seus anseios, como possibilitar ao contratado um peritxlo
lU tempo suficiente para que consiga atender aquilo a que sc projiõc.
Awim. II iniiTCSse na adequada fixação do prazo de vigência do contrato
I ile rtintias ;is partes.

O» urre. contudo, que situações há cm que a plena cxecuçào
loliii.iiii.tl não se realiza dentro do prazo inicialmente prevbio. o que
JiihIc morn r cm função de inúmeros fatores capazes de influenciar

'Mie**' pi ói i sso. jusiamcnie cm razão da experiência Jurídica conhecida
|wlii legisliidor. de que nem sempre o que "deve ser" dc falo "é".^ foi
nipibi lri idii na Lei 8.666/1993. como regra aplicável tanto aos COTitrfltos

iviis como aos contratos de direito privado celebrados pela

!•, Váur o t|uc rcprcscnu o tcnno -dcvcr-ser" na ciência do Direito. Friede
HMim ki ionuu: "Inegavelmente, as características uxiológicui c de projcçdu
»umpio iKnirntdf (meu do dever-ser) do Diretlo. muito mais do que a própria
vrtirnir lic-inieníutifii. foram responsáveis, por muitos anos (c mesmo
«eciitiis), pela grande durida no uicanie ao csjMclfico posicionamenio
riHii luiuiiico do Direito. Haria no passado remoto razoáveis dúvidas
tr algumas com sobrevida mesmo no passado recente) a respeito dessas
iHiHi iriisiicas particulares da Ciência jurídica, noudamenie no que alude
ã Ml.» rs(H-ctfua opcracionalidade prática, foijando. cm conseqüência, uma
jotU' imomprccnsâo quanto ã efetiva possibilidade de se ler. no espectro
liaMlfiiaiótu). uma autêntica ciência social de projeção de um mundo
idfid,» partir dc prt »s valoraiivas (de cunho nitidamente axiológico).
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Adminislraçâo. . poBlbUldade de que sejam mallzadas
f-pmeo des.es ajus.es. u que velo comemplado ua } ̂
2 57 quando dele se lez cousuu que "Os prazos de mico de empjS
« ezecucão. de conclusão e de en.Tega admi.eiu prorrogação^ manudas »

demais cláusulas do cou.m.o e «segurada a maumeucâo de seu equill-
brio econômico-financeiro (...) .

Ao admiiir a possibilidade de prorrogarão do prazo de vigência dos |
coutralos celebrados pela Adminls.racio Publica, uâo podena o legulador |

meremes a um quadro de Ideim (com fone felcUo IdeolOglc), p.«me. e

=d:=

rescaurem o equilíbrio econômico-financeiro acaso rompido. Os ̂

woria da imprevisâo e faio de terceiro .

DOUTRINA N^IONAL 35

dtdiMM M- de atentar para o fato de que essas prorrogações, se deiimiudas
|Xi)it vM liisivo critério da discricionariedade do administrador, podc-
Hani M ivii itiino mecanismos dc burla a todas as tio festejadas regras
dl' iKUiioli' da Administração e de segurança jurídica do contratado. A
(«iHUbdulddc dc se estabelecer prorrogações do prazo contratual sempre
i|Ur «tu'. losscni do interesse do administrador colocaria o contratado cm

fi;n-ssivamente inferiorizada em relação à Administração, visto

(jUr iiOi' |HHlcria realizar o planejamento dc sua atividade empresarial
iitttliuidi' mm a previsão de conclusão ou ultimação do contrato em
ilffrimiii.ida ocasião.

tii.iiiii dc todas as prenunciadas situações dc abusos que poderiam
4l^ttrt cm razão da excessiva liberdade do administrador no momento
^ |iiiiu.i>iinar a conclusão do prazo contratual, foram impostas na Lei
itn I It condições objetivas para que seja admitida a prorrogação
rili |iiu7o lie vigência dos contratos em atenção tanto à legalidade quanto
A léKlliimil.uk- dessa medida. São as chamadas hipóteses de prorro-

. Mçan, ipti' vcm relacionadas nos incs. l a VI do § l." do ari. 57 da Lei
iJlftíVI""*. <• que se configuram sempre que houver uma das situações

is* m> i<-\(o legal:

*í M alicraçàodoprojcioou especificações, pela Administração;
ifttiM-ivi tiicncia de fato e.xcepcional ou imprevisível, estranho â

ilátii' |>iiru-sque altere fundamentalmente as condições dc execução
<} iiiiliato. III - interrupção da execução do contrato ou dimirfuição .

no dc iialwlho por ordem c no interesse da Administração; IV —_
t>> d.is i|tiiuiiidadcs inicialmente previstas no contrato, nos limitei

Tltlildm. |nir rsia l.ci; V - impedimento dc execução do contrato por
I tfú ato dc terceiro reconhecido pela Administração cm documento

í.tiico a sua ocorrência; VI - omissão ou atraso de providências
tÜlíilii Adminisiração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de
W^idtr, iliicuimcnte, impedimento ou retardamento na execução do

iàniNIo, srtii prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis".
N4u M- |iiHÍe deixar de registrar a disiiiTçáo feita pela doutrina entre

# dithriniin-"la piuMOgucôo dc prazo dos contratos, e a prarrof^ação dos
rin M IVIa primeira, entende-se que o objeto inicialmente

OM-iti •..itisleilnrm um período maior de tempo do que o previsto
l^íAin rtti 1 clcbTnç.-»o do ajuste. Pela segunda, tem-se que um contrato
nlptlHlu f M rxcciuiido será prorrogado para que o mesmo objeto iniciai-

iuiiiiai>idii loiuinur a ser executado pelo novo período esüpu-
, tliulti (I «Htf-irssc di -ninistração na manutenção da avença em
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mâo da continuidade da demanda ao longo do tempo. Sobre a matéria. ^
valem as Uçôes de Hely Lopes MeireUes; !

-Prorrogação do conlrato é o prolongamento de sua vigén^ al^
do prazo inicial, com o mesmo coniraífldo e nas mesmas condições ante-„T a^ „ndo. a ,uc é W" "..diante temo ̂
independe de nova Itciiaçào, podendo seu prazo ser igual, inferior
superior ao do contrato original (. .)•

Adviria-se que a prorrogação do contrato não se confunde com aprorroSdos prazos para a execução do seu objeto. Na primeira o
contrato c prorrogado, enquanto na «gunda há
dos conuatos de intcio. de etapas de execução, de conclusão ou de
entrega- Nestes casos, a prorrogação é condicionada aos requisitos cons
tantes dos parágrafos do ari. 57 . '

Feita esta distinção, tem-se que os incs, UIV do caput art 5^
Lei 8 666/1993 - que são as chamadas exceções â vmcuUçào do pnuo
dí duraç^o dos contratos ao prazo de vigência dos créditos orçamentá
rios - tratam das hipóteses de proirogaçâo dos contratos, que podem ser
Tendidos por igualTe sucessivos periodos. além dc um úmco exercício
financeiro Essa prorrogação nào se confunde com a simples prorrogação
de prazo, visto que é a prorrogação do próprio contraio, no
que SC terá a entrega ou a execução dc mais objeto (serviço ou loim)
pelo mesmo preço e durante um novo período de qt
cionada às hipóteses enumeradas nos incs. 1 a VI do § l. • «1
trata de matéria diversa. . c . o j „

Assim as hipóteses esubelccidas nos incs. 1 a VI do 1 1. do art.
57 tratam da lào-só prorrogação de prazo dos contratos, seja referente às
etapas dc início, de execução ou de conclusão do contraio, e «
a gLmir que aquele primeiro objeto con.ramdo seja adimpUdo. Não
prevêem ponanto. o aumento do objeto micialmcnie coniraudo.

Quanto aos contratos que podem ser prorrogados por iguais e
sucessivos periodos. que cm razão do que esubelece o "P"'^
57 não tem a sua duração vinculada ao prazo de vigência dos crédtl«
orçamentários, menor incidência sofrem do princípio da
orçamentária, mas nem por isso deixam de se ̂ ""merer a uma paK^
de seus reflexos. Dessa forma, mesmo que o prazo de duração destra
ajustes ultrapassem dc um exercício financeiro para o outro, exigem do

31. MEoam. Hely Lopes. Op. cii.. p- 235.
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jMlniiiiwiiador. a cada inicio de exercício, o empenho da despesa prevista
^ . tfilm» luçamentário para o ano em que a sua execução se desenvol-
fiM

I iit outra medida, porém, são os reflexos que imprime o princípio
da iiMu.iIi(lade orçamentária sobre os contratos que devera plena obcdl-
#IH t« >1 K-gi .1 dc vincutaçào entre o prazo de duração do ajuste e o prazo

vigciuia (lo-s respectivos créditos orçamcmárias. Tais contratos, em
i»#t1o .1.1 talo dc que não deveriam ter sua execução transposta de ura

oiiiio i-.\cn'icio financeiro, embora possam ser adiiados nas hipó-
lUM-kr londiçõcs estabelecidas nos incs. 1 a VI do § 1." do art. 57. devem
I» ntiliiix iri. em seu aditamento de prazo, àquela limitação temporal ;
çnmtiii.ul.i

I luiio .ispcctq que pode ser observado como elemento distintivo
éíilti'o> loniraloselcncados nos incs. 1,11 e IV do caput do art. 57 (exceção
i ii'Ki.il. <• os demais contratos celebrados pela Administração Ptlblica.
> qtir siilítnctem à vinculaçào com o crédito orçamentário anuaUé o
il» qit« os primeiros têm a sua prorrogação sempre que a conveniência
adiiiiiiisii.iiivH assim indicar, ficando pautados pelo critério da discricio-"
itMili iLidr , enquanto que os demais contratos, sempre que verificadas as
|lljinir'.« s .sialrelecidas no § 1." do art. 57. obrigatoriamente terão seus
piAios dc duração aditados."

i»l>si rvada a distinção acima tratada entre uns c outros contratos,

Wiiipie que estiver presente a conveniência administrativa ou ás hipó-
0W1» iriuidàs no I l' do ari. 57 da Lei 8.666/1993. a formalização do

, NfMr s.'iuldo. Jusien Filho {Op. cii., p. 509) comenta: -Inexisic margem
de iliM niionariedade para a Adrainisiraçào negar a prorrogação, nos

..t0un i iilocados. Traia-sc dc atividade vinculada, cujos pressupostos estão
aunimi.is no icxto legal. Nào se rcmeie à liberdade dc a Administração
riuitllii i cnttc conceder ou não a prorrogação. A lei exige, islo sim. a
tiK>.io<-i comprovação da presença dos rcquisíKw legais. Uma vez presentes.

do particular a obter a prortogacAo. A 'justificativa" a que
aliiili 111 2 " consLsic. apenas, na confirmação de que os pressupostos legais
i>«lHv.iin |)rcscntcs no caso concreto. Cabe á Adminisiraçào promover a
ll.u iiiiu lU.Kio liis ocorrências, efetivando »w levantamentos e pri>du2indo
«« pi.iv.iv iireessarias. Nesse procedimento, devera obscrvar-sc o principio
«In nitiiradiiono. O pariicutar dcvcnl ser ouvido e poderá indicar as provas
M«ir*vililas a demonstração de ,scu direito. Uma vez documentados os faios,
ttuvii M-'ii .1 autoridade compeienie, á qual caberá autorizar' ptcviaincnte a
pnwiugnç.to-



ex.V'=r/rr;rx-.rjrJí:-
nara celebrar o coniraio.

le^l dispensado Fia direito privado celebrados pela Administrado
rs:r;;l%tma .V snr^e a da -se das
normas de Direito Financeiro que tratam da maténa.

3. AS «c«.s « D»e.o F,k*~cbro apsçAvbs ao pr«o □« CON^AÇOES
PÚBIICAS RfCiOAS PtLA Lü 8.666/1993

u «.larào cnirc o Direito Administrativo, oQuando E"--- „„ Ucn des.o

sir=.» .0»-xr
«.«s pes». da due,.,

"'™o! ™m™ÍI «ietodi pela Admlnlslraçao Pública, por sua vauissei: :r co„p^o nor».™ <1-,rúsp,ovlnciasdoDlrei.o,.r.n,,ú,ndopeloD.re^,ueLrelaci^anaaose»obic.o>r™e^^^^^^^
celro em tudo aquilo em q consútucional. extraem

-

normas que regulam estes dois ramos do Direito.

=rpj:.%idd.d„o..—
34. Da mesma lorma que o Dimio (ousDbremínprftataiO.l;°Xm.t"pn.S.» »Z u» rl«la de ..l.racú. í.c.«l aarpLada. oú|

p„cess,. d. .«laracú.. caX cienúS») nUidan.,a»1
nào SC restringe a um . speciw vnw .ninlrio. necc«iia d»]Sí:ü:d:i:=:x=r;:i».i a.eic.e,ue.cce., ^
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.lú'

,\sA..m, amparado em uma Constituição dirigente," o Direito Finan-
luiKr' sobre a Administração Pública uma gama de normas jurídicas

i:n|ai ItiMlubdes múltiplas vào desde a simples oFracionaliaação da alivi-
tIdiU' luiuit. l ii-.i do Csiado. pch equação dc receitas e despesas públicas, até
4A lUM IIMS .li' controle da Administração. Sobre os tonfrafos otiministralivos,
Í«Hlrtii niipieendem normas que, ao compasso de criarem mecanismos de
^iidiiiM il.- adimplíncia do Csudo e de fornecer segurança Jurídica ao
Miniitmiilo. .isscRura a noção dc continuidade da atividade estatal, que
nHo « III.rira entre uma e outra administração l^^ssa esteira,

.1111 se a l.c; 101/2000 c a Lei 4.320/1964. além de todas as normas
iraçiwlas no prpprio texto constitucional..

tutiiniir. são mutáveis no umpo c no espoío) e de valonrs intrínsecos (tais
^11? inmii \rj;iiiim»ii. Justira. oniem etc.).
|M' t lun.. os Kilorrs utiolégicoí do Dirrilo podem, inclusive (cm dadas circuns-
il. titbliisi ..Cl uniagãnicos (segurança versus justiça, f' exemplo), incumbe

il? inr|»i.s.sso voimaílvo (dc feição axiolOgiea) articular do Dtrrito a busca
■* la fimiMi iiir .le uma solução conciliadora, representada, cm Ultima anãlisc.

• pefits illli iriitrs rumos cifntificoí do Diirito (Direito Penal. Civil, Tributário
"  flç I <|iii inmdrram. de maneira propositadamente desigual, os diferentes

1 wion 1 iiiitinMTcos em cada dada situação efetiva (Fricue, Reis. Op. cit., p.
Ia'í'

I m 1.1.1.1. l,wsKa sobre o assunto. Canotilho a^nta a grande problemática
r  nn *« .!«ítmiiiM os limites dc uma constifuiçdo-dirigenie. sendo o núcleo

uilii. i|mI dl rsiudo "O que deve (e pode) uma constituição ordenar aos
Irgilri.iiiii-s V o que deve (como c quando de%c), fazer o legislador

i-lOTij.''' '1«^ lorma regular, adequada e imposições consii-
KjliiHii). . Miiiilaniando os planos traçados f'» legislador constiiuliuc

látli. nu iiiu i-relaçâo com a realidade siKiar (Caniitiuhj.J. j. Gomes.
itHlilcU<> íliiignilr V vincuIacUo do legislativo. Coimbra: Ed. Coimbra,
lip II, no. J57 iipud Moraes. Alexandre de. Direito ccmslitufirmal. 13.
Ilt IW" Alias, 2003, p. 40 ).
tá «Ia iiiHá.' de eoniinuídade que é intrínseca ã aiJvidade da adininis-
0, «q»iiuiws sao as lições de Carvalho: 'O princípio da continuidade
Má que o serviço (e a obra) publico, uma vez instituído, nào seja

nVil «k muTiuFáo, devendo ser prestado coniinuamente. tendo em
!• FM"'*' «in|Hiitancia da atividade que está sendo realizada na esFck-

ãimaiiilo «Ir necessidades iniermitentes também aqui não é admissível
„n ]wnilis.ição. afiguiando-se imprescindível a sua Frmanéncia

FítaRwiii.., Raquel Mello Urbano de. Prestação de serviço pUblico e
dubdadr «ivil imi danos causados a icrceiro. Revista do Tribunal de

|ilrã(|nflM.e 0/142, Belo Horizonte, jan.-mar. 1999).
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' 1 As regras da anualidade orçamentária

As reeras jurídicas que opcracionalizam o princípio da anualidade ^
orfamenWria no ordenamento jurídico-positivo páino sao °
papel delas cm cada um dos insliluios em que se encontram msendas
é significativo, posto que seus efeitos emanam-se sobre os ;
vaUdade dos atos administrativos lato scnsu porque csiao ligadas à reali
zação da despesa pública. Assim, onde há despesa publica está pres»:"»®
o principio da anualidadc orçamenldría, ainda que sob a face de exccçào
á regra.

Assim é que esus regras estão presentes quando tratamos de
convênios dos contratos celebrados pela Administração Wbhca. da
contratação de pessoal pela Administração, da concessão de reajustes
remuncratórios. do pagamento de precatórios judiciais, da
tributária etc., e cm cada um dos casos apresentam uma feiçào do prin
cípio por meio de regras jurídicas cujo objetivo é sempre de preservar os
valores almejados por ete.

Por melhor atenderem aos objetivos deste esmdo. concentrarem^
o foco de nossa análise nas regras que têm incidência direta sobre os
contratos administrativos regidos pela Ui 8^^1993. e que contem
pladas no texto constitucional, na Ui 4.320/1964 e na LC 101/2000.
3.2 As regras dc Direito Financeino Constitucional c os contratos

administrativos

Quando falamos do Direito Financeiro dc sede Constitucional, no
que se refere especificamente ao que interessa ao pre^nie «"'«^des^ca-
i a redaçào do art. 165 da CF/1988, que lança as bases da açào conu-
nuada e planejada da Administração Pública com suporte ein prognós-
ticos objetivamente traçados pelas leis orçamentárias que vtsiumbra.

-An 165 Leis de iniciativa do Poder Executivo esiabelecerào: I - o plano
ploíumul II - as dirciriics orçamentárias-. 1» - os orçam^los anua^J
I • A lei que instituir o plano plurianual esiabclecerí, de forma reg.ota-llzada as diretrizes, objetivos e metas da administração pubhca fedej^
oara as despesas de capital e ouiras delas decorrentes e para as relaiivas aosSíSramasKumçào cominuada. § 2.» A kl de diretrizes orçame^nas
?!iS>reendcrâ as metas e prioridades da adminismiçio pubiiM federal,
inc^iodo as despesas de capital para o exetciclo
orientará a elaboração da lei orçameniána anual, dusoort sobre as «"trações
na legislação iributaria c estabelecerá a política dc açáo das agências

37.

; fi

I

y.tz

Ai> ii.uar mais propriamente da execução financeira da atividade
lUtHtal. iiijo planejamento se faz pelas leis orçamentárias supra refe-
lhta^ .M.uistiiuinte estabeleceu Importantes premissas a darem supone
•11 < >iiii|)li'xo normativo infraconstitucional destinado a garantir que
•I HçótK (hi Adrainisirtçào Pública observem ao processo cíclico ânuo,
qitr ipni nmio uma dc suas nuances mais fones o princípio da anuali-
itmli oUiintcnlária, e que vem contemplado nas regras do an. 167 dá
U /iyMH,'" vffbis:

"Ali 167. Sâo vedados;

I  11 Hiiciodcpro^mas ou projetos náo incluídos na lei OTçamen-

II - 11 lealizaçâo de despesas ou a assunção de obrigações diretas
^<r r«u-tbni os créditos orçamentários ou adicionais; (...)

I I " Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício
Onuiuriio poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual.
iMi ••rni In que autorize a Inclusão, sob pena dc crime de responsabili-
^<I<M )

Ao ii-gubr a administração financeira do Estado o constituinte
iMíh Ii u u normas que, além de estruturarem a atividade financeira

^  |iHBii.nin>. oficiais de fomento. {. .) 8 7.° Os orçamentos previstos no f 5.°.
I f II. ili sir artigo, compatibilizados com o plano plurianual. terão entre
Miiis liiiiçocs a de reduzir desigualdades inter-rcglonais. segundo critério
MHiliK umal, (...) S 9." Cabe á lei compiemcnur; t - dispor sobre ocxcrdcio

.^wnu-iri'. a vigência, os prazos, a elaboração c a otganizaçáo do plano
"""hliliiiiu.ll. da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamcnUria anual;

>, fstiilirleccr normas de gesiáo financeira e patrimonial da adrainisuaçâo
Hria >• iiiilircia. bem como condições para a instituição e funcionamento

„P ItllllloH".

||. Ali 1'iimi-ntar o texto constitucional. Martins ressaiu a importância do an.
tBíiU(:iVl«)««:"Oail. 167. por imeiro. surge como um breque efetivo aos
'«^ulicios governamentais ou ã utilização dos recursos da sociedade sem
miiiite maior por pane de sua Casa Rcpreseniaiiva, que é o Parlamento.

R  167.1»"r excelência, é um anlgodc proteção á sociedade. Nâo pcmiiu
;  em variada matéria os orçamentos sejam dislcndidos de acordo coro a
;:^r, ífníivrméiii ia nem sempre da sociedade, mas exclusivamcmc dos governos.
'; "P' ■fcvpirs (onio mero instnimenioekiioreiro" (Martins, Ivcs Gandra da Silva;

'f- fUwie. t fiso Ribeiro. Comenldrioj á Constituição do Brasil, promulgada em
(H hMuwt N.UI l'aul( aiva. 1988. vol. 6.1.11. p-329. 331).

I-
r:



I  RfV/5TA TmUTÁRIA £ Df FINANÇAS PÚBLICAS 2009 - RTR/B 8?

da Adminislraçâo Pública, pcrmiicm que u»ulo os Oi^os dc conirok
(iniemo c exiemo)^' como o próprio coniraiado acompanhem a regu
laridade e legalidade do processo pelo qual a despesa
a satisíaier a conirapresiaçào estatal ao contrato é executada. D»ta
forma, conhecendo as regras do ari. 167 da CF/1988, tem o contratado a
possibilidade de antever problemas relativos à regularidade da execução
financeira toniraiual quando, por exemplo, observa que o prazo aven-
çado com a Administração se estende de um a outro exem.co finan-
ceiro sem que. para unto. exista crédito orçamentário para responde
à despesa ou. ainda, seja essa despesa realizada sem a indispensável
previsão plurianual. nos termos do que determina o § 1. do dispositivo
constitucional cm comento.

O interesse do contratado cm acompanhar a regularidade da reali-
zaao das despesas públicas relativas ao contrato do qual é credor pode
evitar prejuízos futuros como. por exemplo, a sustaçâo do contrato
pelo Poder Ugislaiivo - no exercício da funçào de controle externo que
incumbe a esse Poder -. quando eventualmente detectada a falha ou
ainda, a declaração de iUgalidade da avcnça pelo Tnbunal de Contas
respectivo, que além de suspender ou cancelar a execução do contra o
pode declarar a nulidade da despesa e determinar a restituição do valor
correspondente ao erário público. Por certo, quando age de boa-fé. náo
poderia o contratado experimentar prejuízos aos quais nâo deu causa,

39 Ao discursar sobre os mecanismos de controle da administração. Ba^eiia
de Mello (On cit. p. 899) comenta'. "No Estado de Direito, a administraçãoSca a-ssuLta-se a múltiplos conirolcs. no afâ de impedir-se que desgarre
de seus obictivos que dcsaienda as halizas lega» c ofenda inictcsses
oúblicos ou dos particulares. Assim, sào concebidos d.vcrsos mecanismos
La mantê-la dentro das trilhas a que esta assujcitada. Tanto sáo ""Pf
Litroles que ela própria deve exercitar, em sua mumtdadc. para oteur
ou corrigir comportamentos Indevidos praticados nos diverwis escalas^mStivos Sseu corpo oigânico central, como controles que e«c
mesmo corpo orgânico exercita cm rclaçáo ás pessoas jundicas auxiliam
do Budo (autarquias, empresas públicas, sociedades mcsus e
govemamenuis). Tais controles envolvem quer aspectos de conveniência
oponunidadc quer a.specios de legiumidade.
Além disio sào previstos conirolcs de legitimidade que devem ser

omr^ b^Ços do Estado: Ugislativo. por st própno ou com auxfllo
TlSILl de Contas, e Judiciário, este atuand" -^re provocação dos
interessados ou do Ministério Público .

IXX/rStNA NACKMXAL 43

Minii • V g . ns acima citados, restando a ele o socorro jurisdiciona! para
ic u-coiiipiir dos danos decorrentes do erro de gestão do administrador.
:

| -U pcgrusdti Lei 4.320/1964 aplicáveis aos contratos regidos pela Lei
dl' I u iflKÚCS

j  A norma legal infraconsiiiucLonal a quem coube estabelecer as
|hliii i|'.iis regras relativas às finanças públicas foi a Lei 4.320/1964 (Lei
dr I lii.iiiviis Públicas), que institui normas gerais dc Direito Financeiro
|Mi<i .11 t.ihorjçào c controle dos orç.imenios da llniào, dos Estados, dos
Miiiiti ipios c do Distrito Federal.

I 111 .iicnçào a seus fundamentos constitucionais, a Lei de Finanças
Plilillt .is, logo no primeiro Título, tratou de cnuricíar a importância do
Câiáii-i .iiiiui como sào planejadas as ações estatais de curto prazo, o que
jllhiita j ii-daçâo do art. 2.", como se vé;

"An 2 " A Lei do Orçamento comerá a discriminação da receita

f ilrsjn'vii. dc forma a evidenciar a política econômica financeira e o
jflMgiíiiii.i dc trabalho do.Govemo, obedecidos os princípios de unidade,
KIUVci-hiIkLuIc e anualidade."

Nii que se refere aos contratos celebrados pela Administração, o
jiiili<i|iii< du anualidade orçamcmáría insculpido já no art. 2." da Lei
^ í2li/l<i(>4 iornece os primeiros contornos dos prazos a que podem se
fuliiiú ici .is contratações regidas pela Lei 8.666/1993, cm seu art. 57 c
(Mlágralos

Ancsiabciccer que O prazo de duração dos contratos ficam adstritos
j»(|êiuiii dos re.speciivos créditos orçamentários, ressalvadas as hipó-

légdis. a Lei de Licitações materializa regras dc Direito Administra-
liilliiiamcritc relacionadas ao Direito Financeiro, especialmente às
nlviK s dos ans. 34 a 38* da Lei 4.320/1964. que imprimem sobre

'4- ■

'Alt 14 O exercido financclm coincidirá com o ano civil. An. 35.

lí "''"" ri" ao exercício financeiro; 1 - as receitas nele arrecadadas: II - as
nele legalniente empenhadas. Art. 36, Consideram-se Restos a

if-- .is ilespesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro,
dlnliiq-iiiiulo s«- ;v\ prwcssadas das nào-proccssadas. Parágrafo único. Os
»lu|Miilii>% 14UC correm a conta dc créditos com vigência plurianual. que

;-.55Íí liquidados. s<> serão computados como Ri-stos a Pagar
ttii nluiiio ano dc vigência do crédito. An. 37- As despesas de exercícios

{"ira os quais o orçamento respectivo consignava crédito
Es fniípiiii «uiUMiIdosi iicparaaifndê-Ia.s. que náo SC tenham process.ido
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^-■execu.,ofi„.„c..d._

Òmou por ^cular um cédi.u orçamenulrio a avença lormulada.
O. disposlüvos adma .ranaurUos revelam a articulação d» nor^s

,„e vl»m a preservado d. separaçao que deve1 um e de outro exercício Bnanceiro, que, pata fins 2°'1 se misturam pelo simples lato de represetttarem » °
Esiado se utiliza para adimpHr financeiramente suas obrigações paciuA sepIraVenue qua^ sào os recursos provenientes do exetc ao

ts^u^:^^í:;e:íLtScrí:^
de crédito constituído e reservado orçamentariamentc em um determi
nado periodo de tempo.

Assim se o contratado tem o conhecimento do crédito orçamen
tário que lhe foi reservado como contrapartida de suas obngaçôcs contra-^rsT.™ e e as mínimas cotidlçOes para garaniir que aquela mtnusculaZ^rdo Orçamemo Anrurl que lhe .mereça seja Belmente execuutd,
dentro daquele interstício temporal no qual ela existe.

O processo de vinculaçào dos contratos admini-strativos aos créditos

qurrecebc a denominação de empenho, Segundo a Ut 4.320/196-^m
iu ari. 58, "o empenho de despesa é o aio^' emanado de autoridade

„a epuca pruprla, Petu

:,;útSnoTxSo: quandu a artuWo ocorrer apus u e»cer.r,,n...o a„ie
""1rrrT«MrM'Tr:tlTpeul.„ se,. .xu..do utu
saldo da doiaçào própria .
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me que cria para o Estado obrigação de pagamento pewlente
.111 lui.. .le implemento dc condição". A importância dessa providência
.1.1 .«linmisirador é ressaltada quando, no art. 56 desse mesmo dbloma
legal. M- esiabelcccu que "é vedada a realização de despesa sem névio
1 miu-tilio"

vez que o contrato odmiriistrolivo é formalizado, obscvadas
Unfflv n,'gras de Direito Administrativo previstas na Lei 8.664/1993
)d ..niieiiiadas, e seguidas, ainda, as [ormalldades dc cunho finsiceiro
«iipia referidas, a cada eupa de adimplcmento da coniraprtsuçâo
pAiiiMila a Administração, por ocasião do pagimemo ao contiatado,
drv.-i.i observar ao processo de liquidação da despesa, que somene ser^
p,igii ,i|ins a devida ordem para tanio," como se nota da redação d»s arts.
02 et.l da Ui 4.320/1964."

Para controlar todo esse complexo c pormenorizado proc«uo de
f Kc. iiçáo orçamentária c dc vinculaçào das obrigações da AdminLiraçâo
ttu* «lediios orçamentários de que ela dispõe em cada exercícíofinan-
ITl.o." a Lei 4.320/1964 atribuiu ao serviço de coniabitidade a Jevada
im i.iiihéncia dc assegurar nào só a organização melódica como • rcgis-
Wfl.l.i a atividade financeira do Estado," como também a dc servi como

42 An 64 da l-ei 4.320/1964: "A ordem dc pagamento é o despaeho cxa»do por
atiiorídade eompeteme, determinando que a despesa seja paga. PTágiãfo
uiiieo. A ordem dc pagamento só pixlcrá ser exarada cm docimenios
|inH°essados pelos serviços dc contabilidade".

41 "An. 62. O pagamento da despesa sO será efetuado quando odenado
apos sua regular liquidação. An. 63. A liquidação da despesa cor.isic na
.eiilicação do direito adquirido pelo credor tendo por base os nulos c
iltieumentos comprobaiôrios do respectivo crédito. § 1.° Essa veificação
u ni por fim apurar: I - a origem e o objeto do que se deve paga; II - a
impotiância exata a pagar, III - a quem sc deve pagar a importãnia, para
. .ximguir a obrigação. § 2 ° A liquidação da despesa por fomccnientos
íiiios ou serviços prestados terá por base; l - o contraio, ajuste oiacordo
.isi*ctlvo; 11 - a nota dc empenho. IH - os compro\-aiile.s da cnrega de
iiiuierial ou da prestação efetiva do serviço".

+4, Siibre a vinculaçào dos créditos orçamcniártos aos ajustes ccjbrados
|H la Administração, a Ul 4.320/1964, em seu ari. 87 dispõe quci Haverá
t.mirolc contábil dos direitos c obrigações onundos dc ajustes ou umnitos
em que a administração põbliea for pane".

44 Nesse sentido, o an. 86 da Ui 4,320/1964 dispõe: "A escrituração imética
.Ias operações financeiras e patrimoniais efciuar-se-â pelo méido das
|iariidas dobradas".
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^ pairimonial c indusiml da Adtnimsiraçâo.
3 4 As nreras da LC Ior/2000 rfladonadas oas prazos dos controlos

tulministrolivos regidos pe\a Lci de Ltciioç ts

CO. o o,«.vo a.—»~ s
constitucionais que cstruturatn estabelece

Título VI. da ConstilUKào Federal o a . pridico-lcgal do

destaque a sua rcdaçào;

e iransparcnie. cm que se prcv mediante o cumprimento de

i, (crn. . I»n„W-" " "TT.toS . áè"ln,cão d<» ™.os
coohedmcoloJ. g„,L,, . .„íl« c .

sua expenéncia na ârca de g situado cm liderar a pr«moc*d
de seus patsea-membros. o Comitê Interino procum
de uma maior transparência codigo de ík.as Práil«|

■'° "
desse visibilidade is contas ^ Zelândia e mencloi

Fernandes de. Op. ciL. p. 3«6).
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.iMitiitOes no que tange a renúncia de receiu. geração de deqxsa com
iwsiunil, lia seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária,
iipi i.ivOes de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de
gliiaiiiia e inscrição cm I^los a Pagar C --)"-

A norma cm comento foi comemorada pelos juristas pátrios como
um tini>t>ruintc mecanismo de efetivação das regras legais voltadas para
a gi smo das finanças públicas porque, a par de todas as regras de Direito
"fqnain iim c Administrativo que estabelece, extraiu sua fonte de cocrc-

I. ihllulailc íli) Direito Penal,*" traduzindo para o administrador público a
ImI iiti|Hirtãncia de sua submissão ao princípio constitucional da legaÜ-
dãtlr.'' csjH-cialmenie nessa seara do Direito.^

M An M da l.t; 101/2000; "As infrações aos disposutvos tlesu Lei Comple-
iiiriii.ir si-râo punidas segundo o Dcc.-lei 2.848, de Ü7.12.1940 (Código
btiMli, a I d 1.079, dc 10,04.1950; o Dec.-lei 201. de 27,02.1967; a Lei
8 -l.!'» lie 02,06,1992; e demais nomias da legislação pertinente".

fU "Isir |)nndpio capital para a configuração do regime juridico-adminls-
irailvi. |iistihca-se. pois, que seja iraudo - como o será - com alguma

dcicnça. Com efeito, enquanto o princípio da supremacia
fer , Inieii ssi" público sobre o privado O da essínda dc qualquer Estado,

Jr iiii.il»|iii'r sociedade juridicamente organizada com lias políiicos, o
liri 1. j'.,.liil.uic e .speciíco do Estado de Dficilo. t justamente aquele que o
fl̂ ualllii J<L< c que lhe dá a identidade própria. Por isso mesmo e o principio

dn rigime jurídico-administrativo. já que o Direito Administrativo
qjht iU|Uilo que como tal se concebe) nasce com o Estado de.

Itíili' »■ uiiu conseqüência dele. E o fruto da submissão do Estado a Lei,
„ n»i Miiii.t. a consagração da idéia dc que a administração pública só pode
|l rM ixiib na conformidade da Lei e que, dc conscguinic. t ativkladc
iHHiiiHtijiiv-a c atividade sublegal, infralegai. consLsicntc na expedição de

umlos . ii/iiplrmrniurcs ft 1x1" (Eaniicika oe Meuo. Celso Antônio. Op.
07)

4» lliiisi). divM.'Miinou-se a idéia de que prevalece, sempre, a impunidade.
h1<> I |uimiiido se nâo ê descoberto De outro lado, sutfiislc a idéia do

^ulw mas Ia: , o que idenlilicaccno posicionamento político aceitável pela
^fiuLiça,' g« iu-rdliza-se a Idcia dc que Todos roubara'; logo. que assuma
Qlil pKÍlili o que roube, mas que faça. (..) A LC 101/2000 veio SMwr espaço
ppiiivii iiiim.11) mau administrador público, pois estabelece cia requisitos
Ijm v»milivi is lio âmbito financeiro público, para cumprimento pelos
IpitiiMliuilores i' ijoliuco que gerencia cmc estatal como se fosse coisa

I |MiMMiá » u i problemas sérios. O desequilíbrio orçamentário, o gasto
»MIM> «Jiii lu ssiial. as operações irresponsáveis de crédito, o descuido
ánjMifiHiómo publico, tudo passa a ser fiscalizado e sancionado pela lei

(t lliy)ii"t Krj! mandes de. Op. cii.. p, 386).
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o advento da Lei de Respoi«abilidade Fiscal
ucôes a efeüvidade de suas normas de conirolc c gasios da Admmmraçào

nas liciuçôes e conirauçôes públicas, assim se pronunciaram;
"O substrato que desejamos cnlaiizar no art. L^ da Ui de Responsa

bilidade Fiscal (LC 101, de 04.05.2000). quando sc «ona^
saWÜdadc na gestão focaV. é. precisamente, a conformidade dos procedi
menios de licitacào c a contramçâc administrativa
insütucional fortalecido pelos, dispositivos da Lei em comcnUno. ( ..

Antes mesmo da sanção da Lei
determinavam os sobrcditos dispositivos do art. 7 da Ui 8
oue^iracôeTpara serviços e obras de engenharia fossem mclutcbs no
ílano Plurianual c tivessem previsdo dc recursos orçürnrnídnos, alèm deS «„c!» de c,o„og„». espec&o pae, o exercício fin.nce™ e.
Pam compras, a indicio orçamentaria era exigida pelo
8 666/1903 O art 40, XIV, b, da cilada norma permitia a divulgação.

do c—a de deacocboUo -dxicoo poc per—
mel com a disponibilidade de recursos financeiros (vide art. 16 dcsu
de Responsabilidade Fiscal). . . . •,.»

Todavia na experiência de aplicação do Estatuto das hcuaçoes há
muito se notava a baixa eficácia dos citados dispositivos, visíveis através
do alio índice dc obras e serviços interrompidos por falta dc pa^mento
b^m como ao, atraso ou inadimplência da Admlnistraçáo relativos a
compras entregues. (•..)

Os artigos iniciais da Lei de Responsabilidade Fiscal •"^egram^ a
outros dispositivos tendentes a influir positivamente na condução das
Udu^ael Oum-se o art. 8.^ que determina ao Poder Executivo o esta
belecimento da programação financeira c do cronograma dc
mSdc dcseríboUo; as novas exigências para o pmcessamemo dos
Sn^es introduzidas nos arts. 15 e 16; a racionalizaçáo do sistema de
custos mencionada no I 3.» do an. 50 e, ainda, a transparência da gestúo
fiscal preconizada nos aris. 48 a 59 .
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At) mesmo passo em que fortaleceu os comandos de Direito Finan-
trm. insculpidos na Lei 8.666/1993, a Lei de Responsabilidade Fiscal
111.1, ainda, novas regras a serem observadas no processo dc realização
dns ilespcsas públicas planejadas, conforme se denota dos arts. 15 c 16

í da 11 101/2000."

/Vssim, os arts. 15 e 16 da LC 101/2000, encorpados pelo an. 17
di vtc mesmo diploma legal, definem as bases do processo que precede à

f,í l ODimiução a ser celebrada pela Administração Pública, visto que é ele
qiir irá definir sc é ou nào legitima a despesa que se pretende realizar.
Noir se que ao determinar o prévio planejamento das ações que o Poder
Plibliio almeja concretizar por meio dos contratos administrativos, o
IrgKliidor permite nào só o controle a posteriori das despesas públicas,
tmiii" i.imbcm a análise da legitimidade dessa despesa com aquilo que foi
a|iiii\ .KÍt> pelo Poder a quem incumbe es.sa análise quando da aprovação
(U t «1 ttrvamcniária Anual, qual seja. o Legislativo.

Lmíbein fortaleceu a Lei dc Licitações quando a LC 101/2000, em
»Cii •iii. 42, previu a necessidade dc que os contratos formulados nos

; últimos dois quadrimcsires se realizem de acordo com a disponibilidade

l »Mw>, riávio Régls Xavier dc (coord.). Belo Horizonte; Del Rey. 2000. p.
ív WMt . .
W. "Art 15, Serão consideradas nào autorizadas, irregulares e lesivas ao

{MtiimOnio público a geração de despesa ou a assunção de obrigação que
iWo jicndam o disposto nos arts. 16 e 17. An. 16. A criaçào. exfttnsão ou
i^H ilncoamento de açio governamental que ac.-irrete aumenio da despesa
WI.I iH ompanhaüo de: I - eslimanva dc impado orçamcniário-rinanceiro
no cM-aício em que deva entrar cm vigor c nos dois subseqüenics; 11
• dviiiiiacào do ordenodor da despesa de que o aumento tem adequação
orçaiiu-niária c linanccira com a lei orçament.lria anual e compatibilidade
imn o plano plurianual c com a lei de diretrizes orçamentarias. §1." Para
"m Ittis <ic5t.i Lei Complementar, considera-se: I - adequada com a lei

iWÇHMu-niáría anual, a despesa objeto de dotação especifica e suficiente, ou
■ Me i-sii ja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
3f»jwvis da mesma «péde. realizadas e a realizar, previstas no programa dc
trahalhK. nào sejam uluapassados os limites csubelecidos para o exercício;

• 11 toiiipaiivel com o plano plurianual e a lei de direirizcs orçamentárias,
t drs|M VI que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e meus
rvlMoN nesses instrumentos c nào a itifrinja qualquer dc suas disposições.

I N 1 "As normas do cupul constituem condição prévia para; l - empenho
VIU Iti ii.ii.aodc sers-iç imccirnemo de bens ou execução de obras (-.)"•
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dc caixa suficieme para que a despesa n.o seja sobresuda para o exer-

ar,™., se™ margem de duv,das ,»e a LC
min^ a ITregulaçâo das despeaas publicas na acepeao ampla do~;r;ar;ampueadem
,3eccelebmdape^~-»l^— "
daTusmTào do propósiio de sua atividade, que é, em uluma analise, o
lucro.

4 ANUMIDSDE oaçAMcnTAaK acoaa lURlmca uKsus «iNClelo
como ia mencionado f, r"'/STm

,4,10. comemplado "8i« „ 5 . lC 101/2000,
dlvemos dlsposm.» da L ma,c,lalizacao do planejamemo a cnno
p^o da «ivld^stial, e pue desde ha mni.o C reconhecida consn.u-cionalmenie^laorfemioddm^

H|Íst?=S«
representa cada um para o Direito,

Ensina Celso AmOnloBandeln, de Mello que pnnclp,o: ^

-c nor definição, mandamemo nuclear de um slsumra. """""
alicerce' dele, surexan.

SESEa=EH|
adimplcmentü dividas pn>veniemcs dc excesso discri.

rl&m--."»" «XeC^—
Coelho-, sou lai. Muanloi Pmm,,

Liiciano. Op. ciu. p- 96).
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lin» «lilni iiies parles componentes do todo unitário que há por nome
•Isu-ni.) |ti(i(lico positivo"."

I >-i lotu Paulo Nader que:
' Sun os princípios que dâo consistência ao edifício do Direito,

eiu{uuiiiti i|ui- os valores dáo-lhe sentido. A qualidade da lei depende,
tuiur >>uiius laiorcs, dos princípios escolhidos pelo legislador. O funda-
iitrimil. i.iiiio na vida quanto no Direito sáo os princípios, porque deles.
Indo drioirc".'''

].i i> M-ntiüo dc regra é bem traduzido nas palavras de José Afonso
ilu SiK.> ((uando assim define o termo:

"Do l.iiim reguk, de rcgcrc (dirigir, reger), entende-se ludo o que
w dn-poc uH SC estabelece para servir de modo, de Jorma ou de ordem, a
llni i1< ijtK- Nojam conduzidas as caisa.s ou sejam executados os atos. (...)
)iitiiii> itmcntc. a regra traz o sentido geral: é um modo de proceder, é a

dc forma ou a conduta imposta no texto legal" ."
r, .1 ii-gra, a regulação (nsUa à norma jurídica" que materializa

'|tH}rllvaiii('iiic um preceito normativo, que se extrai do princípio. Traduz
a liHiiw I oiiio o Direito determina o proceder, c indica como um determi-
paihi pr l>ii ipio se aplica a tudo quanto é objeto da norma. Assim, ao editar
Uípa o legislador busca atender a uma necessidade concreta, e
Ipii' [nslr ■.Cl regulada pela regra Juildicu dc acordo com os princípios
iMaliiiirs ({uc coinpiVm a ciência do Direito.

roíiiciiiando essa distinção entre regras Jurídicas c princípios, espe-
> ((«iHH-nic snbrc a relevância do conteúdo jurídico de cada um. Bandeira

(tá M«'||(i discorre:
'Violai um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma

ilcsaicnção ao princípio implica ofensa não apenas a um
NÜit o tiiiindamcnio obrigatório, mas a todo o sistema dc comandos.

hisiMiki Dl Miuo. Celso-Amônio. Op. cii.. p. 922-923.
I Nhiihi. Paulo, introdução ao estudo do direito. 22. ed. Rio dc Janeiro: Forense.

ÍUI12. p 104.
lose Afonso da, Op.di,, p. 693,

A* 'iDiHiits Silo preceitos que tutelam siiuaçócs subjetivas de vantagem ou
iií lie viiit iilii. ou seja. reconhecem, por um lado, a pessoa.s ou a entidades a
.V lanildjili dc realizar certos interesses por ato proprio ou exigindo ação ou
... alitiiM^ao dc ouirvtn. e. por outro lado. \'inculam pessoas ou eniidades á
'! r iilHlKiKão dc suhmcler-se às exigínclas dc realizar uma prestação, ação ou

j^i, > Usiii" nii favor dc outrem. (Silva. José Afonso da. Op. ctl.. 2007. p.

J:
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é  • rovr fnrma dc ilcealidade ou inconsiiiucionalidadc. conforme

SSSSSEiS

tração Pública.

4.1 O principio do anufllídode orçomcnldrio _
O ürindpio do onualidode orçamcníoriü traduz a

„„ o Estado de estabelecer o seu =
tetttpo detertnlttado (ttu, ^ realizado comrazoável para que o planeja t, j. rrcciia financeira que é estimada.
suptinc cm Estado deve ser realizado dentro de

!^7r:;2:Iio:.que representa as metas almejadas por ele de fonna

3:Sí"SHr^H=
•~;r5==;-=—

r°roTõr,:3Trss3l%icT:m"~^
sua vigência de 01.07.18 . . brasileiras. Quanto ao nasci-—d^ll^^r£;::XtLctl.odcs„ssps^^^

-o pttocplo d, tetu ons™ ™ — tpes»
ri™ c"ci Í: cÍotdUo dltets. Esse pHuetpto ,ol tepc.ldo
58. BANOfiRA DE Maio. Celso Antônio. Op- clt., p. <
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#lii iniltis js ('.onstiiuivòes brasileiras. Na Constituição atual, de 1988,
I  «Kt.niM M- regulado no § 5.°. do arl. 165: 'A lei orçamentária antuil
"  tmnpn riuivra l...)'. e no inc. l do § 9." do art. 165 da CF/1988 está
L  (Uaiio qiie I abe a lei complementar 'dispor sobre o exercício financeiro,
y  • tIgrtK ta, os prazos, a elaboração e organização do plano plurianual. da
I?. ifv iJiietiizcs orçamentárias e da lei orçamentária anuoT.""
V  A I om epção moderna de administração estatal engloba a noçáo dc

pltiM«|iiriieiiiii. que signibca a definição do modus opcrandi ou da forma
t iiiuo Cl I stiido deve agir para que atinja as metas traçadas para curto, médio
f Inoiíu |>i-.iro. No sistema constitucional brasileiro esse planejamento é

-vi- imIImiIo |>or meio das ditas leis orçamentárias em sentido amplo,
ft: ' Alusiine que a União, os Estados, o Dislrito Federal e os Municípios

rirVfiii tc-i a atividade da Adminislraçào planejada por meio de um plano
(ituilniuiaí. que define as metas a serem alcançadas ao longo dc um prazo

, fnãlMi lie tempo - representando o planejamento tido como global c
' jpir intermediado por uma lei de diretrizes orçamentárias - respon-

Mvrl pot conformar a lei orçamentária anual ao que oricniá o plano
|lhiiliiiiiul (pbncjamento à médio prazo) -. sendo opcracionalizado por

■i, ^1)1 pioi cNso cíclico anuo através da lei orçamentaria anual. Sobre essa
li ÍBilirtlit. o[K>nunas sào as lições dc José Afonso da Silva:

) o principio Ja anualiJade sobrevive c revive no sistema, com
11 Mláier ilinamico-opcraiivo. porquanto o plano plurianual constitui regra

:i lealização das despesas de capital e das relativas aos programas
li iliiMÇito continuada, mas não é operativo por si. e sim por meio do

i-nio anual".

f, de fato. a fei orçamenidría anual que operacionaliza imediatamente
o projeto ou planejamento plurianual da Administração Pública.

M- deve â impossibilidade de o administrador realizar prognósticos
r pl»viv>N para períodos maiores de tempo do que o de um ano, posto que

iK Vartilveis sào muitas, c o erro dc planejamento fatalmente implicaria
fM) dosiierdicio dos parcos recursos do Estado cm açôcs Inconclusas pela
RUtéiK w de possibilidades financeiras da Administração para continuar

' 9 Meiuvao de ações de longo prazo.

H liiNi/. r.mlo dc Matos Ferreira. Lei 4.320; atualizada, rom iraiamenio didático
. rrír.i.'ninstitHCionul. Brasília: Brasília Juridica. 1997. p. 30-31.

í {41 Mis» |iim'Alonsoc p. cil.. p. 742.
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O processo cíclico orçamemáno^' que se funda no principio do

«sior que possui mandaío temporário, mas que administra
jSíca quHem com» um d. seus .mços mais camcierisncos a ide.a de
continuidade, que c insita à atividade estatal.

Dunte do processo de globalização - particularmente em sua íe.çào

A ausência dessa con/iabilidode c transparência pode ser responsa e^
inclusive pela indesejável migração instantânea dos ^
"ue^òntaL dete Jinado país. para que tais mcurp
tm outro que ê indicado como mais recomendável por meto de uma
equação que conjuga os fatores segurança e rentabilidade.

Neste contexto, a existência dc um Estado organizado, represen
tado por uma Administração Publica capaz de assegurar a

d^Lito Financeiro, no que se desuca a im^rt^n^ia do pri-iclpio
da anualidade orcamenlária. José Afonso da Silva ^
comentar o princípio do anualidade orçomenidna. revela a
;t:=r.;:=r:==^^
s;:srr;'»TXC.".=.-...—

-■B-:r^B^^=SEFaadmmisiraçàü financeira d g nrriodo duranie o qual sc efetuam a

rpoti^t Vi— ae iunui- nu™.., a„ .do,
econômicos".

fXMJTRINA NACK^Al 55

riiintidc com o ano civil, situação que também é a do Brasil, em que o
pxrrclcii) SC inicia em 1." de janeiro e se concluí em 31 de dezembro.

Não se pode deixar de registrar que a incidência do princípio da
itiiMofídiidi' orçamentária sobre o sistema jurídico-posiiivo brasileiro
»{ leuliin dc forma notável, o que ocorre por meio dc regras jurídicas
ImMiMiic lieis à razão de ser do princípio, e que se encontram disseminadas
A irgiilarem tnstUutos juridicos diversos, e dentre eles, o dos rontraíos
(utiiiiNisCiilivos regidos pela Lei 8.666/1993.

% l 1 fKiNC IPK) DA ANUAIIDADE ORÇAMENT-ÇRIA APlICAtX) AO PRAZO DC3S
11 .MHAIOS ADMINISTRATIVOS REGIDOS PELA LEI 8.666/1993

t OI1I0 vimos neste estudo, o principio da anualidade orçamentária.
|iir uge a atividade financeira da Administração Pública, imprime
trllrii". imponanles sobre o ordenamento jurídico positivo no que sc
Irlm .IO prazo de vigência das relações contratuais entabuladas pela
AilniiiiiMiação. Esses reflexos sc transfiguram, cm parte, nas normas1iólili<as J.I iranscritas. que foram tratadas por nós como icgrus da anua-'
híildc ciuinicnldria, e que se diferem do principio por representarem

ãp('ii.e. imiii feição positiva do mandamento contido nele c que é apli-
távtl ,ii|ii<'la situação a que a norma se destina a regular.

Ahmiu. justamente cm razão do fato de que é esse princípio um
:  mais importantes orientadores da atividade financeira da Adminis-

.. r Iv .iparecc em diversos dispositivos legais, sempre reforçando a
lU de que o Poder Público deve praticar seus atos em observância ao

P}«tiii'iii<> anual que lhe é fixado cm lei, na Lei Orçamentária Anual.
loima. tanto cm razão do princípio como das irgras legais que o

ÍWain. os Kintraios celebrados pela Administração devem respeitar
Ifgiu - ao processo cíclico ànuo cm que a atividade financeira

l^^AtiMiiiiKituvão é planejada, sob pena de sc macular a legalidade das
ç«« qm- SC realizem entre exercícios financeiros distintos, c das

Hs iciilizadas cm razão delas.

Nrjili' (oiitcxto, se haveria de indagar se as regras da anualidade
AMPlHãiiã não gerariam um colapso ao final de cada exercício
Sivliii niiisãcio pelo encerramento do prazo dc vigência dc todas

t elrliradxs pela Administração, o que poderia importar na
piRimulildiU- lio serviço público. Tal hipótese foi antevisia pelas

iMiilo de Direito Administrativo como Financeiro aplicáveis
ifit piaro lie vigêiulã contratos admínísfrativo.s regidos pela Lei de
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Licitações e Contratos Administrativos. Assim é que o art. 57 (U
8 666/1993 abriu exceção à regra de vinculaçâo do praio de vtgencia dos
contratos ao dos respectivos créditos orçamentános quando se tratam de
s^^ços a serem ex«utados de forma contínua. Também é esclarecdo
^"doutrina pdtria que a Lei 4.320/1964 e a LC lOl/ZOW p-ev^em a
possibilidade de que as contratações de objetos que se revelem des^s^
^ínuas da Administração, e para as quais necessanamciite se icra de
"Ll recursos no orçamento de cada exercício fir^nceiro a contrataçao
possa SC estender entre um e outro exercício. - O pnncípio da cmuuh-
dade or(a.nentdria. assim, visa evitar os exageros °
inúmeros pretextos de que se poderia util.aar o administrador p or-
rogar indefinidamente os contratos ou celebrar ajustes irresponsáveis
com prazos longos demais.

Náü haveria sentido a Administração celebrar contratos para a
compra de equipamentos de informáüca, por exemplo, com prazo de
vigência que se iniciasse em um ano e se concluísse em outro, ou cm ^
o administrador autorizar a prorrogação de um contraio desses de um ,
exercício para o outro, posto que se assim o fizesse ^
ilegitimamente as regras da anualidade orçcmcntdru.. al m. é claro do
próprio principio. Deste modo. a observância à anualidade, que deve ser
resMitada quando da contratação inicial, continua a ser um dever para o
adininisnador quando da necessidade de prorrogação do contrato.

De acordo com esse dever de planejamento da atuação da Admi
nistração para cuno prazo, nâo deve o administrador realizar avenças

62 -AadoçàodateRnirelaciona-secomdolsmotivosprepondenintcs.Oprimeiro

A demanda pcmancnte de atuação do particular produzma uma «
fraum na imnsiç^o de um contrato para o outro, ̂
pactuada por períodos curtos, haveria a ampliação dt. nsco de
M contmuçàrposterior. (. -) Ademais, os serviços prelados dt modo
contínuo teriam de ser interrompidos, caso fosse vedada a
suoerior ao prazo dc vigência dos créditos orçameniâni». Isso imporiana
séím risco dc continuidade da atividade administrativa. O segundo moin ofó da^evisibilidadc de recursos orçamentários. A lei presume a disponibi
lidade de recursos para cusicio dos encargos coniratuais. Tanto mais potquc
os contraiiw ilt prestação dc serviço nâo usam montar a valotvs que possam
afetar as disponibilidades orçamentárias. Em pnnctplo. qualquer 4"' «-Ta
Srfbutàrde verbas na lei orçamen.ána posterior,
recursos jxira pagamento dos serviços (Jl-sten , rçal p
504-505).

Lis a satisfazer a demanda do Ptxler Ptiblico para períodos de
sitju-nurcs há um ano fora das hipóteses le^is já comentadas,

|H<Mo qiir .n> limitar-sc aeste prazo, realiza um menor compronietimemo
iliMt ret utsos imediatos da Administração, que poderá otimizar-lhes por
Ibvhi di> ■ iiiprcgu cm outros setores em que também o são demandados,
(I qiH |H iiuiic uma atuação mais onipresente da Administração Pública.

AsMMi. aproveitando ao exemplo prático da "aquisição de cqui-
Ibnnctiiii-- t!c informática" acima transcrito, e supondo-se que essa

da Administração surgisse no mês de julho de um exercício.
1,1 iliuis situações possíveis; (a) caso o administrador observe ao

ItMiiilaiiu-nio legal e constitucional de respeito â vigência dos créditos
Hiçaiiii-iti.irios (anuais - l." de janeiro a 31 dc dezembro), ele realizaria
a l|«juç.ui para adquirir apenas o suficiente para o período de tempo
«nltr u »l.itii da coniraução e o final do exercício financeiro, posto que o

pniiesso de licitação requer a efetivação de icserva orçamentária
, •iiíuTi-nie para satisfazer ao adimplemento do contrato. Teria ele. então,

ilr n-siivar recursos para o equivalente a seis meses de aquisição do
()h|rl». (h) se o administrador optasse por celebrar um ajuste com um

* itiiM tJr vigência, teiia que efetuar uma reserva orçamentária cm valor
equiviilcnie. mesmo sabendo que no ano em exercício ele só compromc-
KHti líiis recursos com o pagamento do equivalente há seis meses, sendo

" qtir ns uuiros seis meses do exercício seguinte, já reservados, deveriam
"jwsvat em caixa' na mudança de exercício, o que implica cm dizer que,

lendo o recurso em caixa, c tendo outras necessidatlcs públicas
|wr« uiendcr. não poderia ele se utilizar do crédito orçamentário já
p»iii|iionietido com o contrato que celebrou c ao qual vinculou aquele
( létiiio. posto que a razão dc ser desta regra se funda no fato dc que o
ãtliíiiiK-^lrador nâo tem certeza dc que a lei orçamcmiria do exercício
Migiiinic conterá dotação orçamentária para cobrir despesas do mesmo
l Uidii-T. visto que depende de manifestação da vontade do legislativo,
qiii- não fica vinculada a tanto cm razão do fato dc que o administrador
fíeltuni contratos de um para ouuo c-xercicio.

Amda sobre o enfoque do exemplo mencionado, caso a contratação
sr ili-svc cm uma das hipóteses previstas nos incs. I a IV do art. 57 da
l n K.{X>(i/!993, ou seja, naquelas em que a contraUção pode se estender
rniif exercícios financeiros distintos cm razão do fato de que seu prazo
lie vigência não é adstrito ao dos respectivos créditos orçaitientários. o
qur ;i lei determina é que o administrador deveria promover, no início
lie nuLt exercício fin iro cm que vigorasse o contraio, o empenho



58 REWSM IRIBUTÁKIA £ Dl fINANÇAS PÚBUCAS 2009 - Rim 87
DOUTRINA NACICWAt 59

do crédiio orçamentário reíercnie te pamcUs do contrato que dcverio
ser execuudas dentro daquele exercício. Neste sentido foi ® ^
consulu formulada pela Prefeitura Municipal de Cuntiba ao ^
Contas do Estado do Paraná,^' em que. ao realizar a mierpretaçáo do art.
42 da LC 101/2000, assim entendeu;

-Feitos esses esclarecimentos entendemos, em nosso voto conclu
sivo que líirrazáo aos paracerte da Diretoria de Contas Munic-p^^^^^
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, que e pela inexistência ^
t raí^ôes de contiaçáo. com base no art. 42. da U. de
lidade Fiscal para despesas não liquidadas, ou seja. obngaçò^ a seremvi^ficad" e e^gíveis em exercícios financeiros posteriores, desde que
amparadas em processo integrado de planejamento e orçamcnranos
(PPA LDO c LOA), além de atendidas as demais condicionanics para a
r^ão de despesas e contratos com duração de mais de um exercícioCSrÍ a exemplo dos ar.. 15.16 e 17 ̂  LC 101/20^. elaborando
SC um adequado fluxo financeiro, e mediante adequado controle de
execução orçameniária.

Ao enfrentar matéria semelhante, o Tribunal de Contas do Esudo
de Mato Grosso do Sul.'' ao analisar contrato cm que a Prefeitura Muni
cipal de Paranalba realizou tendo como objeto a prestação dc
tra^nsporte escoUr e que. por entendé-lo serviço
do an 57 U da Lei 8.666/1993, promoveu a sua prorrogação de umÍxeScio financeiro para o outro, vale a transcrição de ̂ rte do vom
condutor do julgado, o qual opinou pelo dever de observância ao pniv
cipio da anualidadc orçamentária, quando trata de sua relação
pmo de vigência dos contratos administrativos, verbis:

-Compulsando os autos constatamos que a análise ̂  execução
contratual levou-se em consideração os sucessivos lermos aditivos.

Pois bem. o substancioso parecer ministerial ao fazer relevante refe
rência acerca da legalidade da utilização do Temio Aditivo nos contratos
administrativos, nos elucida que os mesmos, salvo raras exceções, devem
obediência ao principio da anualidade orçameiitana. devitkmente jusü-
ficada e preenchidos todos os requisitos esiabeleados cm lei,
63.TribunaiaeConu.doParaná.ProiiKolol6586.4m^^^^^^DisponivelcmMwww.iL-c.pr.gov.brl.Acessocm 15.10.2008.
M Tribunal de Comas do Mato Grosso do Sul. 13687/2002 rei. Cons Paulo

Robírio Capiberibe Saldanha. 09.11.2006. Disp-^-l ene Iwww, ice.ms.gov.
brl. Acesso cm; 15.10-2008.

^i; ; No nosso sentir, a interpretação dada ao disposto no inc. II do an.
ÈfT lia 11*1 8 666/1993 é questionável, vejamos; (...).
^  I >11 ontratos administrativos têm sua vigência adstrita ao exercício

tio • H iliio i>içamcmário ou financeiro, de conformidade com a enérgica

^álHilcni lio uri. 57 da Lei 8.666/1993 c suas alterações posteriores.
L; I) i-\cK-ício financeiro, dc acordo com o art. 34 da Lei 4.320/1964.

iotitiitir loni o ano civil, isto é, estende-se de 1.° dc janeiro a 31 de
dtieiiiliio. Este pode ser alterado por Lei Complementar, segundo os
atiam. sdo«i9.",doart. 165. da CF/1988,

Nilo obstante, a Lei excepcionalmente permite a prorrogação ou a
I^ÍMíriiMo di-s.scs contratos, além desse exeretcio. segundo os rígidos pres-

«■•.los que impõe, ou ainda se preveja sua duração por prazo superior,
I ntotiii iiio mesmo dc sua formalização. (...)

No «uso. as justificativas trazidas não podem ser acatadas como
liluLiiiirtiio para os sucessivos Termos Aditivos, já que a prestação de

ili- transporte escolar não habilita a caracterização de fato exccp-
}tMl ou imprevisível.

Nos moldes da Lei de Uciiaçôes c Contratos, cslfl modalidade de
rfio liilimíc somente umu tinira prorrogação, sendo sua duração esicn-
lii no iM-fcício seguinte apenas para complemenução dos doze meses.

. i-sie lapso, é indispensável a realização de nova licitação,
r que a utilização de Termos Aditivos em contrato de prestação de

fíyivos I luuratados sob a alegação de fato excepcional ou imprescin-
ífvrl (ii im-raria. poi.s induzem o administrador a perpetuar tal proccdi-

lilo, i« que c abominável em nosso ordenamento jurídico.
l'oi outro giro, tem-se que a divergência impera-sc na imcrpreiação

Í)<| tiormaiivo legal do an. 87. II, da Lei 8.666/1993. (...)
Assim, o enquadramento desta atividade não se encontra no inc. II,

^8 on. 57. da Lei 8.666/1993 c sim em seu capul.
Rrgisira-sc que não sc julga aqui o mérito da formalização do

t imitaio • mesmo ponjuc este já foi objeto de julgamento por esta Corte
• lihiin lormula utilizada para dar legitimidade aos seus diversos Termos
Aílliivos (, )

Diiiiiu- do exposto, dala vênio, deixo de acatar o r. Parecer Minisie-
ifai dr lis c voto da seguinte forma;

l Ti lii ilegalidade e iíregularidníle dos Termos Aditivos ao Contrato
4ÍI/HX».'. lom fulcro no inc. I do art. 311 c/c inc. II do art. 12. 1.' parte,
íMKNti/MS57/20C .)
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3 Pela apUMdadc de multa ao Sr. D. R. de Q..
cipal de Paranaiba. no valor de duzentos Uferms nos termos dos Incs. II.
IV, Vil e xni do art. 197 da RNTOMS 57/2006; (...)

5. Pela comunicação do j^sultado deste julgamento aos interes-
sados. nos moldes regimentais."

Por razões oblíquas, em discussão que teve como pano de fundo
a análise da possibilidade de realização de despesas publicas no exer-
cfcio financeiro sem a existência do respectivo crédito ^
TJMS-» emitiu seu posicionamento no sentido de reformar a ^
primeiro grau que detenninava a um prefeito municipal a ^
ditas despesas no prazo de 30 dias. sob pena de multa, em razão do fato
de que esta medida causaria grave lesão à ordem e à economia publica
municipal, além de desaiender aos comandos
a realização das despesas públicas, como se nou da redação de alguns
arcstos do voto condutor do julgado;

-Trata-se de agravo regimental intentado pelo Minisléno Publico doEs.adoTM"o GrLso dolul contra a decisão proferi^ pelo Presidente
deste Tribunal de Justiça, que deferiu a suspendo da l.mmar ̂ "^.da |
na Ação civil pública em irãmite pela 2." Vara da comarca de Fátima do

Verifica-se que a decisão está fundamentada no fato de que houve
extrapolação dos limites de atuação do Poder Judiciário ao
obrig^o de fazer, ainda que tenha como fim social a educação mfaniit.
^ ^ Ademais, para que o Ministério Ptiblico promova o atendimento
de todas as crianças na faixa etária de zero a sets anos cm creche r
prc-escola haverá necessidade de realização de despesa publica, sem i
observância do princípio da legalidade, o que pode comprometer outra-
âreas de atuação do executivo municipal, (...)Demaisamais.oagravadodcveráarcarcomopagamcniodefuncto-.
nários e respectivos encargos sociais, que são obngaçôes^decorren es ̂  j
atos dc impUniaçâo das creches e escolas, de forma que havera realizado |
de despesas extras e necessidade de criação de cargos, o que H
necessidade de elaboração de lei. cujo projeto é dc miciatna do Chefe dol

Iwww.ijms.jus-brl. Acesso em; 15.10.2008..

mivi>, jKir implicar cm criação dc despesa, o que fere os principie»
MlftiMHiKÍoiv do Direito Constitucional e Administrativo. (...)

ijnaiiio ao argumento dc que o art. 167, V. da CF/1988 prevê a
ilr ncdiio suplementar ou especial, sem prévia autorização

1' •.cm prévia indicação dos recursos correspondentes, o que
idüiiirtiiit os liindamcntos da decisão desta Presidência, insta a notar que
Má ilisposiiivo não autoriza, mas veda a abertura de tais créditos, sem

iVia iliiíoMztqd" legislativa. (...)

í  flcv.c iikhío. mesmo que haja no presente caso um interesse público
♦ li Im Msiéncia dc creche na cidade, tal obrigação deve ser feita pelas
»iHiiiiuiis da administração pública, cumprindo um plano de governo
•r IwM i.i lui existência de rccursi» e dotação orçamentária própria

« <1M iiH, sendo impossível ao magistrado substituir o administrador
iin r. mais ainda, impor-lhc uma obrigação que não depende cxclu-

«♦^ãnkiiif de sua vontade, mas da participação essencial do legislativo
WWn'4'lp'd P-""'! autorizar a realização dc despesas necessárias a dar
Jlfi lição ao que restou decidido na liminar. (...)

tNnlfliiio. os fundamentos expendidos no Regimental não abalam
nvfisão qiianio ao acerto e a neces-sidade do deferimento da liminar
iÁ|N'ns.u> deferida inilio litís por esta Presidência.
IV tmlo o exposto, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento,

HU iido ã liminar dc fls.. que suspendeu a eficácia do ato invcctivado,
lUmr dos autos da Ação civil pública 010.002660-9, do douto juízo
* Vara lia comarca de Fátima do Sul.

|V( Is^io por unanimidade, negaram provimento ao regimental."
A nri essidadc da existência dc um orçamento anual consagrado em

ÇflHm pane de um plano plurianual dc gestão pública, não sc trata de
inM »Wrii(,áo derivada dc princípios constitucionais, mas de razões que

líljtriii praxi- revela serem indispensáveis à excqüibilidade dos planos
||yvrri>o ilr uma ou dc outra administração política. A inexistência
Á orçBini imi fixado em lei e de regras rígidas a determinarem a sua
MérMviUi comprometeriam a capacidade de fiscalização dos órgãos
Millmli' da Administração, sobretudo na análise da legitimidade dos

mulo <nic o império da discrtcionariedade desregrada deixaria nas
Plltl llú gestor a possibilidade de realizar gastos indiferentes ao que

fllaiieiado para o exercício financeiro, c que só poderiam ser assim
J filíllrmiliiiultw. ipiant" ' tomada de contas respectiva.
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é aue o princípio da anualidadc orçamcnláriu. que como

Lagrandeabsuaçàoqueoafasiedesuarazaodcscr.

ES2r-=S=5rS
' ' '''Xn"stSo1''^licaT^ sua acepção ampK nào sc encerra aque a Admmisiraçâo ruo devendo sobreviver a eU

cada quatoúva dc sua amavão no sen.ldo do
::rao';rd::X'db...s:n. u. c„„,ox.o do p.a„ojan>o„>o do su.
aiuaçao. re-ccnirando o principio àa anuüiidadf orça-

.„.r em''! relação com o

írSSsssa
SS=2==^É3
Z impliciiamentc compatível com aquilo que consu da ler. í

O respeito ao principio da anuaíidade orcamenidna por parte d

fioalidadc última, que é a satisfação dos am da soccdade.

DOUTRINA NACIONAL 63

1^.. I «rrAllilKAÇÕES FINAIS

f N.tii olistante o principio da anuaíidade orçamentária esteja tão
rort«Mii n(r cnraigado no ordenamento jurídico posiiivo brasileiro.
|í|(i rln- M- i|Uf ainda hoje £ por demais desrespeitado pelo gestor da coisa
•IMito. r t omo exemplos lém-se as inúmeras demandas judiciais contra
I lairiuia 1'uhlica para a cobrança dc créditos contratuais não adim-
l^lilun ilfiiiro do exercício financeiro, em que tanto o Judicidrio como a
^iKf f.i/rin vista grossa para o ato de improbidade ou para o crime de
iii|«iiis.iliilidadc do gestor público responsável ã época, nas quais só se
tenpilM' o |xigamcnio. Rcpise-sc. só o pagamento! Ignoram-se, ainda.
]M os I omandos definidos no Código Penal (Dec.-lci 2.848/1940)* c
fgto u-iiicionados às situaçôo ials'cm que se praticam crimes contra
|(|iHni..is publicas por inobservância, dentre outras, das normas deri-

do pMiK ipioda anualídodc orcatnentdrití.
■ Anula hoje. mesmo diante de todas as tão valorosas garaniias que

LfNnt ipio tlii iiniiülidfldf orçamcntdria e suas rcgi^ legais fornecem aos
imitiMilos. cies ainda são submetidos a prorrogações unilaterais tlc^
hmltuios c|iic se iniciam cm um exercício financeiro e se concluem

M-mido. algumas condutas definidas no Código Penal como crime
aiiitia finanças públicas, relacionadas mm o objeto deste estudo:
1iwiiu.aii dc despesas nào empenhadas em restos a pagar. Art. 359-B.
Jnlriioi tui autorizar.» inscrição em restos a pagar, dc de^sa que nâo
tlfui sKlti previamente cmpcnliada oú que exceda limite estabelecido em
1 pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (dois) anos.
ttnçao lie obrigação no último ano do mandato ou legislatura. Aru
U linletiar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois tiltímos
diinu-.trcs do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa
I |>(iss4 ser jiaga no mesmo cxercicio financeiro ou, caso reste parcela

■éf piiR.1 "O exerctctii seguinte, que não tenha contrapartida suficiente
I dt»|«>iul>ilidade de caixa: Pena - reclusão, dc 1 (um) a 4 (quatro) anos.
rfllriiaçã.1 tie despesa não autorizada. An. 359-D. Ordenar despesa nào

por !ci: Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (...) Nâo
HBlatnrtiio df resu» a pagar. An. 359-n Deixar de ordenar, de autorizar

„„\lr piiiMiovfi O cancelamento do montante de restos a pagar inscrito
vah.t siii'c-iK)r ao permitido em lei: Pena - detenção, dc 6 (seis) meses

^ M i Ukíl»' Aumento de despesa total com pessoal no último ano do
! WmUti' ou legislatura- An 339-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que

Jiinu ino de despesa total com pessoal, nos 180 (cento c oitenta)
í  aiiiri i..rcK ai> final do mandato ou da legislatura: Pena -reclusão, de 1

iHRl) «4 iqiMIK )s'.
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em ouiro mesmo jâ lendo o contraiado satisfeito a sua obngaçào c
apenas para que ele aguarde o dia em que a Administração contratante

recurso financeiro para adimplir a pane que lhe cabe O que se vè
em velde,. que os Or^os de conuole externo da Administração, como
os Tribunais de Contas, o Minisiírio Püblico e até mesmo o Judicâno.
ainda deixam muito a desejar nesse processo de fiscalização.

A [orça de qualquer principio constitucional depende ^
forma como ele imprime reflexos na legislação e demau
infraconstitucionais, mas também e principalmente da =
é recepcionado por aqueles que tém o dever de observâ-lo e de apl «-Io
em sua essência sob pena de se confundir o principio com mera regra,

e„^rde. .peL u™. de su.s teiçôes . .Hu»çâ„ c»,.
regulação dele emana.

A nosso sentir, a existência do principio da ''""f '
em um contexto de atuação planejada e programada da Admmistraçtó
Pública é condição sinc r,ua non para o
e social, concretixâvei por meio dc ações responsáveis e objet.v^ do
Estado para a satisfação das demandas coletivas sem o desperdício de
recursos públicos, tão onerosos ao cidadão.

Neste contexto, a implementação de medidas destinada^ a d.vulg«
a importância deste principio para a atividade financeira
tração Pública e do próprio Estado em sua acepção ®
esclarecimento das formas como este princípio se materializa
de Direito Financeiro e Administrativo sobre os contratos celebrado»,
pela Administração Pública, parece ser o caminho para a sua
Tque deveria ocorrer por meio dc um processo de capacitaçao dos órgãos
de controle externo da Administração. íornmdo pelo
repressivamente, fornecido por esses órgãos de controle â Admmisira^t
Pública em sua forma estrita. Vale dizer, a fiscalização deve ;
do p^ê^•io conhecimento do conteúdo do principia da anualidadc w
menwria por parte da AdminUtraçào (dc seus servidores c gestores) sob
foco. posto que o simples império da lei não tem sido suficiente para qu
a finalidade desse principio seja atingida.

O que SC verifica, ainda hoje. é que a sociedade teccl^ a mensagemiransmiLpclaUi de Responsabilidade Fiscal (LC101/2000) unicamemé
sob o aspecto amplo da capacidade de endividamento da Admmistraç^q
Pública pam períodos iniergovemamentais. sem : r. contudo, pata ill

•q>i< lo-, iiiiiis estritos abordados naquela norma, e que versam sobre a
^Ktili.-<ii.u< das despesas públicas para cada exercício financeiro ãnuo.

\-.sjm, SC an coniraiar com a Administração Pública o interessado
Mi|ii* 1 lem o conhecimcmo das regras que respaldam seus interesses, e
()Ur lhe dao garantias, tanto ele como a Administração exjjerimeniam
úk pn-|iii.-os c dissabores que esta ignorância lhes causa. De um turno,
t Admiitisiiução é penalizada pelo desinteresse dc todos os possíveis
tcimiMt.iiitcs que não se sentem atraídos pela avença aque ela se propòe

'fflt iiizsio dc ]wuco acreditarem em sua probabilidade dc adimplência na
Kítiiiii • lempo a serem pactuados, o que reduz a competitividade dos
^llii idiini-iitos dc licitação e. naturalmente, eleva os custos do que é

ijrlii d.i I ontrataçâo. Ainda, o que se verifica no cotidiano da Adminis-
llfULdit Piihlu ii e que os possíveis coniratanies se vêem obrigados a inclu

iu rm Mi.is propostas o custo do chamado risco do negócio, fazendo
illi que 11 oliicto do contraio seja mais oneroso á .Adminbtraçâo do que

|0 leu «uMo natural no comércio.

ínibic oiiiro aspecto, esse desconhecimento gera para o contratado
flpct ii- dc vulnerabilidade que o subjuga ao gestor público, que,
Miiciiic amparado pelo manto da morosidade do "sistema" e da

inidadi-, i)hriga-o a suportar a inadimplência da Administração por
, limg" |«Tu>do dc tempo, que rotineiramente se encerra somente ao
dm iiiaiidaios eletivos, para que o admínbtradur não se sujeite ao
i'tr .u tcdiia ser o único crime dc rc-sponsabilidade, qual seja. o dc
Ml iUs|H-sas sem recursos correspondentes em caixa para a adminis-
Iflil do pioximo mandatário.

I iiesir contexto que o principio da anualidadc orcamenidna revive
I tiiM «liigidar importância para o e.\crcicio da atividade financeira da
ímisiia\.»o rública, representando para ela a orientação que deve

wru* uios (Mir rneio de ações programadas e planejadas em um
Inilu de tempo determinado, e para o qual possui um prognóstico

üliJrinHi dos iccursos que lhe serão endereçados, de modo que seja
A sociedade prê-conceber a concretização das metas incutidas

rU, aiiavcs de seus rcpresenuntes eleitos, no pbno de ação dos
||li«i'i|io<. |uiii o Estado.
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A VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO
E À AMPLA DEFESA ADMINISTRATIVA

NO PROCESSO DE CONSTITUIÇÃO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

e seus principais reflexos à luz da
jurisprudência do 5TJ

Murilo Godoy

Bpecialso em Direito Administrativo e Cidadania pela Uniderp. E^ieciaiista emOirwto
Tributário pela Anhsnguefa/LFS. Advogado e Consultor jurtdica

Área 00 Oikttd: Tributário: Administrativo

' Resumo: O i^esente estudo apresenâ e analisa a
itHneiia como o Poder Judiciário brasileiro tem
apreciado a ma^ia relabva ás possivm nuli-
dadcs do crédito tributário t dos instrumenlos
Our o representam, quando slo denunciadas
vHiiaçOes aos piincipios da ampla defesa e eon-
tiüditôrio na fase de constituição ásx crédita
Cnnsidetando a amplitude da estrutura j'jdiciária
pátria, elegemos os posicionamentos oo Superior
Tribunal dc Justiça, como o rrsporrsàvel pela vali-
tl.«;áa da legislação fedeial e pela uniformia^o
rir suii rnlcrpreiação, para apresentar o enfoque
(iiiliciai das discussões entre contribuintes e Fa
zenda Pútilica. Distante da pretensão de indicar
n (Titn f O criado cm tais posicionamentos da
fiHlr pauiamtí-nos por apresentar c analisar
ilr (nanrtrj imparcial, a forma como a jurispru-
ilència tem aprcnado as aienaçôes de violado á
ampiu drf«B e ao conlr, o no processo de
mn-.iituiçft" e repicscnt!. o crédito tributá-
rifi .-iifii.inunUo tws niinrimrr. mm n intrrrssr

Abstract: This stodv presents and analyns the
monncf the Brarillan judiciarv has e»med the
matter iegardir>g the possible nuliity of Bihu-
tary credit and the instruroents ihat represent it.
whcn there are reported vitótions to the pfin-
dfdes of legal dcfcnse and contradictorv In ttie
seed siage of this credit Coostdcring the mag
nitude of the judiciai structure in our homeland.
we chose the poatíons of the Superior Court, as
the responsibie for validating the federai law and
the unlformity of its interpretation, to present
lhe focus of tegal discussions between laxpayers
and tax authoiiries. hr from the claim to indicate
right and wrong in such positions of the Court
wr twsed to present and anaiyze Imparlially the
way the jurisprudence has cxamined attegalions
of vioiation to legal defense and to theconlradic-
tory in the process of conslitution and tepreseo-
taiion of trlbutarv credit. combming such prin
cipies wiih lhe iiiterest and requirrment for suie
tn» ri-.jv>nijp^ In IriK rímlcxl. Ihis Sludv found I
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lugar o prpsçnte estudo,
■j() de ser o anseio dc fornecer
jperleiçoamento das rdaçdes

i'e8^ribuincrse a Fazenda Pút^ka.

Ampla defesa - Contribuinte -
<010

vide subsidies to improve the lega! relationship
between taxpavers and tax auchorities.

Kmwns: Legal defense - Taxpsyer - Tributary
aedfL

SiiMtBio: t. Introdução - 2.0 processo dc constituição do crédito tributário - 3. A ampla
tlcfesa e o contraditório - 4.0 acesso á Justiça e o interesse do contribuinte - 5.0 processo
judiciai de cobrança do crédito tributário - 6.0 STJ - 7. Vicios atenütórios á am^a defe
sa e contraditório administrativos ã luz da orientação Jurisprudencial recente do STJ - 8.
Considerações finais.

Introdução
A matéria relativa às garantias individuais dos contríbuiirtes tem se apre-
nado como lema que constantemente renova sua relet^ncia jurídica, colo-
uki-sc 0o foco das mais importantes discussões que permeiam o estudo do
rcilo Tributário.

A responsabilidade pela constância dessa renovação é, cm grande parte.
Msco. cuja criatividade e voracidade fiscal parecem nâo ler fim, restando â
iedade o socorro era um picxo axiológico delineado na Carta Magna e na
islaçáo esparsa, que estabelecem as garantias dos contribuintes.'
Dentre essas garantias encontram-se as da ampla defesa e do contraditório
processo de constituição do crédito tributário, cujas violações imprimem

.juriantes reflexos sobre a exigibilidade do crédito tributário cm si.
.Seja motivada pela necessidade de imprimir celeridade ao processo arrecada-
lo. seja por imperícia técnica, seja ainda por outra motivação qualquer, o fato
uc o Fisco tem ingressado em juízo visando à cobrança de créditos tributá-
i cuja exigibilidade vem sendo atacada com fulcro na inconsiitucionalidade
ilegalidade da violação a tais garantias, e es.se fenômeno é o foco de nosso

.  *(...) mesmo n> Coiuiiniição, existem normas mais imporumes c menos importan
tes. As primeiras são os princípios, verdadeiras díreirizes do ordenamento Jurtdico.
De fato, existem normas constitucionais que. por suo re^xtrcussâo em todo o àsiema
Jundico, são consideradas princípios, t dizer, verdadeiros vetores do t lo jurídi
co". Carhazza. Roque Anionio. fCM5. 14. ed. São Paulo: Malhciros, 20 29.
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e.siudu e con.sideraçôcs, cujas linhas se destinam a discunr o tema e apresentar
a abordagem jurisprudencial recente do Superior Tribunal de Justiça.

2. O PROCESSO DE CONSTmJIÇÂO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
O crédito tributário representa, segundo as lições de Eduardo de Moraes

Sabbag,^ "o momento de exigibilidade da relação jurídico tributária. Seu nas
cimento ocorre com o lançamento tributário (art. 142 do CTN), o que nos
permite definir o crédito tributário como uma obrigação tributária lançada".

O lançamento tributário é, enquanto iietrumcmo dc constituição do cré
dito tributário:

"(...) o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do
fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, cal
cular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, .sendo caso.
propor a aplicação da penalidade cabível." '

£ a lei que estabelece o lançamento como o procedimento administrativo
cm que se constitui o crédito tributário, e distante das possíveis discussões
quanto à distinção terminológica e acadêmica entre processo, procedimemo e
ato administrativo, aier-nos-emos ao fato de que nessa etapa da Instância ad
ministrativa ocorrem os mais importantes aspectos jurfgenos de materiaiização
do crédito tributário'* que será cobrado judidalmcmc na hipótese do pagamen
to não ocorrer de forma espontânea pelo contribuinte.

2. Sabbac. Eduardo de Moraes. Dfreini rrikildrio. São Paulo: Prima Cursos PnrparatAiice.
2004. p. 187.

3. Trecho do ari. 142 do CTN - Lei. 5.172/1966. cuja redação iniegrsl é: "Compete
privativamente ã autoridade administrativa constituir o crédito tribuiãrio pelo lança
mento. assim entendido o procedimento administrativo icndcnie a veri&car a ocor
rência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável,
eaicubr o montante do tributo devido, Idcnrificar n sujeito passivo e, sendo caso.
propor a aplicação da penalidade cabível. Parágrafo único. A atividade administrativa
de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena dc responsabilidade íunciunar.

4. "Sem pretender adentrar ã questão da natureza do Lançamento - se ato ou proce
dimento cabe-nos reconhecer, cm abono ã ideia lançada alhures, que a referida
entidade (o tançamenio) se presta, antes de tudo. a formalizar a pretensão do sujeito
ativo, no contexto de uma obrigação tributária. Nesse sentido, o lançamento revclar-
-se-ia como ato que proporciona a entrada de um certo evento no mundo da factlci-
dade jurídica, tirando-o do exclusivo mundo da íacticidade social e loraando-o, pois,
jurídtcamenie rele Ccmtuixi. Pauto César. Compmsa(ao tribuiárta e processo. 2.
ed. São Paulo: Qut Latin, 2010. p. 60.
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.Com a noilficaçâo do lançamento o contribuinte toma conhecimento da
gaçáo lançada, sua quantificação c origem, e tem a oportunidade de noii-

c íi^ao Fisco eventual erro ou excesso que lhe implique prejuízo, surgindo, via
regra, nesse momento, a oponunidade para o contraditório e para a ampla

^lesa do contribuinte.^
^ Nâo discutiremos nesse estudo a legalidade ou constitucionalidade de de
terminadas exigêttclas do Fisco impostas como verdadeiros pressupostos do
direito de defesa e recurso, como a do depósito prévio, v.g., nem tampouco
esmiuçaremos as fases ou etapas do processo administrativo de constiruição do
crédito tributário, mas observaremos de Forma critica como o Poder Judiciário
- notadamcnte o STJ - tem vnsto a suprcs-sâo de fases ou a realização de atos
pelo Fisco à revelia do procedimento legalraenie instituído para resguardar a
regularidade do proccsto de constituição do crédito tributário sem que ocor
ram excessos e ofensas aos direitos do contribuinte.

Analisaremos, assim, aqucbs passagens em que o Fisco olvida de determinados
atos ou direitos processutús, deixa de retificá-los em sua plenitude, e leva a cabo a
constituição de um crédito fiscal maculado pelo atropelo das normas legais, sub-
mcicndo-o a juízo para cobrança .sob a forma de execução forçada de liio cspedal.

Cabe maior atenção cm nos«) estudo aos possíveis vícios ocorridos no pro
cesso de lançamento afetos à correta identificação do sujeito passivo, à correta
Indicação do fato gerador, da matéria tributável e das normas legais aplicáveis,
que imprimam reflexos sobre o crédito tributário tido como apto à execução,
quando alçados em matéria de defesa.

Todas essas etapas, atos ou requisitos do processo que ailmina com a consti
tuição do crédito tributário estão previstas cm Lei," e são lidas como elementos
que compõe, grosso modo, o núcleo dc abrangência das garantias da ampla de
fesa c do contraditório, c é sob esse aspecto que passaremos a observar a posição
jurispnidencial sobre a matéria quando se discute violações ao contribuinte.

3. A AMf»LA DEFESA E O CONTRADITÓRIO

A Constituição Federal de 1988 estabelece no inc. LV do art 5." qtte "aos
litigantes, cíu processo judicial ou administrativo, e aos acusados era geral

5. o processo adrotnisiratJvo fiscal íedcral é regido pelo Dec. 70.235/1972. e nele estão
previstos aros c (ases que comumcnie são repetidas nas nortuas i^ulatôrias dos pro-
cvilimcTUOs fiscais dos Estados. Municípios e do Dlsiriio Federal.

6. Regnlamamaiéria infraconsiiiucional o CódigoTribuiário Nacional (Lei 5.172/1966).
o Dec. 70.23.5/1972. a Lri de Execução Fiscal (Ixi 6.83Ü/1 c diversas normas es
taduais, distritais t municipais. . •

DiMno pRoasstwiTRUUí^Bio

san a.<>!<egurad<» o contraditório e ampla defesa, com os meios c recursos a e
inerentes".'

O direito à ampla defesa e ao contraditório também vem retratado cm i)
versos dispositivos legais c regulamentarcs, como no art. 20.3 do CTN," no ui
59,11, do Dec. 70.235/1972," no art 16 da LEF'"clc.

Sob a perspectiva doutrinaria, Maria Sylvia Zanella Di Piciro" discorre s
brc a abrangência da ampla defesa e do contraditório, dispondo:
"O princípio da ampla defesa c aplicável em qualquer tijio dc processo qt

envolva situações dc litígio ou o poder sancionaiôrio do Eistado sobre as pe
soas físicas ou jurídicas (...),'

O principio do contraditório, que é inerente ao direíEu dc defesa, c rieco
rente da bilaieraiidade do processo: quando uma das panes alega alguma cois:
há de ser ouvida também a outra, dando-se-lhc oportunidade dc resposta. E;
supõe o conhecimento dos atos processuais pelo acusado c o seu direito t
resposta ou dc reação.

No âmbito da jurisprudênda recente do STF dcsiaca-se o voto do Mil
Celso dc Mello no julgamento do AgRgno RE 504.288/BA,'guando dLscunv
sobre a ampla defesa na seara tributária, verhis:

"Com efeito, nâo sc pode desconhecer que o Estado, cm tema dc restrição
esfera jurídica de qualquer cidadão ou entidade, nâo pode exercer a .sua uuK
ridade de maneira abusiva ou arbitrária, desconsiderando, no exercício dc su

atividade, Dotadameme em sede tributária, o postulado da plenitude da defrái

7. Transcrição iiieral e ínit gral do inc. LV doan. 5.° üa CF/1988.

8. "Art. 203. A ocnissão dv quaisquer diw requisitos previstos no artigo anterior, un
erro a eies relativo, são causas de nulitiade da inscrição e do prtKesso de eofinHic
dcia deconutiie. mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão dc primeira instâncl
mediante substituitrãci da certidão nula. devolvido ao sujeito passivo, acu.sadti ou ln
tocssadoo prazo para defesa, que .somcnic jioderá versar sobre a parte modificada.'

9- "Art. 59. São nulos;

I

II - os despachos e decisões pnrfcridos por autoridade lncom|>ctcnte ou com preteri
ção do direito de defesa."

"An. 16. O executado oferecera embargos, no prazo dc 30 (uima) dias, cuniadás
(...),"

Dl Pientn, Maria SylvU Zanella. Oíreifo adminístralivo. 18. ed. .São Paulo; Atlas, 2009
p. 552.

12. Tredi .do voto prolaladopelo Min, CelsodeMello no julgamemodo RE 404288
RS, 2 o Excelso STR j. 22. IO,2003, DJ 24.11.2003.

10.

Í1
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« - cabe enfatizar (e sempre relembrar!) - o reconhecimento da legitiml-
de élico-juridica de qualquer medida imposta pelo Poder Ptiblico. de que

í j sullcm conseqüências gravosas no plano dos direitos c ̂ranlias individuais,
í u* -Çíngc a fiel observância do princípio do devido processo legal (ari. 5°, UV e

LV, da CF/1988)

A ampla defesa e o contraditório se constituem em verdadeiros principios-
-regra," à medida que se encontram positivados no ordenamento jurídico bra
sileiro tanto quanto estão profundamente encravados no nticleo das ̂ rantias
constitucionais de cada cidadão.

De maneira prática, as regras legais c regulamentares que estabelecem o
procedimento de constituição e cobrança do credito tributário asseguram tam
bém transparência e scgurança juridica ao coniribumie. e propiciam a ele a
oportunidade do exercício do direito de defesa segundo instrumentos estáveis
e predefinvdos dc defesa.
A violação ou a supressão a qualquer etapa do procedimento de constitui

ção do crédito tributário representa ofensa aos principios-regra do devido pro
cesso legal e da segurança jurídica, subtraindo da esfera de direitos do cidadão
uma parcela substancial que se liga à ampla defesa, e esse aspecto tem sido
apreciado pelo Poder Judiciário sempre que provocado, o que tem se tomado
cada vez mais corriqueiro, justificando nosso interesse pelo tema em paute.

4. O ACESSO À Justiça e o interesse do contribuinte

Corolário do estado democrático de direito, o acesso à justiça é a garantia
constitucional que complementa o direito à ampla defesa.
A Carta Magna estabelece no Inc. XXXV do art. 5." que 'a lei não excluirá

da apreciação do Poder judiciário lesão ou ameaça a direito". Ossa garantia é
reforçada pela que a antecede, disposta no ari. 5.°, XXXIV, ü. da CF/1988, o
qual reza que "são a todos assegurados, independentemente do pagamento de
taxas; a) o direito dc petição aos Podcres Públicos era defesa de direitos ou
contra ilegalidade ou abitso de poder".'*

DiBEiTO Processual TruwtAhk)

13. "Princípios sào regras básicas de ura sisieraa. Diz-se que sâo regras, porque coni«n)
comandosquc se individualizam. (...) É norma porque contCra conando de cutnprl-
raenio obrigaidrio. Só que sáo normas dc cunho superior, estando acima dc ooiras".
Ouvgira. Regis Fernandes de. Curso dc direiio jinmceiro. Sào Paulo: Ed. RT, 2006. p.
123-124.

14. "{...) o objetivo do direito de petição nada nwts í do qe » itítido exercício das
prenogatívas democráticas, levar ao conhecimenlo do Poder Público a informação

Mais de duas décadas após a promulgação da Constituição Federal c o as-
scntamenio definitivo e estável da ordem democrática no Brasil, a universaliza
ção do acesso à justiça parece ocorrer de forma mais efetiva nos últimos anos,
com a multiplicação dos processos judiciais em níveis expressivos.

Ê interessante observar que a busca pelo Poder Judiciário como a instân
cia adequada e eficiente para solucionar conflitos dc interesse não vem sendo
exercida apenas quaiído os desajustes ocorrem entre paniculares, eis que o
contribuinte vem enxergando nesse Poder a imparcialidade capaz de assegurar
a juste discussão entre cidadão e Estado, este cada vez menos onipotente a
cada avanço da democracia.

Nesse contexto, os contribuintes, cm parte movidos pelo crescente acessp
ã informação, começam a posicionar-se de forma contrária aos avanços inde
vidos do Fisco, questionando judicialmente as ilegalidades e a obrigatoriedade
da observância, pela Fazenda Pública, dos maLs basilares direitos e garantias
que lhes assistem.

A importância do respeito às normas legais como mecanismo de respeito
às garantias do contribuinte deve ser obiemperada pela inexorável ncces-sida-
dc de arrecadação estatal, motivada, em grande parte, pela também crescente
demanda pela efetivação e universalização do acesso à educação, saúde, lazer,
moradia, entre tantos outros fatores diretamente ligados à dignidade da pe-ssoa
humana, cada vez mais cara ao F-stado. .

Meio ao surgimento dos conflitos de interesse entre Fisco e contribuintes,
cabe ao Podei judiciário a interpretação e aplicação das normas juridica.s
ao caso concreto," bem como a missão de estabelecer, no plano prático ou
fático, os limites a que se sujeita o Fisco em suas pretensos arrecadatôrias.

ou notícia de um ato ou falo Ilegal, abusivo ou contra direitos, para que este tome as
medidas necessárias". Unza. Pedro. Difrito consiltucionfll oquematlzado, 13. ed. Sín
Paulo: Saraiva, 2009. p. 696.

15. Importante noçào sobre a funçào jurisdicional foi retratada na seguinte passagm;
"podemos dUer que t uma das funções do Estado, mediante a qual este se substitui
aos titulares dos inieresses em conflito para. imparcialmctíte, buscar a padRcacfln
do conflito que c« envolve, com justiça. Essa pacIflcacâo i íciu mcdianic a aiuaçlo
da vontade do direito objetivo que rege o caso apresentado era concreto para ser
solucionado: c o Estado desempcnlia essa função scmpnr mediante o processo, seja
expressando imperativamcme o preceito {através de uma sentença de mérito), seja
realizar-*-" no mundo das coisas o que o preceito estabelece (através da execução
forçadí iiíTRA, Amônio Carlos dc Araújo et al. Teoria geral do procesio. IQ.ed.Sào
Paulo: ivjwueiros. 2003. p. 131.
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>mo os efeitos que os avanços ilegais provocam, sendo esse o objeto
>.so estudo.

PROCESSO JUDICIAL DE COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÂRíO

O prtKcssü judicial tributário pode ter início na necessidade do contribuin-
ic dc atacar ou se opor a atuação do Fisco, ou em razão da necessidade do
LmulIo de cobrar ou resguardar o crédito tributário constituído.

Analisando essa dualidade o Prof. Eduardo de Moraes Sabbag'® pontuou o
assunto da seguinte forma:

"A máquina judiciária pode ser movimentada pelo contribuinte que se mos
tre irresignado diante dos atos praticados pelo Fisco, por meio dc um processo
judiciai (de conhecimento), ainda que já tenha-ocorrido processo adrolnislra-
livü. Por sua vez. o Fisco pode buscar a tutela judicial quando detentor de cré
dito. utilizando-se do processo de execução ou do processo cautelar, visando
assegurar o pagamento posterior."

As ações dé iniciativa exclusiva do contribuinte são a anulaiória de lan
çamento fiscal ou tributário, a dcclaraiòria dc inexistência de relação juridi-
co-tributária, a de consignação cm pagamento, dc repetição de indébito e o
mandado de segurança. A ação cautelar fiscal e a de execução fiscal são as dc
iniciativa exclusiva do Fisco." ■

Como os meios a serem utilizados pelos contribuintes para defesa de seus
interesses cm juízo diante do Fisco não são propriamente objetos de nosso es
tudo, mas o julgamento de mérito quanto ás alegações denunciadas no proces
so. não destinaremos o foco dc nossa atenção para detalhar tais mecanismos.

De outro tanto, cabe relembrar dc forma sintética que, uma vez constituído
o crédito Iributàrio pelo lançamento, e não ocorrendo o pagamento voluntário,
inicia-se a fase de cobrança judicial, em regra, por meio da ação de execuçàtr
fiscal, cujo rito vem delineado pela Lei. 6.830/1980.
O legislador, considerando a necessidade de arrecadação e a natural con-

lumácla daquelas que uâo se propõem ao pagamento voluntário, cuidou de
estabelecer um rito especial pelo qual o Estado deve cxciccr sua pretensão,
Insiiluindo legislação específica e Instrumentalizando o Fisco com o poder de
eini.ssào de títulos executivos unilaterais representativos da obrigação.

Diftiira pROCESWAi TmatirAmo 2H

s MiiiAC., Eduardo dc Moraes. Manual At direito (ríbuidrio. São Panio: Saraiva. 20O9. p.
iinu.

Ni.<Kc sentido as Ifc^cs dn ('roí. Eduardo de Moraes SaiáMg, op. clL, p. 1020.

Uma vez lançada a obrigação tributária e ausente o pagamento, passa cia a
Integrar a dívida ativa tributária da Fazenda Ftlblica."'

A partir da inscrição da obrigação tributária lançada na dívida ativa emite-
-se a "Certidão da Dívida Ativa" ou "Termo dc Inscrição na Dívida Ativa", cuja
forma e conteúdo são vinculados pelas regras do an. 202 do CTN,'" e que é
o instrumento hábil a municiar a ação dc execução fiscal, constitutndu-sc cm
título executivo, segundo dispõe o art. 585, VII, do CPC."'

A exequibilidade desse Ütulo executivo — CDA - ptxle ser atacada pelo txrn-
tribuime por meio dos embargos â execução fiscal ou outros mecanismos de
defesa, seja cm razão dos vícios relativos ao próprio título, seja em razão dc
vícios no processo de consiiiuiçào do crédito tributário.

18. Nesse sentido: 1) Art. 2."da Lei 6.830/1980: "Consiilul Dlrida .Miva da Fazi-nd.i Tu-
blica aquela definida como tributária ou não tributaria na Lei 4.320, dc 17.03.19(vt.
com as alicraçôes posteriores, que estatui normas gerais dc direim financeiro para
elaboração c controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Muiiit i-
pios c do Distrito l-cderal"; 2) Ari. 201 do CTN; "Coastitui divida ativa tributaria a
proveniente de crédito dessa natureza, regularmente Inscrita na repartição adminis
trativa competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamcmo. pela lei ou
por decisão final pniíeriila em processo n-guUr'; 3) An. 39 da Lei 4.320/lt)M: "Os
ctcdiios da Farciála Piiblica, de natureza tributária ou não tributária, .serão escritu
rados como rccdia do exercício em que forem arrrcada'dc», nas respectivas rubricas
orçamcniartas. tRcdaçãodada pelo Dec.-lei 1.733/1979) 8_1 ."Os créditos de que trata
este artigo, oxiglvels pelo transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos, na
forma da legislação pnJpría."como Divida Ativa, em r^isico próprio, após apurada a
sua Uquidci c certeza, c a respectiva receita será escriturada a esse Utulo. (Parâgrflio
incluído pelo Dec.-lei 1.735/1979)".

19. ".An. 202. O termo dc lascricão da dhnda ativa, autenticado pela autoridade compe
tente, indicará obrigatoriamente;
[ — o nome do tievcdor c, sendo caso. o dos corresponsâveis. bem tomo. sempre que
pogsri'el. o ciomicíUo ou a tesidénda de um e de outros;
Jt - a quantia dcs-ida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
lU - a origem e natureza do iTédítt). mcnciunada especificamente a disposição da lei
cm que seja fundado;
rv - a data em que loi inscrita;
V — sendo casii. o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão coniciá. alem dos requisitos dcsie arugo, a Indicação do
livro c da Folha da inscrição.

20. ".ArL 585. SSo óculos executivos extrajudiciaisr

(...)

Vn -a cefidio de dívida ativa da Fazenda Pública da Uniáo, dt»s Estados, do Distrito
Federal, c irritónos e dos Municípios, correspondente aos crétütos inseriu» nn
forma dá iv-.
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Não é incotnum que a defesa judicial do contribuinte alegando ofensa à
appia defesa administrativa verse sobre vícios ocorridos no processo de cons
tituição do crédito tributário e que dc alguma forma tenham afetado o direito

defesa do contribuinte, como o vicio na notificação de lançamento, incorre
rão da identificação do sujeito passivo, incorreção ou ausência de identificação
da matéria tributável, da legislação aplicável, no montante do tributo e/ou da
penalidade aplicável etc., que são fatores que influenciam a atitude ou postura
do contribuinte em relação ao crédito e ao próprio Fisco.

Diante da provocação a respeito de tais matérias, novas e importantes deci
sões têm emanado do Poder Judiciário, e esses posicionamentos serão objeto
de nossa análise.

6. O STJ

A CoTtstituição Federal atribui ao STJ a responsabilidade pela uniformiza
ção da jurisprudência federai e pela palavra final cm termos de interpretação
da legislação federal, e nesse sentido é oportuno observar a redação do art. 105,
111, da CF/1988:

'An. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

ni - julgar, era recurso especial, as causas decididas, em única ou última
instância, pelos Tribunais Rcgíoitais Federais ou pelos tribunais dos Estados,
do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida;

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal;

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro
tribunal."

Traiando-se de um país de dimensões continentais, como é o Brasil, grande
c a responsabilidade da Corte Especial, uma vez que é incumbida dc unificar
entendimentos dc muitos Tribunais, os quais são influenciados, naturalmente,
pela cultura jurídica regional.

Analisando a matéria Humberto Thcodoro Júnior^' discorreu nos seguintes
leimos:

"Alem da dualidade de Instâncias onlinãrias, entre os juizes de primeiro
grau c os tribunais de segundo grau. exlsU*. lainlrem, no sisirmu processual

NV

ji iiiiiiiKiiHiiusima. rMMotlr
l-oreose. 20(H. viil l. p >nN

iiví Nhi (|r hinelio.
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brasileiro, a possibilidade de recursos extremos ou excepcionais, para dois ór
gãos superiores que formam a aipula do Poder Judiciário nacional, ou seja,
para o STF c para o STJ. O primeiro deles se encarrega da matéria constitucio
nal c o segundo, dos lemas infraconstitucionais de direito federal. Cabc-lhcs.
porém, em princípio, o exame não dos fatos controvertidos, nem tampouco
das provas existentes do processo, nem mesmo da justiça ou injustiça do jul
gado recorrido, mas apenas e tão-somente a revisão das teses jurídicas federais
envolvidas no julgamento impugnado."

Por meio dos julgaracmos de recursos especiais" - embora também o faça
por outros meios - o Tribunal tem cumprido essa missão, pronunciando-sc
acerca de importantes temas da República, e é sobre a interpretação prolatada
sobre tais matérias, trazidas de Tribunais integrantes de diferentes Estados da
Federação, que inclinaremos o nosso olhar.

• •

7. ViaOS ATENTATÓRIOS À AMPIA MFESA E CONTRADITÓRIO ADMINISTRATIVOS
À LUZ DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL RECENTE DO STJ
Assim coiho mencionamos alhures, é cada vez mais comum a busca do

contribuinte pela solução judicial dos conflitos dc interesse com a Fazenda
Pública, fato esse que vem propiciando ao Poder Judiciário se ntanifcsiar .sobre
divcrws matérias cujas discussões antes se limitavam à esfera acadêmica.

Como meio dc defesa à investida judicial da Fazenda Pública o coniribuinlc
U-m levado ao Poder Judiciário, alegações de violação à ampla defesa e ao con^
tradilório ocorridas na fase administrativa dc constituição do crédito tributário
ou de sua representação, atacando o Auto de Lançamento c também o lüui<'
que instrui as execuções fiscais - a CDA.

Referidas violações comumeme ocorrem, sob a perspectiva do contribuin
te, por meio da incorreta identificação do contribuinte no Auto de Lança
mento ou na CDA. pela ausência de descrição sulicicnte do fato gerador da
obrigação tributária, pela ausência de resiiluiçào dc prazo para defesa quando
a Fazenda Pública modifica o lançameiiio mi a CDA. eiKic omras malíria.^,
c iiillizarcmos esses exemplos corriqueiros piun analisar a matéria em estudo
porque .são suriclentemeitir rc|nv«iil«llvoA d»» dUcusRões então travadas, e

,>2. A liitKlo «to t«i ««■»■ Iri. vpit «ll« fta
iiRiii', t ■ «a

hatit (trio
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»jrque dcmonsiram como discussões de tal importância lèm sido tratadas na
jrisprudência do STJ,

3 5 Levada ao STJ discussão cm que o contribuinte ale^va que o vício na CDA
e no Auto de Lançamento em razão da insuficiente qualificação como sujeito
passivo da obrigação fiscal cobrada afetou seu direito de defesa, a Colenda
Corte manifestou-se sobre a questão nos seguintes termos:

"Prwccssufil e ihbuicirla-Imprecisão na lorarterizacão do sujeito passivo-As
sinatura de termo de sujeição passiva — Intimaçdo — Processo administrativo fistal
- Foimalidadc - Inexistência de nulidadc sem prejuízo - Impugnaçâo - Principio
da eventualidade - Vcnire contra factum proprium - Ausfticifl de colija analítico
- Ausíncití tJf violação ao ari. 535 do CPC. 1. Hipótese em que, ao longo do pro
cesso administrativo fiscal, a recorrente foi caracterizada ora como contribuinte
solidária, ora como responsável solidária, não lendo sido mencionada expres
samente no auto de infração, etnbora tenha assinado Termo de Sujeição Passiva
Solidária. 2. Não obstante a inconsistência na qualificação especifica da empresa
em momentos distintos {contribuinte/responsável), o auto de infração determi
nou 3 intimaçào tanto do contribuinte quanto do respotisávei. o que é suficiente
para suprir a exlgCncia de que o sujeito passivo tenha ciência do ato adminis
trativo. 3. A formalidade c caractcrislica do processo administrativo fiscal, mas
não há nulidadc sem que tenha havido prejuízo, o qual. no caso. consistiria na
supressão da oportunidade de apresentar impugnaçâo. E o prejuízo foi afastado
exatamente pela apresentação da im|jugnaçáo- 4. Não é relevante a ausência
dc considerações sobre o lançamento tributário na impugnaçâo. pois a abran
gência da defesa deduzida é dclcrminadá pela impugnanle. Incide no processo
administrativo o princípio da eventualidade. Sc não observado, impossibilita
seja dada à impugnantc outra oportunidade para sanar dificuldade imposta por
sua própria conduta (vcnfit contraJactam pmpium). 5. Inviável o conhecimento
do dissídio jurisprudcncíal pela ausência de cotejo analítico, que não se satis
faz com a transcrição de ementas. 6. Não ocorre violação do art. 535 do CPC
quando o acórdão recorrido apresenu fundamentos suficienies para formar o
seu convencimento e refutar os argumentos contrários ao seu entendimento.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e. nessa parte, não provido.""
O referido precedente do STj, ao afirmar a validade da CDA no caso men

cionado, deixou de acolhera tese de que o contribuinte tem o direito de saber a
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23. Baami . SI]. Rf-sp S>-Í995g/PR, 2.' T., j. iO.I !.2009. rei. Mir «"ma Calraon. DisjHmi-
vcl em; [www.sij.jus.br/websij/proccsso/)usüca/deialhe.a! ,tnteg.2Ü070I027192
írpv-OlOOOOOOOOOO&ip-51|. Acessoem: 23.01-2012.

muk. ligum na rclaçSo obrigadonal Bsc.1, sq. como f
cõnmbuin,. dimo. Emendou a Cone que a auaínca dçaja "
processo adininisiralivo Sscal nâo suprimiu o dlrciio de defesa, cujos limm,
São traçados pela parte que a apresenta,

-iTuta-se a nosso ver, dc decisão importante e que coloca cm cheque .i ̂ ran-
tia da ampla defesa, eis que o contribuinte pode adotar uma ou outra [wstura a
depcnrr que figura em relação ao crêxlito. A posição acatada .rela
Curte prestigiou o interesse arrecadalõrio ao assegurar ao Fisco o ^
branca originada dc um processo calcado na insegurança jundica do contnhum-
re mi emeTdeu que e.i fato, por si só, não implicou prejuízo a ampla dc esa,
^ quir-mriblte exerceu, no caso em cumemo. o direito de rmpugiução,

O STI tem entendido, contudo, que ocorre violação à ampla defesa e ao
contraditório quando a Fazenda Pública promove a substituição do sujeito •
passivo da obrigação tributária realizando mera retificação do lançamen .,
Nesse sentido as decisões; p,„

-Processo civil - Execução fiscal - IPTU - Eeceção de pre-cxecnt.v.dade - Pn -
prictárin rwo arrolada na CDA - Impossibilidade de aheraç^-Junspivdèmm , a
Lie-Acórdão - falsa premissa e omissão - Nuüdnde verificada, "
rada - Provimento imilil - E/etividudf do processo - Ejicacm dos ^ "
vergcncia jurüpnulencinl prejuduadu- 1. Ircabfvcl o redrrecionamenio da exc-
cuâo fiscal de IPTU em face do sucessor, por implicar na necessidade dc o
hiíamemo tributário. Precedentes dc ambas as turmas que compocm a Seção
i SS pS. 2. Em atenção aos princípios da efetividade do processo e
dc sua razoável duração, não sc declara a nulidadc de acórdão
decide nreiensâo iâ rechaçada pela Corte Superior, como expresso da eficácia
dos precedentes jurisprudenciais. 3. Uivergência jurispreidenctal prejudicada.nus lermos da Súmula 83/STJ. 4. Recurso especial não provido.

-Pmcrssual civil c tributário. Omis.sò<. inoremòicid. ÍPTL/. CDA
• do sujeito passivo <iuh-rogaçào. Impossibilidade, l Afasia-sc a alegada nu idadr doÍZThStüi^^^^^ ante a ausência de omissão. 2. Não se admite a subsu.ui^o d
CDA para a alteração do sujeito passivo dela conslanlc. pois
erro formal ou material, mas sim de alteração do propno lançamento. Prececkmc
da Tunna- REsp 826.927/BA. DJ de OS.05.06, 3. Recurso especial improvido.

, - cTi Dr.„i07finhS/UA 2'T I Oó.n.íóOS.rel-MIn.Ehanaf-almon.Dispn-

3Oéipv=01000O00Ci0O()írtp-5lt-Accs«).Ein;23.l)l.2fll2.
Q  cTi onco KÍQ435/BA 2''T i 27.l)6.2tKr6. rcl, Min. Castro Mnra. Disponível

v=OlO WÓOO&rtp-^ãll. A«ss»»cm: 23.ÚI.2012-
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^ vO enicndiiiiento do STJ se consolidou no sentido dc que a modificação do
sk jtiio passivo da obrigação tributária lançada implica violação à ampla def^a
ejo contraditório, c pressupõe novo processo fiscal para tanto. Nesse sentido

iiou o Enunciado 392 à sua Súmula, o qual dispõe que:
A Fazenda Pública pode substituir a certidão de divida ativa (ODA) até a

prolaçào da sentença de embargos, quando sc tratar de correção de erro mate
rial ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.'"

Quando a discussão relativa às violações à ampla defesa e ao contraditório
decorre de insuficiente delimitação do fato gerador pela Fazenda Piiblica na
CDA, a jurisprudência da Corte tem sido firme no sentido de que devem pre
valecer tais garantias, sob pena de nulidadc do procedimento administrativo
fiscal, e nesse sentido a decbão;

"Processo civil - Tribuidrio - IPTl/ - CDA - Exercícios ndo-discriminados -
Nultdeide - Recoiihcdrucnto pelo tribunal de ojício - Possibilidade — Ari. 535 do
CPC - Coniradíçclk} c omissão - Não-oco»Tência- Conduta pwlelalótia reconheci
da - Arts. 5)2 E 556 do CPC - Violação - Ausência - Modi^caçno do Jundamento
legal da dívida - Neces-sitlade dc lançamento - An. 142 do CTN. I. Viola o devido
processo legal a CDA que nàb discrimina o crédito tributário de IPTU por
exercício fiscal. Precedentes. 2. Tribunal esudual tem competência para afe-
rir dc oficio a validade formal do título executivo, incxisiindo norma juridica
que se lhe obrigue a determinar a substituição do titulo era segundo grau de
jurisdição. 3. É prou-latória a conduta processual que i) renova embargos de
deckração sem causa juridica ou fundamentação adequada: ii) não apontam
nenhuma omissão oú vicio no julgamento anterior; iii) visam modificar.os
fundamentos da decisão embargada; iv) são reiteração de anteriores embargos
de declaração, no qual a matéria foi expressa c fundamentadamenie aclarada;
v) retarda indevidamente o desfecho do processo; e vi) hã recurso caltlvcl para
a finalidade colimada. 4. Inexiste ofensa aos ans. 512 e 556 do CPC se ine-

xiste modificação do julgamento após o seu encerramento. 3. A alteração do
fundamento legal da obrigação tributária c procedimento privativo cia autori
dade administrativa, nos lermos do an. 142 do CTN, razão pela qual inviável
aproveitar CDA que traz cm seu bojo fundamento declarado inconstitucional.
6. Recurso especial da Fazenda municipal não provido. 7. Recurso especial do
particular provido em parte."''

26. Dispk)nlvel em; Iwww.stj.jiis.br), Acesso em; 02-11.2010,

27. BfkAMuSTJ.REsp 1()>4I71/RS. 2." T..j. 06.10.2009. rtl. Mír PHanaCsJmon. Disponfr
velem: Iwww.sij.jus.hr/wcbsij/processo^uskica/dctalhc.as Tireg«200800405211
&pv=010000c00000sitp-511. Aecssocm: 23,01.2012.

Outra matéria dc defesa que freqüentemente provoca a manifestação da
ST] é a ausência de indicação suficiente da fundamentação legal da obrigação
tributária lançada ou inscrita da Dívida Ativa, havendo ocorrido uma recente
c significativa modificação de posicionamento da ante, que passou a adotar
entendimento que prestigia as garantias do contribuinte, em dcirimemo de seu
pusicionanienlo pretérito, letratado pelo acórdão abaixo transcrito:

"Processual civil. Tribulárto. Embargos à execução fiscal. CDA. An. 2.". S
5.", da LEE Ausência de indicação da Jundamenuição legal. Juntada do processo
administrativo. Saneamaito do vicio. Inexistência de nulldade. 1. A nulidade da
CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejulzk«
para o executado promover a sua defesa, informado que é o sistema proccs.su-
al brasileiro pela regra da instrumentalidade das formas (pas des-riull«i's s«iní
gricj), nuUficanclo-se o processo, inclusive a execução fiscal, apenas quan
do l\ã sacrifício aos fins da Justiça. 2. Conforme preconizara.os arts. 202 do
CTN e 2.\ § 5.", da Lei 6.830/1980, a inscrição da dívida ativa somente gere
presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências
legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundajneniaçâo Icgid,
Ix-m como forma de cálculo dc juros e dc correção monetária. 3. A finalidade
desta regra dc constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez ine
rentes aos tiralos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor
embargos, obstando execuções arbitrárias. 4. A pena de nulidade da inscrição
c da respectiva CDA, prevista no an. 203 do CTN, deve ser interpretada cum
grunu soiis Isto porque o escopo precfpuo da referida imposição legal, é asse
gurar ao devedor o conhecimento da origem do débito, de forma a ser exerci
do o controle da legalidade do ato e o seu direito de defesa. 5- fn casu, tendo
sido juntada aos autos cópia de todo o processo administraiivo. alingindo-sc,
dessa forma, o objetivo maior da norma juridica em tela, cnconira-se sanea
do o vício apontado, não se caracterizando o comprometimento da essência
do título executivo. Consequentemente, loma-se despidcndo, por pane do
cxcqueme, a instauração de um novo processo com base em um novo lança
mento tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o
princípio da efetividade, aplicável ao processo executivo extrajudicial. (PrccC-
demes- REsp 686516/SC, rei. Min. Luiz Fux, DJ de 12.09.2005; REsp 271584/
PR, rei. Min. José Delgado, DJ de 05.02.2001; REsp 485743, 1.' T. rei. Min.
leori Albino Zavascki. DJ 02.02.2004) 6. Destarte, nâo é qualquer omissão
dr requisitos formais da CDA que conduz à sua nulidade, devendo a irregu
laridade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por pane do executado,
niáxime qi o essa falha resta superada pela juntada aos autos de documen-
lo.s que pi iliiera o pleno exercício do direito dc defesa, razão pela qual
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Éwsc incólume h presunção de liquidez e cericza do ttiulo execuiivo. 7-
^sn especial provido.'-"

-  eferido posii ionamcnio da Coric, alualmenle superado, rciraiava enten-
iliScnlo que suhmclla as garaniias da ampla defesa c contradiiório ao princf-
'*"piu lia insirumenialidadc das formas, prestigiando o iniercsse arrecadalório do
l-siadu. Esse cnicndímento foi modificado dcnlro do prrtprio STJ, que passou
u emarar a ausência de indicação do dispositivo legal aplicável à matéria irí-
hutada como elemento indispensável à validade cia CDA. e nesse sentido a
dectsào da Corte;

■ IrifníWiit) - líxcfucâo/isífl! - ISS - CDA - Ausência JefunJamentacào legal
- Rtv/tiislm essencial - Prejuízo para a defesa do execulado - Nuíiriadc — Mono-
líirios ílc sucuinbência contra a fazenda pública fixados em 10% - PossibiÜdodé
- Entcndíntenlo rotí/icíidD no julgamento do REsp 1.155.125/MG, Repetitivo, 1.
Esta Cone icm cniendimenio pacífico de que a falta dc algum dos requisitos da
CDA deve ser considerada nmi grano .«tlis, verificando-se sempre o prejuízo na
defesa do execulado. 2. In casu. trata-se dc cobrança de ISS, imposto que tem
definição legal acompanhada de lista de serviços sobre os quais deve incidir.-,
alem de zona dc incidência considerada 'nebulosa' quando confrontado com o
ICMS. principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso espe
cifico, os requisitos da CDA ausentes, (fimdamcniaçáo legal c definição do falo
gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, sendo
afastada a presunção dc certeza e bquidcz da CDA que não os contiver. 3. 'Ven
cida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não esiá adstrita aos limiics
pcrcentiuls dc 10% e 20%. podendo ser adotado como base de cálculo o valor
dado à causa ou à condenação, nos lermos do art. 20, § 4.°. do CPC. ou mesmo
um valor fixo. segundo o critério de equidade.' (REsp 1.153.125/MG, julgado
pela 1 Seção sob o rito dos rqjetitivos). Agravo regimental Improvido.""
O entendimento firmado pela jurisprudência recente do STJ é mais con-

sentâneo com os reclames da doutrina pertinente, na medida cm que sobre
põe a garantia da ampla defesa e do contraditório aos interesses econômicos
do Fisco.

2R. Bramu STJ. REsp fil22«2/MA. 1." T.. j. 03.03.2007, rei. tvtin. Uiz rioc. Díspontvel
cm: lwwwsij.jiis.hr/wehsij/pTocesso/1nsika/dcialhejsp?mjmrcg»200a0040321l&p
v=OllXK>OOOCIOOO&tp=5] |. Acesso cjn: 23.01.2012.

29. BR.\sn , STJ, AgRg no REsp 113704ÍVSP. 2.* T . J. 24,0«.2010. rei. Min. HumU-rto Mar
tins. Disponhel em: iwww.stj jas tit/wcbsij/procniso/Justica/í c.a»p?auinrcg=20
Oíl01fi76õ93&pv»01000000CHXKl&rip-511. Acesso cm: 23.01
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8. Considerações FINAIS

Não obslantc os princípios da ampla defesa e do contraditório estejam tão
lortcmcnic enraigados no ordenamento jurídico positivo brasileiro, pcicclw-
-sc que ainda hoje são por demais desrespeitados pela Fazenda Pública, face a
sfii anseio arrecadalório, o que impõe ao contribuinte a necessidade cie buscar
socorro na via judicial.

A crescente democratização do acesso á justiça tem permitido que mais c
mais coniribuiittes ingressem em juízo para defender seus direitos, bem como
que exerçam a defesa dc suas prerrogativas fiscais quando acionados pelo Fisco.

Esse fenômeno também tem permitido ao Poder Judiciário, notadamente
ao STJ, que expresse a interpretação do direito federal e uniformize a jurispru
dência nácional.

Meio a tal contexto o contribuinte adquire uma posição cada vez mais se
gura quanto á verdadeira extensão e efetividade dc suas garantias individuais,
como a ampla defesa ç o coniradliório. e consdciue de seus direitos, pode bus
car em outras instâncias, sobretudo na política, a edifiçação.de um Estado que
prestigie a jiistiça fiscal e preserve a dignidade da pessoa humana.

Observando os julgamentos trazidos neste estudo podemos observar que
nem sempre o Poder Judiciário faz prevalecer as garantias da ampla defesa e
do coníraditório nos processos fiscais sobre o interesse da fazenda Pública,
sobrepondo, por vezcs, ''inlercsses coletivos" representados pelo interesse dc
arrecadação da Fazenda Pública ao direito de defesa do cidadão

Não se pretende com este estudo apontar propriamente um erro dc in-
lerprctaçào do STJ quanto à extensão das garantias fiscais dos contribuintes,
mas chamar a atenção para o lato de que o direito posto, tal qual vem sendo
inirrpreiado por nossas elevadas Cones, ainda não é suficiente para resguardar
o cidadão dc possíveis avanços indevidos do Fisco sobre uma esfera de direitos
i|iic parte da doutrina julga protegida.

Nosso propósito, sim. foi apresentar de forma concisa c objeriva o irata-
meniD que vem sendo dado pela jurisprudência à garantia da ampla defesa do
coniribuinie. e nesse sentido, concluímos nossas considerações certos de que
iivimços vêm ocorrendo, mas também dc que ainda há muito o que conquistar.
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Veja também Doutrina;

• A utilização do procedimento administrativo tributário como parâmeíro de fixação do
percentual de multa punitiva, de Marcelo Campos - RTrlb 101/293;

• Declaração prestada pelo contribuinte: meio legitimo de constituição do crédito tribu
tário, de Moisés Moura Saura - RT912/409;

• fiscalizaçSo tributária e constituição do crédito tributário, de Carlos César S. Ontra -
RTrib 71/43:

• Instrumentos de defesa do contribuirrte, dc Leon Frejda Szklarowsicy - fíTrib 7/120; e
• Prévio esgotamento da via administrativa e ação penal nos crimes contra a ordem tri

butária, de Hugo de Brito Machado - RBCCrim 15/23T.

Veja também Jurisprudência

• Crédito tributário com exigência de depósito prévio como condição de admissibilidade
recursal o que é incompatível com os princípios do devido processo legal e da ampla
defesa - fir859/4i9: e

• Débito declarado e não pago ofKie o auiolançamcnto determina a desnecessidade dc
instauração dc procedimento administrativo para sua cobrança, o que nân viola o pre-,'
eeilo constitucional da ampla defea - /?r72B/3l2.

A UTILIZAÇÃO DE PRECATÓRIOS
JUDICIAIS NA COMPENSAÇÃO

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Paula Valério Corrêa Ficaqf

Pòs-grífluada tofosensu em Direito Fiscal pela PUC-RJ. Bacharel em Anílise
Sistemas e Técnica em Processamento de Dados pela Universidade Estâcio de :
Advogada.

í

Âa» 00 Dabtd: Tributário; Qmstitudoftal

Resumo: Este estudo apresenta a visão de diver
sos autores acerca do tema proposto, com ênfa

se na Jiifisprudénciarnais recente solxe a utiliza
ção de precatúriosjudiciais na compensação de

-débitos tribotários, urra vez que o assunto ora

pesquisado ainda é freqüentemente submetido a

diversos questionamenios, e sua relevância está
justímente no fato dc a maioria dos Estados da
federação ainda não ter'editado leis autorízatl-
vas para este tipo de compensação Ifara tanto,
faremos um breve apanhado histórico sobre os
precatórios judiciais forma de pagamento na
execução por quantia certa contra a Fazenda
PuUtca, demonstrando as trartsfdrmações pelas
quais este Instituto passou ao longo da história,
e dissertaremos a lespeito do instituto da com
pensação como forma de extinção do crédito
tributário. Ao fim, estudaremos a legalidade da
compensação através de precatórios judiciais, a
partir da qual introduziremos os conceitos de
planejamento tributário, além da teoria norte-

-americana dr Vwss purpose, e de normas
âutorizativasG peruaçáoein teta e sua aplj-

Assnwcn This stwily prese'nt5 lhe view

several authors on the theme, whit^ is ttw i

of pneconJrios, a Srazilían jurídica! insti(i
created in order to become a pavment metf
for the government tov#ards the ôfizens 1
study cmphasizes a recent iam on the use
this irethod of judicial pavmenls to compent
for ax liabilities. The subject «ve have cboser

often the subject of many researchessnd vwg
Qucstions. and thcir relevance is prectsíly In i
fact that mosi of the staies of lhe fedetat.

bavt not yet issued laws aliowing this type
compensatiorr. To this finality, we wilt mate

brief histórica! overview on ttie Judicial payffá
fTwthods, specialiv the one based on the BtazH
unique method of precatórios, showing ■
trartsformaTions that this institute has suffe

throughout history, and iecturing aboul '
institute as a form of compensation extinci
of the tax credit. At the end, we wW study'

legaNcy of compensatioi^ through judicial w
iritroducifig the concepB of tax pianning. amã'

Nofili American theofv of business purpose. In
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MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

•Cc/onaw;

Primeira altaraçlo a conaolidaçSo do Contrato Social.

Pelo presente instrumento particular, MURILO GODOY, brasileiro, ca

sado, advogado, inscrito na OAB/MS sob o n. 11.828 e no CPF sob o n.

005.972.741-18, residente e domiciliado era Carapo Grande, MS, na Tra

vessa übaldino Saravy, n. 44, Jardim Itatiaia, bl. 07 - apto. 21, e

DÉBORA REGINA NOGUEIRA PERIN, brasileira, casada, advogada, inscrita

na OAB/MS sob o n. 13.298 e no CPF sob o n. 975.258.471-34, residen

te e domiciliada em Itaporâ, MS, na Av. Sâo José, n. 250, Centro,

únicos sócios da sociedade de advogados "MURILO GODOY ADVOCACIA E

CONSULTORIA JURÍDICA S.S.", com sede e foro nesta cidade de Campo

Grande, MS, na Rua Marquês de Lavradio, n'. l.OSl, Jardim São. Lou-

renço, em Campo Grande, MS, CEP. 79.041-340, inscrita no CNPJ sob o

n. 14.972.026/0001-06, e THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA, bra

sileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MS sob n. 11.285 e no CPF

n. 950.741.601-63, residente e domiciliado em Campo Grande, MS, na

Rua José Oliva, n. 808, apto. 01, Monte Castelo, resolvem promover a

alteração e consolidação do contrato social, o que fazem nos seguin

tes termos e cláusulas:

Cláusula 1" - Admite-se na sociedade THIAGO ALVES CHIANCA PE

REIRA OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MS sob

n. 11.285 e no CPF n. 950.741.801-63, residente e domiciliado em

Campo Grande, MS, na Rua José Oliva, n. 808, apto. 01, Monte Caste

lo.

Cláusula 2* - O Sócio MURILO GODOY, detentor de 9.500 (nove mil

e quinhentas) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (um real) cada,

perfazendo a quantia total de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos)

reais do capital social, cede e transfere 1.500,00 (um mil e qui

nhentas) quotas ao sócio THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA, res

peitando o direito de preferência e a anuência prévia da sócia DÉBO

RA REGINA NOGUEIRA PERIN.

Cláusula 3* - A sócia DÉBORA REGINA NOGUEIRA PERIN, de^
de 500 (quinhentas) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (um r^l) ca

da, perfazendo a cjuantia de R$ 500,00 (quinhentos reaiXP"do capital
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social, cede e transfere a totalidade de suas 500 (quinhentas) quo

tas ao sócio THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA, respeitando o

direito de preferência e a anuência prévia do Sócio MURILO GODOY.

Cláusula 4* - A sócia DÉBORA REGINA NOGUEIRA PERIN retira-se da

sociedade por livre e espontânea vontade, exonerando-se de quaisquer

responsabilidades a partir da data de arquivamento desta alteração,

paga e satisfeita, dando plena, geral e irrevogável quitação de seu

dever de sociedade, inclusive quanto aos lucros acumulados e apura

dos .

Cláusula 5* - Fica alterada a Cláusula 5* do Contrato Social

originário, para constar que: "Cláusula 5* - A gerência e adminis

tração dos negócios sociais cabem aos sócios MURILO GODOY e THIAGO

ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA, em conjunto ou separadamente, que

usarão os títulos de "Sócio Administrador", praticando os atos con

forme estabelecido nos parágrafos seguintes:

Parágrafo 1° - Para os seguintes atos a sociedade estará repre

sentada pela assinatura conjunta dos Sócios Administradores ou de

procurador constituído em nome da sociedade:

- constituição de procurador ad negotia com poderes determina

dos e tempo certo de mandato, podendo haver mais de um procurador;

- alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a

eles relativos, fixando e aceitando preços e formas de pagamento,

recebendo e dando quitações, transferindo e emitindo posse e domí

nio.

Parágrafo 2° - Para todos os demais atos ordinários e extraor

dinários de administração societária não elencaaos no parágrafo 1"

desta cláusula, a sociedade estará representada pela assinatura de

qualquer dos Sócios Administradores, conjunta ou isoladamente,

por procurador constituído em nome da Sociedade. Entre atos exemp]

ficam-se os seguintes:

- representação perante terceiros em geral, inclusiv^^reparti-

ções públicas de qualquer natureza e entidades do sistei : iíiãncei-

ô



Tkcyii}B ■
'  "• Processo n»/:ai

Pcw.a n*_

VisiQ ■

ro, bem como representação era juízo ou fora dele, ativa e passiva- ^

mente;

- despedida e punição de entregados, liberação e movimentação

de FGTS e outros encargos, inclusive previdenciários, quitações e

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais,

previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho;

- emitir faturas, recibos e assinar documentos fiscais;

- praticar os atos ordinários de administração dos negócios so

ciais.

- outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídi

cos em geral, com assunção de obrigações e outras cláusulas;

- cdsertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endos

sando e recebendo cheques e ordens de pagamento;

- aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultan

tes de obrigações da sociedade ,-

- constituição de procurador ad judicia, podendo haver mais de

um procurador;

- receber e dar quitação de créditos, dinheiros e valores.

- participação de licitações públicas em quaisquer de suas mo

dalidades, podendo interpor recursos e renunciar a eles, inçugna-

ções, fazer propostas e apresentar lances, bem como firmar as con

tratações respectivas, inclusive receber e dar quitação;

Parágrafo 3' - È absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante^

em relação â sociedade, o uso da razão social para fins e objeti^,^

estranhos às atividades e interesses sociais, inclusive prestaçi ie

avais, fianças e outros atoa de favor, mesmo que em beneflcij )s

próprios sócios.

Parágrafo 4° - Aos sócios incumbidos da gerência ou dministra-

ção serão atribuídos pro labore mensal, fixados por coj ir*ãcordo e

levados â conta das despesas gerais.

-V-
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Cláusula 6* - Tendo em vista a presente alteração do contrato

social, promove-se a consolidação do Contrato Social alterado, que

passa a contar com a seguinte redação:

MÜRILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.

Contrato Social alterado e consolidado.

Pelo presente instrumento particular, MURILO GODOY, brasileiro, ca

sado, advogado, inscrito na OAB/MS sob o n. 11.828 e no CPF sob o n.

005.972.741-18, residente e domiciliado em Campo Grande, MS, na Tra

vessa Ubaldino Saravy, n. 44, Jardim Itatiaia, bl. 07 - apto. 21, e

THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB/MS sob n. 11.285 e no CPF n. 950.741.801-63, resi

dente e domiciliado em Canço Grande, MS, na Rua José Oliva, n. 808,

ap. 01, Monte Castelo, únicos sdcios da sociedade de advogados "MU

RILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S.", com sede e foro

nesta cidade de Campo Grande, MS, na Rua Marcpiês de Lavradio, n'.

1.051, Jardim São I^jurenço, era Campo Grande, MS, CEP. 79.041-340,

inscrita no CNPJ sob o n. 14.972.026/0001-06, partes entre si ajus

tadas, têm a constituição de uma sociedade de advogados, que se re

gerá pelas disposições da Lei 8.906, de 04 de julho de 1994, bem co

mo pelas seguintes cláusulas e condições:

Capítulo I

DA RAZÃO SOCIAL B SBDB:

Cláusula 1* - Fica constituída uma sociedade de advogados,

girará sob a razão social de MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTO?

JURÍDICA S.S..

Parágrafo 1' - A Sociedade tem sede e foro nesta cida

po Grande, MS, na Rua Marquês de Lavradio, n°. 1.051

Lourenço, em Campo Grande, MS, CEP. 79.041-340.

de Cam-

m São
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Parágrafo 2' - Poderão ser abertos e fechados escritórios em

qualquer ponto do território nacional, sempre sob responsabilidade

direta de um dos sócios, respeitada a obrigação de inscrição suple

mentar do responsável e da própria sociedade, bem como a devida co

municação â Seccional do registro original.

Capítulo II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS:

Cláusula 2* - A sociedade tem por objetivo disciplinar a cola

boração recíproca no trabalho profissional, bem como o expediente e

resultados patrimoniais auferidos na prestação de serviços de advo

cacia em geral. Aqueles serviços privativos da advocacia, conforme

reservados no Estatuto dos Advogados serão exercidos individualmente

pelos sócios, ainda que revertam ao patrimônio social os respectivos

honorários.

Capítulo III

DO CAPITAL SOCIAL:

Cláusula 3* - O capital social, totalmente integralizado, é de

R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em iQ.oou (dez mil) quotas,

cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), assim distribuído entre os

sócios:

I - ao sócio MURILO OODOY cabem B.OOO (oito mil) quotas, per|

zendo a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil) reais, equivalente s/ >0%

do capital social.

II - ao sócio TKIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA/ca i

(duas mil) quotas, perfazendo a quantia de R$ 2.000,0,^'''^ois mil)

reais, equivalente a 20% do capital social.

(9
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Capitulo IV

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4* - Os sócios respondem solidâriamente, pelas obriga

ções sociais perauite terceiros em geral, se o capital social não co

brir tais obrigações.

Parágrafo 1° - Quando no exercício de atos de advocacia cora o

uso da razão social, todos os sócios respondem pessoal, solidária e

ilimitadamente pelos danos eventualmente causados a clientes, por

ação ou omissão, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar peran

te a Ordem dos Advogados do Brasil, a que porventura incorrer o res

ponsável direto pelo ato.

Parágrafo 2° - No que disser respeito a atoa e omissões pesso

almente praticados, tanto no aspecto profissional quanto ao societá

rio, que causarem prejuízos â sociedade, inclusive por ressarcimento

a terceiros, o sócio faltoso deverá cobrir as perdas sofridas pelos

demais sócios de forma integral.

Capítulo V

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL:

Cláusula 5* - A gerência e administração dos negócios sociais

cabem aos sócios MURIliO GODOY e THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEI

RA, em conjunto ou separadamente, que usarão os títulos de "Sócio^

Administrador", praticando os atos conforme estabelecido nos par|

grafos seguintes:

Parágrafo 1° - Para os seguintes atos a sociedade esta}

sentada pela assinatura conjunta dos Sócios Administradc

procurador constituído em nome da sociedade:

epre-

ou de

r

> -•"•v .•



Prpcaaann^rDJ. i/1r>\<^ ^jnuin.
Fü.„af»«_^

7

- constituição de procurador ad negocia com poderes determina

dos e tempo certo de mandato, podendo haver mais de um procurador;

- alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a

eles relativos, fixando e aceitando preços e formas de pagamento,

recebendo e dando quitações, transferindo e emitindo posse e domí

nio.

Parágrafo 2° - Para todos os demais atos ordinários e extraor

dinários de administração societária não elencados no parágrafo 1'

desta cláusula, a sociedade estará representada pela assinatura de

qualquer dos Sócios Administradores, conjunta ou isoladamente, ou

por procurador constituído em nome da Sociedade. Entre atos exeiiçli-

ficam-se os seguintes:

- representação perante terceiros em geral, inclusive reparti

ções públicas de qualquer natureza e entidades do sistema financei

ro, bem como representação em juízo ou fora dele, ativa e passiva

mente;

- despedida e punição de empregados, liberação e movimentação

de FGTS e outros encargos previdenciários, quitações e rescisões

trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenci-

árias e órgãos do Ministério do Trabalho;

- emitir faturas, recibos e assinar documentos fiscais;

- praticar os atos ordinários de administração dos negócios so

ciais .

- outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídi

cos em geral, com assxinção de obrigações e outras cláusulas;

- abertura e encerramento de contas bançárias, emitindo, endos;

sando e recebendo cheques e ordens de pagamento;

- aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resi^ tan-

tes de obrigações da sociedade;

- constituição de procurador ad judicia, podendc Tr mais de

um procurador;



Processo n-JOOLu^S"

Füina n* ̂
vnte

- receber e dar quitação de créditos, dinhsiros e valores.

- participação de licitações públicas em quaisquer de suas mo

dalidades, podendo interpor recursos e renunciar a eles, itnpugna-

ções, fazer propostas e apresentar lances, bem como firmar as con

tratações respectivas, inclusive receber e dar quitação;

Parágrafo 3' - É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante

em relação à sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos

estraiüios às atividades e interesses sociais, inclusive prestação de

avais, fianças e outros atos de favor, mesmo que a beneficio doa

próprios sócios.

Parágrafo 4' - Aos sócios incumbidos da gerência ou administração

serão atribuídos pro labore mensal, fixados por comum acordo e leva

dos â conta das despesas gerais.

Capitulo VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E RESULTADOS SOCIAIS:

Cláusula 6* - O exercício social corresponde ao ano civil. Ao

final de cada exercício levantar-se-á, Imediatamente, o balanço ge

ral da sociedade, apurando-se os resultados, que serão desde logo

atribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de

capital, após a dedução dos encargos eventualmente incidentes, na

forma da legislação fiscal aplicável.

Parágrafo 1° - o primeiro exercício social findará em 31 de dezembro

de 2012.

Parágrafo 2° - Nenhuma destinaçâo será dada aos resultados so

ciais até que os sócios a deliberem em reunião, lavrando-se a rej

pectiva ata.

Parágrafo 3' - Todos os resultados das atividades proj

de advocacia dos sócios, ainda que individualmente auferio as.^. rever

terão a benefício do patrimônio social e serão atribuída conforme a

participação de cada sócio titular no capital.
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Capítulo VII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO:

Cláusula 7* - A duração da sociedade é por tempo indeterminado.

Cláusula 6* • A morte, incapacidade, insolvência, diasenção ou

retirada de qualquer sócio iii^licarão em dissolução da sociedade,

assumindo o cargo de liquidante o sócio remanescente que procederá

aos trâmites da liquidação na forma da lei, salvo se a dissolução

ocorrer por hipóteses de retirada, diasenção ou denúncia do contrato

social, casos em que o liquidante será acolhido pela maioria do ca

pital social.

Parágrafo único - Entrando a sociedade em liquidação, os ativos

ou passivos que por final se apurarem serão distribuídos ou suporta

dos pelos sócios na proporção em que titularem o capital social.

Cláusula 9* - A dissolução prevista na cláusula 8' não ocorrerá

se o sócio remanescente, em prazo de até 90 dias do fato ocorrido ou

do recebimento da notificação expressa do outro sócio quanto a sua

retirada ou diasenção, manifestar a sua intenção de dar continuidade

ã sociedade com admissão de outro sócio, que atenda aos requisitos

legais, e remanejamento das quotas sociais.

Parágrafo 1" - Ocorrendo a hipótese de continuidade será levan

tado um balêinço especial em prazo subsequente de noventa dias para

apurar o valor líquido do patrimônio social e das quotas. Feito is

so, o valor das quotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente

ou retirante será pago ao próprio ou seus herdeiros, conforme a hi

pótese, em até doze parcelas mensais, iguais e consecutivas, devida

mente corrigidas pelo mesmo índice aplicável à correção dos ativos

sociais, vencendo-se a primeira a 30 dias da assinatura da alteração^

contratual e as demais em igual data dos meses seguintes.

Parágrafo 2' - Em caso de exclusão de sócio por qualqu^ das
hipóteses previstas em lei, inclusive por perda do registro^fle ins-
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crição na OAB e a deliberação da maioria absoluta do capital social

cfue concomitantemente delibere a continuidade da sociedade, proce-

der-se-â conforme previsto no parágrafo 1' desta cláusula.

Capítulo VIII

ÜA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS:

Cláusula 10* - Aos sócios é reservado o direito de preferência

na aquisição de quotas do capital.

Parágrafo L° - O sócio que desejar ceder ou transferir, total

ou parcialmente suas quotas deverá notificar ao sócio remanescente

de sua intenção, especificando quantidade, valor e forma de pagamen

to, bem como o nome do eventual interessado que deverá atender a

qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 2® - Em prazo sxibsequente de trinta dias da efetiva

ção da notificação, o sócio remanescente deverá expressamente mani

festar se deseja exercer seu direito de preferência e/ou se possui

alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na sociedade.

Parágrafo 3® - Inocorrendo o exercício do direito de preferên

cia por parte do sócio remanescente sobre a totalidade ou partes das

quotas ofertadas, e não havendo restrições ao ingresso do eventual

interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas

sobre as quais não tenha recaído o direito de preferência ao tercei

ro interessado, nas mesmas condições em que as tenha ofertado ao só

cio remanescente.

Parágrafo 4* - Havendo desinteresse do sócio remanescente no

exercício do direito de preferência, mas havendo restrições suas ao

ingresso de eventual interessado, a sociedade dissolver-se-ã, ope-

rando-se sua liquidação nos termos da cláusula 8* acima.

Capítulo IX
K
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Cláusula 11' - As deliberações sociais serão adotadas por maio

ria absoluta de votos valendo cada quota um voto, inclusive para al

teração de cláusulas contratuais, bastando tantas assinaturas quan

tas sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o

registro.

Parágrafo único - Ao sócio dissidente de deliberação social ca

be em prazo subsequente de 30 (trinta) dias do registro da altera

ção, a manifestação de seu dissenso, com o exercício de seu direito

Li'« de retirada e procedendo-se como previsto na cláujula 8®.

Cláusula 12* - A solução dos casos omissos será adotada conso-

ante as disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria

absoluta do capital social.

Parágrafo único - Para dirimir controvérsias entre os sócios em

caso de exclusão, de retirada ou dissolução parcial e de dissolução

total da sociedade fica indicado o Tribunal de Ética e Disciplina da

OAB/MS para estabelecer a mediação e conciliação.

Cláusula 13' - Os sócios integrantes da sociedade poderão, par

ticularmente, advogar, e os honorários assim recebidos não reverte

rão a favor da mesma.

Cláusula 14* - Fica eleito o foro essencial e contratual o da

comarca de Campo Grande, MS, com exclusão da qualquer outro.

Cláusula 15' - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não

exercem nenhum cargo ou ofício público que originem impedimento ouy

incompatibilidade face o Estatuto da OAB, não participam de out^

sociedade de advogados no âmbito desta Seccional e que não estão

cursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam ^ par

ticipar de sociedades.

B, por assim estarem justas e contratadas e mutuamente

este contrato em todas as cláusulas e condições, assitram-no em qua-

i ̂

K
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tro vias de igual teor e mesmos fins, com as duas ce'^eBUnhas abaixo
Queliíicadas, autorizados todos os usos e registas necessários.

* • • •

/ V

Campo Grande, MS, 31 de outubro de 2012.

Sócio (a) MURILO GODOY

Sócio (b) THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA - ^

sócia-retirante (c) DÉBORA REGINA NOGUEIRA PERIN

Testemunhas:

Rodrigo Waideman Perin, brasileiro, casado, servidor público estadu

al, portador da CI-RQ n. Ss/bps, SSP/MS, inscrito no CPP sob o n.
916.906.921-20, residente e Idomiciliado em Itapoçâ', na Av. são
José, n. 250, Centro. ■

lufAM <1 •« T>7 ^ ̂ ^ ^ ^̂  J ̂  n ^Mônica Waideman Perin Godoy, brasileira, casada, funcionária pública

estadual. Portadora da CI-RG n. 1346286 SSP/MS, inscrita no CPF n®

984.829.801-06, residente e domiciliada no Município de Can^o Grande

- MS, com endereço na Travessa Ubaldino Saravy, n. 44, Jardim Itati-

aia, bl 07 - apto 21.

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAI DO 1° OFÍCIO
Raimundo Cordeiro Sobrinho

Lua Celso Nonato
Rue f-CTjri) t.oitfàliiK Cufrtia Jii CnâL-i. í.ücJ • Ci-ntro • It.iucjrd il/&)
Reanheaj por \çrdàdeira a firiM de:
MXftieO UAIEGWI FERIN -V í» '-n-,

S ti è ■
Selo DigiUl No: ADUBí465-0e7 /§ gi s

SERVIÇO NOTARIAL E REGíSTML DO #
Baimundo Cordeiro SobrinNj f * r

LüiiCelso Nonato íâtíRG"" •<• i >

SE»gg:^
Selo Digital tto; /jlúai468-140
nPfORíH®, 08/11/^12 cn - (H S ■«: Rin.OO * nHTg]T tfft; - K»

0«|30'^ Ilv#. (yra»JC

Cartório do 4*0<lclo do Notai, oneiai do Ragisjro 0« TltolOd •
'Cio ■ Orielal do ftaglstro Ctvil d«s Pe«»oa» JurídionA.^.'iu Alc^G Petis 25 f-< • CfP '5 «?.074. Campo &ar«aB-

Tel i67i3JM

M  Cirtdflo do 4* Oftclo dé Noto®. Oficial do fiagUtm ̂  ®,  ̂ Deeumamo» « Oflclai do Reglitro Civll da« Pa«®oii Juridlcm
L U^W Ave^ AJGnM Pena 75U.C6r^ T.ic<i2tl?4 .CimpoG'»>*-«^S

fci i6^ UW 1J£3 • S49&

Reconheço por Semdhança(s) a(5) <lnne{s} de: MURILO
6000YA10NICA WAIDEMAN PERIN GODOV

fieconheço por Verdadeh^ats) e(8) §nna(») de: íHIACO
«.VES CHIANCAPEREIRA OLIVEIRA

Campo Grande, 13 de mvanbro de 2012
.Selò: AOY- 191^- 738

'i
Can)poGrande,12denovembrode3012 '

. Sdo: ADY - 19168 - 156Slo: AOY ■ 19167 - 500
LaAca HcM^ Rtfm• lEHiaj
OMiANMaDRe>V»IMnf*.b«MM

gcMAsMMMe» »4e
«■aiee tmtfmv

urraCN CMi>e. E
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Processo n*

Foifia n*.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL

Secretaria Geral

CERTIDÃO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE
MATO GROSSO DO SUL.

C E R TIFI CA, a requerimento de parte interessada, que revendo os arquivos
desta Secretaria, constatou que no LIVRO 8-1 DE REGISTRO DE SOCIEDADE DE ADVOGA
DOS, sob n.° de ordem 525/2012, está registrado o Contrato Social celebrado entre os advogados
MURILO GODOY, OAB/MS n." 11.828 e DÉBORA REGINA NOGUEIRA PERIN, OAB/MS n.®
13.298, sob a denominação "MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S",
cujo teor foi apreciado pela 1® Câmara Julgadora de Processos de Seleção e Prerrogativas, em
reunião ordinária realizada no dia 13.01.2012 que deferiu o contrato de Registro de Sociedade, por
unanimidade. Certifica ainda, que foi deferido pela 2® Câmara Julgadora de processos de Seleção
e Prerrogativas em 28.11.2012, o 1' pedido de alteração contratual requerido pela Sociedade,
no que refere-se á Cláusula (admissão de sócio) admite-se na Sociedade o advogado THIAGO
ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA, OAB/MS n." 11.285\ Cláusula Segunda (transferência de
cotas do sócio Murilo Godoy); Cláusula Terceira (transferência de cotas da sócia Débora Regina
nogueira Perin), Cláusula Quarta (retirada de sócio) retira-se da sxiedade a sócia DÉBORA RE
GINA NOGUEIRA PERIN, OAB/MS rt.® 13.298; Cláusula Quinta (alteração de redação nesta cláu
sula) e Cláusula Sexta (consolidação contratual) do contrato de registro da sociedade. Certifica
tamt)éfn que foi deferido em 16.12.2014., pelo Secretário-Geral da OABMS, o enquadramento da socie
dade como Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n.° 123/2006, passando a ser
denominada 'MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA S/S - EPP". Encontrando-se a Socie
dade em dia com a Tesouraria da Seccional, sem penalidade disciplinar em desfavor das partes.
NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DO MATO
GROSSO DO SUL. AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
QUATORZE, A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR
DESTA DATA. EU, 'íí^RUBIA MARA), OFICIALOE^REGISTRO, A DIGITEI E SUBSCREVI.

LÁZARÒ JOSÉ GOMES JUNI
Seyfetário Gerai da^B/MS

Av. Mato Grosso, 4700 - Carandi Bosque - Bampo^rande/MSj- CEP 79031-001
Fone/fax: (67) 3318-4740/ www.o^ms.org^tir
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Receita Fedeial do Brasil

Processo
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pro'
Ki-b a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMEROOEWSCRIÇAO
14.972.026/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABE

13/01/201:

NOME EMPRESARIAL

MURILO 6CDOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MURILO GODOY ADVOGADOS

CÓDIGO EOESCRIÇAO DA ATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÔOIGOE DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - SOCIEDADE SIMPLES PURA

LOGRADOURO NÚMERO

R MARQUES DE LAVRADIO 1.051
couPLBJerro

CEP

79.041-340

SrnjAÇAO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM SAO LOURENCO
MUNCiPIO

CAMPO GRANDE

MOTWO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL

DATAOASrrUAÇ/

13/01/2012

DATADASfTUAÇ/

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 12/12/2014 às 17:44:11 (data e hora de Brasília).

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aqui.
Atualize sua página

hnDj'Avww,feceita.fezÊncla.93v.bf/pessoajuriclca'crpí/crpjreya'cnpiiwa_8dícitacao.asp 1/2
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Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal da Receita
Divisão de Cadastro Econômico %

Hmcftsann" JV ir

FüH".a ft* -kl.:?,

SEMR^Stó.
Murvcroal

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

i

Inscrição Municipal

0016770200-7

CPF/CNPJ

14.972.026/0001-06

Data de Abertura

13/02/2012

N° de Controle

0047496/14-77

Razão Social

MURILO QODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

Nome Fantasia

MURILO GODOY ADVOGADOS

Localização

RUA DE MARQUES LAVRADIO, 1051

BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO

CAMPO GRANDE/MS CEP: 79041-340

i

Contador

SEBASTIÃO GERALDO GANDINJ

Licença

Não

Horário de Funcionamento

SEG: 06:00:00 ÀS 18:00:00 TER: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUA: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUI: 06:00:00 ÀS 18:00:00
SEX; 06:00:00 ÀS 18:00:00 SAB; 07:00:00 ÀS 13:00:00 DOM: 00:00:00 ÀS 00:00:00

4
I

Ocupação Solo

Não

PUBLICIDADES:

Publicidade

Não

Licença Especial

Não

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades abaixo elencadas e firma compromisso, sob as penas
da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades
econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra
Incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a
cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Objeto Social

DISCIPLINAR A COLABORACAO RECIPROCA NO TRABALHO PROFISSIONAL, BEM COMO EXPEDIENTE E

RESULTADOS PATRIMONIAIS AUFERIDOS NA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA EM GERAL. AQUELES

SERVIÇOS PRIVATIVOSDA ADVOCACIA, CONFORME RESERVADOS NO ESTATUTO DOS ADVOGADOS SERÃO

EXERCIDOS INDIVIDUALMENTE PELOS SOCIOS, AINDA QUE REVERTAM AOPATRIMONIO SOCIAL OS

RESPECTIVOS HONORÁRIOS.

CNAE Atividade

EMITIDO EM; 03/04/2014

CODiGO DE AUTENTICIDADE:

E71011113EBCFD413D95F88020F29C10

1  / 2



Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal da Receita
Divisão de Cadastro Econômico

\0?>

SEMMstO
$«<r«U tu MurticfJr

CNAE Atividade

6911-7/01-00 SERVIÇOS AOVCCATICIGS

NOTA

ESTE Alvara é Válido até 15/02/2015, somente para a localização e atividade(S) acima discriminadas
(S). o presente deve ser afixado em local visIvel e acessível a fiscalização.

EMITIDO EM: 03/04/2014

n

CODIGO DE AUTENTICIDADE;

E71011113EBCFD413D95F88020F29C10

2 I 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Folha; 1 ' 1

0ata:12/12/2014 17:32

N* DE CONTROLE: 126420/14-61

Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0016770200-7

Situação: Ativa

Contribuinte: 14.972.026/0001-06 MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

Nome Fantasia: MURILO GODOY ADVOGADOS

Endereço:

RUA DE MARQUES LAVRADIO. 1051

Baino: BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.041-340

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO Ã
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a F^enda Munleloal cobrar dívidas posterlomiente comprovadas, bem como,
aquelas oagas até esta data, mediante cheaue. ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo
2 do Artigo 162 da CTN.

Validade: 11/01/2015

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada.

Campo Grande(MS), 12 de dezembro de 2014.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA. INVALIDA A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradorla^Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação..de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//ww\A/.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 18:35:39 do dia 12/12/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/06/2015.

Código de controie da certidão: 48A0.A93C.7AFE.0689
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wvw.reC8ita.taenda.gw.br/Ap(icacoes/ATSPO/Cerlicla(yCnc)Cor|untaltiter/EmltóCertidat^nternet.asp?ni-14972026000106&passagens-1Mpo=1 1/1
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Emissão de 2* via de Certidão
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Legislação Canais

Receita Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; MURILO GOOOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu ncwne, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não atxangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei. a terceiros^ inclusive as inscritas em Divida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.recelta.fa2enda.g0v.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.tx>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 12:16:34 do dia 12/09/2014 <hora e data de Brasilla>.
Válida até 11/03/2015.

Código de controle da certidão: 2970.397A.4C46.E4D8

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nS 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria
Conjunta PGFN/SRF n2 1, de 19/05/2006.

Nova Consulta
Preparar pagina
para ImpressSo

,=1&Tlpo=1&NI=14972026000105SSen.., 1/1
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14972026/0001-O6
Razão SoCÍal:MURlLOGODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JUR

Endereço: RUA marques de lavradio losi / jd sao lourenco / campo
GRANDE / MS / 79041-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/12/2014 a 27/01/2015

Certificação Número: 2014122911274186382767

Informação obtida em 05/01/2015, às 17:06:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa;
wvvw.ca1xa.gov.br

z=187989944VARFteSoa=18798994iVARU^MSAVARInscr=1... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 272362014-88888026

Nome: MURILO GODOY ADVOCACIA E

CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em
seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às
contribuições previdenciárias e às contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados
pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no
art. 47 da Lei n" 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- avertiação de obra de construção civil no Registro de
Imóveis;

- redução de capital social, transferência de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada â
finalidade para a quai foi emitida e à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n® 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 30/10/2014.
Válida até 28/04/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:quaiquer rasura ou emenda invalidará
/fafaMvau nfw.br/ews/contertc/Pcf«11/Pcrid1.html

este
1/2
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEG&TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 14.972.026/0001-06

Certidão n": 66692763/2014

Expedição: 31/10/2014, às 17:16:51

Validade: 28/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MORILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'=' 14.972.026/0001-06,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestSea: cndtStst.jus.br



Página 1 de 1

Pnvwwn n» OcV C

Fufia n

TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SÚMULA TC/MS N.o 0062
Contrato. Advogado. Serviço técnico profissional. Conceito notório. Natureza singular do
serviço. Inexigibiiidade de licitação. Legaiidade. Regularidade.
SÚMULA TC/MS N.» 62

Contrato. Advogado. Serviço técnico profissional. Conceito notório. Natureza singular do
serviço. Inexigibiiidade de licitação. Legalidade. Regularidade.

"OS SERVIÇOS DE NATUREZA TÉCNICO-JURÍDICO, DE INTERESSE DA COISA PÚBUCA
EM DEFESA NAS CAUSAS JUDICIAIS, ASSESSORIA OU CONSULTORIA, PODERÃO SER
CONSIDERADOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, DESDE QUE SEJA CONSIDERADO O
MAIS ADEQUADO À SATISFAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO, ESTE FIRMADO COM
DISPENSA DO PROCESSO UCITATÓRIO."

Imprimir ,
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De: CFOAB.GOC.Conselho Pleno
Enviado em: terça-feira. 23 de outubro de 2012 14:27
Para: Presidentes das Seccionais
Cc: Pauio Torres Guimarães
Assunto; CFOAB, Súmulas 04/2012/COP e 05/2012COP. Publicação
Anexos: Súmula n. 04 e 05.2012.COP.pdf

Ofício Circular n. 26/2012 - 60C/C0P.
Brasília, 23 de outubro de 2012.

Assunto; Súmulas 04/2012/COP e 05/2012/COP. Publicação.

Ilustre Presidente Seccionai.

Tenho a honra de encaminhar a V.Ex^ cópia das Súmulas 04/2012/COP e 05/2012/COP, editadas em
razão do Julgamento da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP, realizado na sessão do Conselho
Pleno do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil do dia 17 de setembro do ano em curso,
e publicadas no Diário Oficial da União, Seção 1, p. 119 desta data, com o seguinte teor:

SÚMULA 04/2012/COP: "ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II do art. 25 da Lei nO 8.666/93, é inexigível
procedimento licitatório para contratação de serviços advocatíclos pela Administração Pública, dada a
singularidade da atividade, a notória especialização e a inviabiiizaçâo objetiva de competição, sendo
inaplicável à espécie o disposto no art. 89 {in totum) do referido diploma legai." Brasília, 17 de
setembro de 2012. OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR, Presidente. JARDSON SARAIVA CRUZ, Relator.

SÚMULA 05/2Ü12/COP:_ "ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
CONTRATAÇÃO. PODER PUBLICO. Não poderá ser responsabilizado, civil ou crimínalmente, o advogado
que, no regular exercício do seu mister, emite parecer técnico opinando sobre dispensa ou
Inexigibilidade de licitação para contratação pelo Poder Público, porquanto Inviolável nos seus atos e
manifestações no exercício profissional, nos termos do art. 2°, § 3®, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da
Advocacia e da OAB)." Brasília, 17 de setembro de 2012. OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR, Presidente.
JARDSON SARAIVA CRUZ, Relator.

Colho o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Fraternalmente,

_ >phlr Cavalcante Júnior
Presidente

.•Mn a* Ripmc p*fM« «iii Mw eempiertwo cem o WmAnMrts
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CONSELHO FEDERAL

Ordem dos Advogados do Brasil

Conselho Federal

Processo n. 49 QnQQ.2f)l2.no:^933-6/COP Classe: Proposição

Órgão Julgador Corvsellw Pleno Autuação: 02/05/2012

Origem: Colégio de Presidentes do Conselhos Seccionais da OAB. São Paulo 30.03.2012. Protocolo n.

49,0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. Proposição n. 2008.19.008254J1/COP.

Assunto; Proposta de Edição de Súmula VInculanie. Contratação de advogado pela Administração Pública.
Dispensa de licitação.

Relaloda); Conselheiro Federal Sui^ente JARDSON SAFtAIVA CRUZ (CE).

Revtsortes}: Conselheira Federal MEIRE LÚCIA GOMES MONTEIRO MOTA COELHO (DF)

I Revlsor(e8): Conselheiro Federal ROBERTO LAURIA (PA)

*' »
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a» V 49.0000.2012.003933-6

.00 eRT

MEMO026/20I2-GOC

BrasQia, 2 de maio de 2012.

DESPACHO

Ao Protocolo.

Autue-se, no Cooselho Pleno.

Juntem-se os precedentes sobre a matéria,
^x^s, retomem os autos para distribuição.
Brasília, 2 de maio <

Cavalcaote Junior

Pitttueni6~

DeiGOC.

Para: Presidêiicia.

Assunto: Goleio de Presidentes dos ConseUios Seccioiiais. São Paulo. 30.03.2012.
Protocolo 49.0000.2012.003882-4. Edição de Súmula Vinculante.
Advogado. Licitação. Contratação. Administração Pública.

Senhor Presidente.

Encaminho a V.Exf cópia do protocolo em refierância, nos ternos do r.
Despacho proferido às fls. 07.

Atencwsament^

Paulo TorrcnGuimarães

Gerência de órgãos Colegiados
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Ofício n. /2012— Brasília, de 2012.

Exmo. Sr.

Assunto: Honorários de Sucumbência. Valores irrisórios.

Senhor Magistrado.

Cumprimentando-o cordialmente, valho-me do presente para levar ao
conhecimento de V. Exa. a preocupação da Ordem dos Advogados do Brasil com o grande
número de decisões judiciais que fixam os honorários de sucumbência em valores irrisórios.
A fixação de verba honorária irrisória tem sido tuna prática comum que ofende a dignidade e
desrespeito a atuação profissional dos advogados.

Erigido à condição de elemento indispensável à administração da Justiça pela
Constituição Federal de 1988, o profissional da advocacia exerce, diutumamente, serviço
público dotado de alta relevância social, ao atuar na defesa e promoção dos direitos e
interesses dos seus clientes, contribuindo substancialmente na promoção de uma sociedade
mais livre, justa e solidária.

É ao profissional da advocacia que compete, privativamente, a análise da
problemática a ser enfientada, a ponderação acerca da viabilidade do direito e todo o esforço
empreendido durante o transcurso do processo judicial até o momento em que se consolida a
tutela jurisdicional.

Nesse ínterim, a atividade advocatícia exige que o próprio causídico suporte
determinados custos, como, por exemplo, a adequada remuneração dos seus funcionários, cuja
qualificação é cada vez mais necessária, a manutenção da estrutura do local de trabalho, a
necessária e constante reposição tecnológica, bem como a sua própria subsistência e a de sua
fiimflia, sem a certeza de que o resultado a ser obtido seja favoiável m seu cliente e, portanto,
que receba os honorários que lhe caberào nesta hipótese.

Para se manter e sustentar toda esta despesa mensal o advogado nâo conta com
uma remuneração fixa que lhe dê a tranqüilidade necessária; sua vida c uma batalha constante
pelos recursos necessários para o pagamento de suas inúmeras despesas e parte expressiva dos
mesmos provêem justamente dos honorários da sucumbência que forem fixados nas causas
que ganhar.

CoQMibo Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ~ Gabinete da Preskjfncla
SAUS Qd. 05 Ll oi 51. "M" - Brasilia/DF - Brasil - CEP: 70070-939

Td: 61 2193 9608/2193 9653 / Fax: 61 2193 9755 /Email: Pfesidenciaqíoali.org br / www.oab.ait-br
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Os limites remuneratórios do sistema previdenciário vigente também impõem
ao advogado, ao longo da vida, ou a aquisição de um patrimônio que lhe possa garantir uma
aposentadoria em que consiga manter o poder aquisitivo do período em que foi produtivo, ou
o pagamento de um plano previdenciário privado que atenda ao mesmo fim. Tudo isto,
evidentemente, tem um custo elevado.

Há que se frisar sobremaneira a responsabilidade assumida pelos profissionais
da advocacia em ̂ ral, e de modo acentuado pelos que atuam em causas cujo valor é de
grande vulto, sujeitos à responsabilização civil integral pelos prejuízos sofridos pelos clientes
na eventualidade de, hmnanos que são, cometerem algum erro no curso da demanda.

Imperioso, portanto, que os honorários advocatícios atribuídos quando da
prolaçâo da sentença remunerem adequadamente o trabalho do advogado, e não represaitera
um completo desprestigio à sua atuação ou ainda uma espécie de incentivo às lides temerárias,
pois, sem dúvida, estas se multiplicam num ambiente em que inexista o risco de uma
sucumbência proporcional aos pedidos desfundamentados que vierem a ser formulados.

Ademais, a fixação dos honorários de forma ínfima pode colocar o profissional
em uma situação de constrangimento perante o cliente, nas hipóteses em que este teve o seu
direito integralmente atendido. Nessas situações, o advogado vê-se forçado a interpor recurso
para discutir unicamente a verba honorária, postergando assim o exercício do direito da parte.
Em última análise, tais decisões vêm também em prejuízo das partes e do próprio Estado, que
se vê obrigado a dar andamento a um recurso especifico sobre a matéria.

Assim, mostra-se impositiva a interpretação sistemática do regramento inserto
no art 20, §§ 3® e 4® do Código de Processo Civil, cujo teor fixa os limites mínimo e máximo
(10% e 20%, respectivamente) a incidirem sobre o valor da condenação para fins de
concessão dos honorários de sucumbência, inclusive no que diz respeito às causas cujo
arbitramento pode ser realizado consoante a apreciação equitativa do julgador.

Isso porque a apreciação equitativa não autoriza a penalizaçâo dos profissionais
da advocacia com a fixação irrisória, aviltante ou nula dos honorários, sendo esta última
expres^enle vedada pelo texto constitucional. De modo diverso, significa que, em
determinados situações, a justeza da remuneração corresponderá ao mínimo previsto pda
legislação processual civil.

^(Juanto ao tema, é elucidativa a manifestação do professor Manoel Caetano
Ferreira Filho quanto à fixação irrisória dos honorários advocatícios;

^ Rlho, Manoel Caetano Ferreira. In: Os hortorários advocatícios sucumfaenciais: crítica às fixações irrisórias à luz dos
parâmetros constitucionais, legais e equitativos que devem nortear o arbitrsnwnto. Cadernos Jurídicos, OAB.í^R. Ne 05 •
Agosto 2009.

Contelbo Federei da Orden dot Advogados do Brasil - Gabioeic da PrrsidtDeia
SAUSQd- 05 U 01 BI. "M"- Brasaia/DF-Brasil-CEP: 70070-939

Tel; 61 2193 9608 / 2193 9653 / Fax; 61 2193 9755 /Emaü:
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[...] nada justifica as fixações em valores módicos ou irrisórios
(algumas chegando aos valores absurdos de dez ou cinqüenta reais, ou
a percentuais absolutamente inaceitáveis como 0,5%, 0,1% e mesmo
0,001% sobre o valor da causa). Aliás, tais arbitramentos, no limite,
poderão prejudicar o próprio acesso à justiça, na medida em que os
advogados passarão, inevitaveimente, a cobrar mais de seus clientes,
no âmbito dos honorários contratuais.
Equidade, seja do ponto de vista etiraológjco, seja do ponto de \ tsta
Jurídico ou principiológico, não eqüivale a arbitrariedade nem
autoriza a quantificação dos honorários em valor módico. Por outro
lado, também não dispensa, como é óbvio, a devida fundamentação
analítica, em estrita observância aos parâmetros legais estabelecidos
pelo Código de Processo Civil, diante do imperativo constitucional de
motivação das decistes judiciais.

O E. Superior Tribunal de Justiça tem se mostrado sensível à problemática, o
que se pode depreender do voto proferido pela Ministra Nancy Andrighi em sede do Recurso
Especial 1.063.669/RJ (julgado por unanimidade pela Terceira Turma do Superior Tribunal de
Justiça em 18/08/2011, DJede 24/08/2011), no qual teceu as seguintes considerações:

[■■■]

Os bons advogados têm de ser premidos. As lides temerárias devem
ser reprimidas. É notório o fltixo recente de profissionais gabaritados
ao ramo consultivo, no direito, cm vista das dificuldades apresentadas
pelo contencioso, com a demora na solução das lides, o baixo valor
envolvido e, muitas vezes, a impossibilidade de percepção de
honorários que compensem o trabalho despendido. Essa tendência tem
de ser invertida. A parte que ajuíza uma execução de quase 10 milhões
de reais, deve estar ciente da responsabilidade que isso envolve. Os
faonoráríos, sem dúvida, devem refletir a importância da causa,
recompensando não apenas o trabalho efetivamente realizado,
mas também a responsabilidade assumida pelo causídico ao
aceitar defender se cliente numa causa dessa envergadura.
[...]

Considerando a gravidade da problemática apontada, solicito a V. Exa. apoio
para revCTter a situação, ao tempo em que manifesto expressões de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ophir Cavalcante Júnior
Presidente

CoBidho FnIcrtI da Ordem doa Advogadoa do Brull - Cabisete da PretidCDcla
SAUS Qd, 05 U. 01 BI, "M" -BraslfiaTOF - Brasil - CEP'. 70070.939

Tel: 61 2193 9608 / 2193 9653 / Fax; 61 2193 9755 /Email; pre-iideneitfSioab.onr hr / wwwo^.on? hr
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DECISÃO DA 54* REUNIÃO PA DIRETORIA - TRIÊNIO 2010/20»

S/N Protocolo. Assunto: José Luiz Wagner. Proposta. Remessa de ofício, a Iodos os
magistrados àa país, soliae honorários de sucumbéncia.

Decidiu a Diretoria, por unanimidade, encaminhar a
maténa á análise do Colégio de Presidentes, a ser
realizado no dia 30.03.2012.

São Paulo, 29 de março de 2012.

-H^tfíTíirrfl^ígá^ ■Tiinifti'
Presidente

A/\ Q-oc p-

I' I ■ W • í "2- •

Wafterj... N.;..,-h'cto
Chefe oeGáoinete

Conselho Federal da OAB
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Ref.: S/N Protocolo. ?

CERTroAO

Certifico que o Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da
OAB, em reunião realizada no dia 30 de março do ano em curso, decidiu;

" (...) S.Ex* (o Presidente Nacional), após, comentou a proposta
formulada pelo Conselheiro Federal José Luiz Wagner (AP), antes
dirigida à Diretoria do Conselho Federal, no sentido da realização de um
dia nacional em defesa dos honorários profissionais, com a edição de
documento nesse sentido, para ulterior e ampla divulgação. Debatido o
assunto, restou acolhida a indicação, unanimemente, deiegando-se à
Diretoria do Conselho Federal a sistematização da idéia e a designação
de data para a realização da mobilização nacional. Como resultado do
debate do assunto, restou deliberada, ainda, a recomendação de
proposição de súmula vinculante a ser dirigida ao Superior Tribunal de
Justiça, tratando do tema da contratação de advogados pela administração
pública, sem necessidade de licitação. Decidiu'se, também, no tocante ao
tema da compensação dos honoitóos, no contexto da reforma do CPC
(art. 21), pela realização de audiência com o Presidente da Câmara dos
Deputados, para tratativas a respeito do assunto. (...)"

Brasília, 30 de abril de 2012.
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Ref.: S/N Protocolo.

CONCLUSÃO

Faço, nesta data, os autos em referência concluso à Sr. Presidente.

Brasília, 2 de maio de 2012.

L-^v-^
Paulo Torres^uimarâes
Gerente órgãos Coleglados

• CF tminan i7;36;oo brt

lllillil
49.0000a012.003882<4

DESPACHO

Registre-se, no Setor de Protocolo.

Encaminhe-se cópia do processado ao Conselho
Pleno, para autuação, considerando a recomendação de edição de súmula
vincularííe"nb Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se a Assessoría Legislativa para que
adote as providências cabíveis, no tocante ao agendamento de audiência
com o Presidente da Câmara dos Deputados, quanto ao tema da
compensação dos honorários/reforma do CPC, dando-se ciência da
iniciativa ao ilustre Conselheiro Federal Luiz Carlos Levenzon, presidente
da Comissão correspondente.

Após, à Diretoria, para adoção das providências
cabíveis, cora relação à realização do dia nacional em defesa dos
honorários profissionais.

Brasília, 2 de maio de 2012.

alcante Júnior

Presidente
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Certidão de Remessa Prot. 49.0000.2012.003882-4

Faço, em 02/05/2012, às 17h36min. a remessa do protocolo em referência ao setor Gerência de
Órgãos Colegiados, com 1 volume(s).

Usuário Legado: ROCHELLE BRAZ LOPES

Organização: Conselho Federal

Setor Protocolo

Certidão de Recebimento Prot. 49.0000.2012.003882-4

Recebi, em 02/05/2012, às 17h44min, do setor Protocolo, o protocolo em referência.

Usuário Logado: MARCELO RIBEIRO OE MELO

O^anízaçâo: Conselho Federal

Setor Gerência de Órgãos Colegiados
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Proposição n. 2008.19.0082S4)1
Origem: Advogados Alberto Zacfaarias Toron, Antonio Sergjo B^tísta, Antonio Ce^Ios
M^es e Eduardo Augusto Ramírtô.
Assunto: Contratação de advogados e de Sociedades de Advogados, com exigibilidade de
licitação, por órgãos e agentes da Administração Pública.
Relator: Conselheiro Federal Jorge Hólio Chaves de Oliveira (CE).

PARECER

Trata o presente feito de solicitação trazida a este Egrégio Conselho Federal
pelo eminente Conselheiro, hoje Secretário-Geral Adjunto, Alberto Zacharías Toron,
acompanhado de otitros colegas, acerca da possibilidade de contratação direta de advogados
por entes da administração pública inexigindo o processo licitatóiio.

Sobre o tema da licitação, quanto à moralidade no trato e manuseio dos cofres
públicos, dispõe a Constituição de 1988 nos arts. 22, XXVII, 37, XXI, e 173.

A matéria, como se sabe, foi regulamentada pela Lei n. 8.66Ó/93, nos arts. 13 e
2S, a propósito dos serviços técnicos e profi^onais especializados e a inexigibilidade dc
licitação, req)ectivBmente.

Já o art 5° do Código de Ética e Disciplina da OAB preceitua que o exercido
da advocacia - e esta é a questão fundam^tal - é incompatível com qualquer procedimei^
de mercantilízaçao.

O art. 7* do meano diploma, em seguida, arremata determinando sa vedado o
oferecimento de serviços jnofissionais que impliquem direta ou indiietamente em inculcação
ou captação de clientela.

A questão central, portanto, cinge-se à natureza «ínguiar da prestação de
serviços profissionais de natureza advocatícia. Submeter-^-iam as magmag às regras gerais
licitatóiias ou saiam eles inerentes aos dispositivos que as excepcionam ?

A OAB, por este órgão máximo, em sessão plenária, realizada no dia 9 de
dezembro de 2002, enfrentou o tema e aprovou, à parecer do ilustre Conselheiro
Federal Sérgio Ferraz que, em re^sta a consulta fr>nnulada pelo Insttmto Brasileiro de
Direito Administrativo, no processo de número 0034/2Q02/COP, concluiu na seguinte linha
objetiva; '

Como resumo final, proclamo que a contratação direta pela Administração
Pública, sem licitação pois (aqui legalmente inexigível) de advogado, sobre não

^  infringir o artigo 132 da Constituição Federal, e a Lei 8.6Ó6/93, representa, nos
quadros de singularidade subjetiva e ot^etiva, aqui traçados, valioso reforço à

^  atividade administratíva e ao inter^se público.**
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(Ementa 17/2002/COF: Contratação direta de serviços de advocacia, pela
Administração Pública: pautas constitucionais e legais. Competências. Postura
da OAB." in DJ 03.02.2003, p. 574, SI)

Ko opiisculo que foi postenonneote publicado pela OAB, Ferraz cita, para
fundamentar a tese que defende, entra outros, acórdão do STF, em recurso na sede do Habeas
Coiims n. 72S30-8, cujo trecho, oportuno, determina, acerca disso, os seguintes elementos:

" Acrescente-se que a lotação de advogado dispensa licitação, dado que a
matéria exige, inclusive, especialização, certo que se traía de trabalho
intelectual impossível de ser a&rldo em termos de preço waie baixo. Nesta
hnha, o trabalho de um mé£co op^ador. hnagme-se a abotuia de licitação
para contratação de um médico cirurgião para realizar cirurgia em um servidor.
Esse absurdo somente seria admissível numa sociedade que nSo sabe
conceituar valores."

Continua o voto do Relator, Ministro Carlos Velloso:" O mesmo pode sct dito
^ relação ao advogado que tem por missão defender interesse do Estado que trai por missão
a defesa da res publica"

Referia-se, evidentemente, a questOes da advocacia pública, mas nós temos
coiacionado algo mais recente, mas objetivo, no que diz respeito a nossa consulta.

Frise-se, neste momento, a discussão que fem animado doutrinadores e
membros de ói^s administrativos, tanto de advocacia púbHca quanto responsáveis pela
apreciação de contas públicas, bem assim de órgãos do Ministério Público e jurisdicionais,
^Kmtando fundamentalmente dois elementos essenciais à baila.

O primeiro diz respeito à natureza singular da prestação de serviços
profissionais advocatícios. Parece que não há a mais mínima dúvida sotee essa qualificação,
essa caiactraízação da atividade advocaticia, inclusive com respaldo e múnus de dignidade
constitucioDal.

A suscitar maior polêmica, entretanto, está o tema da eventualidade ou
contintüdade regular da contratação por certo prazo. A contratação por prazo mais loogevo, a
que gmsa atenderia? Poderia ser feita sem licitação?

Aqui parece caber, de fonna definitiva, a reafinnaç&> de uma verdade
insofismável que contrasm còm posições históricas, com todas as vênias, equivocadas, de
cortes de contas pátrias, tais qums o Tribunal de Contas da União e alguns tribunais de ccmtas
estaduais. A linha adotada por esses tribunais de contas é, na lógica, de que se houver
possibilidade de, fq)esar da singularidade, da atividade e da notória especialização, se houver
viabilidade de competição, licitar-se-á de forma iirq>rescind{vel. Ou seja, a licitação é
ínqjrescindiveL

t
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Ressalta a pergunta, portanto: como seria resoMdo esse problema, no caso de
uma contratação de qualquer ordem?

O TCU parte da premissa de que escritórios de advocacia, solvetudo as grandes
sociedades de advogados, contratam com o poder público em pacotes - é até usado este tenno
- ̂  processos. Ora, a Ordem luta contra isso e isso é tnna modalidade de aviltamoito da
atividade proíissional. Não tem cabimento. Temos noticias de escritório de advocacia
contratando processo a dois reais, bancos enonnes contratando grandes escritórios, processos
a nove reais, onze reais no máximo. Isso é o aviltamento em nível de mendicância

Finalmente, cito recente decisão do Supremo T ribunal Federal, no Habeas
Coipus a. 86198-9, tendo comò relator o eminente Ministro Sepúlveda Fertmce, segundo o
qual:

" 1. A presença de requisitos de notória especialização e confiança, ao lado do
relevo do tral^lho a ser contratado, que encontra reqDaldoBnneqntvoca prova
docaunental trazida, permite concluir, no caso, pela ínexigifaálidade de licitação
para a contratação dos serviços de advocacia.
2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia,
dada a incompatibilidade com as limitações éticas e Legais da profí^ão (L.
8906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/1995, art. 7®)."

posto:

Destacam-se os seguintes trechos que enfatizam o teor do precedente acima

í " PotqxHme, aqui, de outras considerações sobre a extrema dificuldade da
:  licitação de serviços da advocacia, dada a série de empecilhos que a éüca

profissional do advogado, em particular - e dos profissionms liberais em geral
V. i veda o que o Estatuto da OAB chama - pelo menos no meu ten^o, chamava

(L. 4215/93, art 83)-, de qualquer atitude tendoite de'ctqitaçSo de clientela'.

Se é para oferecer antes um trabalho profissional para que, entre os
concorrentes, a administração escolha um, seria uma licitação paradoxal, ela
começaria pela execução do trabalho."

Perfeito, brilhante, lapidar, inesqtiecível, incompatável e insuperável. Esse é o
raciocínio definitivo que deve pautai, assim, este modesto parecer.

^ " Se for para disputar preço, parece de todo incomparável com as limitações j^
éticas e mesmo legais que a disciplina e a tradição da advocacia trazem para o j ̂
profissionaL" (idem) |

Nos debates acerca dos assuntos travados entre os insignes Ministros na
discussão sobe esse fjabeas corpus, o eminente Ministro Carlos Britto assim se iqxntou:
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" ... inexistiodo competidores em fimção do bem jurídico requestado pela
pública Administração, inviabilizada fica a lidtaçSo."

Magnífico voto, conclui concordando em gênero, número e ̂ au com S.Ejí, o
Ministro Pertence, Relator.

Descabe, assim, em conclusão, fiilar-se de competição, instituto típico do
sistema capitolista e de viés marantil, quando o Código de Ética e Disciplina veda
e3q)i^samente qualquer procedimento de mercantilização da atividade advocaíícia.^

Desse modo, inexíge-se qualquer processo licitstório para contratação de
serviços profissionais de natureza advocatícia pela administração publica, exearcível dk>
somente pelos habilitados causídicos, observada a regra constitucional incita no ait 5°, inciso
Xm, da Carta Magna, segundo o qual é livre o exercício de qualquer atividade, de qualquer
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações que a lei estabelecer.

E não se alegue que nos esquecemos do art. 132 da Constituição, porque isso
não embarga a obediência e nem incentiva a desobediência do exigido no mesmo diploma
constitucional para as práticas da advocacia de exercício reservado, que em nenhum momento
se clwcam com o seu art. 133, que considera o advogado com o múnus público da
inviolabilidade.

É o parecer, Sr. Presidente, à apreciação de meus queridos pares.

Brasília, 8 <te dezembro de 2008.

Jorge HéUo Õiaves de'
Conselheiro Federal -;

veira
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Tópico de ata

Certifico que o Conselho PI«io, em sessão realizada no dia
08/12/2008, (4) Proposição 2008.19.00825-01. Origem: Advogado Alberto Zadurias Toron
e outros. Assunto: Contratação de advogados e de Soledades de Advo^o^ com
exigibilidade de licitação, por órgãos e agentes da A^i^inisb^ção Póbílca Reiaton
Conselheiro Federal Jorge Hélio Chaves de Oliveira (CE). Após a leitura do relato e do
voto, bem como da manifestação do Conselheiro Luiz Viana Queiroz (BA), decidiu o
Conselho Pleno acolher o voto do Relator, unanimemente, ratificando o entoidimento da
Entidade no sentido de que não se exige qualquer processo licítatório para a contratação de
serviços profissionais de rtatureza advocatícia por parte de órgãos e agentes da administração
pública, devendo esta função ser exercida tão somente por advogados habilitados.

Brasília. 09.122008

.  ■■ "v.-.' ,.-v •
í^í ■ ' '' ' ^ , ■i.'T .Hfpví-Í»
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O Instituto Bnsflefro de CNrefto Administrativo, por seu

emfiMfite Presfdente, o Jurista Pedro Paulo de AlmeMa Dutra, encaminfM a

este Conselho Federal o olfdo de foDtas 2/6, no qial expSe delicada situação
que afeta os adegados, para a qual postula uma tomada de posíç&o ativa, por
iNissa entidade. ArAes de hvhcar qual o tema em dscussSo, aoescento que a
representação de folhas 2/6 restdtou de aprovaçSo em prol de sua
fomiUaçio, deddida à uianiinidade, na ocastto da realizaçSo on Fortaleza,

no hddo de seleinLiu do corrente ano, do XVI Congresso Brasileiro de OireftD
Administrativo.

)

©

O tòpfoo posto em destaque, no expediente sob análise, é

a contrataçio, por entes <fo AdminfstraçSo PIMica, de serviços profissionais

de advogados estranhos aos rpadns das entidades. A representaçio expõe as
diversas abordagens que o tema tem provocado, inclusive em sua evoluçio
histórica. Atos o que mais agudamente impeliu o Representante eminente, à
formaUzaçSo de seu pensamento, é o quadro atualfssimo, que a todo instante

aa vem documentando: há uma ptetora de açBes populares e ações cMs
públicas, cpase todas sob a égide da lei de Inqirobfdade Administrativa,
objetivando seus autores (no caso das ações dvis públicas, invariavelmente o

AUnistérfo Púbüco) nSo só a anulaçáo das contratações, mas também a
re^JunsabiUzaçAo e oenal dos adnénistradores e dos advogados

contratados. Cabe anotar que em tato ações náo se questiona a respeito do
anprfmento correto do contrato: é a amtrataçáo direta em si,

^húependeftoemente da rele^dbida do caso eu da aptidio do contratado, que
tem motivado as acusações de improbidade e de lesão ao erário. Tanto mato
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euftUriniiKhm se raviU tal atltuda, quanto se abe que» como nem poderfi

detxir de ser» os contratados slo exatamente aquetes advogados de mator

nomeada» nodeioa de dênda • de proWdade, de repente expostos i malévola

exploraçlo popular de sue f%ura» com oonseqUêndas nefastas juito k

sodedadt em gená» em partkular junto a an^os» colegas» tenUares,

cüentes» etc. A leviandade nessa ponto vem sendo tio oorriquefra, que ji

muitos Juristas de esool simplesmente se esqiávam a contratações com o

Poder PubOco» com fao restando um prejuto maior para o prdprfo interesse

público. A Isso tudo a acrescenta que nem mesmo os procuradores públicos

têm escapado a essa quadro de «ludnaçio coletlve: sempre que» em

piwjBasüs admMstiitlws, opinaro, i vista da peculiaridade de cada Mpótese,

no sentido da contrataçio direta de adrogados fora dos quate dos agerrtes

admMstrattvos» se de pronto transformadas em co-réus, nas ações

poptiares e dvb públicas malsis» a propósito ajuizadas.

Arremato este raUtórto referindo que,

superveidentemente i reoepçio, em meu gabinete, deste processo, foi

destinatirlo de esqmdientes avulsos das Egrégias Seccionais de Sio Psuk» e do

Distrito Federal» dando^ne conta da propositura de ações do Jaez das que

antes referfdes, contra destacados arKogados atuantes naquelas unidades

federatbAs. Em casos que tais» como me biformam essas indõmítas

Secefonafs, a OAB tem Ingressado nos feitas» como assistente do advx^ado-réu

ouacusado.

)

@

Por tudo isco, enAn, loUcfta-ee um promeidaifmito oficial

da Ordem dos Acbmgados do BriA.

Éorelatúrto.
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A GonvioçSo que S0 vti extennr, ■ partir de agora, ni»

nasceu axn a atrfbuiçio deste processe a meu «ame. Advém ela de antros

estudos e esaftos, oi)as oondusfies e fluxo temporal só vefo a sedbnentar.

c. R*. í P;

Em meu "Dispensa a Inejdf^iiUdade de Udtaçte* (Ed.

Rev. OosTfltaiais, 2* ediçio 1992, em parceria com Luda VaUe Figueiredo).

}i avertwra que o que è sirqjiAar se ravria insusoeCfN«( de confronto» Em

suma, n&o se Udtam coisu desiguais. Uma dxa de arte, de pintor aftmado^

de determinada escola, jamais será ̂ ual a outra obra de arte, de outro pintor

igualmente afunado, embora ambos da mesma escola, de mesma época, do

mesmo pah. O sfmfle vale para o trabaUio jurfdko: sobre o mesmo trnna,

embora, nSo hi como comparar um parecer ou uma peça judidal de Cato

Tádto, com um parecer ou uma peça judcial de Celso Antonio Bandeira de

Mello. O que temos aqui slo sfngulvidades subjetivas (de regra amalgamadas

á nota da notãria espedalízaçfto}, que tonwn material e Juridicamente

inviável o cotejo. E irf surge a flpn ieaal (Lei 6.666/93, art^ 25, bidso II t

parágrafo r, confimiado com o art^ 13, íncto V, do mesno diplonia) da

PartSho do pwwanieiilu de Marcai Justen Fflho

("Commtárlosà Lei de Licitações • Contratos ACMnistFatMis", Ed. DMética,

7* ediçáo, pigfoas 290/2), no sentido de que, em seus desempenhos

cotidianos, a Admfiiistraçio Pública deve evitar a teroeirfaçio de seus

serviços adrocatídos, servindo se preforencfalmente dos acKogados a ela

permanentenieiite vinculados (CLT ou ^tatuto), seledonados medtonte

concurso. Mas, oomo o mesmo emérito oomentador raoonheoe, casos há de

evidente complexidade da matéria, «pedalidada do Olielte enwtvfdo ou da

tese em debato, considerável rele^nda econômica, locad ou pau de

Juilsdiçio da ativldada a fequmerem respostes ágeis ou cootactos

permanentes do arhogado, situações dnaulaies. enfim, nas qub, se re^
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« «nfratado dftirta de um espedaUsta. É eme connuandi de

espedaUdade de matéria com a singularidade do prestador que vada a
cogitaçk) lógka ou jurídica de Udtaçao, em tais eventuaUdadas. ' f .. j1

a/

Pode^ até mesmo cogitar de «eepdonaUdadesfactuais,

9» nlo decorrem, contudo, das singularídades da matéria ou do executor.

Basta que se imagine, por exemplo, a dfscussSo de uma te» jurídica sem

maiores complexidBdes, mas que envolve o interesse pessoal de todos os

advogados dos quadros de uma entidade administrativa, t evidente que, em

tal hipótese, o serviço jiairfleo terá de ser contratado externamente. Porém,

por seu caráter rotineiro, à amtrataçéo hi de preceder, neste exeirpto,

Udtacao (a nio ser que, imaginemos, st configurar uma eventuaUdada de

urpênda: honesta e claramente configurada esta, poderá haver dtoensa~e

'  nio, Inmc^bíUdade-da Udta^e subseqüente corrtntaçáo direta).

'' A matéria focadada no offcdo do IBDA diz respeito,
exriuMvamente. à contratação direta, pela Admlnistraçio PÚbÜea, de

advogados de notória espedatlzaçio e coinprténda, para hipóteses de

espedd oomf^dade, sfr^uUirldBde, relevância econômica ou mesmo

estratégica. Os embaraços que aqui v6m sendo criados, particularmente pelo

Ministério PúbUco e pelos Tribunais de Contas, mas também por desafetos

polítícDS do administrador que contrata, conquanto desgastantes e altamente

Indesejáveis pare os advogados contratados, >ém acarretando um Impacto

petveno bem maior, ao interesse público e à AdraMstraçSo PúbHca. É que

)  sendo, por óbrio, tais afogados juristas de escol, profissfonaiinente bem
sucedidos, vêm eles, em número crescente, optando pela rdkxontrataçáo

4^ com o Poder Púb(ia3.EéóÍ3v1o que este é o maior pr^udkado.

Predoso monografista di temática da moraHdida

admfiéstrativa, que nos hom com sua presença na excepcional Comissio

Permanmrte d» Estudos ConstitixionBfs de nos» Conselho Fedml - o

eminente Professar Marcelo F^ueiredo — espancou qualquer diMda que

pudesse aqui ser levantada:
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«iti* «fWiM comtftudanaí do artffo f32 «

a contratação do odvDfCRfof oxtonN» pote

AiMn/ftrvçdo Mòtfco. A tapocfa/Moda da

fiNrtfrfo, a fwonsModt do oriofrtaçtfe ampla

(mÃtas votos dfvorsa da )A ossontoda pría

própria Proa/rodaria) adepart<ardajuritta

rtnomado no campo do sua ospocWWodo, a

sofiitIeoçSo da matéria, justífkam

pfanammté a contratação que, ao contrário

da tofa apofia, atenda ao fniereae púbíko\

("AmWdadr ÀítnMstratfm', 4' edição,

Malhelras, pdslna 93}

Anexo a este voto parecer da Advocada Geral da IMio,

puWcado no número 202, da Revista de Direito AAninistratfvo, p^tnas 311 a

324, que oondul no mesmo sentido desta mantfestaçio.

ora expandida:

E ainda refira dois vallaeos eiementas de apoio, è opiniio

©

o primeira, substanda-ee em aoór^ do

Supremo Tribunal Federal, relatado pelo

eminente Mídsbo Carlos Mário VeUon, no

RHC 72.830^-0 RO;

o eeflundo fia-se traduzido em acórAo do

'Tyflxinat de Ética e Diedptina da Egráfla
Seodonal de Sio Pauto, relatado pelo Dr,

EUas Farah, no processo E-1.3$5.

N V»

imfoffafím
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Ao realizar a teftura deste meu voto, Arei tanéém a
leitura das ementas desses dofe Jurados, que se encontram em material que
acompanha o (rfkio d> »DA.

Como resumo final, prodamo que a contratação direta
pela AcMnistraçio Pública, sem Ifdtação pois (acful legalmente tnexlgfvel},

de advogado, scíjre não Infringir o artigo 132 da Coratítuição Federal, e a
8.666/93, representa, nos quadras de sfngularídade sidsjetiva e objetiva, aqui
traçados, ralfoso reforço à atividade administrativa e ao írtteresse público."

Por essa razão, configmdos que sejam os dados errviriooc

da Consdta e os desoitos em meu voto, deverã a competente Secdonal
da OAB:

a) dar assistênda ao advogado acusado (seja o

contratado; seja o advogado

permanente de Administração, que tenha

opinado em tevor da contratação), no foro

cfvel ou criminal, pds aqui estão em jogo,

além e adma dos interesses pessoais de um

dado profissional, apanágios e imagem da

profissão, como um todo;

e
b) no caso de se tratar de iniciativas judldais

do Ministério PúbliGo, deverá ainda a

Seccional assumir tina postura institucional

atira, exigindo que, em cada caso, saja

instaurado inquérito dvtl, com as garantias

constitucionais dos indsos UV e LV do artigo

5* da Constituição Federal, trnido em vista a

apuração cabal e limpa dos tetos Invocados
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na açio pelo Aarqurt (dMndo ser pleiteada
a wspensio do processo Judidal, enquanto

pendente o inquértto dvft).

Aprovada que s^a non opinião, deveria ser da:

a) encamínhadB ao Ilustrado presidente do

IBOA;

\

o

b) enafflfnhadi, com o offclo de Ibüias 2/6, a

todas as Secdonais (com reoomendaçSo de

atuaçao no sentido ora preconizado) • ao

Instituto dos Advogados BrasHeíros.

Creio, por ffin, que seria conveniente dar ampla

à dcUberaçte de nooo Cole0ado, em todos os meios de

oomunlcaçSo oonsfderados valiosos pva esse fim.

)

o
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REQUEREMTE: MSTITUTO BRASILBRO OE OtREITO AOMMSnUTIVO
RaATOb CONSEUCmoSERGK) FERRAZ

onizmioop
Eintnta: Contratação dfreta de
seivtçm de adracada, peU
Administra^ Pública: pautas
ODnstítuclonais e legais.
ConseqDêndas. Postura da OAB.

Kl-.

Vbtos, relatados e dboitfdos, acorda o Epégto Plenário,
em aprwar o voto do Relator, que passa a ̂

bitegraropresmite. /

Bnsfiia, I. IX í 2» \

wsB^mAPPROBA
PresMeiite
7^íTOAMCHADO

certidão
Carllfkft qtm o prsssnts praesise foi
'■ io iia - Qq / i gj ! âoca.
suando o voto/paree» do Con». í^nlrv^
ftil aeolbldo/aprovado Bof UnarWfyyirhrt»

C^^nw 9W o KO.OÉO ,o ^

■^IQXOJüeLCtoífjP
Patrída Cartãt d« Co$it9

(m. AAi. Ot CMMa» PUm
• IM* r^wsa

/«rta —
-  - Oií a. «• ̂

'''n. tfs CmaSoflMi
* Vv
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TÓPteode fti>Proi)o>fcifaQQ34g002ttQP

CerWco que o Conselho Pleno, apreciando o processo em
referência, na sessSo do dia 09/12/2002, deddiu: 'fí Pmooãkio oo»4MOífCOP Origem:
InstUute BrasSiim de Direto AinWsfraÉw - /604. Assunto; ContstaçSo de serviços de
atívocacà pela Adrntósfrafto ftifafca. Quadro lúndonal UdfaçSo. Reiaíor Conselheini
Sérgio Ferrai (AC), feto o relatório, sobre oassinto tolaram os Consefwros Esrfras Darrfas
de Souza (DF). Roberto Gonçalves de Freias Fdho (Pi}. Detosmar Domí^ de Mendonça
Antor ÍRS;. Fides AngóSca OmmaS (Pi), Sótgto Alberto Frazao do Couto ̂A), Oscar Arpoto
(RJ) e Edgard Luiz Cavalcanti de Abuquerque (PR). DedOu o ConseS» /^el»; por
unanMdade. a proposta de arSamento do julgado formulada peto Ca» Bigard Uiiz
Cavalcaito de A/bu^ren^e (PR). acoAendo, em seguida, unanimemente, o voto (to fie/ator,
com os BdetKlos apresentados pelos ConsetieirosEsdras Dantas de Sousa (DF) eOelosntar
Domingos de Mendonça Àmior (PB), no sanftto, respecívemerrte, da ediçso especlEca do
Mdfo e da extonsSo da comuntoagão db jbi^sdo aos btounas de contos dos Fstodos e da
Uni6o.'

O

6ras«a.2IM)1/2003

Em. a*i. dl çpiiiiw nmj^
a (M* ti«atM
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Certidão de Remessa Prot. 49.0000.2012.003933-6

Faço, em 03/05^12, ás 15h47min, a remessa do protocolo em referência ao setor Constího Pleno,
com 1 volume(s).

Usuário Logado: VALDINEZ BARBOSA DE MACEDO

Organização: Conselho Federai

Setor: Protocolo

Certidão de Recebimento Prot. 49.0000.2012.003933-6

Recebi, em 08/05/2012, às 09h15min, do setor Protocolo, o protocolo em referência.

Usuário Logado: RENAN LIMA DA CONCEiÇAO
Organização: Conselho Federal

Setor: Conselho Pleno
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Ref.: Protocolo n. 49.0000.2012.003933-6

CERTIDÃO DE RKVÍSÃO E AUTUAÇÃO

Proposição n. 49.0000.2012.003933-Í/COP

Data de recebimento: 03.05.2012

Origem: Gerência de Órgãos Colegiados

Número de folhas recebidas: 23

Volumes: 01 (um) Volume.

Nos termos da determinação do Sr. Presidente de fls. 02, faço nesta data, a
autuação do processo em referência no Conselho Pleno, contendo, até a presente data, 01
fum) volume c/ 25 folhas, todas rubricadas e conferidas.

Brasília, 3 de maio de 2012.

Assistente Técnico - Conselho Pleno

Paulo Torres Guimarães
Gerente de Órgãos Colegiados
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Ref.: Protocolo n. 49.0000^012.00.

CONCLTTSÃn

Faço, nesu data, conclusão do protocoio em referência ao Presidente.

BrasOia, 11 de junho de 2012.

Uju
Paulo Torr^Guimarftet

Gerência de órgãos Colegíados

DESPAnrn

Saraiva Cruz.
Designo Relator o eminente Conselheiro Federal Jaidson

Brasília, 11

fnte Júnior
PicsiUeüle-
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Ret: Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP

CERTIDÃO HE INCLUSÃO FM paiíta

Certifico, nesta data, que o processo em referência será reincluido nara

K. julgamentos da sessão ordinária do dia 2 de julho de 2012 do Conselho

permanecerão na pauta de julgamentos das
sessões

Brasília, 12dejunhode2012.

\Í
Renan Lima d^onceíçio
Assistente Técnico - Conselho Pleno

Paulo TorresIGuimarães
Gerente de Órgãos Colegiados
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Ref.; Proposição n. 49.0000J012.003933-6/COP

CERTIDAO de remfsra

Faço, nesta data, a remessa dos autos do processo em referência ao Relator,
Conselheiro Federal Jardsoii Saraiva Cruz (CE), mediante remessa pelos correios.

Brasília, 18 de junho de 2012.

Renan Lima di Conceiç9o
Assistente Técnico - Conselho Pleno

Paulo Torres yuimarães
Gerente de Órgpos Colegiados

1
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PROCESSO N« 49.0000.2012.003933-6/COP

ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO PLENO AUTUAÇÃO: 02/05/2012
ORIGEM: COLÉGIO DE PRESIDENTES DOS CONSELHOS SECQONAIS DA OAB. SÃO
PAULO 30.03.2012

ASSUNTO: PROPOSTA DE EDIÇÃO DE SÚMULA VINCULANTE. CONTRATAÇÃO DE
ADVOGADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA. DISPENSA DE UCITAÇÃO
RELATOR; CONSELHEIRO FEDERAL 3ARDS0N SARAIVA CRUZ

RELATÓRIO

Trata-se de análise acerca do tema da contratação direta de

advogados e sociedade de advogados pela administração pública sem necessidade

de licitação. Tal assunto motivou ofício, encaminhado pelo instituto Brasileiro de

Direito Administrativo - IBDA ao Conselho Federa! "da OAB solicitando

posicionamento ativo da entidade sobre a matéria.

Em resposta ao supramencionado oficio no processo de

número 0034/2002 - Conselho Pleno, o então Ilustre Conselheiro Federai Sérgio

Ferraz expediu relatório e voto de fls. 15 à 21 em que expôs opinião acerca do

tema em análise, qual seja a contratação direta pelo poder público de profissionais

da advocacia estranhos ao quadro de servidores.

Segundo entendimento do eminente relator, externado em

seu voto, a administração pública deve evitar as contratações diretas de serviços de

advocacia, valendo-se preferencialmente de seu quadro de advogados selecionados

por concurso público, uüllzando-se da contratação direta apenas em casos de

confluência enb% a especialidade da matéria envolvida com a singularidade do

prestador do serviço, conforme prevê a iel 8666/93 e conclui o parecer na seguinte

linha:

Como resumo finai, prodamo que a contratação direta pela

administração pública, sem licitação, pois (aqui legalmente

Inexigível) de advogado, sobre não Infringir o artigo 132 da

constituição federal e a lei 8666/93, representa, nos quadros de
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Singularidade subjetiva e objetiva, aqui traçados, valioso reforço è

atividade administrativa e ao Interesse público

Tal voto foi aprovado à unanimidade em sessão plenária

realizada em 09/12/2002.

Ademais, o Conselheiro Federal Dr. Jorge Hélio em dezembro

de 2008 externou parecer sobre o assunto fis. 10 à 13, em razão da proposição

2008.19.00825-01, salientando a Inexigiblíldade legal defendida pelo Dr. Sérgio

Ferraz que citou o HC n® 72830-8 em que o Ministro do STF Carlos Veloso

assevera:

Acrescente-se que a lotação de advogado dispensa licitação, dado

que a matéria exige, Inclusive, especialização, certo que se trata de

trabalho Intelectual impossível de ser aferído em termos de preço

mais baixo. Nesta Unha, o trabalho de um médico operador.

Imagine-se a abertura de licitação para contratação de um médico

cirurgião para realizar cirurgia em um servidor. Esse absurdo

somente seria admlsslv^ numa sociedade que não sabe conceituar

valores.

Além de fázer menção ao entendimento do Dr. Sérgio Ferraz,

o Dr. Jorge Hélio salientou o conteúdo do Código de ética e disciplina da OAB que

veda qualquer procedimento de mercantilízação da atividade advocaticia e concluiu

o parecer na seguinte linha:

d .g)

Descabe, assim, em condusão, falar-se de competição, instituto

típico do sistema capitalista e de viés mercantil quando o código de

ética e dlsdpiina veda expressamente qualquer procedimento de

mercantilízação.

Desse modo, Inexige-se qualquer procedimento llcitatório para

contratação de serviços profissionais de natureza advocatída pela

administração pública, exercível tão somente pelos habilitados

causídicos, observada a regra constitudonal Incita no artigo 5®,

inciso XIII da carta magna segundo o qual é livre o exercido de
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qualquer atividade, de qualquer trabalho, ofício ou profissão,

atendidas as qualificações que a lei estabelecer.

Atentos à relevância do tema em análise o Colégio de

Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB em reunião realizada em março de

2012, recomendou o encaminhamento de proposta de edição de Súmula Vinoilante

ao Superior Tribunal de lustiça, abordando a desnecessidade de licitação para

contratação de advogados pela administração pública.

é o relatório no essencial.
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Por disposição constitudonsi (artígos 37, XXI e 175) toda e

qualquer contratação com o poder público, seja para aquisição de produtos,

prestação de serviços ou mesmo permissão de serviço público, deve ser precedida

de licitação em razão do princípio da obrigatoriedade (artigo 2<^ lei 8666/93).

Segundo Maria Sylvla Zanelfa Dl Pletro^ licitação é o

procedimento administrativo pelo qual um ente público, no exercício da função

administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitem às condições fixadas

no instrumento convocatório, a possibilidade de formularem propostas dentre as

quais selecionará e aceitará a mais conveniente para a celebração do contrato.

Há, porém hipóteses em que tal procedimento é dispensável,

ou mesmo Inexigível. Nesse sentido Gelsa Araújo assevera;

O artigo 2^ da lei 8666/93, em atendimento ao disposto na

constituição federal no artigo 37, inciso XXI (...) toma obrigatória a

realização de processo iidtatórlo no âmbito da administração

pública, ressalvando que, em virtude de hipóteses previstas na lei,

poderá excepcionalmente ser desobrigada desse dever. Estas

hipóteses são as definidas nos artigos 24 e 25 da iel 8666/93 que

são os casos de dispensa e inexigibilidade, respectivamente.^

Marçal Justen Fllho^ afirma que a constituição federa! acolheu

a presunção absoluta de que a licitação prévia produz a melhor contratação -

entendida como aquela que assegura maior vantagem possível à administração

pública, porém a própria constituição limita esta presunção, facultando a

^ Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2006, p. 348
^ Licitações e contratos públicos. Fortaleza: Premius, edições livro técnico, p. 19 e
20

^ Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética,
2002, p. 230
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contratação direta nos casos previstos em lei, que são as hipóteses de dispensa e a

inexigibliidade.

Quanto à diferenciação entre os dois institutos Maria Syivia

Zanelia Dl Pietro o fez com propriedade:

A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que na

dispensa, há possibilidade de competição que Justifique a licitação;

de modo que a lei faculta a dispensa, que fica inserida na

competência discricionária da administração. Nos casos de

Inexigibliidade, não há possibilidade de competição, poitiue só

existe um ol^eto ou uma pessoa que atenda às necessidades

da administração; a lldtação ó, portanto. Inviável/ (Grife

nosso)

Com a devida vênia ao entendimento de respeitável

administrativista não pactuo de tal juízo; pois, como se depreende da leitura do

trecho acima transcrito, a doutrinadora atribui a impossibilidade de competição à

existência de apenas um objeto capaz de suprir a necessidade do ente público ou

uma pessoa capaz de prestar o serviço de que necessita a administração.

A meu ver a impossibilidade de competição, em especial no

que tange à prestação de serviços, não decorre unicamente da singularidade de seu

prestador, ao contrário, pode haver pluralidade, ocorre que a subjetividade do

serviço a ser executado não permite a comparação em termos de preço. Nesse

sentido José dos Santos Carvalho Filho:

Na verdade a arte é personalíssima, não podendo se sujeitar a

fatores objetivos de avaliação. A administração, na hipótese, pode

firmar diretamente o contrato®

* Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2006, p. 361
® Manual de Direito administrativo. Rio de Janeiro: Lumen Júris, p.258
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No que diz respeito à arte (uma das hipóteses de

nexlgibilldade) nâo é possível comparar uma obra de Leonardo da VInci com uma

de Michelangelo. A razão é a subjetividade envolvida, não é possível estabelecer

critérios objetivos para valoraçâo de atividade cuja natureza é subjetiva. Em

relação à prestação de serviços jurídico não há de se comparar uma obra de Hely

Lopes Meirelles com uma de Celso Antônio Bandeira de Mello. A razão? A mesma

subjetividade inerente à atividade.

Para Diógen^ Gasparini^ a Inexlgibllidade reflete uma

circunstância de fato, encontrada na pessoa com quem se quer contratar. Nesse

caso a licitação não é plausível em razão da impossibilidade de comparação,

valoraçâo dos serviços a serem prestados, não havendo, portanto possibilidade de

competição ''onde não há disputa ou competição não há licitação", diferente da

possibilidade de dispensa de licitação em que a mesma é possível, mas não se

realiza por conveniência da administração pública (Art. 24 da lei).

Em suma, é inexigível a licitação quando não há possibilidade

de concorrência, de competição entre as propostas como ocorre com a prestação de

serviços de advocacia em razão da subjetividade do mesmo.

que versam:

A lei 8666/93 é ciara em seus artigos 25, II c/c Art. 13, V

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em espedai:

(...)

II • para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória espedallzação, vedada a inexigibilidade para serviços de

pubiiddade e divulgação;

(...)

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos

profissionais especializados os trabaihos relativos a;

® Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 17® edição, 2012, p. 609
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V • patrodnio ou defesa de causas Judidais ou administrativas;

(...)

A contratação direta de profissionais da advocacia peio poder

público sem licitação se amolda perfeitamente a uma das hlpót^s de
Inexigiblildade de licitação, cujos requisitos são cumulativos, quais sejam:

1. Inviabilidade de competição

2. Prestação de algum dos serviços técnicos elencados no

artigo 13 da lei 8666/93.

3. O serviço a ser prestado deve ter natureza singular

4. O profissional a executar o serviço deve ter notória

especialização;

Ora, no caso de prestação de serviços advocatícios a

Inviabilidade de competição (já mencionada nesse voto), sempre se faz presente,
pois a execução desse ofício é de tamanha subjetividade que não comporta critérios

objetivos para fins de concorrência, ou Imposição de valores em busca do mais

baixo deles.

No que tange aos serviços elencados no artigo 13 não há

óbice, pois o inciso V menciona o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou

administrativas.

A menção aos dois últimos critérios trazidos pela Ití nos

remete ao relatório e voto do Ilustre conselheiro Sérgio Ferraz ao citar a confluência entre a

especialidade da matéria envolvida com a singularidade do prestador do serviço.

Para o Conselheiro, a priori, somente é possível que a administração pública

contrate diretamente um advogado, considerando Inexigível a licitação, em caso de

prestação de um serviço de natureza singular, levando em conta, por exemplo, a

especialidade da matéria ou a mmpiexJdade do caso, além disso, necessário que se

trate de profissional renomado, com notória especialização. Fora desta hipótese a

lidtação seria exigível.
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o fato é que a contratação direta de advogados pelo poder

público tem gerado controvérsias e divide opiniões em especial em r^íaçâo à

interpretação do artigo 25 da Lei 8666/93 em seus temios *servlço de natureza

singular' e "profissional de notória especialização', termos genéricos que abrem

margem a diferentes Interpretações.

Para César Augusto Assad Filho' a singularidade não diz

respeito a existência de um só prestador do serviço (diferente do entendimento de

Maria Sylvia Zanelia Dl Pietro), para ele a singularidade diz respeito a forma

pessoal, particular de prestação do serviço. Entendimento do qual pactuo:

Diz-se Singular o serviço prestado por Advogado porque nSo há

padronização mediante formulas prontas e acabadas no

desenvolvimento de seu mister, ao contrário, tem-se criação a cada

instante atendendo a necessidade do trabalho espedfico sob sua

tutela. Da assertiva precedente, temos ainda que a privatividade do

trabaiho desenvolvido pelo Advogado é reservado ao profissional

regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, mediante

conclusão do ensino superior e prévia aprovação no chamado

Exame de Ordem.

Não se concebe, portanto, que o serviço privativo do Advogado

possa ser rebaixado ao piano do serviço factível por leigo ou em

massa, pois a graduação universitária lhe conferiu um Jeito próprio

e particular de reailzá-lo, Individuaiizado, pessoal e consciente do

nível de personalismo que o nobre serviço que o Advogado exerce

exige.

A isso se chama singularidade do serviço, aquele inimitável, dentro

da concepção humana, por outro profissional, mesmo que tão

habilitado quanto o autor.

' A singularidade do serviço do advogado e a inexigibiiidade de licitação -
httn://www.oabDa.Qrg.br/lndex.i>hD7oDtionscom content&vlew=artide&ids357:a-singuiarldad&<lQ.

ser^rfco-do-advogado-e-a-lr>eKlBlbilldade-d&-llcitacao-cesar-augusto-assad-

filho&catidsA7:artigo5&itemld=l09 - Acesso em 23 de agosto de 2012
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No tocante ao conceito de singularidade o ministro do
Supremo Tribunal Federal Eros Grau citado por Assad Filho® assevera:

Serviços singulares são os executados segundo caracteristicas
próprias do executor. Correta, portanto, a observação de que
singulares são os serviços porque apenas podem ser prestados, de
certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por um
detetTTiInado profissional ou determinada empresa. Por isso mesmo
é que a singularidade do serviço esta contída no bojo na notória
especialização. Ser singular o serviço, isso não significa seja ele
necessariamente o único. Outros podem realizá-io, embora não
possam realizá-io do mesmo modo e com o mesmo estilo de um
determinado profissional ou de uma determinada empresa. A
escolha desse profissional ou dessa empresa, o qual ou a qual será
contratada sem licitação - pois o caso é de inexigibiiidade de
licitação - incumbe à adminisboção.

Considerando que o serviço prestado por advogado sempre é
insuscetível de comparação e que por ser Intelectual, Igualmente será sempre
singular, o cerne da questão reside na notória especialização do profissional, o que
segundo Eros Grau é Intrínseco à singularidade.

Entendo que singularidade e notória especialização são
instibJtos distintos. Ambas dizem respeito ao prestador do serviço, porém, a
primeira se reporta à forma de trabalho e às convicções do profissional e a segunda
ao conhecimento do conteúdo em apreço em determinada demanda.

Tal conhecimento é deveras necessário, vez que o arcabou^
jurídico é multo amplo, há uma infinidade de disciplinas Jurídicas, sendo Impossível
o domínio de todas elas por um só profissional.

'A singularidade do serviço do advogado e a Inexigibiiidade de licitação -
http://www.oabpa.org.br/lndex.phD7oDtlonsCQm cQntent&vlew8artlde&ld=3S7:a-slnguiaridadg^ft.
swvtco-do-advogado-e-a-lnex1gíblljdade-de-Hcltacao-cesar-augu5to-assad-
filho&catld»47:artteos&ltem1d=109- Acesso em 23 de agosto de 2012
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De fato não interessa ao poder público a contratação de

advogado generalista, necessária a comprovação de conhecimento do assunto

envolvido por parte do advogado contratado, caso contrário o quadro de servidores

supriria tal demanda.

Nestes termos, a inexigiblildade restará configurada, o que

autoriza a contratação direta nos moldes do artigo 25, 11 c/c artigo 13, V da iei

8666/93. A meu ver esta é a interpretação mais adequada dos dispositivos.

Apesar da lei de licitações trazer objetivamente critérios que

cumulados, ensejam a inexigibiiidade de licitação para contratação de serviços

advocatícios, o próprio artigo 25 em sua expressão finai Cem especial") deixa claro

de que não se trata de rol taxativo, mas sim meramente exemplificativo. Assim,

outras possibilidades, além das elencadas pelos incisos são possíveis.

Saliente-se que o requisito da inviabilidade de competição

sempre deve estar presente em casos de Inexigibilidade de licitação (exigência do

caput do artigo 25) e, como já abordado, a Impossibilidade de competição sempre

se faz presente em casos de prestação de serviços de advocacia.

Aliado a essa questão, cumpre destacar o entendimento

externado pelo também Conselheiro Federai Jorge Hélio em parecer nos autos

desse processo fis. 10 à 13, qual seja, o impedimento trazido pelo Código de Ética e

Disciplina da OAB em seu artigo 5*» que reza;

Art. O exerdcio da advocada é Incompatívei com qualquer

procedimento de mercantliização.

Ora, o que é um procedimento licitatório senão um

procedimento mercantil em que se busca o menor preço, suscitando a competição,

o que leva a categoria à extrema desvalorização da atividade? O fato citado pelo

Ilustre Conselheiro Federal Jorge Hélio é uma verdade degradante, em que

escritórios contratam com o poder público através de pacotes, processos em massa

que chegam ao valor de dois reais cada. Isso é absurdo! Qual advogado cobra dois
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reats por um processo a um cliente que vai diretamente ao seu escritório para

contratá-lo? Nem mesmo recém-formados que possuem dificuldades para
Ingressarem no mercado de trabalho cobram esse valor. Tal situação é

conseqüência da mercantiiização a qual é submetida a atividade advocatída o que é

taxativamente vedado pelo Código de ética e Disciplina da OAB.

Lucas Rocha Furtado assevera:

Sabe-se que a competição é um dos fundamentos básicos da

iidtação. Realiza-se esta a fim de que se possa obter a proposta

que, nos termos da lei, seja considerada mais vantajosa para a

administração'.

A combinação entre o fato de o artigo 25 da lei 8666/93

trazer rol meramente exempitficativo com a vedação trazida pelo Código de Ética e

Disciplina da OAB nos leva a outra possibilidade de Inexigibilidade que combina dois

requisitos, a Inviabilidade de competição e a proibição de submissão a

procedimento de mercantiiização (como é a licitação).

Apesar da exposição do que, a meu ver, é a forma mais

adequada de interpretação da lei 8666/93 (com base nos entendimentos de Assad

e Eros Grau) creio que a forma mais coerente para se tratar o tema em análise é

através do critério residual, considerando o rol exempiificativo do artigo 25 da iei

8666/93 e a vedação consubstanciada no artigo 5*> do Código de Ética e Disciplina

da OAB. Para tanto necessário que não haja profissionais habilitados no quadro de

servidores e que o advogado a ser contratado possua conhecimento do assunto

objeto da contratação, pois a inviabilidade de competição, assim como a

singularidade do serviço são inerentes à atividade advocatída, ademais a

submissão a procedimento iicitatório é incompatível.

Necessário, porém que haja responsabilidade no momento de

tais contratações, pois a simples ausência de licitação não dispensa a exigência de

'Curso de Direito Administrativo, Ed. Fórum, 2010, p. 455
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interesse público ou a instauração de processo administrativo, o que se dispensa é
o procedimento licitatório e para tanto deve haver justificativa na ausência de
profissionais habilitados a realizarem a atividade objeto da contratação direta nos
quadros do ente contratante. Deve também ser respeitado o procedimento legai.

Nesse sentido Diógenes Gasparini^";

A contratação com base nas hipóteses de ínexIgtbHIdade necessita
de Justificativa, que é o arrazoado preparado e assinado pelo agente
responsável pela análise da viabilidade ou não da licitação. Se esta
restar inviável, o processo assim instruído deverá ser levado à
autoridade superior para, se ftjr o caso, ratificar e publicar dita
justificativa acompanhada do ato de raOflcação. esses atos devem
ser praticados nos prazos legais. A partir do recebimento do

processo o agente responsável pela dtada análise tem três dias

para promovê-la, preparar o ato dedaratórlo da Inexigibilidade com

a devida justificativa, as condições da contratação, as sansões

aplicáveis em caso de descumprimento do contrato e demais
cláusulas peculiares e remeter o expediente à autoridade superior
que, concordando com o arrazoado e as condições propostas para a

contratação, promoverá, em dnco dias, contados do recebimento do
processo sua ratificação e publicação, e* W do disposto no artigo 26
do estatuto rêderal licitatório. A publicação será na imprensa oficial,
como determina esse preceptivo e a sua falta impede a contratação,
pois o ato dedarando a Inexigibllldade e o ato de ratificação não
adquiriram eficáda. A feita de publicação nessa oportunidade por d
só não invalida a contratação, embora, mediante o devido

procedimento administrativo deva ser responsabilizado o servidor
omisso.

Sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça tem defendido
que para a ocorrência da inexigibilidade de licitação se fez necessária a presença
dos dois requisitos elencados pela lei, "serviço de natureza singular' entendido
como aquele de grande complexidade que demanda a execução por "profissional de

" Direito administrativo: São Paulo, Saraiva, 2012, p. 610
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notória especialização", entendido como aquele reconhecido na sociedade como
profissional competente naquele ramo objeto do contrato, caso contrário a licitação
é sim exigível. Vejamos:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA
SEM LICITAÇÃO. ATO ÍMPROBO POR ATENTADO AO PRINCÍPIO DA
LEGAQDADE, QUE REGE A ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA. SANÇÕES
DO ART. 12 DA LEI DE IMPROBIDADE. CUMULAÇÃO DE PENAS.

'  '" DESNECESSIDADE. DOSIMETRIA DAS PENAS.

1. O Minlstédo Público do Estado de Minas Gerais ajuizou Ação Ovii
Pública por Ato de Improbidade Administrativa contra o ex-

presidente da Câmara Municipal de Raposos/MG e advogado, que
firmaram contrato para a prestação de serviços técnicos de

assessoramento ao ente municipal sem realizar procedimento

iidtatório, nem formalizar o competente processo para justificar a

ínextgibilidade da iidtação.

2. A Inexlgibllidade de licitação é procedimento

administrativo formal que deve ser precedido de processo

com estrita observância aos princípios básicos que norteiam

a Administração Pública.

3. A contratação ambasada na inexlgibllidade de licitação por

notória especialização (art. 25, 11, da Lei de Ucitação)
requer: formalização de processo para demonstrar a

singularidade do serviço técnico a ser executado; e, ainda,
que o trabalho do contratado seja essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

4. O contrato para prestação de serviços técnicos no

asMsaoramente à Câmara Municipal de Raposos/Mâ nas

áreas jurídica, administrativa e parlamentar (fis. 45-46) não

preenche os requisitos do art. 25, II a 5 !<>, da Lei de
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Licitação, nio confisurando situação de inexiglbllldade de

licitação.

5. A conduta dos recorridos - de contratar serviços técnicos sem

prévio procedimento íicitatório e de nSo formalizar processo para

Justificar a inexigibiíldade da iidtação - fere o art. 26 da Lei de

Licitação e atenta contra o principio da legalidade que rege a

Administração Pública, amoldando-se ao ato de Improbidade

administrativa tipificado no art. 11 da Lei de Improbidade

6. Revela-se desnecessária a comprovação de enriquecimento ilícito

do administrador público ou a caracterização de pr^ufzo ao Erário

para que se «incretize a ofensa ao art. 11 da Lei de Improbidade,

^^edentes do ST3.

7. Verificada a prática do ato de improbidade administrativa

previsto no art. 11 da Lei n» 8.429/1992, consubstanciado na

ofensa ao princípio da legalidade, cabe aos julgadores impor as

sanções descritas na mesma Lei, sob pena de tomar Impunes tais

condutas e estimular práticas ímprobas na Administração Pública.

8. Consoante a Jurisprudência do sn, as penas do art. 12 da Lei n^

8.429/92 não são aplicadas necessariamente de forma cumulativa.

Indispensável, portanto, fundamentar o porquê da escolha das

penas adotadas, bem como da sua cumulação,

9. Cabe ao luiz a tarefa de aplicar as punições previas na Lei, na

proporção e graduação confi)rme a gravidade da modalidade de

Improbidade administrativa configurada. 10. Recurso Especial

provido."

EMENTA; CONTRATAÇÃO. ESCRITÓRIO ESPECIAUZADO.

DISPENSA. ÜCITAÇÃO.

O Ministério Público estadual ajuizou ação dvil pública conti^

" STJ; REsp 1.038.736; Proc. 2008/0053253-1; MG; Segunda Turma; Rei. Min.
Herman Benjamln; Julg. 04/05/2010; DJE 28/04/2011
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escritório de advogados e prefeita de município, por melo da qual
pretende apurar a prática de ato de Improbidade administrativa

cofwubstanciado na contratação irregular daquele estabelecimento
para acompanhamento de feitos nos tribunais, sem a observância

do procedimento llcitatório. Porém, o Min. Relator esclareceu

que, na hipótese, o Tribunal a quo deliberou sobre se tratar

de escritório com notória especlalIzaçSo, o que levou à

conclusfto da possibilidade da dispensa de licitação e, quanto
ao tema, para analisar a questão acerca da alagada

Inviabilidade de competição reconhecida pelo Tribunal a quo,
faz-se necessário o reexame do conjunto probatório, vedado
pela Súm. n, 7-sr]. Observou ainda o Min. Relator que o valor da

contratação, cinco mil reais mensais durante doze meses, por si só,
denota a boa-fé empregada na contratação, além de comprovar a

Inexistência de enriquecimento ilícito. Diante disso, a Turma negou
provimento ao recurso."

Ocorre que tais Julgados, mesmo levando em conta a

presença dos requisitos através de conceito próprio da corte, hão têm efeito

vinculante o que causa inúmeros dissabores aos advogados contratados

diretamente pela administração pública.

Tal situação revela a necessidade de edição de súmula que
venha a pacificar um entendimento da corte; porém, a meu ver deve-se levar em

conta a inviabilidade de competição em razão da subjetividade do serviço
(singularidade definida por Eros Grau) Juntamente com a proibição contida no

artigo 5® do Código de Éüca e Disciplina da OAB que não permite atividade de
mercanda.

Cumpre destacar, ainda, que um dos princípios que norteiam

o processo llcitatório é a impessoalidade, o que aponta para uma proibição a
diferenciações baseadas em características pessoais dos Interessados na lldtaçâo, o
que é Incompatível com a pessoaiidade que rege a prestação do serviço de

advocacia.

" REsp 1.103.280-MG, Rei. Min. Frandsco Falcão, Julgado em 16/4/2009.
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Ademais, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou
acerca da incompatibilidade entre a subjetividade da prestação do serviço com a
objetividade do procedimento iicitatórlo:

Serviços técnicos proílsslonals especializados s3o serviços que a

Administração deve contratar sem ildtação, escolhendo o

contratado de acordo, em última Instância, com grau de confiança

que ela própria, administração, deposite na espedalização desse

contratado. Nesses casos, o requisito de confiança da Administração

em que deseja contratar é subjetivo. Daí que a realização de

procedimento iicitatórío para a contratação de tais serviços -
procedimento regido, entre outros, pelo princípio do julgamento

objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de

subjetividade que o direito positivo confere à Administração para a
escolha do "trabalho essencial e Indiscutivelmente mais adequado à

satisfação do objeto contratado cf, o gl® do art. 25 da Lei 8.666/93
13

O Dr. Romeu Felipe Bacellar Filho em palestra realizada na

conferência nacional dos advogados em Curitiba no ano de 2011 destacou:

As questões postas vêm sendo enfrentadas pela jurisprudência,

indusive a do Supremo Tribunal Federal. Os julgados do STF

reconhecem a inviabilidade da disputa objetiva entre advogados

para contratação pelo poder público, por meio de licitação. Assim foi

no Recurso Ordinário em Habeas Corpus 72.830-8/RO (Rei. Min.

il Carlos Velloso, 2® Turma, j. 24/10/1995), no Recurso Extraordinário
466,705-3/SP (Rei. Min. Sepúlveda Pertence, 1» Turma, j.

14/03/2006), na Ação Penal 348-5/SC (Rei. Min. Eros Grau,
Tribunal Pleno, j. 15/12/2006) e no Habeas Corpus 86.198-9/PR

(Rei. Min. Sepúlveda Pertence, 1» Turma, j. 17/04/2007). Fssas

dedsões e outras fazem exsurglr, em multifários casos concretos,
às vezes de forma mais indsiva, em outras de modo pálido, a

ine^dstênda do dever de Ndtar, quando presentes os requisitos da

" Ação penal 348 - Santa Catarina - Relator Ministro Eros Grau - Revisor Ministro
Sepúlveda Pertence - D3E 2007
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notória espedaiizaçâo do advogado, da confiança que o advogado
se fsz merecedor, além da relevância do trabalho contratado. Nos

decisónos, percebe-se, por Igual, a preocupação em aferfr se
honorários foram cobrados em valores razoáveis, mediante a

constatação da efetiva prestação do serviço avançado em proveito
da Administração Pública e do interesse Público prevalente.

O Pretório Excelso tem-se demonstrado favorável à

contratação direta de advogados pelo poder público em razão da subjetividade do

serviço prestado. Igualmente têm-se posicionado acerca da dificuldade em iidtar os

serviços dessa natureza, por conta de empecilhos inerentes à ética da profissão.

EMENTA: PENAL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL:

TRANCAMENTO. ADVOGADO: CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE

LICITAÇÃO.

I. - Contratação de advogado para defesa de Interesses do Estado

nos Tribunais Superiores: dispensa de iieitação, tendo em vista

a natureza do trabalho a ser prestado. Inocorrênda, no caso,

de dolo de apropriação do patrimônio público.

II. - Concessão de 'habeas corpus" de ofldo para o fím de ser

trancada a ação penal.

*««

EMENTA:

I. Habeas corpus: presaição; ocorrênda, no caso, tão-somente

[' quanto ao primeiro dos aditamentos à denúnda (L. 8.666/93, art.
92), ocorrido em 28.9.93.

II. Alegação de nuildade da decisão que recebeu a denúnda no

Tribunal de Jusriça do Paraná; questão que não cabe ser analisada

originariamente no Supremo Tribunal Federai e em relação à qual,
de resto, a Instrução do pedido é defidente.

14 RHC 72830 / RO - Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO - DJ 16-02-1996 PP-02999 EMENT
VOL-01816-01 PP-00161
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III. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L
8.666/93: falta de justa causa para a açSo penal, dada a
Inexigibllldade, no caso, de licitação para a contratação de serviços
de advocacia.

1. A presença dos requisitos de notória especialização e confiança,
ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, que encontram

respaldo da inequívoca prova documental trazida, permite concluir,
no caso, pela inexigibllldade da licitação para a contratação dos

seiMços de advocacia.

2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços
de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações
éticas e legais que da profissão (L. 8.906/94, art. 34, tV; e
Código de ética e Disciplina da OAB/1995, art. 70),^*

Outro julgado do Supremo Tribunal Federal extremamente

relevante sobre o tema em escopo é o HC 72830-8, já citado às fis. 11 à 13 destes

autos em que se menciona a Impossibilidade de aferição de preços aos serviços
prestados por advogado, no Intuito de buscar o mais baixo deles, remontando à
exigência consubstanciada no artigo 5° do Código de Ética e disciplina da OAB.

Por todo o exposto, mostra-se imperiosa a necessidade de

edição de súmula pelo Superior Tribunal de Justiça a fim de uniformizar o

entendimento da corte no sentido do voto aqui expandido. Sugiro:

LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - CONTRATAÇÃO DIRETA DE
ADVOGADO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 25, II E 13, V DA
LEI 8666/93 C/C ARTIGO 5« DO CÓDIGO DE ÉTICA E

DISCIPLINA OAB.

I. O artigo 25 da lei 8666/93 traz um rol meramente

exemplificativo^

l V / ̂  \

O t 1 Cí-" STF - Primeira turma - HC 86198 - PR - Relator Ministro Sepúlveda Pertence ̂
DJe-047 DIVULG 28-06-2007 PUBLIC 29-06-2007 - DJ 29-06-2007 PP-00058
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II. A combinação entre os artigos 25, II, 13, V da lei 8666/93

e  do Código de Ética e Disciplina da OAB configuram uma

hipótese de inexigibilídade de licitação em que se admite a

contratação direta de advogados pelo poder público em razão

da Inviabilidade de competição (Inerente à advocacia) e da

proibição consubstanciada no artigo 5o do Código de Ética e

Disciplina da OAB.

Assim, evitar-se-á dissabores aos profissionais eventualmente contratados

através da Inexigibilídade de licitação; garantindo, além de segurança jurídica para
a administração pública que proceda a contratações desta natureza, a aplicação da

lei, como também a efetivação da justiça, objetivos sempre almejados pela Ordem

dos Advogados do Brasil.

É o voto.

S.M.J

Brasília (DF), 20 de agosto de 2012.

Relato
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2067 • SessSo Ordinária do Conselho Pleno
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

Pauta de: 20 e 21 de agosto de 2012.
Sessão de: 21 de agosto de 2012.

Proposição n. 49.Q(M)0.2012.003933-6/rnP

Origem; Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB. São Paulo
30.03.2012. Protocolo n. 49.0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. ProDosicâo n
2008.19.00825-01/COP.

Assunto: Proposta de Edição de Súmula Vinculante. Contratação de advogado pela
Administração Pública. Dispensa de licitação.
Relator: Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE).

Presidente da Sessão: Ophir Cavalcante Júnior.
Secretário: Alberto de Paula Machado.
Sustentação oral;

CERTIDÃO

Certifico que o Conselho Pleno, ao apreciar o processo em referência, em
sessão realizada no dia 21/08^012, proferiu a seguinte decisão: "Feita a leitura do
relatório e do voto pelo Relator, após o registro de elogio diante da excelência da
relatoria consignado pelo Membro Honorário Vitalício Reginaldo Oscar de Castro, foi o
debate sobre a matéria suspenso, considerando a presença da Ministra Eliana Calmon,
Conegedora Nacional de Justiça, recebida sob os aplausos do Plenário!
(...).Prosseguindo a ̂ reciaçâo da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP, após o
pronunciamento dos Conselheiros Roberto Lauria (PA), Crestes Muniz Filho (RO)
Durval Juüo Ramos Neto (BA) e Leonardo Accioly da Süva (PE), foi o julgamento
atüa^ com a design^ão do Conselheiro Roberto Lauria (PA) e da Conselheira Meire
Lúcia Gomes Monteiro Mota Coelho (DF) como revisores da matéria, nos termos do
art. 94, § 2®, do Regulamento Geral."

Brasília, 22 de agosto de 2012.

KeUyaí^o^e Peixoto Paulo Torres^Írim^es
Técnico Jurídico - Conselho Pleno Gerente de Órgãos Colegiados
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Notíne Peixoto

t
De:

Enviado em:

Para:

Cc:

Assunto:

Anexos:

CFOAB-GOC.Conselho Pleno
quinta-feira, 30 de agosto de 2012 17:13
Meire Lúcia Gomes Monteiro Mota Coelho: 'meiremotacoelhofflQmail com'
Paulo Torres Guimarães
Conselheira Revisora. Proposição n. 49.0000.2012 003933-6/COP
Proposição n. 49,0000.2012.003933-6.COP.pdf

Prezada Dra. Meire Lucía Gomes Monteiro Mota Coelho,

Conselho Pleno encaminha o inteiro teor da Proposição n. 49.0000.2012 003933-
6/COP (Ongem.- Co/eg/o de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB. São Paulo 30.03.2012
Protocolo n. 49.0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. Proposição n. 2008.19.00825-01/COP
pThT Vinculante. Contratação de advogado pela AdministraçãoPublica. Dispensa de liataçao), de relatoría do Conselheiro Federai Jardson Saraiva Cruz (CE), tendo
em vista a designação de V. Ex.a como revisora da matéria, nos termos do art. 94 § 2" do
Regulamento Geral. , y *. vw

o processo está Incluído para apreciação na pauta de julgamentos dosConselho Pleno da sessão do dia 17 de agosto/2012.

Por oportuno, solicita a V. Ex.a confirme o recebimento do presente email.

filZS-: Autos originais em secretaria.

Ao ensejo, apresenta protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Keilyane Notíne Peixoto
Técnico Jurídico - Conselho Pleno
Conselho Federal da OAB
Tel: (61) 2193-9621 Fax; (61) Z193-9667
kelIvane.pelxotogl&ah.nrQ.hr

Amm M Knpnw pena* tm s*i. Mmpnnwe eon o M«« Ane^nw
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De;

Enviado em:
Para:

Cc:

Assunto:

Anexos;

CFOAB.GOC.Conselho Pleno
quinta-feira, 30 de agosto de 2012 17:16
Roberto Lauria; Roberlo Lauria; Roberto Lauria; Roberto Lauria
Paulo Torres Guimarães
Conselheiro Revisor. Proposição n. 49.0000.2012 003933-6/COP
Proposição n. 49.0000.2012,003933-6,GOP.pdf

Prezado Dr. Roberto Lauria,

Conselho Pleno encaminha o inteiro teor da Proposição n. 49.0000.2012.003933-
6/COP (Onpem; Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB. São Paulo 30.03 2012
Protocolo n. 49.0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. Proposição n. 2008.19.00825-01/COP

Wncu/anfe. Contratação de advogado pela Administração
Publica. Dispensa de licitação), de relatoria do Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CEL tendo
em vista a designação de V. Ex.a como revisor da matéria, nos termos do art. 94 6 2o do
Regulamento Geral. ' ̂

Na oportunidade, informa que o processo está incluído para apreciação na pauta de julgamentos dos
Conselho Pleno da sessão do dia 17 de agosto/2012.

Por oportuno, solicita a V. Ex.a que confirme o recebimento do presente email.

Obs.: Autos originais em secretaria.

Ao ensejo, apresenta protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Kellyane Notine Peixoto
Técnico Jundico - Conselho Pleno
Conselho Federal da OAB
Tel : (61) 2193-9621 Fax: (61) 2193-9667

Or

•m s*v wipiwiuo «m e
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Proposição n. 49.0000.2012.003933.6/COP
Origem: Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB. São Paulo 30.03.2012
Protocolo n. 49.0000.2012.003882^. PRO-0034/2002. Proposição n. 2008.l9.00825-01/COp!
Assunto: Proposta de Edição de Súmula Vinculante. Contratação de advogado pela
Administração Pública. Dispensa de licitação.
Relator: Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE).
Revisores: Conselheira Federal Meire Lúcia Gomes Monteiro Mota Coelho (DF) e
Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA).

O objeto deste parecer cinge-se em proposta de interposiçâo de súmula
vinculante junto ao Supremo Tribunal Federal - STF, a ser realizada por este Conselho
Federal, nos termos do art. 103-A e seus parágrafos 1° e 2° da Constituição Federal, por se
tratar de matéria com reflexo direto a toda classe, conforme se demonstrará.

Em inúmeras ações penais pelo país, tem se observado a tentativa de
criminalizar a advocacia, denunciando-se advogados por suposta infração ao art. 89 da Lei
8666/93, fato este que deve ser repudiado, por se tratar de um equivocado enquadramento
típico, frente não apenas à permissão legal para o exercício profissional, mas pelo papel ímpar
que tem o advogado na administração da justiça.

Os advogados, exercendo cargos de assessoria jurídica em órgão da
administração pública, como se sabe, são chamados a emitirem pareceres jurídicos, multas
vezes opinando em sentido favorável à dispensa de procedimentos licitatórios, conduta esta,
frise-se, que se encontra fora do alcance do art. 89 da Lei 8.666/93, eis que tais manifestações
legais não possuem poder vinculante à autoridade pública responsável pela dispensa, sendo
um mero instrumento consultivo.

Nesse sentido estabelece a Lei 8.906 em seu artigo 1", inciso II:

Art. 1" São atividades privativas de advocacia:
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção

jurídicas.

Da mesma forma, estabelece o artigo 2° do mesmo diploma:

Art. 2" O advogado é indispensável à administração da
justiça.

§ 1® No seu ministério privado, o advogado presta serviço
público e exerce função socid.
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§ 2® No processo judicial, o advogado contribui, na
postulação de decisão favorável ao seu constitmnte, ao
convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus
público.

§ 3® No exercício da profissão, o advogado é inviolável
por seus atos e manifestações, nos limites desta lei.

Frente a estes mandamentos legais é incontestável que os advogados agem
em pleno exercício e gozo do seu mister profissional, não ^nas em seus direitos e
prerrogativas, mas tamb^ em seus deveres funcionais, na medida em que são solicitados
para examinarem questão j urídica e emitiram sua hermenêutica sobre o íato.

Deveras asseverar que não se trata apenas de exercício profissional
garantido por lei, consequentemente uma permissão legal para suas condutas, o que por si só
já eliminaria por completo a tipicidade equivocada que lhes tem sido imputados em denúncias
criminais por infiaçãc ao an. 89 da Lei 8.666/93. Porém, há de se ressaltar, aqui, que a figura
do advogado tem relevância constitucional garantida pela Carta da República e sua
inviolabilidade não pode ser execrada O artigo 133 da Constitmçao da República Federativa
do Brasil é claro:

Art 133. O advogado é indispensável k administração da
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no
exercício da profissão, nos limites da leL

Permissa vênia, não é admissível que a se ignore o texto Constitucional já
em vigor a mais de 20 anos. O advogado representa figura indispensável à administração da
justiça, e é inviolável quanto a seus atos e o livre exercício profissional, que, nos tennos da
lei, como supra citado, encontra-se amplamente amparado.

Para tanto, invoco as palavras do iminente Ministro do Supremo Tribunal
Federal, Marco Aurélio de Melo que, em seu voto no RE 603583, que julgou constitucional o
exame de ordem, onde mais tuna vez a Corte Suprema consagrou a posição do Advogado, na
democracia brasileira;

**0 advogado ocupa papel central e fundamental na
manutenção do Estado Democrático de Direito. O principio
geral da inércia da jurisdição, estampado no artigo 2® do
Código de Processo Civil, faz com que o advogado assuma
um papel relevantíssimo ua aplicação e defesa da ordem
jurídica. A ele cabe a missão de deflagrar o controle de
legalidade e constitucionalidade efetuado pelos juízos e
tribunais do país. Todo advogado é um potencial defensor do
Direito, e essa nobre missão não pode ser olvidada. O
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constítninte foi altissonante e preciso ao proclamar, do
artigo 133 da Lei Maior, que o advogado mostra-se
indispensável à administração da iustica. Insisto: justiça
enquadra-se como bem de primeira necessidade; a injustiça,
como um mal a ser combatido." (Grifei)

Deste modo, não se pode querer transformar a Constituição em folclore
legislativo e a figura do advogado era mero coadjuvante ou objeto processual. Não se pode
querer criminalizar o nobre e essencial exercício da advocacia, pois isto jamais será admitido
por nenhum órgão do poder judiciário, como já não o foi. Para tanto, colacionamos a pacífica
jurisprudência sobre o tema:

RHC • DISPENSA DE LICITAÇÃO - PACIENTE QUE,
NA QUALIDADE DE PROCURADORA DE ESTADO,
RESPONDE CONSULTA QUE, EM TESE, INDAGAVA
DA POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO -
DENUNCIA COM BASE NO ART. 89, DA LEI NUM.
8.666/93 - ACUSAÇÃO ABUSIVA - MERO EXERCÍCIO
DE SUAS FUNÇÕES, QUE REQUER INDEPENDÊNCIA
TÉCNICA E PROFISSIONAL.

1. NÃO COMETE CRIME ALGUM QUEM, NO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO, EMITE PARECER
TÉCNICO SOBRE DETERMINADA MATÉRIA, AINDA
QUE PESSOAS INESCRUPULOSAS POSSAM SE
LOCUPLETAR AS CUSTAS DO ESTADO,
UTILIZANDO-SE DESSE TRABALHO. ESTAS DEVEM
SER PROCESSADAS CRIMINALMENTE, NÃO
AQUELE.
2, RECURSO PROVIDO, PARA TRANCAR A AÇÃO
PENAL CONTRA A PACIENTE. (STJ - RHC N» 7165,
SEXTA TURMA, RELATOR MIN. ANSELMO
SANTUGO, DJ 22/06/1988)

No corpo de seu voto, o eminente Ministro Relator ainda asseverou que:
"Fácil é de se ver que a denúncia é desprovida, abusiva até. Não é plausível a persecutio
criminis contra quem simpl^mente, no pleno exercício de suas funçfies, emite opinião
sobre matéria teórica** (..) "Nem por estar jungido ao Estado, o advogado perde sua
independência técnica, ficando amarrado á opinião oficial, como nos estados totalitários.
Processar um profissional por externar, livremente, sua opinião, é uma condenável
forma de censura a uma atividade que deve ser exercida com ampla liberdade, pois,
como diz o art. 18 dos Estatutos dos Advogados, aplicável ao caso, a relação de emprego
não retira do advogado (mesmo que do Estado, me permito acrescentar), a sua isenção
técnica, nem reduz a sua independência profissionaL" (grifei)
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Neste sentido, precedentes no STJ: HC 40234 e HC 29155.

Ademais, a emissão de parecer não vincula o administrador público, logo,
emissão de parecer não ocasiona dispensa de licitação. O tipo penal do artigo 89 da Lei
8.666/93 prevê como suas elementares os verbos "dispensar" e "inexígir", o que somente toca
aos ordenadores de despesas, e não à figura do advogado. O tipo não traz a previsão quanto a
emissão de parecer favorável, sendo vedado, portanto, ampliar os núcleos do dpo para
alcançar uma figura completamente estranha ao mesmo. Neste sentido o seguinte julgado:

Ementa: habeas corpus - crime do art. 89 da lei 8.666/93 -
advogadas que apenas exararam e aprovaram parecer
opinando pela dispensa de licitação - atipicidade da conduta
- imunidade do advogado -exclusão das pacientes da ação
penal - ordem concedida - decisão unânime. 1 - Examinando
o art. 89 da Lei 8.666/93 verifico sem muito esforço que os
verbos do tipo sáo "dispensar", "inexígir" e "deixar de
observar as formalidades pertinentes á dispensa ou à
inexigibílidade". Observo também que as referidas
advogadas jamais poderiam ter incorrido nessa figura típica
por não serem ordenadoras de despesa, já que o parecer não
possuiria caráter vioculante e uão obrigaria os demais réus
da ação penal, quais sejam, o secretário de educação e seu
adjunto, a procederem a contratação sem licitação da
Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa -
FADESP; 11 - Admitir que duas operadoras do direito sejam
injustamente processadas criminalmente, como afirmaram
os impetrantes, seria criminalizar o próprio exercício da
advocacia que a Carta Magna visou proteger, ao dispor em
seu art. 133 que: "o advogado é indispensável à
administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e
manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei."
Em outras palavras, procurou dizer o legislador constituinte
que o exercício da advocacia não é crime, sendo garantido ao
advogado fazê-lo com plena liberdade, exarando, se for o
caso, parecer com suas convicções, estejam elas certas ou
erradas. O importante é proteger a liberdade de
pensamento. Precedentes do Colendo STF e do STJ; in -
Sabe-se que no ordenamento jurídico atuai o regular
exercício da ação penal já trás consigo uma agressão à
dignidade do acusado e que por isso deve ser exercida com
uma base probatória mínima, a fim de subsidiar a acusação.
In casu, não basta á mera afirmação de que as pacientes
teriam incorrido no crime por terem pura e simplesmente
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exarado e aprovado parecer técoico que, depois, provou-se
estar incorreto. Isto porque, além de não terem ÍDCorrído no
verbo do tipo como coautoras, nâo bá provas de terem
dolosamente agido como partícipes, concorrendo para a
consumação do crime; IV - Nâo havendo requisito indiciárío
mínimo a evidenciar a participação dolosa das coactas, falta
justa causa para o exercício da ação penal. Ressalte-se que
não estamos aqui revolvendo matéria probatória, o que é
sabidamente vedado em sede de habeas corpus. Afinal
sequer é necessário analisar as provas dos autos, pois se está
diante de ilegalidade flagrante, perceptível icto ocult Como
visto, basta a simples comparação entre a conduta das
pacientes e o núcleo do tipo para perceber que não estamos
diante de condutas enquadradas na lei como crime. Ora, se a
atipicidade salta aos olhos dessa forma não há outra saida a
nâo ser determinar a exclusão das pacientes da ação penal,
sob pena de se chancelar odiosa ilegalidade; V - Ordem
concedida, excluindo-se as pacientes da ação penal. (Acórdão
110034 ■ Comarca: Belém - Fórum Criminal - CÂMARAS
CRIMINAIS REUNIDAS - Data de Julgamento: 16/07/2012
- Proc. n". 20123010148-2 - Rec.: Habeas Corpus -
Relator(a): De$(a). Rômulo José Ferreira Nunes.)

Os elementos constitutivos do tipo, assim, são expressos e taxativos, se
admitindo interpretação extensiva, pois se assim procedêssemos, incorreríamos em uma
analogia in malampartem, o que é completamente vedado pelo direito penal.

Portanto, na condição de parecerista não há como o advogado incorrer no
tipo imputado, até porque, como leciona o professor Hely Lopes Meirelles: "pareceres
normativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à sua
consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a
Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões"'.

Aponta ainda, também, Carlos Pinto Coelho Motta que: "o parecer
Jurídico não constitui, em si, ato administrativo, representando uma peça opinatóría
especializada, tecnicamente cautelar, que pode e deve ser agregada ao ato, como
elemento de sua fundamentação e o parecer exige ainda um ato administrativo de
aprovação ou de acolhida"^

^ Direito adimistrativo brasileiro, Sâo Paulo, Revista dos Tribuanis, 10* Ed.,-1984, p, 200,
Responsabilidade e independência do parecer jurídico e de seu subscritor, in: Doutrina, pareceres e

atualidade n" 933.
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Tal entendimento, aliás, já foi sacramentado pelo Pleno do Supremo
Tribunal Federal, nojulgamento que segue:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
TRIBUNAL DE CONTAS. TOMADA DE CONTAS:
ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., arf. 70,
parág. único, art. 71, D, art. 133. Lei n" 8.906, de 1994, art.
2®, § 3®, art. T, art. 32, art. 34, IX
I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar,
oferece parecer sugerindo contratação direta, sem licitação,
mediante interpretação da lei das licitações. Pretensão do
Tribunal de Contas da União em responsabilizar o advogado
solidariamente com o administrador que decidiu pela
contratação direta: impossibilidade, dado que o parecer não
é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de
administração consultiva, que visa a informar, elucidar,
sugerir providências administrativas a serem estabelecidas
nos atos de administração ativa. Celso Antônio Bandeira de
Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malbeiros Ed.,
13* ed., p, 377.
II. - O advogado somente será civilmente responsável pelos
danos causados a seus clientes ou a terceiros, se decorrentes
de erro grave, inescusável, ou de ato ou omissão praticado
com culpa, em sentido largo: Cód. Civil, art 159; Lei
8.906/94, art. 32.
ni. - Mandado de Segurança deferido. (STF - MS n®24.073.
Tribunal Pleno, Relator Min. Carlos Velloso)

Em seu destacado voto no julgado acima, o Ministro Marco Aurélio
asseverou que: "o parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida
pelo operador do direito, opinião técnico-juridica, que orientará o administrador na
tomada da decisão. Na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex
of/lcio da lei. (...) Posta assim a questão, é forçoso concluir quc o autor do parecer, aue
emitiu ODÍníão não vinculante. opinião a qual não está o administrador vinculado, não
pode ser responsabilizado solidariamente com o administrador". (Grifei)-(STF - MS
n°24.073)

Deste modo, emissão de parecer jurídico está acolhido pela inviolabilidade
do artigo 133 da Constituição da República. Quem emite parecer está exercendo advocacia
e não cometendo crime e é direito do advogado fezê-lo com liberdade, tal qual determina o
artigo T, inciso I da Lei 8.906/94, ademais, em se tratando de manifestação do pensamento
técnico do profissional, não há que se falar em criminalizaçào do pensamento.



PíDC»SSO n''ÜU / ̂  J

Visto.

^^ídvo^ado^ do ̂ Btwè/

t

^oméHo ̂ itUra^
SBwA.- ®s^

Pelo exposto, latente a necessidade da intervenção deste Conselho
Federal, na elaboração de proposta de súmula vinculante ao STF, por se tratar de
situação que tolhe a liberdade profissional do advogado, além de ferir o art 133 da
Constituição Federal

É como penso, s.mg.

Brasília, 17 de setembro <

Robarfo Lauria

Conselheiro Federal Revisor
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Processo n®: 49.0000.2012.003933-6/COP

Órgto Julgador: Conselho Pleno Autuação: 02.05.2012
Assunto: Proposta de edição de súmula vinculante. Contratação de advogado pela
Admimstração Pública. Dispensa de licitação.
Origem: Col^io de Presidentes dos Conselhos Seccionais da OAB. São Paulo 30.03.2012.
Protocolo n. 49.0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. Proposição n. 2008.I9.00825-01/COP
Relator: Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE)
Revisora: Conselheira Federal Meire Lúcia Gomes Monteiro Mota Coelho (DF)
Revisor: Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA)

01 - Reiatárío

Versam os presentes autos sobre a celeuma travada acerca da contratação direta

de advogado e de sociedade de advogados pela administração pública por inexigibilidade de
licitação, invocando-se o artigo 25 da Lei n® 8.666/1993.

Debatendo a matéria, o Colégio de Presidentes dos Conselhos Seccionais da

OAB deliberou pela "proposição de súmula vinculante a ser dirigida ao Superior Tribunal de

Justiça, tratando do tema da contratação de advogados pela administração pública, sem
necessidade de licitação".

Os autos foram distribuídos, então, ao nobre Conselheiro Federal Jardson

Saraiva Cruz, que de forma minudente abordou a questão, cuja conclusão de seu laborioso

parecer bem retrata a direção que vem sendo dada ao tema, nos seguintes termos:

Por lodo o exposto, mostra-se imperiosa a necessidade de edição de

súmula pelo Superior Tribunal de Justiça a fim de uniformizar o

entendimento da corte no sentido do voto aqui expendido. Sugiro:

LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - CONTRATAÇÃO DIRETA

DE ADVOGADO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 25, D E 13, V

DA LEI 8666/93 C/C ARTIGO 5° DO CÓDIGO DE ÉTICA E

DISCIPLINA OAB.

è.
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I. O artigo 25 da lei 8666/93 traz um rol meramente

exemplificativo;

U. A combinação entre os artigos 25, II, 13, V da lei 8666/93 e 5°

do Código de Ética e Disciplina da OAB configuram um hipótese de

inexlgibilidade de licitação em que se admite a contratação direta ás

advog^os pelo poder público em razêU) da inviabilidade de

competição (inerente à advocacia) e da proibição consubstanciada no

artigo 5* do Código de Ética e Disciplina da OAB. Para tanto,

necessária a ausência de profissionais habilitados no quadro de

servidores do ente contratante, a instauração do respectivo

procedimento e o conhecimento do tema objeto do contrato por parte

do advogado.

Assim, evitar-se-á dissabores aos profissionais eventualmente

contratados através da inexigibilidade de licitação; garantindo, além

de segurança jurídica para a administração pública que proceda a

contratações desta natureza, a aplicação da lei, como também a

efetivação da justiça, objetivos sempre almejados pela Ordem dos

Advogados do Brasil.

Concluído o parecer do nobre relator deste processo, cuja conclusão foi

anteriormente transcrita, os autos foram encaminhados à revisão desta Conselheira.

É, em síntese, o relatório.

02-Voto

No entender (ksta revisora, a questão discutida nos autos cinge-se em saber se

os artigos 5®, 7®, 39 e 41 do Código de Ética e Disciplina da OAB c/c o artigo 34, inciso IV da

Lei n® 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), que vedam a mercantilização do exercício

da advocacia e a captação de clientes e causas, contrariam o disposto no artigo 37, XXI da

2
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Constituição Federal, que deteimina a realização de licitação para as contratações com a

Administração Pública.

A propósito, é oportuno trazer à colação a redação dos mencionados

dispositivos, assim redigidos (sem ênfase no original):

Código de Ética e Disciplina da OAB

Art. 5" O exercício da advocacia é incompatível com qualquer

procedimento de mercantUização.

AtL 7" E vedado o oferecimento de serviços profissionais que

impliquem, direta ou indiretamente, inculcação ou captação de

clientela.

Art. 39. A celebração de convênios para prestação de serviços

jurídicos com redução dos valores estabelecidos na Tabela de

Honorários implica captação de clientes ou causa, salvo se as

condições peculiares da necessidade e dos carentes puderem ser

demonstradas com a devida antecedência ao respectivo Tribunal de

Ética e Disciplina, que deve analisar a sua oportunidade.

Art. 41. O advogado deve evitar o aviltamento de valores dos

serviços profissionais, não os fixando de forma irrisória ou

inferior ao mínimo fixado pela Tabela de Honorários, salvo motivo

plenamente justificável.

Estatuto da Advocacia e da OAB

Art 34. Constitui infração disciplinar:

IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros;

Constituição Federal
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalid^e, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - re^alvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Conforme se depreende dos dispositivos anteriormente transcritos, o Código de

Ética e Disciplina da OAB impede: (i) a mercontilizaçâo do exercício da advocacia; (ii) que o
advogado estabeleça honorários advocaticios abaixo dos valores constantes da tabela de

honorários fixada pela OAB; e (iii) que o advogado adote qualquer medida que implique

captação de clientes ou causas.

Com essas vedações, a Ordem dos Advogados do Brasil buscou dar

cumprimento ao artigo 133 da Constituição Federal, que dispõe que "o advogado é

indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no

exercício da profissão, nos limites da lei"^ evitando-se, assim, o aviltamento da advocacia.

Frise-se que esse dispositivo constitucional está inserido exatamente no

Capítulo IV do Título IV da Constituição Federal, "DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À

JUSTIÇA".

Ora, exercendo o advogado função essencial à justiça e sendo indispensável à

administração desta, não se pode permitir, em hipótese alguma, que haja o aviltamento dessa
nobilíssíma função.
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Ressalte-se, ainda, o nefasto efeito da mercantilizaçâo, que além de aviltar
função essencial à justiça, como é o caso da advocacia, no extremo pode terminar por
inviabilizar o próprio exCTCÍcio da profissão, em completa afionta artigo 5°, inciso XIII da

Constituição Federal, que dispõe que "é livre o exercido de qualquer trabalho, oficio ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer".

De outro lado, o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal estabelece que,

ressalvados os casos especificados na legislação, as contratações da Administração Pública

devem ser realizadas por intermédio de licitação.

Entretanto, conforme é de curial sabença, o objetivo primordial do certame

licitatório é garantir a proposta mais vantajosa à Administração Pública, o que impõe a

competição entre os participantes, justamente para saber quem pode oferecer o melhor

produto ou serviço pelo menor preço.

Sendo assim, não parece muito desarrazoado concluir que o advogado, em

estrito cumprimento ao Código de Ética e Disciplina da OAB, não poderia participar de

certame licitatório, já que este acaba por ocasionar, em virtude de um de seus fundamentos

basilares (competição em busca da proposta mais vantajosa à Administração Pública), a

mercantilizaçâo do exercício da advocacia.

Portanto, o debate em questão vai muito além da celeuma travada em tomo dos

requisitos (singularidade do serviço a ser prestado e notória especialização do profissional a

ser contratado) previstos no artigo 25, inciso n e parágrafo T da Lei 8.666/93 para a

contratação direta de advogado.

Até mesmo porque a prestação de serviço profissional de advocacia per si}à é

de natureza singular, não restando qualquer dúvida nesse sentido.

Acrescente-se, ainda, o que restou consignado no substancioso voto do nobre

relator deste processo. Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz, que assim consignou;
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"A meu ver a impossibilidade de competição, em especial no que

tange à prestação de serviços, não decorre imicArnente da

singularidade de seu prestador, ao contrário, pode haver pluralidade,

ocorre que a subjetividade do serviço a ser executado não permite

a comparação em termos de preço." (Sem ênfase no original)

Dessa forma, no entender desta revisora, a questão, na sua essência, não é

meramente de legalidade, mas, sim, de constitucionalidade. O foco principal cinge-se,

como asseverado inicialmente, em saber se os dispositivos do Código de Ética e Disciplina da
OAB aqui invocados, e que buscam dar cumprimento aos comandos constitucionais insertos

nos artigos 133 e 5°, inciso XIU, afrontam o artigo 37, inciso XXI da Consütuição Federal,
que impõe a realização de licitação para as contratações da Administração Pública.

E nesse sentido, as limitações éticas e legais inerentes ao exercício da

advocacia atestam que a contratação direta de advogado não afronta o artigo 37, inciso XXI
da Constituição Federai. A prestação de serviços advocatícíos não permite a comparação em
termos de preço, conforme bem ressaltado pelo ilustre relator deste processo.

Clareando ainda mais a questão, é oportuno trazer à colação trecho do
laborioso parecer do Conselheiro Federal Jorge Hélio Chaves de Oliveira, que. com precisão
cirúrgica, assim assentou:

K  disputar preço, parece de todo incompatível com as

£■ limitações éticas e mesmo legais que a disciplina e a tradição da
advocacia trazem para o profissionaL" fSem ênfase no original)

Sendo assim, concluído que os dispositivos do Código de Ética e Disciplina da
OAB em questão não violam o preceito constitucional insculpido no artigo 37, inciso XXI,
uma vez que visam, repise-se, dar efetivo cumprimento, de igual forma, a dispositivos
constitucionais, não há que se falar em licitação para contratação de advogado.
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Registre-se, contudo, que caberá à Administração Pública sempre fazer uma
avaliação criteriosa da real necessidade de se contratar advogado externo (fora de seus
quadros permanentes), hipótese que só deve ser recomendável naqueles casos estritamente
excepcionais, especiais.

O objetivo não é conceder uma espécie de "cheque em branco" ao
admimstrador público, que poderá contratar advogado externo a hora que quiser e para os
casos que quiser, mas ̂ nas e tão somente evitar que essas contratações se convertam, por
intermédio do certame licitatório, em legítimos atos de patente aviltamento do exercício da
advocacia.

Diante de todo o exposto, o voto é no sentido de que este Conselho Federal;

a) ingresse no Supremo Tribunal Federal com uma proposta de súmula
vinculante (PSV), propondo que seja declarada inexigível, em qualquer caso,
licitação para contratação de advogado pela Administração Pública, evitando o
aviltamento da advocacia pela mercantilizaçâo inerente ao procedimento
licitatório e, por conseguinte, descumprimento aos artigos 133 e 5°, inciso XIII
da Constituição Federal, cuja minuta da PSV, caso aprovada esta sugestão, será
submetida à apreciação deste Colegiado no prazo de 30 dias;

b) oficie todas as esferas de governo alertando que a contratação de
advogado externo pela Administração Pública por inteimédio de licit^ão gera
o aviltamento do exercício da advocacia pela mercantilizaçâo inerente ao
certame licitatório e, por conseguinte, afronta os artigos 5°, T, 39 e 41 do

Código de Ética e CHsciplina da OAB, o artigo 34, IV do Estatuto da
Advocacia e da OAB (Lei n° 8.906/94) c os artigos 133 e 5®, XBI da
Constituição Federal, e que a Ordem dos Advogados do BrasÜ tomaiú todas as

providências cabíveis no sentido de impugnar todos os editais que contrariarem
esta decisão; e
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c) estude a necessidade de se elaborar provimento no sentido de orientar

todos os advogados do Brasil ao participarem de licit^ão com a administração

pública, uma vez que gera o aviltamento do exercício da advocacia pela

mercantilizaçâo inerente ao certame licitatório e, por conseguinte, afronta os

artigos 5®, 7®, 39 e 41 do Código de Ética e Disciplina da OAB, o art. 34, IV do

Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n® 8.906/94) e os artigos 133 e 5®, XIII

da Constituição Federal.

Brasília (DF), 17 de setembro de 2012.

Meire Lúcia/G< ont

Relatora

c

ié ■■ \
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SÜMULA N. 04/2012/COP

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos
arts. 75, parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral da Lei n° 8.906/94, considerando
o julgamento da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP, decidiu, na Sessão
Ordinária realizada no dia 17 de setembro de 2012, editar a Súmula n. 04/20I2/COP,
com o seguinte enunciado;

"ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II do art. 25
da Lei n® 8.666/93, é inexigível procedimento licitatório para contratação de serviços
advocaticios pela Administração Pública, dada a singularidade da atividade, a notória
especialização e a inviabilização objetiva de competição, sendo in^licável à espécie o
disposto no art 89 {in totum) do referido diploma legal."

Brasília, 17 de setembro de 2012.

íf ÇavUlcante Júnior^
Presidente -

Jb V,
Relator ç" A
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SÚMULA N. 05/2Q12/rOP

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos
arts. 75, parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral da Lei n° 8.906/94, considerando
o julgamento da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP, decidiu, na Sessão
Ordintóa realizada no dia 17 de setembro de 2012, editar a Súmula n. 05/2012/COP,
com o seguinte enunciado:

"ADVOGADO^ DISPENSA ̂ OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
CONTRATAÇÃO. PODER PÚBLICO. Não poderá ser responsabilizado, civil ou
criminalmente, o advogado que, no regular exercício do seu mister, emite parecer
técnico opinando sobre dispensa ou inexigibilidade de licitação para contratação pelo
Poder Público, porqutinto inviolável nos seus atos e manifestações no exercício
profissional, nos termos do art. T, § 3®, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da
OAB)."

Brasília, 17 de setembro de 2012.

Cavat^nte^tuor

oson SaraivrC

Relator



Processo n°.â2L.<
F,>..^n« 3

Visto

oíw C^^cIvo^,€uÍgií ela
<0WltAVli

28m>»-®.çS'

2068* Sessão Ordinária do Conselho Pleno

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

Pauta de: 02 de julho de 2012.
Sessão de: 17 de setemijro de 2012.

Proposição n. 49.0000^012.0Q3933-6/COP.

Origem: Colégio de Presi(^ntes dos Conselhos Seccionais da OAB. Sto Paulo
30.03.2012. Protocolo n. 49.0000.2012.003882-4. PRO-0034/2002. Proposição a
2008.19.00825-01/COP.

Assunto: Proposta de Edição de Súmula Vinculante. Contratação de advogado pela
Administração Pública. Dispensa de licitação.
Relator: Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE).
Revisores: Conselheira Federal Meire Lúcia Gomes Monteiro Mota Coelho (DF) e
Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA).

Presidente da Sessão: Ophir Cavalcante Júnior.
Secretário: Vinícius Furtado Coêiho.

Sustentação oral: —.

CERTIDÃO

Certifico que o Conselho Pleno, ao apreciar o processo em referência,
em sessão realizada no dia dd/mm/aaaa, proferiu a seguinte decisão: "Após a leitura
dos votos dos Revisores Conselheiros Roberto Lauria (PA) e Meire Lúcia Gomes
Monteiro Mota Coelho (DF), manifestaram-se sobre a matéria os Conselheiros
Marcelo Cintra Zarif (BA), Walter de Agra Júnior (PB), Romeu Felipe Bacellar
Filho (PR) e Felipe Sarmento Cordeiro (AL), o Vice-Presidente Alberto de Paula
Machado (PR), os Conselheiros René Ariel Dottl (PR), Leonardo Accioly da Silva
(PE), Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves (PE) e Durval Júlio Ramos Neto
(BA), o Membro Honorário Vitalício Cezar Britto, os Conselheiros Valmir Macedo
de Araújo (SE), José Luis Wagner (AP), Luiz Cláudio Silva AUemand (ES), Pedro
Acioli Filho (AL), Welton Roberto (AL), Renato da Costa Figueira (RS), José
Norberto Lopes Campeio (PI), Orcstes Muniz Filho (RO), Daniela Rodrigues
Teixeira (DF) e Cléa Carpi da Rocha (RS) e o Relator Jardson Saraiva Cruz (CE).
Decidiu o Conselho Pleno, por unanimidade, acolher o voto do Relator, que
recebeu a sugestão formulada pelo Conselheiro Felipe Sarmento Cordeiro (AL) no
sentido da edição de súmulas do Conselho Federal tratando da matéria, restando
prejudicada a proposição de súmula vinculante dirigida ao Poder Judiciário, tendo
em vista o trâmite do Recurso Extraordinário n. 610523, de repercussão geral, no
Supremo Tribunal Federal, com a admissão da Ordem como assistente, tratando da
matéria. (...). Manifestou-se, era seguida, o Conselheiro Jardson Saraiva Cruz (CE),
na qualidade de relator da Proposição n. 49.000fl.2012.003933-6/COP. antes
apreciada na sessão em ciu^, para apresentar as minutas da súmula que, após a

l
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anotação de sugestões de redação do Plenário, foram aprovadas sob os números
04/2012/COPe 05/2012/00?".

Brasília, 18 de setembro de 2012.

i-s^vJLo
KeUyane Norinè Peixoto Paulo Torreà Guimarães

Técnico Jurídico - Conselho Pleno Gerente'de Órgãos
Colegiados
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Ref.: Proposição n. 49.0(K)0.2012.003933-6/COP.

ceritoAq de publicação de acórdão

Certifico que as Súmulas 04/2012/COP e 05/2012/COP foram publicadas
no Diário Oficial da União - Seçlo 1 de 23/10/2012, p. 119, cf. documento juntado às
fls. 71.

Brasília 23 de outubro de 2012.

Kellyane Paulo Torre^Gu^^^es
Técnico Jurídico - Conselho Pleno Gerente de Órgãos Colegiados
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Nociooais dM cuooi de Arquiietun e Urbuiamo f 1' Apó» • eo»
pilacdn de que trett n eapui desue irti^. n pmceieso cktrdmca deverii
ser atcimjiibado para análise e ̂ Trreuçáo da ComissAo de Eumo e
Funnaelu dt> CAVAJF, ou. oa Celta dc^ sueciiit aucnli:. da wmusSu
com compptirmii pira i rau^na. ou do Plenano do ̂ 'AU/UF. CA
PÍTULO V - DAS DISPOSIt^ES QEIUÜS E TRANSITÓRIAS An.
O RRT di> ̂ uiietu e urbenisu provado ecn coocurao intemacMmal

dc Arquitetura e Urtonismo a que ie rafot o incifti I do «rt 3^ desta
Reaoluciu srrú Ctuco c espwiCcv pam o objclo du coneiitM^ An. T' O
RRT Jc arquiteto c orbanisQ com vonuito fcmpotariu dr trabalho a qur
»i; ref;.Tc u Íncuo II do Jft 3" dc»u RuseluvAo fiui/u rwaineo ao ub/cto
e BO pcfjoüo do cMiratu. Ait. IT O RRT de coamona ou concspon-
sabdrdide, tiIiUvo sos uibalbna do uqtutcio t urbanista craa dkmí-
ciliu no btaiil de que irain o art 3", | S' desU Rnolu(bo. devera mt
clotuado cm ctnilijcmidsdc com m uormis ewccirieu do CAU/BR.
An. y* O CAU/BR expcdiii oumu pniprá definindo 'coneurw
temacionar para os fút» tio raciso I do an. 3° dosti RcsohM^ gi*
Rinlidiu suis tWKlutisiias do euneurwjs «k Artiuiisiun o Uiburviemo
públicos e ubenoL Purtgnfo úako. Ati a erpedli^ dt nonna de qiK
iisu o capui dtiite artigo idoornc^ eorae ddtovJg de 'cotuureo tts*
lenMiuofisl'' aquela etlotadu etai agiiim regulidonD de raDeoraet pd*
bticoi de Arquitetura c Uibaoíatno da Organiznçio EdueocíosraJ, Clci^
lifíc» c CulQini da Cotiferifwia Geral ü« Napbe* Unidli (UNESCO) c
da Uni&o ImeiwionaJ dos Arquitetua (UIA). AA 10. Ecta R«nolu$fto
emra em vigor oi diia <k sua fkd>lÍe»çlo

I IARUI.OU PrNIIF.IRO VILLAR DF t^l^FlRC^Z
IToiiiknie iW Consclbii

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO N- m, DE 19 DC OUTUBRO D£ 2912

nispOe aobte o títitçdo du» anuidades, ta
xas, emolunmas e mtihas devidas por
pesawts fUrcas e jundicii para o exeralcio
de 2013 e d4 outras pruvkKncias.

O CONSELHO nSERAL OE BI0LCX3IA • CFBio. Au-
Uniuia Fedeml, com perionalklade jurldiot de direito público, criada
neli Id n* 6.6S4, tk 03 de tcttaibro dc 1979. iherada ̂  Leí n*
^ Ul7. de 3Q de aguste de 1983 « rcgulaoenliAi pelo Dceieio o*
88,438. dc 28 ds jiaiho de 1983, iw UK> de atus ainbuicOes legais e
rcgúncniun c dc sumiu vom <i urt. |49 da Coortiluiv0u F^ral;
CiiniideriAdo o diapesto en art S* e ínciaos dt o inciso II du ara
143, CF; Considerando o diaposia nu lur. 2* da l.ci N' 11.000. de I i
de ̂ zenbro dc 2004, publirada ao DOU de 16 13.3004: Corui-
derwdo u dlspoito no ari 8'. iociw 1 e | 1* da L«i N* 12.514, de 28
dc outubro dr 3011. publkada tu> IXID Uc 1* de nuvvmbiv de 2011.
a qual da nova redaçAv av irt 4' da Lei ST 6.^32, de 7 d« julho de
19il,eij*e diKoeiribuiçbe divHtns aua ctuibclbos pfoüwtonius cm
F;nl; c Cufaideranln a deciiio do FleoÁrK) dn CFEto na 263* Soado
Icodna Ordlnóni, iva1i7ncla no tbê 19 ck outubre dc 3012, resol

ve;

An. r Fixar a anuidade devida por pcuoa niwa inscrita nos
Conselhos Regionsia de nkiki^u. pena o cacakío du 2013, um RS
)69J2 (TresBUni ■ S«cmu t Nuve ReiU « Cinquenti e Dnj CcA-
lavaa}. Pard^fõ único. 1j peimhido ci pagamenlu da «nunlack fíiada
no capuL noa seguintes cuodiçde»; l - pagooMiio com dcscuolo dc
35%. para pegunesio íaiegnd. K efetuado até 3LUI/20Í3. no vulw
dc RS 240.19 (Dutt&iui e Qutfccti Rcaía e Duenove Ceruamn), D
• mumento com descuniu de 30% osm pagameniu integral, se efe-
hado aié 21102/3013. eu valor ile Rs 258.6o {Diuealus e Ciuqueaca
e Oito Reais e Sossema a Ma Cem8vo3>; III • pagamenlu eum
desconto ck 20% pnra naeameoio ImcgraJ, &c clctusiln até
31AI3/2UI3. ao viku de Rã 295,62 (Duzentos c Nuveoti c Cinco
Rsitt t Sesieflia c Dou Ccntavwi; IV . pngamemu em irés parceUs,
«cndo: si 1 primeira, no valer Ju RS 98.54 (Noventa v Oiio Rtaii» c
Cinqurrrtii e Quauo Cenuvos). <am vencimento em 31.'01/2013; b| a
scgucuU. no valur de RS 98,54 (Noventa c Oito Rcus e Cmqueau e

UCITAÇAO. Atendido» o» requisito» \k> incis» U iLi ort. 25 da Leí n*
8.666/93. 4 inexigível prucedimenin licitarório pura cnninuspilo de
serviços edvpciSicio* pela AdmÍnÍctraç4o Públici, «tada a tcngula-
ndidé da siiv*diKk. a oolúru evpçcialiaaçdo c a invcabilizapftu ob-

low R», < Cmiuino t Dou Cmlevus). dt uuiu « ""

Quiilm Ontavosi, crm vencimento cm 2aAl2/20i3, u| i irtecira. no

S.mano anos 31 'V3/2013 seri Ue RS 369.52 (TrcTonros c Smcniá e
.  -t .* rt . , , ....

valor de RS 98,54 (Novcnu e Oitu Rcai» c Cioqucuu « Quatro
Centavos), cum venirwoiu on 31 U3j30IJ V - u valor para pu-

jmoa Art f Fluo a anuidade devida por pêsKw iuiklki inscrita, em
valores proporeiofUB ao capital social wlarado cm acu contraio
•oeiaL cecBo s^ua.

nwTmõrm i

Ata R\ XIX14X)

Vi «mH rei •** ' «airvi
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Firúgnfo único, Serl i ade cnmplemiaiar t pes-
majurldiCA. sempre que houver atuahcaçlu du seu capital social. Ari.
3" As nQüidades do exercício nfto quitadas até 31 dc março dc 2013.
sofrvrgu lucMlmos dc muha de 2^9 além dc /tmn «k 1% ou mês.
Art 4*0 pagBUtvntv da oniudodu de possua fisics cjuiídiui, aW 31 du
nnrço de 2013. sun cfctumiu vm qualquer agúnou du rede buncana
do pak particirainte da compensa^ «te reèrança 4 I' Ap6s 31 de
mar^'U a 31 dc «.lierfimbro «te 2013, os pogamcnioi deverão ser cfe*
iusdoa somente nas agencias bancária.^ du banco inJicadu pdo Coa-
Klho Regional dá rc^iectiva jurisdição. 4 3* Os débitos aoteriorei noa
Jo cxercívin dc 2000, expressos eio URR». «kvcrãu w cunvcrtidoi
cm Rciis. sobre o valor da UPIR, dc RS 1,0641, cm vigw aié 27 dc
outubro de 2000. data de sua exuocSo (MP o* 1.973^, de 26 dc
oBtubra de 2000, art 39, 4 31, acrctcendo-sc o di^tosio no aii 3*.
desta Resolução. Art S* As tous, emulumnitos c scraiçoe terão os
•vgiuntei vuluira ̂  Rai&:

ynuiça

PrurmiüAai

^iõiaânv'/'Rehcvaçiu dc

Liuença ár Re-

csnunsabíliitegr

i 1" betío íacmos dc cobrança a certidão de regularidade ou
declaração que ucic da ioexirt&icia de débito ramo a Tesourtrii eu de
^wessu étÍco-diKipl>aarjunin aü CRBio, i 2* A Certidãu dc Acervo
Técaien, expedida pcln processo elctrdnlcn, «erk gntuita Ari 6*
Serão observados os teguinie» artéiint quondu se uatar de pnnKira
iriKnçAo I • iiAu pudera ser panciado o vslur do primciru iiuudadc.
tl • u vilvr dt AnujijAilv cobrada svri igual aos «hJuJuvifflos cur*
mpuDilruica nus siescs re^lutcs do cxurvicio. Art 7* Floan aoiios
da príincire anuidade os ̂ laduaibA que m; registrarem em até dore
m\Uca (lii suu coinçãu dc grau, An 8" Cabv o parxclamentu «Jus
débitos cm Mraso dc eaereivkh anteriores dos Dl^ogos inscritos, betn
cafoo do» cmpreta» regisindas no Conselho Regional tk Biologv da
mpectivs juriaüivãe, nos scguinura inoldes: I • o pcüídu dc par-
celimeuto devei ser eferaado por mcio «k requerimento dingido ao
CooaeQw Regional dc BiologiA eompeicoic, cosuknMlc este ccma
n«^k em que eitiver inKtito u Biólogo « registrada a empresa; 11 •
o débito cn omio sera eotuoljdado iia data Ou pedido de par-

celomcBlv, ociewidú de mula. juros c «jucaigys, nus tcnrws da k*
giila«,;ãa vigente no Pala; 111 - apâs a vonsolijtrçlo dc que traia o
invUo anterior, prui.vikr-ac-é é diriiâo «lu monlxntv apurado pelo
Búdtero (te porcdss Densoi»: tV • « falta «lu pagamento ile duo»
parcelas, «snscctfívv uu não. unplicora eu vcnsimento suiomitico
«io msoocsc.vnte du débilu purvrudu. rivandu u Cunaelhu Regmoal
competente auinrizado a inscravrr o ckhiio em Divida AQvs, an-
fbrnic Resolução capecificu. PoragrAfo único. A expressão débito çm
«nw abrange as unukliKks. teus e etnoluouniui, aiuslizadus nus
termos do inciao II deste anigo An 9* Esta Resolução enm cm vigor
tB dite dc MB publnraçlW, com cfntus a puiu «te 1* «te jaiuiru de
2013, rcvogandô-sc a Resulucio n' 259. de U9 de novembro de
2011,

WLADCMIR JOÀO TADf.l
Proidcnie du Ctnisclhu

ORDEM DOS ADVOGADOS DO DRASfL

CÜNSRI.HO FEDERAL
CONSELHO PLENO

SUMLLA N* 4/3612/COr

O CONSELHO PLENO lK> CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADV(XiADOS DO BRASIL, nu i»u dM aeríbuiçúO
que Ibc sãu cimíctidas nus ans. 75, periígnfo úmcu, v 86 do Re-
gülaincflio Cerai da Lei n* 8 WbVé, ccondcrandu o julgXAORo da
Fropomçio n 49 0000 2012 903933-frCüF. decidiu, ib Sctaiti Or-
dinérij rcali/uda nu dui I7 dc setembro dc 2012. cdiur a Súmula n.
|}4/2U12/CX)P, cum u teguinie enupciodo. 'ADVOGADO. l^ONTRA-
TACAO. ADMINISTRACAO publica. INEXIGIBJLIDAK DE

Br.tíUiQ, |7 de retcmhrn dc 2U12
OPHIR CAVALCANTE OfNK»

Presidente

JARDSOK S/ÜLMVA CRLfZ
RcIaUv

sCmlla n' !v:qi2/cop

o CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, ou uw dos airibuiçôra
que lhe ato cuaferidiia nos e/ia. 7$, parigralh úoko. c 86 do Re-

* > Geral da Ld Q* 8 90&94. cuosIikniQdu u julgameiRo da
os Snsãu Or-......telu n. 49.0000.2012.003933-6«X:OP, «JeviduL i

limaria realirada oo dia 17 de leiembre de 2012. editar a Siimiila o.
05i20l2iCOP, evm o segumic entUKiadu 'Ai>VOCAnO DISPEN
SA OU INEXIOIBILTOADR DE LICTTACAO CONTRATAÇÃO.
PODER PUBLICO. Nfo poderi ser responsabilizado, cvil ou cn-
minalmcate, u aüvugado que. no regular exerekin du leu mistef.
emite aorever teuniuo opinando subrc dispensa ou inexigibilutede de
liciiaçio para conlrvtBçho pelo Pwter Purltec, porqisnro invielãvel
ihM seus attve e minifetdaçAcs no exrrekio pranuional, mu termos dn
ori P*. 1 3*. da Lci fl. 8.906/94 (Eflatuiu da Advocacia e da
OAB).'

Brasília. 17 de setmtbru de 2012
OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR

PreHdmic

lAHDSON SARAIVA CRUZ
Rvislur

ACÓRDÃOS

PROPOSiCAO N M.«0Oü2OI2.!XIW*.2/LW. Orilcm.
Conselheiro Federei Frwivco bduunki Turm bsaoih (MT), ComiX'
•da de Juizado Espraiei « de Direito Civjl e 1*rt>ce%io Civii da
OAB/MT. Direions da Seccional MaiogrvMcnsr. Aisusiu: DcfeM
dos Hunurãriot /mIvuciDvim Valurixac^ da Advocacia ao fimbuo
doa lujiado» biipeeMU» XXX KlNAJk • hórum Nkíuqjü dov Jui-
Zadua Ecpecia». EBuoeiadu 158 CuAorlainctilu. Artigo 55 da Ld
9,099/95. Rcliiiur: CunsvIbciTU Federal Luiz Carliu Levcruxuu IR^.
DtfENTA N. 04^2012/COP: Eniiouailu q 158. nUiado pelo FO-
NAJF • Fórum Nacvrtal «te JuieaJus Eípcviaia. Dncniavãu nu scntidu
dc que iumcnte su pvnnite voedcneçto em sueuiubúuCia su n,<caTvate
udcgralmenlc vencido. Maiérta dc natureza proceasual. para a qiMl d
FONAJE Bto tem cun^éocia para onenuu e unifurmizar {teciste
no Imbito doa Juuadoi Kspeuisis Cíveis Afronta evidente ao Prin-
cipiu da Propoiuionalidade expresiamcnte previsto no an. 55 da Lei
iL 9tr99i95. iBcuerência em relação i manulenção Ar recolhlmenla
das cusub relativa» a iode pram>n em caso dc iniamotrêão da
rraurau, Propotia dc Bumifmlováí) vrenicnte do (Junsclhe Fedenil.
pela rrvogaçlu to referidu Enunciado n 158. u icr dirigida dire-
Qmenlcon FONÁJE Acórdão Visto», ihtcuLdini a relaaduso» autoa
«te «ocesíO em releréncui. acwnlsm o» membrev <h* Convelbo nem
do ÇocuHho Fcdml iLi Lhdom «km Atlvogados du Bra»!. por una-
lunudjik, vm «vvLhvt u tutu to Rviatur, purte loteunincc «k<%lc Bta-

Oebir Cavakuie Jumor, Presitlenie.
HOMOLOCAÇAO DF RliOlMEN-

Origvm Cunsitou

silta. 22 de oaubcv de 2i)12

l.uir Uarius l.«%en/un. ReUuir,.  .. HOMOLOCAÇ/
TO LNTBRHO N 49 0000.2012.(W9939-0 COV
ScvviupaJ da OALB/SaoU Calarma. Ássunlu Altenç&u du Hrameulo
Interno da Seccroool ds OA&Saitta Cuarina. Rewlu^ o. O□,'2012-
OAIVSC. Rdatur. CoraKlhriro Federal Maryvaldo i5a»ul dc Freire
(RR) RMFNTA N U43/'20i2X*UP: l - Reterenda-se a ileiiberiiLdu de
ampliação da ççoqwsicão do Conselho Seccional que atmor aos
raquiiains eomitivos, 1 - InieliDêncla to art Ihó to ReguUmeacn
Ueral to RAOAB e to Kesoluç£i n. 03^012 Ju Cunsaino Plenu do
Conoclhu Federal to OAB. Acordie; Vistos. reUia(k« e diseuiiUiH o»
autos do nroceuo em rtferúscoi. decidem ot memhrut to Constiho
Pleno to viiAMlho Federal to OAB. por utinimitoite. cm uolher o
vutu to Relator, aarte iategrante «Jate, Imncdkb Je vvur a Dc-
kgaçto da OAfi/SaotB Braaila. 22 dc uuiubro de 2U12
Oolur Cüvaleaste Júnior. Pcvxiikniv Maryvaidu Ba sul dc Frvm.
Relatuf. PROPOSIÇÃO N. 49.0030 201: OIQ3I5 Í/COP Ongeto: Di
retoria do Curuclho PukTBl to OAB. Assomo. Confctont^ Na-
viunaJ «Ias Pruliestoa Liberais Açãu Diivca «k Incurutiiucioialidade
n. 4X41. Penecução Peial n«> crime de Lovtigem ik Dinheiru Prujeiu
de I €« n 4>4|/}()I3 Rclolorj* Conselheira Federal Deniets Roori*Sjcs Teixeira (DF) EMENTA N. 044/20ILCOP Pwel Insutueicmal

1 Ordem d«M Aiivogadus to Brasil ns totci» dos Advugadoa Bra
sileiros. Dei cr dc Sigilo que protege os advogados e. nincipalmeoie,
s «ociedsde. por ser garain«a csseiKal ao direto de «kress «k uiüus us

Penal, Código dc Proveso PeraL Ctoigode PriavessoCivil c bstaioiu
to Ail«i>gMa, Ln Fctontl 8.906/94. Cabimento e pertinéDcu de açãs
dirda de jnunslituvionolidaik para. duoJu istKfwciavúu cocLfòmw
aos diipusitivus «te iH»va Lei to Lavagem, «ievurar ii ÍacobsUiu-
biunatiüMk dc qualquer lolcrnreuçBu «jue eeiimto bus tovogados as
obrigavtos umiidui u* Lvi 9 b83il2 unpundu-lhiis u dever dv tolattf
seus titcnies ou de c.tpor iiviómaçtos que tenha tomado coabe-
cuncuto DO exer^icio «te ad>«>cacia judicial. coavulUva ou ck ar
bitragem. Acórdão* Vistos, relatados c discuodos os nuioi do ptoccsao
cm refvróiicut. acordam os membros do CoiiKlho Pleno do CouiteUw
Federai dt Ordem dns Advogados da Brasil, por «maninudade, oa
acolher o voto da Relatora, parle truegraatc toste Krasllia. 23^«le
nundirejle 2UI2._Ophif Cavalcante Júnior, Presldcntr. Drniela Ro-

.elalon.drigtcs Teiseini. Rela

Rrusilu, 22 dv outubro Jc 2012
OPHIR CAVALC.ANTH JÚNIOR

Pmaknte

Ca* tocumeiBu puto icr vvnEiiaki no «dxkreço vidióniw hUp^v/wwwjripxitiÉSaÉfcàkkleiil.
pelv cúihgu 00012012102300119

Docunealu uairuto digiulotente cuatorme MP a* 2.200-2 dc 24/08/3001. que Ittetilui a
Infraeetruiura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BriaiL
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RECURSO ESPECIAL N® 1.192.332 - RS (2010y0080667-3)
RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CML. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE UCITAÇAO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO
CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666^3. REQUISITOS DA INEXIGIBIUDADE DE
UCITAÇAO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O
INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFUHADISMO
OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei
8.429^2, art 295, V do CPC e art 178, § ̂., V, b do CC/16, constata-se que tal
matéria não restou debatida no acóidão reconido, carecendo de
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de que até
mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas. Precedentes:
AgRg nos EREsp 1253389^P, Rei. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013;
AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rei. Min ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg
nos EREsp 947.231/SC, ReL Min JOAO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

3. Depreende-se, da leitura dos aits. 13 e 25 da Lei 8.666/93
que, para a contratação dos serviços técnicos eruimeiados no art 13, com
inexigibilidade de licitação, impresdndivel a presença dos requisitos de natureza
singular do serviço prestado, inviabilidade de corrpetiçào e notória espedalizaçáo.

4. É impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de conpetição.

5. A singularidade dos serviços prestados peto Advogado
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitoção
profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para
prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração
não se funda emcritérios objetivos (como o menorpreço).

A informação dlspontvei náo será considerada para fins de contagem de prazos Página 1 de 2
recursais

(Ato 00 135- Art. 6° e Ato n" 172 - Ari. 50)



_  Processo

Visto.

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de
assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao
administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da
discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, paia a escolha do melhor
piofissional

7. Recurso Elspecial a que se dá provimento para julgar
inprocedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistencia de improbidade
administiativa.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da
PRIMEIRA Turma do Svperior Tnbunal de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taquigiáficas a seguir, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, dar
provimento ao recurso especial para julgar inçrocedentes os pedidos da inicial, em
razão da inexistencia de improbidade administrativa, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Paigendler e Arnaldo
Elsteves lima votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasiüa^DF, 12 de novembro de 2013 (Data do Julgamento).

NAPOLEAO NUNES MAIA FEJHO

MINISTRO RELATOR

A informação disponivel não será considerada para fins de contagem de prazos Página 2 de 2
recursais

(Ato n° 135 - Art. 6® e Ato n® 172 - Art 5')



RECURSO ESPECIAL N" 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

Processo n" OOJ ^

Foiiid

Visto.

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
ÊLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

RELATÓRIO

1. Tiata-se de Recurso E^special interposto por ÉLBIO DE

MENDONÇA SENNA, com fundamento na alínea a do inciso IH do art 105 da
Constituição Federal, no qual se insurge contra o acórdão proferido pelo egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ementado nos seguintes

termos:

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBUCO NÃO ESPECIFICADO.
AÇÃO CIVH PÜBUCA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA MUNICÍPIO DE
SANTA VITÓRIA DO PALMAR. CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO
PELO SR. PREFEITO MUNICIPAL, COM MALFERIMENTO Ã REGRA
CONSTITUCIONAL DA UCITAÇÃO. COM CONSEQÜENTE VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, MORALIDADE E IMPESSOALIDADE.

Pretíminar de coisa julgada matencd afastada, visto que o processo
criminal. Julgado improcedeT\te por falia de provas, não impede o julgamenta
na esfera civU.

/mpõe-se a sua responsabüizaçàD por alo de improbidade
administmtiva, na medida de sua culpa, aplicando-se a penalidade de
ressarcir o erário dos valores pagos a título de diárias pagas mdevidamenle,
suspendendo os dáeilos poUtícos e proibindo-o de controlar com o Poder
Público pela prazo de 05 anos.

APELAÇÃO DESPROVIDA (fls. 638).

2. ' Em suas razões de Apeb Especial, alega violação aos aits.

17, §§ 7o.. 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429/92; 295, V do CPC; 178, § 9o., V, b do CCA6;
lo! V, Vra e IX e 12, n da Lei 8.429/92. sob os seguintes fundamentos: (a)
inadequação da via eleita, por ser a Ação CM Publica incompatível com a Ação de
Improbidade; (b) a pietensão punitiva do Estado estada piescrita; (c) inexistenoa de
A informação di.ponl.ol nao a.rà consid.raba para «na do contagem do prazoa Página 1 t4
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ilícito e de ato de mprobidade.

3. Contranazões às fls. 710/716.

4. Paiecer de lavra do douto Subprocurador-Geial da República,

Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS, opinando peto, desprovimenío do Recurso

Elspecial, nos termos da seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBUCA. IMPROBIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE

ASSESSORIA JURÍDICA. INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO. AUSÊNCIA
DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA. NUUDADE DO
ATO. NÃO OBSERVÂNCIA DA LEI 8.666/93. REPARAÇÃO AO ERÁRIO.
NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

I. O recujso especial só merece ser conhecido em relação à matéria
errfientada pelo tribunal a quo.

U. O reexame da matéria Jatto-probatória dos autas é vedado pela

S^nula 07 do STJ.

m. No caso, é patente a ilegalidade da contratação do recorrente,

uma vez que não se encontram presentes os requisitos que autorizariam a
inexigibüidade do certame, in^ndo-ffie a mdidade. do contrato celebrado.

IV. O lessarcirtKnlD ao erário não é considerado sarrçáo e a ação de

reparação do dano causado ao Erário é imprescrillvel, con^rme
interpretação sistemática do art 37, § 5o., da ConstÉuiçào Federai

V. Parecer pelo conhecimento parcial do recurso e, no rriérito, peb
seu não provimento {íls. 760).

5. Ê o relatório.

A informação dispronlvel não será considerada para fins de contagem de prazos Página 2 de 14
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RECURSO ESPECIAL N<> 1.192.332 - RS (2010XX)80667-3)

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO

ADMINISTRATIVO B PROCESSUAL C/VZL. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE UOTAÇÃO. ART. 17 DA UA. ART. 295, V DO CPC. ART.

178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E
356' DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA

INEXICmiLIDADE DE UCIFAÇÂO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.
DISCRICIONARIEDADB DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR

PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E
INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFRHADISMO OU COMPADRIO.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Quaiüo à alegada violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei
8.429/92, ait 295, V do CPC e ait 178 § V.h do CC/16, constata-se
que tal matéria não restou debatida no acórdão recorrido, carecendo de
prequestionamenlo, requisito indispensável ao acesso às instâncias
excepciorKiis. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou enténctimento de que
até mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequestionadas.
Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/SP, Rei Min HUMBERTO
MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, ReL Min EUANA
CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC, ReL Min JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93
que, para a contratação dos serviços técrvcos enumerados no art 13, com
inexigibihdade de licitação, impTescinãvel a presença dos requisitos de
natureza singular do sewiço prestado, inviabilidade de competição e notóna
especialização.

4. É impossível aferir, mediante processo licitatorio, o trabalho
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de praios Pagma 3 de 1
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competição.

5. A singukuidade dos serviços prestados pelo Advogado

consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua

capacitação profissional, sendo, dessa Jorma, inviável escoffier o melhor
profissbru3l, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensuração não se Jitnda em critérios objetivos (como o

menor preço).

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de

assessoria jurídica, fincoíbs, principalmente, na relação de confiança, é lícito
ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da
áscricbnarieàade, que lhe jbí cor^rida pela lei a escoüia do melhor
profissbnaL

7. Recurso Especial a que se dá provimerúo para julgar
improcedentes os pedidos da iràcial, em razão da inexistência de improbidade
admirústrativa.

1. Desume-se dos autos que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou, em face do recorrente, Ação Civü

Pública de Iirpiobidade Administrativa, imputando-lhe a conduta de ter prestado

serviços advocatícios ao então Prefeito do Murecípio de Chui^S, mediante

dispensa irregular de licitação, tipificada no art 10, incisos V, VIII e IX da Lei
8.429y02, assim descrita na inicial acusatória:

No db 3 de fevereiro de 1997, o Munbípo de Chui, representado
peb requerido Mohamed Kassem Jomaa, firmou contraio com o requerido
Élbb de Mendonça Senna, para que este prestasse, conforme a cláusula
segunda, seruços de assessoramento jurídbo, plonepmento e
acompanhairtento mstitucbnal (fis. 35/37).

O contrato retroagiu a Io. de janeiro de 1997 e estabeleceu a
remuneração mensal de R$ 4.300,00; perdurou, por meb de sucessivos
aditamentos, até o final de outubro daquele ano, mas a partir de junho a
remuneração foi revista para R$ 3.000,00 [fis. 40/42).

Ocorre que a contratação revebu diversas ilegalidades pratbadas no

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos Página 4 de 14
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âmbito àa Prefeitura Mimicipal, e que acabaram por beneficiar indevidamente
o segundo demandado.

Em primeiro lugar, o contraio não foi precedido de licitação, pois,
segundo preiisto na cláusula sexta, esto ndo seria exigível no coso, pela
incidência do artigo 25, inciso 11, da Lei de Licitações.

Todavia, ê ilegal o dispositivo.

Veja-se que o artigo 25 da Lei 8.666/93 permite a inexigibilidade de
Ijr-itnrnn panx controtaçoo dos sewiços técrvcos enumerados no artigo 13 do
mesmo diploma legal, apenas nos casos em que o profissional ostentar
notória especialização (fls. 05).

2. Inicialmente, no tocante às alegações de ofensa aos arts. 17,

§§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei 8.429^2, ait 295, V do CPC e art 178, § 9o., V, b do
CC/16, constata-se qve tais matérias não restaram debatidas no acóidão recomdo.
Aplicáveis, portanto, as Súmulas 282 e 356 do STF, pois ausente o
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.

3. Ademais, em que pese a natureza de ordem pública das

questoes suscitadas (inadequação da via eleita e prescrição), a Corte Especial
deste Tribunal já fínnou entendimento de que até mesmo as matérias de ordem
pública devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389^P,
Rei. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02^5^013; AgRg nos EAg 1330346/RJ. Rei.
Min. F,LIANA CALMON, DJe 20^2/2013; AgRg nos EREsp 947.231^0, Rei Min.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012.

4. Quanto à alegada violação ao art 10, incisos V, VUI e IX Lei

8.429/92, ao argumento de inexistência de ilícito, sustenta o recorrente que a
contratação se funda nas hipóteses excepcionais de inexigibilidade do processo
licitatório, conforme fixado nos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93, m verhis.

Art 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especiaL-

U - para a contratação de serviços técrãcos enumerados no art 13

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos Página 5 de 14
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desta Lei, de natureza singular, com projissbnais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibiUdade para serviços de publicidade e
divulgação;

§ Io. Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa ci^ conceito no ccmpo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamenta, equipe técráca, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscudvebnertíe o mais adequado à plena saüsfitção do objeto do contrato.

^

Art 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos

projissionais socializados os trabalhos relativos a

1 - estudos técnicos, planejamentas e projetos básicos ou executivos;

n - pareceres, perícias e avaliações em geral;

m - assessorias ou consulbrias técnicas e auditorias Jinanceiras ou

tribulárias;

IV -fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V - patrocínio ou defosa de causas Judiciais ou administndivas;

VI - treinamento e aper^içoamento de pessoal;

Vn - restauração de obras de arte e bens de valor histàrico.

5. Depreende-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto,

qi« para contratação dos serviços técnicos enumerados no art 13 da Lei 8.666y93,

com inex^íbílidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

natureza singular do serviço piesfâdo, inviabilidade de corrqoetição e notória

especialização.

6. Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da

Sentença, conchi-se, sobre a experiência profissional e conhecimentos individuais
do recorrente que (a) ei^rceu a função de Procurador do Município de Santa Vitória
A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos Página 6 de 14
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do Palmar por sete ou oito anos, (b) acorrqDanhou a comissão que elaborou os

levantamentos para. a prestação de contas para o Município qve se instalava, (c)

prestou serviços de assessoria jurídica para algumas enprcsas, (d) participou de

congressos de curta duração, e (e) cursou especialização em Direito Municipal

Corrqjarado Brasil-Ale manha viiKulado ao Mestrado de Direito Público na

Faculdade de Direito da UFRGS.

7. Na percepção do Juiz de Primeiro Grau, em que pese ter

destacado as qualificações e experiências profissionais anteriores do advogado, ora

recorrente, não haveria restado demonstrado o requisito da notória especialização e

inviabilidade de conpetição:

No caso em análise, està-se cfiscutíndo sobre a regularidade do

contraia firmado em 03.02.97 entre o Município do Chui, represeníndo peb
então Prefeito, Mohamed, e Êhb pam que este prestasse serviços de
assessoramento jurídico planejamento e acompanhamento insülucbnal (fís.
43/45).

A primeira irregularidade apontada peb autor consiste na
inexistência de prévia licitação. Segundo a peça portal, a realização das
atividades en^níodds por Élbb não está marcada pela singularidade ou
notória especialização.

Os réus just^aram a contratação em análise sem a realização de
prévia licitação na singularidade dos serviços que seriam prestados por Êlbb
e na vasta experiência que este tem na área do Direito PúbUco MunicipaL

(...).

Como vista, para que seja inexigível o certame tícitxjtórb é
necessária a presença de quatro requisitos: inviabilidade de competição,
previsão do serviço no artigo 13, singularidade, do serviço, e notória
especialização.

Os fiitas de Élbb ter deserrpenhado a Jimção de Procurador do
Municlpb de Santa- Vitória do Palmar por sete ou oito anos e ter
acompanhado a comissão que elaborou os bvantamentos para a prestação
de corÉas para o munkípb que se instalava (não impugnados peb autor), por
si só, não autorizam que se afirme que era. inviável a competição para

A informação disponível nâo será considerada para fins de contagem de prazos Página 7 de 14
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executar o objeto do coTúrata entabiúado com ele.

Isso porque os serviços conímtados (preinstos na cláusula segunda
do contrata 005/97, JL 43) são comuns à Adnurústraçáo Pública

Nesse sentido foi o relatório do Tribunal de Contas (fs. 109A29), no
qual constou: ao se examinar o objeto da contratação, depara-se com um

elertco de temas que praticamenta qfota, de forma permanente, toda a

Administração, desccaacterizando a inviabilidade de competição como causa

da incidência da regra exceptha de dever de licitar com base no ata 25,B, da

Lei 8.666/93.

Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho diferenciado
com relação ao de üm Procurador de Município já instalado, como reforiu o

réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura, adrrvnistrativa e

foncioncú, formar o arcabouço jurídico e tratar sobre a partSha de berTs), é
obrigatório que se reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer
Murdc^io que esteja sendo instalado.

Por outro lado, segundo os irformes do processo, Êlbio rmnca
participou da organização de um novo município. Dessa forma, se foi
entendido que ele tinha condições de realizar o trabalho porque foi
Procurador do Munic^io-Máe, é imperioso que, cqrticando-se o mesmo

raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procioodòr de Município teria
condições de exercer o encargo.

Tendo em vista que, consoante o site uniLicullura.gov.br, o estado
do Rio Grande do Sul tem 496 municípbs, concbd-se ser grande o número de
pessoas, em tese, aptas para o serviço almejado.

O curriculum vitae de Élbio (fi. 306), de outra banda, não demonstra a
"notória especialização" mencionada na Lei de íictínções. Da análise de tal
documento, depreende-se que, além de ter exercido ajiinção de Procurador
do Murúcipio, já prestou serviços de assessoria jurídica para cúgumas
empresas e participou de alguns congressos de curta duração, grande parte
na época da faculdade. O que mais chama a atenção é a informação de que
cursou parte da Especialização em Economia na Universidade Federal de
Pelotas e, integralmente a Especialização em Direito Munic^ Comparado
Brasü-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público da Faculdade de
Direito da UFRGS.

Saliente-se que, com essa análise, não se afirma que Élbb não seja
um bom e competente profissional AMs, ainda que esta Julgadora pudesse
emitir opinião sobre o trabalho desenvolvido por advogados, não poderia

A informação cJisponIvel não será considerada para fins de contagem de prazos Página 8 de 14
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fazê-lo com relação ao analisado porque conhece muito pouco o seu
desempertho, até porque é um advogado pouco atuante nesta Comarca

Por outro lado, é possível que o currículo de É/báo seja o da pessoa
mais ir\dicada para atender ao objeto do contrato. No entanto, e inviável que
se chegue a tal cortchisão sem a possibilidade de comparar com outros
currículos, como aconteceu.

Vale lembrar que, segundo dos dispositivos legais acima transcritos,

considera-se de notória especialização o profissional cujo conceito no campo
de sua especialidade (em virtude de desemperàro anterior, estudos,
e^qteriéncias, publicação, organização, aparelhamento, equipe técnica e
outros requisitos relacionados com 'suas atividades) permita irferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfijção
do objeto do contrato.

Registre-se que a Lei não menciona que essa análise deve ser feita

no õirúrito municipaL Aliás, a Lei não fala em questão territoriaL

Dessa firrma, pouco importa o argumento sustentado por Mohamed

de que, nos murúcipios do Chuí e Santa Vitória do Palmar, Êlbb em o
advogado mais experiente e apto à Jimção.

A realidade é que, se tivesse acontecido a licitação, haveria a
possibilidade de eventuais interessartas concorrerem ã vaga, sendo que
inclusive seria possível o mteresse por parte de profissionais de outros
municípios, uma vez que o salário oferecido (R$ 4.300,00) é muito bom,
inclusive para a nossa realidade atual Lembre-se que tal valor Jbi pago por
serviços prestados há dez anos!

Ainda, não se pode deixar de comentar acerca da prova testemunhai
produzida, que deixou claro que havia outros advogados que, assim como
Élbio, trabalhavam para o Município de Santa Vitória do Palmar.

E é certo que havia outros projissioruais aptos a exercer as Junções
que Joram desempenhadas por Élbio, tanto é que a testerrxunha Ruiter
Canabarro é atualir\ente o Procurador do Município do Chui

8. Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos

seguinlES termos:

No caso concreto, restou plenamente demorrstrado nos autos que o

Sr. Prejèiío Munic^ contratou o Sr. Élbio para prestação de sen^o de

A informação disponível nâo será considerada para fins de contagem de prazos Página 9 de 14
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assessoTwnenío jurídico sem que houvesse a necessária licitação, e
tampouco caracterizando a hipótese de incidência de qualquer uma das
causas expressamente previstas na Lei de Licitações.

Em que pese terem os réus pstíficado a contratação sem análise da
realização do processo tícitatório por ter o Sr. Élbh vasta experiência jurídica
na área de Direita Público, e assim possibUilando a ̂ pensa de licitação (fi.
137), tais fatos não restaram devidamente demonstrados nos autos, bem
como não foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos, corforme
relatório de fls 109/129.

(...)

Assim, encontrando-se os serviços prestados não justificados, bem

como a remuneração do advogado sendo, inclusive, excessiva (R$ 4.300,00),
é de ser reconhecida a irregularidade da contratação direta do advogado pelo
Sr. Prefeita Municqxi}, com a caracterização do ato de improbidade inscrita no

artigo 10, inciso VM, da Lei 8429/1992: (...) (fls. 642/644).

9. Em C[ue pese os argumentos esposados peb Juiz de Primeiro

Grau e peb Tribunal de origem, entende-se, na verdade, ser inpossível aferir,

mediante processo Ibitatórb, o trabalho infebctual do advogado, pois trata-se de

prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente

a inviabilidade de corrçretiçào.

10. No caso concreto, pactuou-se, no contrato cefebrado, a

remuneração de R$ 4.300 (quatro mil e trezentos reais), vabr que, notoriamente,

não se mostra excessivo para remuneração de um advogado. Ademais, não há

elementos nos autos que atestem o siçxjsto excesso e discrepância na

remuneração pactuada, ressaltando-se, ainda, ser inviável vabrar se aludida

remuneração encontra-se disciepante do valor de mercado; e assim é porqite, a

aferição do vabr pe^o ao advogado para prestação de serviços de assessoria

jurídica ao Municípb pauta-se em critérbs subjetivos - confiança, singularidade dos
serviços -, não havendo como extrair critérios objetivos para quantificar a

remuneração por esses serviços, de natureza intelectual.

11. Sobre o assunto, cunçire destacar as lições do ilustie professor

A informação disponivel nâo será considerada para fins de contagem de prazos Págtna 10de 14
recursais

(Ato n® 135 - Aft. 6» e Ato n' 172 - Art. 5°)
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MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS:

O advogado desempenha um trabalho singular, onde a sua criação
intelectual retira do administrador público a necessidade de promover o

certame Ucitatório para, através do menor preço, escolher qual seria a melhor
opção para o serviço público contratar. "A singularidade dessa prestação de
serviços está fincada nos conhecimentas individuais de cada profissional da
advocacia, mpedindo, portanto, que a aferição da competição seja plena,
pois não se licitam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. (...)
Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado está
obviamente interligada à sua capacitação profissioncü, o que de certa forma
inviabSiza o certame Ucitatório peb fato de não ser a^rido o melhor serviço
peb preço ofertado. Ou, em outras palavras, os profissbnais que se
destacam nos vários ramos do direito geralmente não competem em

processo Ucitatório por ser totalmente inviável a sua cotação de honorários
em face de outras formalizadas por jovens advogados em inícb de carreira.
Não vai nessa afirmação nenhum demérito aos pvens advogados, pois,
como sabiamerTte afirmado por Ccüamandrei, 'a juventude nunca é
melancólica porque tem o futuro diante dela'.

A singularidade (capacidade intelectual) da prestação do seri^o do
advogado, por si só, just^a a ausência de competição, bem como da
prp-qiinHfirnçnn também, pois O preço da contratação não é fator crucial que
cUrecbrvi a melhor contratação para o ente público.

Contratando diretamente o advogado, não estará a aubindade
admiivstrativa cometendo irfrações e nem agindo no vácuo da bi visto que a
Lei 8.666P3 não impede a aludida tomada de posição, devendo apenas o
administrador justficar a escolha dentro de uma razoabOidade.

(...).

Por outra vertente, como p. encdtecido, o art 25 da Lei 8.666/93, ao
eramerar os casos de inexigibiMade, peb inviabilidade de competição,
deixou assente que os trabalhos intelectuais, como o decbnado no presenb
caso, ficam fora da regra geral de competição, sendo lícito ao administrador
agir movido peb discricbnariedade, yisancío, única e exclusivamente, ao
interesse público (O Limite da Improbidade Administrativa, Rb de Janeiro,
Forense, 2010, p. 9W2).

12. Confoime destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços

prestados peb advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando
ligada à sua capacitação profissional, sendo dessa for^, i^i^vel ̂ ccDier o
A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos
recursais

(Ato n® 135 - Art, 6® e Ato n® 172 - Art. 5»)
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Fui.d n*^ _ Fu.,dn* J5
Visto

melhor profissional, para presteir serviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor

preço). Destaca-se, air^la, nesse caso, que o fator preço não é crucial para se

determinar a melhor contratação para o ente publico.

13. Com efeito, diante da natureza intelectual e sir^ular dos serviços

de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao

administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da

Hifirrjt^inparieHarlp, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor

profissional.

14. Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOMES DE

MATTOS, in verbis:

Após a análise da Lei de Licitação, pode-se c^vmar, com certeza, de
que os serviços técnicos profissionais especializados relatiijos a patrocínio ou
defesa de mwins judiciais ou admirústratívas dos advogados,
independentemente de suas qualficações pessoais, possuem natureza
singular, pelo Jato da notória especialização que a profissão em questão
exige.

A intelectualidade do advogado independe da sua inscrição na OAB,
não se vincula a qualquer rótulo, tendo em vista que a advocacia é um estado
permanente de criação irdelectuaL

Mais uma vez abrimos parênteses para registrar nossa ótica
proferida em outro trabalho que se encaixa perfeitamente no preserOe
contexto: "Neste último aspecto, entendemos que a notórüi especialização,
pam efeito de exonerar a Adrrwvstração de prévia Ucitnçao para a
contratação dos serviços, tem como critério básico o perfil da profissão da
advocacia e a intelectualidade do prestador de serviços, na forma do § Io. do
art 25 daLei 8.666/93. Ê humanamente impossíicl dimensionar-se qual é o
melhor advogado do Bmsü (se é que é possível tal rótulo) em virtude da
complexidade jurídica que o caso comporta, bastando o advogado possuir
alto grau de especiaSzação (op. cit, p. 93),

15. Nesse sentido já se manifestou este egrégio Sxperior Tribunal de
Justiça:

A informação disponível nâo será considerada para fins de contagem de prazos Página 12de 14
recursais

(Aton® 135-Art.6®e Aton» 172-Art.5 )
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ADMINISTRATIVO. AÇÃO CML PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, E, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
SÚMULA 284^TF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.
UCITAÇÃO. INEXIGIBIUDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO
SmOULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÃUSULAS
CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO
STJ.

1. Alegações genéricas quaiMo à violação do artigo 535 do
CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art 105, inciso EI,
alínea "a", da CF. Incidência da Súmula 284/GTF.

2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de
ticitaçáo está expressamente prevista na Lei 8.666/93, art 25, E c/t o art 13,
V.

3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da
análise de cláusulas contratuais e do corgunto fátrco-probalôrio dos autos.
Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido da ausência dos
requisitos exigidos para a contratação de escritório de advocacia por meio da
inexigibilidade de licitação, esbanu no óbte das Súmulas 5 e 7/STJ.
Precedentes.

4. Recurso especial não corti^cido (REsp 1285378^G, Rei.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, OJe 28/13/2012).

16. Confira-se também O precedente do Sipremo Tribunal Fedeiab

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL: TRANCAMENTO.
ADVOGADO: CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE UCITAÇÃO.

L - Contratação de advogado para defosa de mleresses do Estado
nos Tribunais Superiores: dispensa de licitação, tendo em vista a natureza do
trabalho a ser prestado. Inocorrencia, no caso, de dolo de apropriação do
patrimônio público.

E - Concessõo de "habeas corpus" de oficio para o fim de ser
trancada a ação penal (RHC 72830, ReL Min. CARLOS VELLOSO. OJ
16y02/1996).

17. Na Wpótese em análise, restou incontioverso que os serviços
foram prestados, não havendo que se falar, portanto, em restituição dos valores
A informação disponível não serã considerada para fins de contagem de prazos Pagma 13dB 14
recursais

(Ato nM 35 - Ari, 6» e Ato n® 172 - Art, 5°)
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recebidos peb recorrente, sob pena de enriquecimento ilícito do Estodo.

18. Diante de todo ejqx)Sto, conhece-se e dá-se provimento ao

Recurso Especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da

ausência de ato tipificado como ímprobo. É como voto.

A informação disponível nâo será considerada para fins de contagem de prazos Página 14de 14
recursais

(Ato n® 135-Art. 5® e Ato n® 172 - Art. 5®)



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n« CO i /_
Foifiâ n* 0 9
Visto _

,r
Quality Sistemas

Exercício: 2015

Mês Atuai: Janeiro

r
DADOS DO EMPENHO

N." Empentio..: 2

Contrato: 1/2015

Licrtacao.: 1/2015

Nota de Empenho

Tipo..; Global Data : 8/1/2015

Modalidade: Inexigibllldade de Licitação

—DADOS DO CREDOR

Nome 523 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

Endereço....: Rua Marques de Lavradlo,1051

Telefone

Banco Agência:

C.N.P.J/C.P.F...: 14.972.026/0001-06

Cidade: Campo Grande UF. MS

FAX....:

Conta:

Gênero Despesa...: Serviços Advocaticios
- VALOR

87.600,00 (Oitenta e Sete Mil, Selscentos Reais.)

rÕRICO

ewi-cNHO referente a contratação de sociedade de advogados de NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER
O ASSeSSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA. CONFORME PROCESSO N® 001/2015 E INEXIGIBILIDADE N® 001/2015.
DADOS DA DOTAÇÃO

Cód Reduzido.: 6

Ôrg. Unid : 01,001

Função : 01

Sut>-Funçào : 031

Programa : 0001

Proj./Atlv : 2001

El. Despesa ; 3.3.90.39.00

SubEIemento...:

F. de Recursos.: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detaltiamentos anteriores

VALORES DA DOTAÇÃO

^•''do Anterior....: 549.000,00

lENADOR DA DESPESA

Lanç. Empenho

87.600.00

..: 87.600,00 Saldo Atual 461.40^00

Francl^o Q^smo Medeiros
Presidenie da Câmara

ira de Oliveira

Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor-Doe. n®:

Quality Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública.

Usuário: ESTER

Página 1 de 1
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Folha n°.

Visto.

14 de Janeiro de 2015 > Edição n** 1727Jornol do Cídode

MIRANDA

a declaração da escola de 13hOO às 17h00. Já nas es-

eJjlWUHMCIMLOC

MIRANDA ttCDOAOSSODOSm

RES0LIÇÃ0V<I«4«U- ADWMSnunVA

*IKv* wirr > MMWffc «ntnt pvt
tmft < Coalirfc Hnmma A IMtmtia -
CÍX lUtiÊinífnH^tkif

O Mrlatu dl Cten do Miuidpici il< MlimdL Esudo i)c S<i» Oraia du Sul. Verodon
nUNClSCO CtSAIJtU MEOEiROS, » «o dl) ainbul(M Uc ik) CMbrdn.
ramiuiAiKtLóu:

dnadom^

UMUICAO

An I*. Pm cginm a CudImío PeniBiin da UoUfi) - CPL
d fleia Mmeida) 01 KiuimsacnidiRC

Ludi Mm rigoeiredo Cmud AlciMm (ProidmKj
Ajb Caria Queim iMmbcc]
OIiihIo Lodo lOfeiilt Soiua (Uanbn)

An 2*. A CumlnAo do ̂ue ifala o a/rijo anuncv dnonpniliifd u
na rincM t^alirdeiB daiattodo mdnnni ooda }I da diKodo do nRWt a»

An7. Sca'nci)u;iooBtiiian|OTiidgudc99apiibliia;ii),cum
drito ■«««lioa 1'dijiaiii»da a» ca cms.

And>• Rnopoi-at Kdilpoátdci em ooMdrto.

ftcshvmni
Pibiiqoo«,

dl pnàdiBda ̂Ckma HaBiópal deMbialB, Eiadade Mm Gomodo SuL 02
*1011

Ver. PriH&a ÇHSOrMaWm
h;á^d^iCtean

IIU NOVOOUMI. UM NOVO riMPU

Rn te* Cdmm. 2i3-ftiea Hat* * LaoM-CEP: mWdM' l*iM>ae' FenUTai: (dOSaMnvSU-IW ►™a; MWWiii«acamaia>dran*niajMr-d*' ew»<emein»ineimagei»

13 - E. M. R. P. Raimun
do dos Santos - Duque
Estrada - OShOO / Dia 13
- E. M. R. E. Baldomero
Giibar Cortada Filho - Pa-
xixi - 14hOO / Dia 14 - E.
M. R. E. Gumercindo
Ribeiro - Saiobra - OShOO
/ Dia 15 - E. M. R. E.
Beatriz de Barres Bumlai
- Fazenda Cristo - OShOO
/Dia ió-E.M.R.E. 18
de Novembro - Assenta
mento Tupãbaê - OShOO
/ Maiores informações
podem ser obtidas nas

Jornol cio
CicPcKle

4177
■ ftenlamla Cantut. SIO • Mbaada - MS

uLiaa'

casa.

ecüú

Rua Tirade
Fones: 32

Rua 13 de
Fones: 32

Av. Manoel
Fone: 32

3



Processo n» QQJ i ^
CÂMARA MUNICIPAL DE Folha n' c

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 10 de Fevereiro de 2015.

Ofício n' 041/2015/GAB/CMM.

AOEXMOSR.

WALDÍR NEVES BARBOSA

MD. CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE/MS.

CAMPO GRANDE-MS.

Contrato de Ns. 001/2015 - Valor: R$ 87.600,00 (Oitenta e sete mil e selscentos reais).
Processo Administrativo Licitatório de NS. 001/2015.
inegibilidade de licitação ns 001/2015
Assunto: Encaminhamento de Contrato.

Órgão: Câmara Municipal de Miranda - MS.
Ordenador de Despesas: Francisco Cebalho Medeiros, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade RG n° 496312-SSP/MS, e do CPF/MF sob o n° 421.073.181-15,

residente e domiciliado na Rua Cândido Ramires, nS lll, Bairro: Aparecida, CEP: 79380-000,

na cidade de Miranda-MS - MS.

Senhor Presidente:

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas para análise e
apreciação, cópia do Contrato de N®. 001/2015, parte integrante do Processo
Administrativo Licitatório de N®. 001/2015, na Inegibilidade de licitação n® 001/2015,
firmado entre a Câmara Municioai de Miranda-MS e a empresa Murilo Godov Advocacia e

Consultoria Jurídica S.S;

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao
envio de documentos, atendem pela regularidade e legalidade do presente Processo
Administrativo e seus anexos em comento.

Atenciosamente,

Presidente d|Jt»^ra Municipal
FRAf^íy§C0^BALHO MEDEIROS brasileiro, casado, portador da
Carteira de identidade RG n° 496312-SSP/MS, e do CPF/MF sob o n'
421.073.181-15, residente e domiciliado na Rua Cândido Ramires, 111,

Bairro: Nossa Senhora Aparecida, CEP: 79.380-000, nesta cidade de
Miranda - MS.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms,gov.br - Site; www.camaramiranda-ms.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo: 001581161

Número do Ofício: 041

Ano do Ofício: 2015

Usuário: JOEL DIAS VAZ MOREIRA

Município: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo: 11/02/2015 11:13:40

Data de emissão do relatório: 11/02/2015 11:13:55

Meio entrega: Gulchê



CAMARA municipal de MIRANDA- MS

«tri . INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N°. OJSde 11 de DEZEA^,

_SUBANEXO,XVIII

Contrato de n°. 001/2015 Data: 08/01/2015

CONTRATANTES

Contratante: Câmara Municipal de Miranda-MS

Representante legal: Francisco Cebalho Medeiros

CNPJ: 15.465.008/0001-09

CPF; 421.073.181-15

Contratado: Murilo Godoy Advocacia e Consultoria

Representante legal: Murilo Godoy

CNPJ: 14.972.026/0001-06

CPF: 005.972.741-18

Valor Contratado: R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos reais).

Prazo de Vigência: 08/01/2015 á 08/01/2016.

Publicação do Extrato do Contrato: Por Afixação em Mural (Data: 08/01/2015); Jornal Diário Oficiai do
Municíg^^Data^_^4/01/20152jJornal_OiárioOficiaMo^s^doJDataj^3^01/2015^^^_^^^^^^^^

Termo Aditivo: 001/2016

Representante legal: Francisco Cebalho Medeiros Repre. legal: Murilo Godoy

CPF: 421.073.181-15 CPF: 005.972.741-18

Alteração do Objeto:

Alteração do Prazo: mais 12 (doze) meses

Alteração do Valor: mais R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos reais).

Outras Alterações:

Publicação do Extrato do TSrmo Aditivo: Por Afixação em Mural (Data: 07/01/2016); Jornal Diário do
Município (Data: 08/01/21016).

Valter Fewêica^ Oliveira

lícretário

eirosFrapetícó Céb^
'Tresidentê^ Legislativo



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n» CVXJ / C*
Fülha n" firõ/Ti

Visto.

JUSTIFICATIVA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 001/2015

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N". 001/2015
CONTIMTO N". 001/2015

OBJETO: Contratação de Sociedade de Advogados de notória especialização na área de direito
público para promover o assessoramento e a consultoria jurídica da Câmara Municipal de Miranda,
conforme especificação no Termo de Referência.

Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, a Câmara Municipal está executando o Contrato n°.
001/2015. que tem como objeto o assessoramento jurídico especializado à Câmara Municipal.

Ao longo da execução do referido Contrato a Banca de Advocacia Contratada coordenou toda a fase
preliminar (treinamentos da equipe de servidores), atendeu a todos os setores da Câmara Municipal,
emitiu pareceres sobre projetos de lei. elaborou emendas ao regimento interno, respondeu a
inúmeras consultas dos integrantes da Casa. patrocinou a defesa da Câmara no Judiciário,
acompanhou o trâmite de processo administrativo disciplinar que culminou na demissão de
servidor, sempre atuando de modo que esses serviços vêm sendo prestados pela mencionada Banca
de Advogados à Câmara de forma exemplar, correta, e tem contribuído sobremaneira para um
profundo processo de regularização e de adoção de práticas jurídicas racionais e constitucionais dos
trabalhos legislativos, da administração da Casa de Leis, dos setores de licitação, pessoal, etc.

Esclarecemos, ainda, que os trabalhos contratados implicam na transferência de conhecimento
jurídico à Casa de Leis. e não se destinam à substituição de mão de obra ou de pessoal.

Esse grau de especialidade lécnico-jurídica da Banca Contratada em Direito Público, revela a
economicidade e importância de que a execução dos serviços não sejam interrompidos, do que
decorre que vislumbramos a necessidade ̂  aditamento do contrato, nor igual periodo ao da
contratação inicial, com suporte na regra prevista no arU ̂  inç. U ̂  Lei m 8,666/93.
São as nossas justificativas, respeitando melhores considerações.

Miranda-MS, 06 de janeiro de 2016.

GLAUCI0 LUJ2I0 L0PES DE SOUZA

Secretário Geral da Câmara Municipal de Miranda

Autorizo:

FRANCISC

Presidente

MEDEIROS

ríniira Munici[)al de Miranda

UM NOVO OLHAR, UM NOVOTEMPO 4,

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maií; administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: vww.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n

PARECER

O objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar o prazo de vigência do
contrato n. 001/2015, celebrado entre a Câmara Municipal de Miranda - MS e a Sociedade de
Advogados Murilo Godoy Advocacia e Consultoria Jurídica SS,

Trata-se de contrato cujo objeto é a Contratação de Sociedade de
Advogados de notória especialização na área de direito público para promover o assessoramento e a
consultoria jurídica da Câmara Municipal de Miranda, conforme especificação no Termo de
Referência.

A prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses se faz necessária
tendo em vista o fato de que os serviços prestados pelos representantes da Contratada implicaram
significativa vantagem para o aperfeiçoamento da atividade legislativa e administrativa da Casa de
Leis, que vislumbrou reflexos objetivos de cunho financeiro, técnico e operacional na área de
atuação.

Conforme indica a justificativa de aditamento, tanto os serviços prestados
na área jurídica apresentaram refiexos positivos importantes, julgando o Presidente da Câmara
conveniente a renovação por igual período, conforme preceitua o art. 57, 11, da Lei n. 8.666/93, uma
vez que se trata de serviços de natureza contínua, cuja interrupção pode causar prejuízo à
Administração. Oportuna é a análise do dispositivo legal:

An. 57. A duração dos contratos residas por esia Lei ficará adstrita à

vigência cios respectivos crédito.'; orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II • à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantaiosas para a administração,

limitada a sessenta meses: (Redação dada pela Lei n" 9.64R. de I99H)

Sobre a matéria, oportunas são as lições de Marçal Justem Filho :

' Marçal Justem Filho é Mestre e Doutor em Direito pela Pomiticia Ui
inúmeras obras de direito administrativo.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: admlnlstratlvo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n° 09-i /ciJOJ ̂
Folha n°

Visto.

Devem-se distinguir os contratos de execução instantâneo e os de
execução continuada. A terminologia não é precisa e pode induzir a equívocos.

(...) os contratos de execução continuada impõem à parte o dever de

realizar uma conduta aue se renova ou sf mantém no decurso do tempo. Não há
uma conduta especijica e definida cuja execução libere o devedor.

A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do
exame propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como
execcução da prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na
verdade, a permanênciada necessidade pública a ser satisfeita.

(...) Estão abrangidos não apenas serviços essenciais, mas também gs
necessidades públicas permanentes relacionadas com atividades de menor

relevância (tal como limpeza, por exemplo).

(...) A regra da prorrogabilidade do serviço não se vincula à importância
do serviço, mas à previsibilidade da existência de recursos orçamentários para
seu futuro cu.steio. Lembre-.se que o dispositivo do ari. 57 vincula-se à disciplina
orçamentária. Um .serviço contínuo, relacionado com uma neces.sidade
permanente e renovada, poderá ser contratado com previsão de prorrogação
porque .se jtresiime que .sempre haverá inclusão de verbas para sua remuneração
no futuro.'

No caso em apreço, existem informações atestando que a CONTRATADA
vem coordenando inúmeras medidas técnicas de relevante interesse público nas áreas da
contratação, e a interrupção do serviço, para reformulação de nova contratação, poderia acarretar
prejuízos à atividade administrativa e à continuidade das medidas até então adotadas.

Ademais, no caso em questão, tratando-se de contratação formalizada pela
via da inexigibilidade de licitação, sequer há espaço para discutir a eventual inviabilidade de
renovação contratual, já que qualquer nova contratação para serviços igualmente especializados
dispensaria certame licitatório, dada a natureza técnica-cieniífica específica da atuação jurídica.

A economicidade da contratação foi constatada pelo Gestor.

" Trechos de fls. 828-835 da Obra: JLSTEN FILHO, Marçal. Comenh
Administrativos. 15 ed. Sào Paulo: Dialélica. 2012.

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; administrativo@camaramíranda.m$.gov.br - Site: www.camaramir3nda.ms.g0v.br
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De outra banda, tainbém merece registro o fato de que os serviços
especializados prestados pela CONTRATADA implicaram significativo suporte científico e técnico
à própria Casa de Leis.

Ademais disso, o presente aditamento se faz com amparo legal no art. 65,
inc. 11, da Lei n. 8.666/93, já que se realiza por acordo entre as partes e no legítimo interesse
público.

Por tais razões, a Comissão Permanente de Licitação e Controlador Geral
da Câmara entendem que é legal e legítima a alteração proposta, a saber, por Termo Aditivo.

É o parecer, s.m.j.

Mirandat - MS, 06 de Janeiro de 2016.

LÚCIA M. USTAL ALCANTARA

Presidente da CFL,

GLAUCIOLUC DE SOUZA

Mejiibro da CPL

ANA JTARLA QUEIROZ
da CPL

MAR^ NELSON B^ÍÍTES GONÇALVES
Control^or Geral

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4^,
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PRIMEIRO TERMO AO CONTRATO N° 001/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N^- 001/2015 CELEBRADO ENTRE A CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRANDA/MS E A SOCIEDADE
DE ADVOGADOS MURILO GODOY ADVOCACIA
E CONSULTORIA JURÍDICA S.S..

I - CONTRATANTES: "CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA/MS, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ n. 15.465.008/0001-09. com sede na Rua General
Câmara. 253. Bairro Praà Heróis da Laguna, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa
MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S., inscrita na OAB/MS
sob o registro n. 525/2012, CNPJ n. 14.972.026/0001-06. com sede na cidade de Campo Grande,
MS. na Rua Marquês de Lavradio. n. 1.051. no Bairro Jardim são Lourenço, doravante denominada
CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o seu Presidente, Sr. Francisco
Cebalho Medeiros, brasileiro, casado, poiiador do RG n. 496312 SSP/MS, CPF n. 421.073.181-15,
no uso das atribuições que lhe sào cunteridas. e a CONTRATADA, neste ato é representado pelo
Sr. Thiago Alves Chianca Pereira Oliveira, brasileiro, casado, advogado. OAB/MS n. 11.285 e CPF
n. 950.741.801-63. ajustam o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições aqui
estipuladas.

III - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65. II. c/c o art. 57. 11, ambos da Lei Federal n°. 8.666/93. e
demais alterações pertinentes.

IV - DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização
do Presidente da Câmara Municipal, e necessidade justificada, sendo que este termo passa a fazer
parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido — Processo
Administrativo n". 001/2015 - Inexigibilidade de Licitação n". 001/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração
da Cláusula Terceira - do PRAZO DE VIGÊNCIA -, para constar que o contrato fica prorrogado
pelo período de mais 12 (doze) meses a contar da assinatura do presente Termo, na forma como
previsto no art. 57. inc. 11 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas
do contraio original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido
instrumento contratual.

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as
quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Miranda, MS, 07 de janeiro de 2.016.

CAMA »AL DE MIRANDA

'Contratante

MURILO GODOV ADVOCACIA E CONSL LTORIA JURÍDICA S.S.

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPFn.lÇ3.A65 -OX

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4,,
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 001/2015

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N". 001/2015
CONTRATO N". 001/2015

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA e a Sociedade de Advogados MURILO
GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração
da Cláusula Terceira - do PRAZO DE VIGÊNCIA para constar que o contrato fica prorrogado
pelo período de mais 12 (doze) meses a contar da assinatura do presente Termo, na forma como
previsto no art. 57. inc. II da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas
do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido
instrumento contratual.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, 11. c/c o art. 57, II, ambos da Lei Federal n°. 8.666/93, e
demais alterações pertinentes.

DATA: 07 de janeiro de 2.016.

ASSINAM: Francisco Cebalho Medeiros ~ Presidente da Câmara Municipal, pela
CONTRATANTE e Thiago A. Chianca P. Oliveira, pela CONTRATADA.

p 11 B LI C A^AQ
Certifico qoe afixei^ no period^

õrKcsnonsavc

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4_,
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)ICATO RURAL
NDAEBODOQUENA
ichal Deodoro,22 - centro -
Miranda/MS - Fone;(67) 3242-1266
I  EDITAL
JUIÇÃO SINDICAL RURAL
'ESSOA JURÍDICA
fCERCÍCIODE2016
ultura e Pecuária do Brasil - CNA, em conjunto
iduais de Agricultura e os Sindicatos Rurais el
I com base no Decreto-lei n° 1.166, de 15 de
1 sobre a arrecadação da Contribuição Sindical
nento ao principio da publicidade e ao espirito
5 da CLT, vêm NOTIFICAR e CONVOCAR os
ias jurídicas, que possuem imóvel rural, com
au empreendem, a qualquer título, atividade
fados como 'Empresários* ou "Empregadores
digo 1®, inciso II, alíneas "a", "b" e "c" do citado
sm o pagamento das Guias de Recolhimento da
rai, referente ao exercício de 2016, devida por
i6/71 e dos artigos 578 e seguintes da CLT. O
rerá ocorrer, Impreterivelmente, até o dia 31 de
guer estabelecimento integrante do sistema na-
sncária. Afalla do recolhimento da Contribuição
I a data do vencimento (31 de janeiro de 2016),
{! em mora e o sujeitará ao pagamento de juros,
slária previstos no artigo 600 da CLT. As guias
;nas Informaçóes prestadas pelos contribuintes
isto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR,
lecrelarla da Receita Federal do Brasil - SRFB,
; para os endereços Indicados nas respectivas
0 no que estatielece o artigo 17 da Lei n® 9.393.
>96, e o 7® TermoAditivo do Convênio celebrado
£m caso de perda, de extravio ou de não rece-
ihlmento pela via postai, o contribuinte deverá
via, diretamente, â Federação da Agricultura

Icilio, até 5 (cinco) dias úteis antes da data do
ar. ainda, pela sua reUrada, diretamente, pela

Www.canaldQOfodutor.com.br. Eventual impug-
ttra o lançamento e cobrança da Contribuição
rerá ser encaminhada, por escrito, no prazo de
do recebimento da guia, para a sede da CNA.
1601, Módulo K, Edifício CNA, Brasília • Distrito
' ou da Federação da Agricultura do seu Estado,
da via internet no site da CNA: cna@cna.oro.br.
1 composto pela Confederação da Agricultura e
pelas Federações Estaduais de Agricultura a/ou
tos Rurais e/ou de Produtores Rurais.

ide 2015.
I

Io Martins da Silva Júnior
eldente da Confederação

Riiivai. ns

luto I

it
Rodrigues de Oliveira
Rural de Miranda e Bodoquena



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processor<°00J i.Jm 5"
Folha n° Qiiaiitv Sistemas
Vis» Exerdcio: 2016

Mês Atual: Janeiro

r-DADOS 00 EMPENHO

N.® Empenho..: 6

f-DADOS DO CREDOR -

Nota de Empenho

Tipo..: Global Data : 7/1/2016

S23 • MURILO 60DOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

Endereço....: Rua Marques de Lavradio,1051

Telefone

C.N.P.J/C.P.F...: 14.972.026/0001-06

Cidade: Campo Grande UP. MS

FAX....:

Banco

Gênero Despesa...: DESPESA GERAL

h VALOR

Agência: Conta:

67.600,00 (Oitenta e Sete Mil, Seiscentos Reais.)

—HISTÓRICO

nADOS DA DOTAÇAO

6d Reduzido.: 6

ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçáo ; 031

Programa : 0001

Proi./Ativ ; 2001

El. Despesa : 3.3.90.36.00

SubElemento...: 05

F. de Recursos.: 0100

-Detalhamento da Fonte —

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos antenores

-VALORES DA DOTAÇAO

Saldo Anterior....: 545.336,60
-ORDENADOR DA DESPESA

Lanç. Empenho

87.600,00

..: 67.600,00 Saldo Atual 738,60

lho Medeiros

ente da Câmara

ranci
Vatter ir»13e Oliveira

etário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n*:

Quaiity Sistemas - Soluções inovadoras para Gestão Pública.

Usuário: ESTER
Página 1 de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo; 001658606

Número do Ofício: 05

Ano do Ofício: 2016

Usuário: EDUARDO TIVIROLU

Município: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNiClPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo: 15/01/2016 12:12:35

Data de emissão do relatório: 15/01/2016 12:12:44

Meio entrega: Guichê



CÂMARA MUNICIPAL DE n^2QJ_/i^í2i-  Folha '

Vlito.MÍRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 15 de Janeiro de 2016.

Ofício n® 005/2016/GAB/CMM.

AO EXMO SR.

WALDIR NEVES BARBOSA

MD. CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE/MS.

CAMPO GRANDE - MS.

Processo TC/MS: TC/4365/2015

Protocolo: 001581161

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de N". 001/2015 - Valor: RS 87.600,00 (Oitenta e
sete mil e selscentos reais).
Processo Administrativo Lícitatório de N". 001/2015.

Inegibílidade de licitação n° 001/2015
Assunto: Encaminhamento de Aditivo de Contrato.

Órgão: Câmara Municipal de Miranda-MS.
Ordenador de Despesas: Francisco Cebalho Medeiros, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade RG n° 496312-SSP/MS, e do CPF/MF sob o n° 421.073.181-15,
residente e domiciliado na Rua Cândido Ramires , n° 111, Bairro: Aparecida, CEP: 79380-
000, na cidade de Miranda-MS - MS.

Senhor Presidente;

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas para análise e
apreciação, cópia do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de N°. 001/2015, parte
integrante do Processo Administrativo Licitatório de N°. 001/2015, na Inegibilídade de
licitação n" 001/2015, firmado entre a Câmara Municipal de Miranda-MS e a empresa
Murilo Godov Advocacia e Consultoria Jurídica S.S:

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao envio
de documentos, atendem pela regularidade e legalidade do presente Processo Administrativo e
seus anexos em comento.

Atenciosamente,

Presid^t€(^d^.^mara Municipal
FRi^ClSCO CEBALHO MEDEIROS brasileiro, casado,
port^or da Carteira de Identidade RG n° 496312-SSP/MS, e do CPF/MF
sob o n° 421.073.181-I5, residente e domiciliado na Rua Cândido
Ramires, 111, Bairro; Nossa Senhora Aparecida, CEP: 79.380-000, nesta
cidade de Miranda - MS.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

M

Rua General Câmara, 253 • Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA-MS

EXECUÇÃO FINANCEIRA
(2* FASE. INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N°. 035 de 11 de DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE N°. 001/2015
VALOR: RS 87.600,00 - DATA: 08/01/2015

VIGÊNCIA: 08/01/2015 á 08/01/2016
EMPRESA} Murilo Godoy Advocacia e Consultoria Jurídica



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Cimara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Folfis n* i.

Visto .

Quallty Sistemas

Exercido: 2015

MSs Atual: Janeiro

(-DADOS DO EMPENHO

N.'Empenho..; 2

Contrato; 1/2016

ücitacao.: 1/2015

Modalidade: tnexigibllldade de Llcitaçdo

-DADOS DO CREDOR

Nota de Empenho

Tipo..: Global Data : 8/1/2018

Nome 623 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

Endereço....: Rua Marques de LavradIo,1061

Telefone

Banco AgAncia:

Cidade; Campo Grande

FAX....;

Conta;

C.N.P.J/C.P.F...: 14.072.026/0001-06

UF. MS

Gênero Despesa...: Serviços Advocaticlos

-VALOR

87.600,00 (Oitenta e Sete MU, Seiscentos Reais.)

RICO

"^MKtNHO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER
O ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME PROCESSO N' 001/2015 EINEXIGISILIDAOE N" 001/201S.

DADOS DA DOTAÇÃO

C6d Reduzido.: 6

Ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Função ; 031

Programa : 0001

Proj..'Atlv : 2001

El. Despesa ; 3.3.90.39.00

SubElemenlo...;

F. de Recursos.: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não M enquadram nos Detalhamentos anlerlores

-VALORES DA DOTAÇÃO

87.600,00

-Anterior...; 649.000,00

NADOR DA DESPESA -

Lanç. Empenho..; 87.600,00 Saldo Atual 461.40^00

Franci^C^f^o Medeiros
Presldenfe da Câmara

ValtàtVuréTra de Oliveira
'Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n";

Quallty Sistemas - SoluçOes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1



N. E. / N.A.E. ORDEM DE PAGAMENTO NOTA FISCAL GÜIADERET. |
!'
l» • • . • 9^ KM

CONTRATO 006/2015

2 08/01/2015 87.600,00 48 21/01/2015 7.300,00 135 19/01/2015 7.300,00 0,00

154 20/02/2015 7.300,00 142 18/02/2015 7.300,00 0,00

225 20/03/2015 7.300,00 147 17/03/2015 7.300,00 0,00

293 23/04/2015 7.300,00 153 17/04/2015 7.300,00 0,00

357 20/05/2015 7.300,00 159 18/05/2015 7.300,00 0,00

451 22/06/2015 7.300,00 166 17/06/2015 7.300,00 0,00

515 21/07/2015 7.300,00 172 17/07/2015 7.300,00 0,00

567 20/08/2015 7.300,00 178 17/08/2015 7.300,00 0,00

1 630 22/09/2015 7.300,00 185 17/09/2015 7.300,00 0,00
1

680 20/10/2015 7.300,00 191 15/10/2015 7.300,00 0,00

756 20/11/2015 7.300,00 196 17/112015 7.300,00 0,00

785 18/12/2015 7.300,00 205 09/12/2015 7.300,00 '  0,00
TOTAL 87.600,00 TOTAL 87.600,00 TOTAL 87.600,00 0,00



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara ■ Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2015

Mês atual: Janeiro

ORDEM DE PAGAMENTO •Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo n" OQJ ly
Folha n°_

DADOS DA OP

Ordem Pagamento;

N" do Empenho: 2

48 Tipo; Pagamento de Empentio

Data do empenho....: 06/01/2015

Data...,; 21/01/2016

I—DAOOS DO CREDOR

Nome...; 523 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14,972,026/0001-06

Endereço: Rua Mareiues de Lavradio,1051 Cidade; Campo Grande UF:MS

Ba"co Agência; Conta;

Telefone.; Fax

—VALORES
Vafordo Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 1.

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

67.600,00

7.300,00

7.300,00

80.300,00

Liquido a Pagar 7.300,00

-HISTÓRICO

PAGAMENTO REFERENTE A CONTRATACAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTCKUA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DIREITO PU8LIC0 PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO EA CONSULTORIA JURÍDICA A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME PROCESSO ITOOlíMIS E INEXIGIBILIOAOE N* 00"20'5

-DADOS DA DOTACAO ^

COd. Reduzido; 6

Ôrg. Unid ; 01.001
Função ; 01

Sub-Funçâo,.,. • 031

Programa 0001

Pfoj./Atrv 2001
El. Despesa ; 3.3.90.39,00

F. de Recursos..; 0100

-DeUlhamenIo da Fonte de Recursos

0100,000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

— DADOS FINANCEIROS

5 - Ag. 4SS6- C'C, 5-S-conla caixa ecorwmlca AV. DE DEBITO 0010B469 ?.300,00

NF' Recibos

N'/S6rle

135'unica

ASSINATURAS

Data Emissão

19/0112015

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Liquido

7.300.00

Fran_cláoo OrtatniTMedelfos
^siderife da Câmara

Valor Desconto

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe. ci';

QualKy Sistemas - SoiuçOes Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1

Usuário; ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS Exercido: 2015

Mês atual: Janeiro

Nota de Liquidação

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 8/1/2015

Vtaio^
Data....: 19/01/2

Pnxesso n» OO-L y
Folha n' FDADOS DA LIQUIDAÇÃO

N* da Liquidação: 1

N° do Empenho; 2

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 623 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: l4.972.026rt)001-06

Endereço; Rua Marques de Lavradio,1051 Cidade: Campo Grande UF: MS

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valer a Liquidar.

Valor Liquido Liquidado
JTORICO

87.600,00

7.300,00

80.300,00

7.300,00

'  ' * contratação de SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIAUZACAO NAAREA DE DIREITO PUBLir^Q pÃ)m'
EA CONSULTOWA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME PROCESSO N" 001/2015 E

INEXIGIBILIDADE N« 001/2015.

— DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sut)-Funçâo : 031

Programa : 0001

ProJ./Ativ : 2001

El Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....:

Fonte Recursos: 0100

CMMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Munidpal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

_ Notas Fiscais

N'/Sérle Data Emissão

ISShTHCa 1901/2015

NF-e / SEFA

7.300,00

Z Valor Nota Valor Desconto Valor Liquido

7.3CD.00 0,00 7.300.00

^-v^SINATURAS

Frsricisc^Cel^ho Medeiros
íldente da Câmara

Valter Ferreira de Oliveira
1" Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quaiity Sistemas • Soiuçfies Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1

Usuário: ESTER



19/01/2015 Nda Fiscal 4e Serviços BM-flrtca Processo n»ÜCXJ if^Jy
Folha fi'

Visto '

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

'Úmero da Nota

00000135

eta e Hora de Emissão

19/01/2015 16;29;38
Kdlgo de Verificação

0035CC56
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
CPf/OlPJ: 14.972.026/0001-06 0016770200-7
Er«ereço; RUA DE MARQUES LAVRADIO, N®1051 - BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO - CEP-79041-340
Municfplo: CAMPO GRANDE UF: MS

.  TOMADOR DE SERVIÇOS
Ume/Ratão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
FF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
•ndereço: RUA GENERAL CAMARA, N«»253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA UGUNA - CEP!07938-000
Uniclpio: MIRANDA UF: MS E-mail: adrnlnlrtnitÍvoinicamaratniranda.ms.qov.br
^ . , DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

ssemwÃ^e^Ta soaeoAOE de advogados, com notória espeoauzaçAo, na área de direito púbuco, para promovero
ovais™" * câmara MUNiaPAL de MIRANDA, CONFORME PROCESSO N« (»V»15,1NEXIG1BIUDA0E N" OOV»1S E CONTRATO N«

D^H SI UlISSIo arrecadação de tributos E contribuições ( SIMPCES NAaONAL ). NOS

sm

tmn

HONORÁRIOS Qtde UiUtirlo R$
7.300,00

ToUt R*
7,300,00

PIS (0,6500%};
R$ 0,00

COFINS (3,0000%);
R$ 0,00

INSS (2,0000%);
RS 0,00

IR (1,5000%);
RS 0.00

CSU (1,0000%);
RS 0,00

Fse de
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

l
'aVaDr Total das Deduções: Cálculo;

RS O RS 7.300,00

luota; lor do ISS:

OjpO»/» RS 0,00

Mês de Competência da Nota Fiscal; 01/2015
Recoh^ento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

CNAE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: MIRANO^MS
Trlxrtaçío; TRIBUTÁVEL FIXO
Descrição da Atividade: Servto» advwatIckB

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DF.STE DOCUME^tq FOI
INTEGRALr.': :'E FORNECtDO/EXcCUTADO
MIRANDA-Ivr... J3>raj/ J

httpV/rTfse-prTicg,ms,gov4r/NotaFiscal/ncteFisc8J,php?ld_ncía_fl8cal=MzU5NDMOT9-iconfirma-UW"&terTiPreslador-Uw=» i/1



I-n-tem-Et...B anKi-ng-™CAI xA Page 1 of1

CAIXA

Processo n'CO-íi:^l<'
Folha n" >

Visto___

Comprovante de transferência eletrônica disponível

Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4556/ 006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MURILO GODOY ADV E CONSULT JURÍDICA S/S

CPF/CNP3: 14.972,026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: RS 7,30

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: CAMARA MIRANDA

Histórico: EMPENHO 02

Data / Hora da operaçSo: 21/01/2015 ■ 10:21:35

Código da operação: 00108469

Chave de segurança: YT9UJ7MXYt8QQAPH

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Oesk CAIXA: 0800 726 0104

fing.caixa.gov.br/SIIBC/imprimejed_terc.processa 21/01/2015



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Ga), Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício; 2016

Mès atual: Fevereiro

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

— OADOS DA CP

— DADOS DO CREDOR

— VALORES

— HISTÓRICO

Processo noQDJ i J/Ti/C
Folha n"

Visto.

N° Ordem Pagamento;

N® do Empenho: 2

154 Hpo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 08/01/2015

Data....: 20/02/2015

Nome...: 523 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço; Rua Marques de Lavradlo,1051 Cidade; Campo Grande UF: MS

Conta;Banco Agência:

Telefone,: Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 2..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

14.600,00

73.000,00

Liquido a Pagar 7.300,00

PAGAtVIENTO REfERENTE A COriTRATAÇAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIM.IZAÇAO NAMEA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO EA CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME PROCESSO N* 001/3015 E INEXIGIBIUDADE N* 0011201S.

— OADOS DA DOTACAO

Cõd. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj/Ativ 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

Detalhemenlo da Fonte de Recursos

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos ant^res 7.300.00

-DADOS FINANCEIROS

5 - Ag. 4556- CO. ã-S-conta caixa econômica AV. DE DEBITO 7 300,00

= I Recibos

N^/Sérle

142/UNICA

Data EmlssSo

1S/02/201S

NF-e rSEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

,0.00

ASSINATURAS

Medeiros

ente da Câmara

Vai

^

jjLA'

Recebi a importância acima processada

.4*^ecreu
d

Valor Uquido

7.300.00

e Oliveira

lecretâílo

Ctedw • Doe. n":

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Cenlro, MIRANDA/MS

Exercício; 2015

Mès aluai; Fevereiro

Nota de Liquidação

-VALORES

OADOS DA LIQUIDAÇÃO

N" da Liquidação: 2

N" do Emperiho: 2

— DADOS DO CREDOR

firpcesson" VOI i-Qa l <r

Folha n' .-3

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....; 8/1/2015

Data....: 18/02/20^

Nome...: 623 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço; Rua Marquesde Lavradlo,1051 Cidade: Campo Grande UF: MS

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Líquido Liquidado

íico

87.600,00

7.300,00

73.000,00

7.300,00

LIv4x.<»AÇA0 referente A CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
PROMOVER O ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A GAMARA MUNICIPM. DE MIRANDA, CONFORME PROCESSO N° 001/2015 E
INÊXIGIBILIOADE N" 001/2015.

-OADOS DA OOTAÇAO

Cód. Reduzido; 6

Ôrg. Unid ; 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa : 0001

Proj./Ativ : 2001

El. Despesa ; 3.3.90.39.00

SubElemento....;

Fonte Recursos; 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Munidpal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Reoirsos Ordinários

—Detalhamento da Fonte

D100.0CO Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

.Notas Fiscais

Série Data Emissão NF-e / SEFAZ

ÚNICA 18102/2015

7.300,00

Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7.300.00

— ASSINATURAS

Franpfôco Cepaiho Medeiros
residefííeda Câmara

Valter^ferfelra de Oliveira
1° Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n";

Quallty Sistemas - Soluçfies Inovadoras para Gestão Pública.
Página i de 1

Usuário; ESTER



iaTO«)i5 N(Xa Fiscal de Serviços Qeirfinica Processo n» 00! / <r
Pulha n"

Visto.

TOMADOR DE SERVIÇOS
4ome/Ra2âo Social: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
?P/CNPJ: 15.465.008/0001-09
•nflereço: RUA GENERAL GAMARA, N0253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
^unlClplo: MIRANDA ijF: MS E-maii: administrativoi9cafnaramlranda.ms.gw.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
>escrlça0! CONTRATAÇiO DE SOOEDADE DE ADVOGWXIS DE NOTÓRIA ESPEOAUZAÇÃO NA ÁREA DE DIREITO PÚBUCO PARA PROMOVER O
aSESSORAMENTOEA
rONSULTORIA JURÍDICA OA CÂMARA MUNIOPAL DE MIRANDA, CONR»ME ESPEaPICAÇÂO NO TERMO DE REFERÊNCIA. PROCESSO 001/2015 -
NEXIGIBIÜDADE
I O31/2015 - CONTRATO 00V201S - PARCELA 02/12
;MPRESA regularmente inscrita NO SIMPLES NAaONAL, NOS TERMOS DA LC N. 123/2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA • SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número de Nota

00000142

Data e Hora de Emissão

18/02/2015 13:39:30

IlSdlgo de Verificação

660331f2

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razlfl Social; MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
a>F/CNPJ: 14.972.026/ODO1-06 Insaição Municipal; 0016770200-7
Endereço RUA DE MARQUES LAVRADIO, N»1051 - BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO - CEP!79041.340
Wunidplo: CAMPO GRANDE UF; MS

rdbutivd

SIM

Item

HONORÁRIOS
qid< Unitário R$

1  FJoo.oa
Total RS

7.300,00

PIS (0,6500%);
RS 0,00

COFINS (3,0000%);
RS 0,00

INSS (2,0000%);

RS 0,00

IR (1,5000%);
RS 0.00

csa (1,0000%);
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

l
'avabr Total das Deduções: F_R£OjOOL

se de Cálculo; lor ao ISS;

RS 7.300,00 _0J)0"/o

Més de Competência da Nota Fiscal: 02/2015
Recebimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

JWE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: MIRANCWMS
Tributação; TRIBUTÁVEL FIXO
Deserção da Atividade: Servfcos advocaticios

CERTIFICO QUE O MATERtAl
DOCu:™

Wp//níse.pmcg.ms.govif/NotaFlscal/ftolaFlscal.php7id_neita_fiscal=MzY3NzE50Dc=&confirina=Uw==&temPrestadof=Uw=- 1/1



JNt_e-rnet—BaN-king...cAI.XA

CAêXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Data / Hora da operação: 20/02/2015 - 11:58:49

Código da operação: 00121626

Chave de segurança: HWFFA65CY7HVTLEM

Page 1 of1

Processon" OOJ l r-ãoi f
Folha n°

Tipo de TED: mo para terceiros

Conta origem; 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome; GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Banco; BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MURILO GOOOY ADV E CONSULTORIA JURÍDICA

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 7,30

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: CONTRATO 001

Histórico: CONTTtATACAO DE SOLCIEDADE DE ADVOGADOS

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas peio cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com defíclência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 20/02/2015



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis óa Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercido: 2015

Mâs atuai: Março

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

DADOS DA CP

N° Ordem Pagamertto:

N® do Empenho: 2

Processo n" CúJ ■

Folha n° ?" >

Visto

225 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 06/01/2015

Data....: 20/03/2016

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 623 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C N P J/C.P.F: 14,972.026/0001-06

Endereço: Rua Marques de Lavradio.lOSI Cidade: Campo Grande UFiMS

Conta:Banco Agénda:

Telefone.:

r—VALORES

Fax

Valor do Empenho

Veior da Nota de Pagamento referente a parcela n® 3..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

67,600,00

7.300,00

21.900,00

65.700,00

Líquido a Pagar 7.300,00

— HISTÓRICO

PAGAMENTO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE S0CIE0A06 DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AR EA 0£ DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO E ACONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA CONFORME PROCESSO N* OOUZOIS E INEXIGIBILIDAOE N-OOlOOlS.

-DADOS DA OOTACAO

CPd. Reduzido: 6

Org. Unid 01.001

Função : 01

SutJ-Funçâo 031

Programa 0001

ProJ./Atlv 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

• Detalhamento da Fonte de Recurso» ———

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Oelalhamenloa anteriores

CMAARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300.00

I—DADOS FINANCEIROS

S - Ag 455e- C/C. 5-5.conta caixa econômica

- NF/Recibos

N*/Serie

_ 147/UNICA

_ ASSINATURAS

Data Emiaaáo

17/03/2015

AV. DE DEBITO 0010BS21 7.300,00

NF.« ISEFU Valor Nota

7.300.00

Francisco CsbalhS Medeiros
Presidente da Câmara

VaJter

Valor Desconto Valor Liquido

7.300.00

Oliveira

rio

Recebi a Imponãncia acima processada

Credor - Doc. n':

Quallty Sistemas • Soiuçdes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gai. Cfimara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercido: 2015

Mès atual: Março

Nota de Liquidação
•DADOS OA UQUIDAÇAO

N° da Liquidação: 3

N' do Empenho: 2

-DADOS 00 CREDOR

Processo n» OOJ hJOJ

Fulha n"

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho,.,.: 8/1/2015

Tíãiõ
Data....: 17/03/2i

Nome...: 623 - MURILO 6000Y ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001.06

Endereço: Rua Marques de Lavrado,1051 Cidade: Campo Grande UF;MS

,-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a liquidar

Valor Líquido Liquidado
"'«TÓRICO

87.600,00

7.300,00

65.700,00

7.300,00

DAÇAo referente a contratação de SOCIEDADE DE ADVOGADOS OE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
. .—MOVER O ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA, CONFORME PROCESSO N« 001/2015 E
INEXIGIBILIDADE N° 001/2015

-DADOS DA DOTAÇAO -

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001

Funçflo : 01

Sub-Funçâo ; 031

Programa ; 0001

Proj./Aliv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....:

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Sen/lços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nSo se enquadram noe Detainamentos anteriores

.Notas Fiscais

No/Série

'7/UNICA

— ASSINATURAS

Data Emlssáú

17/03/2015

NF-e ISEF

7.300,00

AZ Valor Nota Valor Desconto Valor Liquido

7 300.00 0.00 7.300.00

iebalbeMcFrandsco Osbalbe Medeiros
Présldente'da Câmara

/

Valter Mrr^ de Oliveira
V^Sbcretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n':

Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de l

Usuário: ESTER



17«»2015 Neta Fiscâ de Serviços QetrSnica
J^^rocesso n° OCJ i.Dn L<r
Folha n° -y
WbIq jA/ •

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

^mero Os Nota

00000147

3ata e Hora de Emissão

17/03/201511:40:58
Código de Verifiução

cde62613

PRESTADOR DE SERVIÇOS
kme/Raao Social; MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
jj^F/CNPJ. 14.972.026/0001-06 Inscrição Munidoal: 0016770200-7
Endereço: RUA DE MARQUES LAVRADIO, N»1051 - BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO • CEP:79041.340
MunIdplD; CAMPO GRANDE Uf MS

TOMADCMl DE SERVIÇOS
Norrre/Ra^ão Social; CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
ndereço: RUA GENERAL CAMARA, N«>2S3 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA UGUNA • CEP:07938-000

■lunidpio; MIRANDA UF: MS E-mail: adiTdnlstratlvoaicamaramlrartda.iTis.qov.br
^ ̂  , , Dl^IMlNAÇAO DOS SERVIÇOS
«SESSCSAmStoYa SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTÓRIA ESPEOAUIAÇAo NA iSEA DE DIREITO PÚBUOD PARA PROMOVER©
Í?E«GmUJDAOE'^°'" CAMARA MUNIQPAL Dê MIRANDA CONFORME ESPECIFICAÇÍO NO TERMO DE REFERêNOA. PROCESSO 001/2015 -

N OOV2015 • CONTRATO 0OV2O15 • PARCELA 03/12 - MAftÇO/20lS

rribuUvM
SM

lUm
honorArios QMt UidUrieM

1  TJOO.dO
Total R$
7.300,00

DOCUMENTO EMllluO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%);

RS 0,00
COFINS (3,0000%);

RS 0.00
[  INSS (2,0000%):
1  RS 0.00

IR (1,5000%); j CSIL (1,0000%);
RS 0,00 1 RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
/abr Total das Deduções; bse de Cálculo:

RS O.OOl
lAtguota:

RS 7.3OO.O0I
^alor do ISS:

3,879/ol RS 7R7.S1

■lèsde Competência da Nota Fiscal; 03/2015
lecohimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
'restador optante Simples Nadonal e sua alquota é 3,87%,
7IAE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Urcal da Prestação do Serviço; MIRANDA/MS
Tributação; TRIBUTÁVEL S.N.

Desgicão da Atividade: Serviços advocatitíos

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXhCüTAOO
MlRANDAgKiiS/|?/o.=^/.X <

hnp://rrfse.pmcg.m9.gov,br/No»aFlscat/ncitaF(scal.php?ld_riaa_flscal=M2ClMj£^TU«&cortffma=Uw==&íemPrestaclor=Líw- 1/1



t a^c 1 yji 1

CAIXA

Processo n» 00^
Folfia n'

Visto.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4556/ 006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 • Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome; CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNP3: 15.465.000/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562 /00000007465-9

Tipo de conta: •  01 • Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MURILO GODOY AO E CÔNSUL JURÍDICA S/S

CPF/CNPJ; 14,972.026/0001-06

Valor: R$ 7,300,00

Valor da tarifa: R$ 7,30

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identincação da operaçSo: EMPENHO 02

Histórico: CONTRATACAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS REF. PROCESSO
001/201S

Data / Hora da operaçSo: 20/03/2015 - 09:43:09

Código da operação: 00108521

Chave de segurança: UW3GQVG3VQATPV8Q

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA; 0800 726 0104

https;//intemetbanking.caixa.gov.br/SIlBC/imprímeJed_terc.processa 20/03/2015



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

OAMARA municipal de MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDAjMS

Exercido: 2016

Mês atual Abril

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

— OAOOSDAOP

Plticesso n^O^J l,2<DJ<'
Pülha n° ^

JúâtCL

N* Ordem Pagamento:

N" do Empenho; 2

293 Tipo: Pagamento de Empentio

Data do empenho....: 05/01/2015

Data....: 23/04/2016

— DAOOSiX) CREDOR ———

Nome...; 623 - MURILO GOOOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P. J/C.P F: 14.972 026/0001-06

Endereço; Rua Mamuesde LavradIo.lOSI Cidade: Campo Grande UF. MS

Conta:Banco... Agância:

Telefone.

-VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente e parcela n° 4..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

29.200,00

58.400.00

Liquido a Pagar 7.300,00

— HISTÓRICO

PAGAMENTO REFERENTE A CONÍRATAÇAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A GAMARA MUNICIPAL DE MIIIANOA CONFORME PROCESSO N* 001/2015 EINEXIGIBILIDADB N» 001/2015

- DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: , 6
ôrg. Unid : 01.001
Função. , : 01

Sub-Funçào 631

Programa 0001

Proj./Ativ 2001
El. Despesa 3.3.90 39.00

F de Recursos.. 0100

• Detalhamento da Fonte de Recuraoe

0100.000 Recursos que nSo se enquadram nos Oetaihsmenios anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

— DADOS FINANCEIROS

5-Ag 4550-C/C 5-5-coniacaixaeconomica

- NF/ReeIboa

AV DE DEBITO

go/Seríe

Í3/LINICA

ASSINATURAS

Data EmlaaSo

17/04/2015

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

0.00/

randscoj^peaino Medeiros
ente da Câmara

7 300,00

7.300,00

Vatt ^errgifrüê Oilveire
ecretério

Valor Liquido

7 300 00

Recebi a importância acima processada

p

Credor • Doe. n®.

>. •!

Quality Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública. Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253. Centtó, MiRANDA/MS

Exercido: 2016

Mês atual: Aóril

Nota de Liquidação
processo n» (ã)I i r-

Folha n'
DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N" da Liquidação: 4

N" do Empenho: 2

— DADOS 00 CREDOR

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 8/1/2015

VíitD-

Data....: 17/04/2Q16

Nome...: 623 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P F: 14.972.026/0001-06

Endereço. Rua Marques de Lavradio.1051 Cidade' Campo Grande UF: MS

.VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado

—-ÓRICO

87.800,00

7.300,00

58.400,00

7.300,00

I  lAÇAO REFERENTE A CONTRATAÇAO DE SOCIEDADE Cffi ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
PriumOVER o ASSESSORAMENTO E a CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA. CONFORME PROCESSO N" 001/2015 E
INEXIGIBILIDADE N* 001/2015.

- DADOS DA DOTAÇAO , _ ,

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa : 0001

Proj./Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....:

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte

0100 000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos snterlores

. Notas Fiscais

N^/Sãrle Data Emissão NF-e ISEFAZ

3/UNlCA 17/04/2015

7 300.00

Valor Nota

7 300.00

Valor Desconto

0.00

Valor Líquido

7.300.00

— ASSINATURAS

balho Medeiros

ãsidente da Câmara

/—^ • è'íM

Valtel^erjBiía-tle Oliveira
t

-t^^cretârio

Por ser verdaije, firmo o presente
I  .1

'Credór - Doe. n":

I. <1

Quality Sistemas ■ Soluções Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1



17/0«201$ Nota Fiscal de Serdçee QetrOnica Processo n" ODl i.2{lS <'
Polfia n' -^.>2 ̂
Vi8to_^

lúrrero da Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS©

00000153

3ata e Hora oe Emesâo

17/04/201510:40:20
:ódigo fle Venficaçèo

74665707

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razig Soaal: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
TT/CNPJ; 14.972.026/000146 Inscrição Municipal; 0016770200-7
Endereço; RUA DE MARQUES LAVRADIO, ROIOSI - BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO - CEPj79041-340
Nunidplo; CAMPO GRANDE UF; MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razao Soüal: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
3>F/CNPJ 15.465.008/0001-09
Endereço; RUA GENERAL GAMARA, N0253 • BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA U6UNA • CEP:07938-000
■luniQDio MIRANDA UF; MS E-mail: admlnlrtTativoflicamaramlranda.ins.gov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição; CONTRATAÇSO DE SOaSOADE DE ADVOGADOS DE NOTÓRIA ESPEQWJZAÇAO NA AREA DE DIREITO PÚ8UC0 PARA PROMOVERO
"ONSUUO^ljSDICAOACAMARAMUNiaPALDE MIRANDA. CONFORME ESPEaFICAÇAO NOTERMODE REFERÉNQA. PROCESSO C0V201S-
NEXIGIBIÜDAOE

N 001/2015 • CONTRATO 001/2015 - PARCELA CM/12 " ABRII/201S

riburivel tem
SIM NONORArIOS

qtde
1

UnitMe RS
7.500,00

Totri RS
7.300,00

DOCUMENTO EMmPO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%);

RS 0,00
COFINS (3,0000%);

RS 0.00
INSS (2,0000%)'

RS 0^00
IR (1,5000%);

RS 0,00
CSll(l,0000%):

RS 0.00

/atorTotal das Deduções;
RS 0,00lÜ ise de Cálculo:

iiès de Competência da Nota Fiscal: 0A/20Í5
tecohlmento: 1?S A RECOLilER PELO PRESTADOR
'restador optante Simplej Nacional e sua aíquota é 3,87%.
>tAE: 691170100

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
Hq

7j300^00LRS
iquota: yãiordo ISS;

RS 282,511

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do 5eivlçor>lIRANDA/MS
Tributação; TRIBUTÁVEL S.N.

I  .1
Descrição da Atividade; Serviços advocatlclos

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
cons.ta.i^tf; deste documento foi
INTÉGRALr.'" F ORNECíDO/EXr.CüTADO
MIRANDA-/,, in^l



InjE.ract B an_king cAIXA Page 1 of

CAIXA

Processo

Fülhan" r)
Visto.

Comprovante de transferência eletrônica disponível

via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TEO para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: lURfOICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPP/CNP3: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta desUno: 1562/ 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa:. JURÍDICA

Nome: MURILO GODY ADVOCACIA E CONS JURl SS

CPF/CNP3: 14.972.026/0001-06

Valer: • R$ 7,300,00

Valor da tarifa: R$7,30

Flnatldade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: REF CONTRATO OÒl

Histórico: CONTRATACAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Data / Hora da operação: 23/04/2015 • 11:15:31

Código da operação: 00113311

Chave de segurança; WM4TSHH3W5W4Y1U0

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoavcom deflciêncla auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

I  .1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
-Rua Gal. CSmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, M!RANDA/MS

Exercido: 2015

Mês atual: Maio

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

— OAOOS DAOP

Processon» QO-J

Fülha

Viito

N° Ordem Pagamento:

N''do Empenho: 2

357 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 08/01/2015

Data.,,,: 20/05/2015

— DADOS 00 CREDOR

Nome.,.: 523 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026AX)01-06

Endereço: Rua Marques de Lavradio.lOõl Cidade: Campo Grande UF; MS

B3"co Agência: Conta:
Telefone.: Fax

-VALORES
Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 5.,

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

36.500,00

51.100,00

T _
Liquido a Pagar 7.300,00

ISTÚRICO

PAGAMENTO REFERENTE A CONTRATAÇÃO OE SOCIEDADE DE ADVOGADOS OE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURIWCA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA. CONFORME PROCESSO N« 001/2015 E INEXIGIBILIOADE N» 001/2015

— DADOS DA DOTAÇAO

Gód. Reduzido: 6

Órg. Unid : 01.001
Função : 01

Sul>-Funçâo 031

Programa 0001

Pro}./Atlv 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

—DataihamentodsFontedeRecursos

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

— DADOS FINANCEIROS

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Munitípal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

5 - Ag. 4550. C/C. S-S-conta caixaeeonomiea

- NP/Recibos

AV OE OEBíTO 00109100 7.300,00

__ N*/Séris
I  159AJNICA

ASSINATURAS

Data Emisalo

18/05/2015

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

0.CX3

Vafor UquMo

7.300.00

"frarcücõc o UeOeiroa

n(e Oa Câmara
ValtebF^oeirs-déOÜvelra

Secretário

Recebi a Impòrtência acima processada

Credor - Doe. n':

Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública.

Usuário: ESTER

Página 1



'^ATO grosso do sul
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara-Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, M)RANOA/MS

pDADOS DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação; 5

N° do Empenho: 2

I— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Exercício 2016

M6s atuai: Maio

I n-MS.Ís

Folha n° t

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho...,: 9/1/2015

Viato^ ^
Data....: 18/05/^

Nome..,: 523 - MURILO 60D0Y ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
Endereço; Rua Marques de Lavradlo,1051

Cidade

Telefone:

Banco Agência:

: Campo Grande

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001^6

UF: MS

Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação ,

Valor a Liquidar

Valor Líquido Liquidado
"ITÓRICO

87.600,00

7,300,00

51.100,00

7.300,00

— DADOS DA OOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçôo : 031

Programa : 0001

Proj./Ativ. : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....:

Fonte Recursos: 0100

Detalhamento da Fonte

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

DesenvoMmento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Delainamenlos antenores
'otas Fiscais 7.300,00

- No/Série

SSnjNICA

I— ASSINATURAS

Data Emissão

isns/zois

NF</SEFAZ Valor Nota Valor Desconto Valor Liquido
0,00 7 300,00

Franciácoíetólho Medeiros"
Píesidente da Câmara Valler ̂rcsi»dr?>liveir8

Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor-Doe. n' •

Usuário: ESTER

Página 1 de 1



18/092015 Nota Fiscal de Serviços Ele^Crica Processo C
Fülha n° 2)

Wate

Múmero da Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA • SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

00000159

Data e Hora de Emeslo

18/05/2D1S 10:56:15

Código de VeriflcaçSo
993ebcel

PRESTADOR DE SERVIÇOS

[rome/Razio Sodal; MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
:tyF/CNPJ: 14.972.026/0001-06 InsaiçSo Munidpal: 0016770200-7
Endereço; RUA DE MARQUES LAVRADIO, N^lOSl - BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO ■ CEP:7904l-340
Lntíplo: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

loine/Razâo Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
■PF/CNPJ 15.465.008/0001-09
^ndereco RUA GENERAL CAMARA, N0253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP;07938-000
innTinr, MIRANDA IIF: MS E-mal; artmlnigFratlvoiSeamaramlranda.ws.QOV.br

'' DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 7
iSCrlçSo: CONTRATAÇÃO DE SOOEDAOE OE ADVOGADOS DE NOTÓRIA ESPEOAUZAÇÃO NA ÁREA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O

lONfuLTO^^JuSoiU DA CAMARA MUNIQPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NOTEfWO DE REFERÊNCIA. PROCESSO CO1/201S •
INEXIGIBIÜDADE

001/2015 • CONTRATO 0OI/2OIS • PARtSLA 05/U

rlbutivci pcvn
SIM ^onorArios

Qtde
1

Unitklo R$
7.300,00

Total RS
7.300.00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%);

RS 0.00

COFINS(3,ODOO%):
RS 0,00

INSS (2,0000%);
RS 0,00

IR (1,5000%);
RS 0,00

CSa(l,OCOO%):
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
Vabr Total das DeduçSes;

R$ 0,00lse de Cálculo:
RS 7.300^00liQUOta:

3.87°/ol RS 282.51

Mês de Competência da Nota Fiscal: OS/20I5
RecoMmento; ISS A RECOLHER PaO PRESTADOR

restador optante Simptes Nadonai e sua aíquota é 3.87%,
CNAE:691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: MIRANDA/MS
Tributação; TRIBUTÁVELS.N.

nptrriran da AtNtdade: Serviços advocaticlos

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
INTEGRALIv -, • FE FORNECIDO/EXECUTADO
MIRANDAjÍ^Zí n<IJÍ<

httpJ/nfeapmcg.ms.gov
..Df/NotaFl8Ci/nolaFÍ8cal,pfí)?íd_nota_fl8Cá-Mzk200QyMDc"«confirm8«Uv2==&temPrestada=Uw'= 1/1



i Kfi í

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet BanKlng CAIXA

Data / Hora da operaçSo: 20/05/2015 - 10:08:01

Código da operação: 00109160

Chave de segurança: A1M9TX70SF7N24RN

Processo n'OOJ tJHK-
Folha n"
VI,.. -

Tipo deTED; TED para terceiros

Conta origem; 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURlDlCA

Nome: CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRAOESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MURILO GODOY ADV E CÔNSUL JURÍDICA SS

CPF/CNPJ: 14,972.026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 7,30

Finalidade: 10 • Crédito em Conta

Identificação da operação: contrato 001 2015

Histórico: CONTRATACAO DE SOCIEDADE OE ADVOGADOS

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104

https;//intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/Ímprime_ted_terc.processa 20/05/2015



ESTADO DÊ MATO GROSSO 00 SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Kug Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 263, Centro, MIRANDA/MS Exercício: 2015

Més atual: Junho

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

I—DADOS DA OP

N® Ordem Pagamento:

N''do Empenho: 2

Processo n» (72/

Polha n°_ ^
Vieto

461 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho..,.: 08/01/2015

Data,...: 22/06/2015

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 523 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001^6

Endereço: Rua Marques de Lavradio.iOSI Cidade: Campo Grande

Conta:

U

Banco Agência:

F: MS

Telefone.:

— VALORES

Fax

Valor do Empenho,.

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n» 6.,

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

67.600,00

7.300,00

43.600,00

43-800.00

Líquido a Pagar

— HISTÓRICO

7.300,00

SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA PHflMnvPB n
ASSESSORAMENTO EA CONSULTORIA JURÍDICA ACAMARA MUNICIPAL DE MIRANOA CONFORME PROCESSO N'001/2015 E INEXIGIBILIDADE N»001ÍÍ01S

-DADOS OA DOTAQAO

Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid 01.001
Função : 01

Sub-Funçao 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F de Recursos..: 0100

-Detalhamento da Fontede Recursos —

0100.000 Reojrsosque nSo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

— DADOS FINANCEIROS

5 - Ag. 46S6- C/C. S-S-conta caixa econômica

- NF/Recibos

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

AçSo Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

AV, DE DEBITO 7.300,00

NVSerle Data Emiaslo

166/UNICA 17/08/2015

"assinaturas

NF-«/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

0.0

Valor Liquido

00

Francis o Medeiros

Preslaente da Câmara
Valter Fe e Ollve ra

ecretário

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe. n®;

Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1

Usuário: ESTER



ÜT
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gai. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo n" Oo' <

Folha rt' ■i.''-,

Visto TSSTCTCio: 2015

li: Junho

DM)OS DA LIQUIDAÇÃO

N" da Liquidação:

N" do Empenho: 2

— DADOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 8/1/2015
Data..,.: 17/06/2015

Nome...: 523 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972 026/0001-06
Endereço: Rua Marques de Lavradio,1051 Cidade: Campo Grande UF: MS
Teiefone:

Banco.....:

FAX.

Agência: Conta:

-VALORES

Vaior do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Vaior a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
.rõRico

87,600,00

7.300,00

43.800,00

7.300,00

SOCiEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECiALIZAÇÂO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
WEXlG°^LmDE N» CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME PROCESSO N' 001/2015 E

— DADOS DA DOTAÇÃO
Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal
ProJ./Atlv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Ei. Despesa 3,3.90.39.00 Outros Sen/iços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubElemento....:

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte
0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detainamentos anteriores

38 Fiscais

1°/Série Data Emissão

""^le&UNICA 17/06/2015
NF-e ISEF

7.300,00

AZ Valor Nota
7.300.00

Valor Desconto

0.00

Valor Líquido
7.300.00

— ASSINATURAS

Franciste^ètSâlho Medeiros
Presidente da Câmara

Valter R èeirâ^dé'0]iveira
1° Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n°:

Quality Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pútilica. Página 1 de i

Usuário: ESTER



17/l»2015 Nola Fiscal úe Seryços Bftrônica Processo n^CQJ ir^L-r-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNKaPAL DA RECEITA • SEMRE

M3TA nSCAL OE SERV^ ELETRÔNTCA - rrSe

Número da No(a

00000166
C>a(a e Hora de ErrlssSo

^/06/2015 11:49:32
Código de Verificação

ab9ce653
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Jome/Razlo Social: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
tPF/CNPI: 14.972.026/0001-06 „3aição Monldoal; 0016770200-7
Endereço; RUA DE MARQUES UVRADIO, NoiOSI - BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO - CEP:79041-340
Município: CAMPO GRAMJE UF' MS

TOMADOR DESERVIÇOS
fíome/Razão Social; CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPj; 15.465.008/0001-09

:ndereço; RUA KNERAL CAMARA, N0253 - BAIRRO PRAÇA HERDEI DA LAGUNA - CEP:07938-000
.unioplo. MIRANDA UF; MS E-maii; admlnístrativo@camaramiranda.m8.Qov.br
_  . , DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

ASSeIwWMEnTo"™^ SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTÓRIA ESPECIAUZAçaO NA áREA DE DIREITO PÚ6UC0 PARA PROMOVER O
Sí'SDr'°'" municipal Dê MIRANDA. CONFORME ESPÊCIFICAçâO NO TERMO DE REFERÊNCIA. PROCESSO OOV2015-
N 001/2015 - CONTRATO 001/2015 - PARCELA oem

rlbutável
SIM

[t«m

honorArios Qtde, UnIUrlo RS
7.300,00

TaUIRS
7.300,00

PIS (0,0000%);
RS 0.00

C0FIN5 (3,0000%);
RS 0,00

INSS (2,0000%);
RS 0.00

IR (1,5000%);
RS 0.00

CSLL(I,OOOD%):
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

Valor Total das Deduçães; iBase de Cálculo: Ulíquota;
RS O.OOl RS 7.30O.O0I

IValor do ISS;
3.87<>/oJ RS 282.51

>1ês de Competência da Nota Fiscal; 06/2015
Recolhimento; ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

:NAE;691170100

OUTRAS If4=0RMAÇ0ES
Local da Prestação do Serviço; MIRANDA/MS
Trtoutação; TRIBUTÁVELS.N.
DescrirÉn da Atividade; Serviços advocatidos

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE hfPTE DOCUMENTO FOI

INTEGRAir;^' "r iC/RNECiDO/EXECUTADO
MIRAND/

hHp//nÍ8e.pmog-fns.gov,br/NttaFiscdAiísualizarNota-php7ltJ_nota_fiscal=NDA2MDMMDc=S!eniPrestadof=Tg==&codCldlni=9051&fDecl(J=00167702007 1/1



Int :eRnet::: Bank-iNg cAIXA
Page I of1

CAIXA

Processo n''OOJ- f
Folha n"

Visto.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED; TED para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ:
15.465.008/0001-09

Banco; BANCO BRADESCO S/A

Conta destino:
1562 /00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MURILO GODOY ADVOCACIA E CÔNSUL JURÍDICA

CPF/CNPJ:
14.972,026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 7,30

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: HONORÁRIOS

Histórico: CONFORME ESPEaFICACAO DE REFERENCIA PROCESSO 001 2015
PARCELA 06

Data / Hora da operagSo: 22/06/2015 - 10; 17:32

Código da operação: 00115376

Chave de segurança: F646ESRAUEVPNXSX

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https;//intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 22/06/2015



I

estado de mato grosso do sul
■  GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Hef6)s da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS
Exercido: 2015

Mès atual: Julho

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DADOS DAOP

Processo

Folha n" ^

Wsto.
N° Ordem Pagamento:

N® 00 Empenho: 2

B15 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho.. ..: 08/01/2015

Data,,..: 21/07/2015

— DADOS DO CREDOR

Nome.,.: 523 - MURILO QODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
C.N.P.J/C.P.F: 14.972,026/0001-06

Endereço: Rua Marques de Lavradio,1051

Banco..

Telefone.:

— VALORES

Agôncla;

Fax

Cidade: Campo Grande

Conta:

UF: MS

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 7..

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

51.100.00

36,500,00

Liquido a Pagar
7.300,00

— HISTÓRICO

A CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORlA ESPECIAUIZAçAO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOUFB nASSESSORAMENTO £ A CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA CONFORME PROCESSO N* 001/2015 E INEXlGlBILIDADE N" 001/2015
— DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

òrg. Unid : 01.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa : 0001

Proj./Ativ 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos,.: 0100

-Oetalhamsnto da Fonte da Recursos

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que nSo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

-DADOS FINANCEIROS

7 300,00

5 • Ag 4556- C/C S-5.conta caixa econômica

- NFI Recibos

AV. DE DEBITO 00120736 7.300,00

N*/Sérle

72/UNICA

ASSINATURAS

Data EmlsaSo

17/07/2015

NF-e /SEFAZ Valor Nota

7 300.00

"S'ancisco^eelho MedeirosBresSénte da Câmara

Valor Deaconio Valor Liquido

7.300.00

Ferreira deroiiveira

1° Secretário

Recebi a importância acima processada

Credor • Doe. n':

Quallty Sistemas • So>uç6es inovadoras para Gestão Púbiloíi

¥ Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro,' MiRANDA/MS

Processo n° OOJ i -r"
Folha n"

Vietú
"" ' Hlft i 'lual: Julho

ferarricio: 2015

-OAOOS DA LIQUIDAÇÃO

N* da Liquidação;

N® do Empenho 2

-DADOS 00 CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Datadoempenho....: 8/1/2015

OaU....: 17/07/2015

Nome...: 523 • MURILO 6000Y ADVOCACIA E CONSULTORIA jurídica S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua Marques de Lavradio.1051 Cidade: Campo Orande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX..

Agência. Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado

HISTÓRICO

87.800.00

7.300,00

36.500,00

7.300,00

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A CONTRATAÇAO DÊ SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
PROMOVER O ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME PROCESSO N« 001/2015 E
INEXIGI8ILI0A0EN'001/2015. '

_ OAOOS oadotaçAo ——

Cód. Reduzido: 6

ôrg, Unid : 01.001

Funçêo : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa. : 0001

Proj./Aliv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....:

Fonte Recursos: 0100

CAfiAARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

—Detalhamento da Fonte

0100 000 Recursos que nSo se enquadram nos Detalhemenlos anteriores

98 Fiscais

/'/Série Data EmIesSo

172/UNICA 17/07/2019

NP-e / SEF

7 300,00

AZ Valor Nota

7 300.00

Valor Desconto

0.00

ValorLíquIdo

7 300,00

- ASSINATURAS

^nc
/ P/.

nciscçJSdtSaího Medeiros
Presidente da Câmara

VattorTirreira de Oliveira
1' Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n';

Quaiity Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de i



17W/2015

4 ■

Nota Fiscal de Serviços El^õrtca
Processo /r3:ll T

Folha

Higgrf»

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA • SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00000172

Data e Mora de Emissão

17/07/2015 15:49:27

Código de Verificação

0884638f

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

J^F/CNPJ: 14.972.026/0001-06 Insaição Municipal: 0016770200-7

Endereço: RUA DE MARQUES LAVRADIO, NOIOSI - BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO • CEP:79041-340

Huniciplo: CAMPO GRANDE ÜF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CÍJPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL GAMARA, N02S3 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
Município: MIRANDA UF: MS E-mail: administratlvo®camaraniiranda.ins.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SOOEDADE DE ADVOGADOS DE NOTÓRIA ESPEOAUZAÇÃO NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO E A
3DNSULT0RIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNiaPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERNO DE MFERÊNQA, PROCESSO 001/2015 -
NEXtGIBIUDAOE

N (»V2015 • CWTRATO 001/2015 • PARCELA 07/12

Tributável

StM

[(«m

HONORÁRIOS
Qtdi Unitário RS

7.300,00
Total RS
7.300,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

PIS (0,0000%):
: 0,00

COFINS(3,OüOU%):
R$ 0,00

INSS (2,0000%);
R$ 0,00

IR (1,5000%):
R$ 0,00

CSLL(1,0000%)

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

f
'aValor Total das Deduções:

RS 0.00

se de Cálculo: jÃÜiquota: br doISS:

3,870/01 R$ 282,51

Mês de CompetBnda da Nota Fiscal: 07/2015
Recotiimento; ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

Prestador optante Simples Nacional e sua afquota é 3,87%.
CNAE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: MIRANDA/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição da Atíwdade: Serviços advocatieios

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE 'T^ DOCUMENTO FOI
INTEGRALf. • ^."INECtDO/EXECUTADO
MIRANDA-M-



In:te-r net,.,Bá|nk_inG CaIXA
Page 1 ofI

CAIXA

Processo n'OÔJ-ic.^in<'
Folha n°

VIllQ.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

npo de TED: TED para terceiros

Conta origem:
4556/006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNP3:
15-465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino:
1562 / 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MURILO GODOY AD E CONSUT JURÍDICA S S

CPF/CNP3: 14-972.026/0001-06

>■ Vaior: R$ 7.300,00

Vaior da tarifa: 8$ 7,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operaçSo:

Histórico:

CONT ADVOGADOS

CONFORME CONTRATO 001 PARCELA 007 2015

Oala / Hora daoperaçSo: 21/07/2015 - 11:53:23

Código da operação: 00120736
Chave de segurança: 0YUC2G4N87WAXS7K

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício. 2015

Mês atual: Agosto

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo n° O0~i iò2/ÇJ^
Folha

Vieto.

— DADOSOAOP

N' ürdem Pagamento;

N°' o Empenho- 2

667 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho . 08/01/2015

Data..,.; 20/06/2015

DADOS 00 CREDOR

Nome...: 523 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

Encereço' Rua Marques de Lavradio.lOSI

Barco

Tek-lone

—VALORES

Agência.

Fax

C.N.P.J/C.P.F: 14.972,026/0001^

Cidade; Campo Grande UF"

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 8.

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

67.600.00

7.300,00

56.400.00

29.200.00

Liquido a Pagar
7.300,00

— HISTÓRICO

-DADOS DA DOTACAO

Ccd Reduzido 6

Ôtg Uniü
Função

Sub-Funçâo

Programa

Ptui/Aliv

El Despesa ....

F de Recursos..

01.001

01

031

0001

2001

3.3.90.39.00

0100

— OsialhariieiUo da Fonte de Recursos

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Açêo Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

01 LIO 000 Recuisos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anienores

— DAOOS FINANCEIROS

7.300.00

5-Ag 4 556-C<C 5-5-cont3 caixa economica
_ NP I Recibos

N°rSerlo Oata EmissSo

t78.'JNlC» 17/08(2015

AV DE DEBITO 00113080 7 300,00

NF.e (SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Dasconto

0.00.

Valor Liquido

7.300.00

ASSINATURAS

■ Francisco cepálho-MMeiros
Presioeiile da Câmara

Recetii a importância acima processada

OliveiraValter Ferrei
«làno

Credor-Doe n*

Qual 'y Sisiem.is - Soluções Inovadoras para Gestão Piibilca
Página 1

Usuário: ESTER

"i

II



Processo n» OlJ j s*'

í^lf Fdha n« ií^GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA vina J&y-—
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Lasuna. 253, Centro, MlRANDA/MS Agosto

Nota de Liquidação
•DADOS DA ÜQUIOAÇAO

da Liquidação; 8 Tipo; Liquidação de Empenho Data....: 17/08/2015

N" .10 Empenho: 2 Data do empenho..,.; 8/1/2015

-DADOS DO CREDOR ———

Nome...: 523 - MURILO QOOOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F; 14.972.026/0001-06

Endereço Rua Marques de Lavradio.lOSI Cidade: Campo Grande UF. MS

Teijfone FAX....:

Banco .. Agãncia: Conta;

•VALORES

Valor do Empenho 87.600.00

Valor da Nota de Liquidação 7.300,00

Valor a Liquidar 29.200.00

Valor Liquido Liquidado 7.300,00
_ HISTÓRICO
UOUíDAÇAO referente a contratação DE SOCIEDADE OE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
PROMOVER O ASSÉSSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA. CONFORME PROCESSO N« 001/2015 E
INEXIGIBILlOADEN» 001/2015

-DADOS DA DOTAÇAO — ——

Cód Reduzido: 6

ón Unid ,...• 01-001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função : 01 Legislativa

Sua-Funçáo. ... 031 Ação Legislativa

Prcgrama 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Pru|/Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SuoElemento

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

- Deialhametuo da Fonte

OUJOüQ Recursos que nâo se enquadram nos Deiaihamenio» anteriores 7.300.00
.Notas Fiscais

N-ZSérie Data Emissão NF-e/SEFAZ Valor NoU Valor Desconto Valor Liquido
"ârUNICA 17/08^015 7 300.M 0.00 7 300.00

- ASSINAIUKAS '■ '—

Uy.' ,
Fraifcisco Cebá^ó'Medeiros Valtw[,íerr6íra de Oliveira
/ Presidente da Câmara 1° Secretário

>

Por ser verijade, firmo o presente

Credor - Doe. n":

Qual :y Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pútilica. Página 1 de 1

Usuário: ESTER



17/08/2015 Nola Fiscal de Serviços Helrôrtca
Processo n" OOJ
Folha n" ^// [i
VlltO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUTUOPAL DA RECECTA - SEMRE

NOTA HSCAL DE SERVIÇOS aETRÔNO - M5e

Núrtero da Nota

00000178

Data e Hora de Emssão

17/08/2015 09:47:11

Código de Verificação

5a6a(159e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

U1:r«/Razào Social: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

C 'r'CNPJ: 14.972.026/0001-06 Inscrição Municipal; 0016770200-7

E  -eçü. RUA DE MARQUES LAVRADIO, N®10S1 - BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO • CEP:79041-340
M  .ipio CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

«jorrví/Ratão Socai CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
C/FiCNPj 15.465.008/0001-09
£r aereço RUA GENERAL CAMARA, N0253 ■ BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
Município: MIRANDA UF: MS E-rreil: administrattvolgteamaramiranda.tm.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Oi!SCriç|g;CONTIWTAçâO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NQTóRJA ESPECIALIZAçãO NA áPEA DE DIREITO PÚBLICO PARA PROMOVER O
A" '••iSORAMENTO EA
Ci l.vULTORIA ;oR10!CA OA CiMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPECIFICAçãO NO TERMO DE REFEReNClA, PROCESSO 001/2015-
INcXlGIBlUOAOE
N .101,7015 - CONTRATO 001/201S- PARCEU 08/12

Tiibuúvai Itim

SIH HONORÁRIOS

Çtda
1

UnItÁrIoRS

7.300,00
Total RS

7.300,00

PISl0,ÜCl)0%)

RS 0.00

1  COFINS!3,0000%)'
1  RS 0.00

INSS(2,0C00%):
RS 0.00

1R(1,5000%): ] CSa(l,0000%):
RS 0.00 1 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NJTA = R$ 7.300,00

ú.^r Total das Deduções: iBase de Cálculo: lAi,quota:
RtO.Ool RS 7.300,00l

tvalordolSS: I

3.87"/ol R$ 282,5ll

Més de Conpetència da Nota Fiscal: 08/2015
■uculhiirento: ISSA RECOLHER PELO PRESTADOR

.NAE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Locai da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.
Descricàn da Atividade: Serviços advocaticios

CERTIFICO QUE O MATERlAL/SERVíÇO
CONSTANTE !"i -rp DOCUMENtO PÓl
rNTEGRALfv*^ • ' . v..: íINEC1üO/EX: CUTADO
MlRANDA^_^/>> I

r,iip//nlse.pnc9.ms.gov.br/NotaFiscal/visualizarNota.php?ld_notaJscal=NDI^jQ2MjN=&lenf>reslador=Tg==&codCidlnl=9CS18a-Decld=00167702007 1/1



Inte rnet-—B_a-nking::::CAIxA Page 1 of1

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível

via InCerne( Banking CAIXA

Processo n» OQJ S'
Folha n"

Visto ^

Tipo deTED: TED para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa; JURlDICA

Nome: GAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA SS

CPF/CNPJ: 14,972.026/0001-06

Valor: R$ 7,300.00

Vaior da tarifa: R$ 7,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: contrato 0001 parcela 008

Histórico:

Data / Hora da oparaçSo: 20/08/2015 - 10:16:37

Código da operação: 00113080

Chave de segurança: 7G6K3EL1265T8SLN

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://intemetbanking.caixa.gov,br/SIIBC/imprime_ted_terc.processa 20/08/2015



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Ga!. Câmara - Praça Heróis óa Laguna, 253, Centro, MIRANOA/MS

Exercício: 2015

Mâa atual: Setembro

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processon" 001-
Fdha n"

Viaio.
— DADOS DA OP

N* Ordem Pagamento:

N^do Empenho: 2

DADOS DO CREDOR

Nome...: 623 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço Rua Marques de Lavradio,1051 Cidade: Campo Grande UF, MS

630 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho. 08/01/2015

Data....: 22/09/2015

Banco.

Telefone.:

I—VALORES

Agenda-

Fax

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 9..

V^ pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

67.600,00

7.300,00

65.700.00

21.900,00

L
Liquido a Pagar 7.300,00

-HISTÓRICO ^

PAGAMENTO REFERENTE A CONTRATAÇÃO PE 80C1EOAOE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
AS8E5SORAMENTO EA CONSULTORIA jurídica A CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA CONFORME PROCESSO N* 001/2015 E INEXIGIBILIDADE N* OOIOTIS

.DADOS DA DOTACAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa : 0001

Proj./Ativ 2001
El. Despesa : 3 3.90.39.00

F, de Recursos..: 0100

- DeUihimsnW da Fon» da Racursoa

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

OMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Munidpal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários '

7.300.00

— DADOS FINANCEIROS

5 • Ag. 4S5S- C/C. S-Soonta caixa econômica

~ NF/ReeIboe

N«/S4rle DeU Emieeio

— 1B5/UNICA 17/09/2015

_ ASSINATURAS

AV. DE DEBITO 00123307 7.300.00

NF-e;SEFAZ Valor Deeconto

0,00

Valor Uquldo

7.300.00

da Câmara

cia acima processada

Valer Neta

7.300.00

Hivelra

t* Secretário

Recebi a Impo

Credor - Doe. rf:

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. Pãglna 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Céótro, MIRANDA/MS

Processo

£xerclcio: 2015

(uai: Setembro

Nota de Liquidação
OAOOS DA UQUIOAÇAO

N* da Liquidação: O

N" do Empenho: 2

— DADOS DOCREDOR

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 8/1/2015

Data....: 17/09/2015

Nome...: 623 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/8 C.N.P.J/C.P.F: 14,972.026/0001-08
Endereço: Rua Marques de Lavradio, 1051 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX,.

Agãncla: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho..

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
hITtOrico

87,800,00

7.300,00

21,900.00

7,300,00

"liquidação referente a CONTRATAÇAO de sociedade de advogados de NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
PROMOVER O ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME PROCESSO N* 001/2015 E
INEXIGIBILIDADE N" 001/2015

— DADOS DA DOTAÇAO

C6d. Reduzido; 6

Org. Unk) 01.001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Prol./Aüv 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3,3.90.39.00 Outros Sen/iços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SubElemento

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte —

0100.000 Reeureos que nío $e «nquadram nos Oeiainamentos anterior©»

N^taa Fiscais

^ N«/Sãrie Data Emlaaão NF-e / SBFAZ
laSrUNiCA 17109/2015

7.300,00

Valor Note Valor Deeconto Valor Liquido
7.300,00 0.00 7.300,00

— ASSINATURAS

Franclsce^ecâiho Medeiros
Presidente da Câmara

Valter FerrgUa.dvünveira
_,---H*?ecretârlo

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe, n®:

Quality Sistemas • Soluçdes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1



17/09'2015 Nota Fiscal úe Serviços EietrôrVca
Processo n®.

Folha n° j'f

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECETTA • SEMRE

NOTA HSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - IfSe

Número da Nota

00000185

Data e Hora de EinissSo

17/09/2015 12:11:44

Código de Verificação

bf981e47

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Socai: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06 Inscrição MjmciDal: 0016770200-7

Endereço: RUA DE MARQUES LAVRADIO, N°1051 • BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO - CEP:79041-340

Município: CAMPO GRAF®E UF. MS
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CAMARA, N»253 • BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA UGUNA - CEP:07938-000
Município: MIRANDA UF: MS E-maii: administfativo@camaramiranda.ms.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: CONTRATAçiO OE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAçãO NA âREA DE DIREITO PúBÜCO PARA PROMOVER O
ASSE5S0RAMENT0 £ A

CONSULTORIA JURÍDICA DA CâHARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPEClFICAçãO NO TERMO DE REFER&VCIA. PROCESSO 001/2015-
INEXICieiUDADE

N 001/201S • CONTRATO 001/2015 • PAIKEELA 05ri2 - SET/2015

Tributável Item

SIM HONORÁRIOS

qtde Unltárls RS
7.300,00

Total RS
7.300,00

PiSÍC.OOOO^i-Ll:
RS 0,00

COFINS (3,0000%):
RS 0,00

INSS (2,0000%):
RS 0.00

IR (1,5000%):
RS 0.00

csa(l,0000%):
RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

valot Total d.15 Deduções lOase de Cálculo: lAIÍQuotã.
RS O.Ool RS 7.300.001

IValor do ISS:

3,87o/ol RS 282.51

Mês de Corrptítênce da Nota Fscal: 09/2015
tecoNmentü' 15SA RECOLHER PELO PRESTADOR

JNAE: I)9UVLIliJU

OUTRAS irrORMAÇOES
Local da Prestação do Serviço; CAMPO GRANDE/MS
Tributação TRIBUTÁVEL S N.
Descrição da Atividade: Serviços advocaticios

INTEGRALM: nECIDO/EX^-oUTADO



Int cr n Et B.ankiNg....CAIXA

CAIXA

Page 1 ol 1

Processo n''OúJ yÚoJ 5"
Polha ri'_

Visto.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

L

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta orlpem: 4556/ 006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15,465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562/00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSLT JURÍDICA

CPP/CNPí: 14.972.026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 7,50

Finalidade: 10 • Crédito em Conta

Identificação da operagEo: CONF ADMINISTRATIVO

Histórico: CONTRATACAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Data / Hora da operaçEo: 22/09/2015 - 12:13:43

Código da operação: 00123307

Chave de segurança: 8RNAVXNZZTQQZ533

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • praça Heróis da Laguna, 263, Centro, MIRANDA/MS

Exerclcjo: 2015

Mâs atual: Outubro

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DADOS DA OP

N° Ordem Pagamento;

N°do Empenho: 2

— DADOS 00 CREDOR -

Banco

Telefone.:

I—VALORES

Processo n".

Fültia n°_

yiilo.

680 Tipo: Pagamento de Empentio

Data do empenho....: 06/01/2015

DaU....: 20/10/2016

Nome...: 523 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: U.972.026/0001-06

Endereço: Rua Marques de Lavradlo,1051 Cidade: Campo Grande UF: MS

Agdncia:

Fa*

Conta:

Valor do Empenho -

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n" 10..

Valor pago do Empenho {Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

73.000,00

14.600,00

Liquido a Pagar 7.300,00

—HISTÓRICO

PASAWtnO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALÍAÇAO NA AR6A DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
ASSE880RAMENT0 E A CONSULTORIA JURÍDICA ACAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA CONFORME PROCESSO K* 001/20I5 E INEXIGIBILIDADE N» CO1/2015,

-DADOS DA DOTACAO — '

Cód. Reduzido: 6

ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa : 0001

ProJ,/Atlv 2001
El. Despesa : 3 3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

- Detalhamento da Fonte de Recuiaot

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades de Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.000 Recursos que rSo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
7.300.00

— DADOS FINANCEIROS

S-Ag asse-CX. S-S^conia caixa econômica AV. DE DEBITO 00132837 7.300,00

' I ReciBos

N'/SSrje

,  191/UNICA

ASSINATURAS

Data Emissão

19/10/2015

NF.e/SEFAZ Valor Nota

7,300.00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7.300.00

/franeiscd,Ce5áíFe'Medeiros
y  Prsjúdenlé da Câmara

Valter Fà/reira d

Recebi a Imil^rtãrfcia acima processada

Credor • Doe. n*;

Quality Sistemas • Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública.
Usuário: ESTER

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Lagur^a, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo ^
Folha n

Visto

:xerclcio: 2015

s atual: Outubro

■daoosdauquidaçAo —

N" da Liquidação: 10

N" do Empenho: 2

.OADOS[>0 CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 6/1/2015

DaU....: 16/10/2016

Nome...: 623-MURILOGODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026A>001-06

Endereço: Rua Marquesde Lavradio,1051 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone;

Banco :

FAX..

Agência: Conte:

rVALORES
Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
•--ritSTÔRICO

87.600,00

7.300,00

14.600.00

7.300,00

LIOUIDAÇAO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORtA ESPECIAUZAÇAO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
PROMOVER O ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME PROCESSO N° 001/201$ E
INEXIGIBILIDADE N° 001/2015.

— daoosdadotaçAo
Cód. Reduzido: 6

ôrg, Unid : 01.001
Função : 01

Sub-Função : 031

Programa : 0001

Proj./Allv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....:

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anierlores
I Fiscais

11^/Série Data Emissão NF-e ISEFAZ
" 191/UNICA t5/1(W01$

7.500,00

Valor Nota
7.300.00

Valor Desconto
0,00

Valor Liquido
7.300.00

— ASSINATURAS

FHrncl5Co'Seb#fíi5 Medeiros
/ Presidente da Câmara

I de Oliveira
1* Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n':

Quallty Sistemas • Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1

Usuário: ESTER



1»1(y2015 Nola Fiscal de Serviços Bstrdnlca
Processo n° OO-J /CjOJ T
Folha n"

Visto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

Número da Nota

00000191

3ata e Hora de Emissio

15/10/2015 17;40t56
Códiço de VerincaçSo

d4a3629a

PRESTADOR DE SERVIÇOS

4ome/RszEo Social: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
TF/CNPJ: 14.972.026/0001>06 InscrçSo Murricipal: 0016770200-7
Indereço; RUA DE MARQUES LAVRADIO, N»1051 • BAIRRO lARDIM SAO LOURENCO - CEP:79041-340

■lutMclpIo: CAMPO GRANDE OF: MS
TOMADOR DE SERVIÇOS

lome/RazSo Soda!: CAMARA HUNICPAL DE MIRANDA
□>F/CNPJ: 15.465.008/0001-09
indereço: RUA GENERAL CAMARA, N°2S3 • BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
■lunidDlo: MIRANDA UF: MS E-maiuadtnlnlrtraOvoiBcainanimlraflda.tm.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DeSCrIcSe: CONTRATAÇSO de SOOEDAOE de advogados de notória ESPEQAUZAÇto NA Área de direito público para promover o
ASSESSORAMENTO e A
CONSULTORIA JURÍDICA DA cAmAPA MUNiaPAi DE MIRANDA, CONFORME ESPianCAÇSO NO TERMO DE REFERÊNCIA. PROCESSO 0OI/201S -
NEXIGIBIÜDAOE
00V2015 - CONTRATO 001/201S - PARCELA 1(V12 • OUT.//201S

rributive Iam
Sm klDNORARIOS

Qtdt
1

ÜnttirteM
7JO0,00

TeU RS
7jeo,oo

DOCUMENTO EMUIOO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%);

R$ 0,00
COfINS (3,0000%);

RS 0,00
INSS (2,0000%);

RS 0,00
IR(I,5000%):

RS 0,00
CSU. (1,0000%);

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

Valor Total das Deduções: Ese de Cálculo;
RS 7.300,00|

licuota:
3.e7<Vo|Ebr do ISS:

RS 282,51

'^ès de Competênda da Nota Fiscal: 10/2015
Recebimento; ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
=>restador optante Simples Nadonal e sua alquots é 3,67%.
DWE; 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
lícal da Prestação do Serviço; MIRANDA/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição da AtMdade: Serviços advocatldos

CERTIFICO QUE O MATERIAL'SERVIÇO
CONSTANTr^ - - ^ DO'" "'"O
INTEGRAL! ■ • •. 'NECIl/Ü/EXcCUTADO

hRp;//nfse.pmcg.m8.gcv.bf/Not^i8cal/ncitaFi5cal.php'fld_n«a_fi8cal=NDQlMTQ1MjE=Scofifirma-Uwa=&lemPrestador*Uw=» VI



In tcmet B-aNking;:: C AI:XA hBps://ütterneâ>anking.caixa.gov.br/SUBC/iiq>rime_te(l_terc.pFOCe8:

CAIXA

Pfocesso n» CVJ
Folha n° ^

Comprovante de transferência eletrônica disponível

via Internet Banking CAIXA

da TED: para terceiros

Conta origein: 4556/006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: jurídica

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO 6RAOESCO S/A

Conta destino: 1562/ 00000007465-9

Tipo de conta: 01 • Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MURILO GODOY AD E CONS JURÍDICA S S

CPP/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valon R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$7,50

Finalidade: 10 - Crédto em Conta

Identificação da
operação:

CONF CONTRATO

Histórico: CONTRATACAO DE SOCEOADE DE ADVOGADOS

Pata / Hora da operação: 20/10/2015 • 12:37:02

Código da operação: 00132837

Chave de segurança: A3GZQGYP9VYERU9K

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104

Idel 20/10/2015 10:



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2015

Mês atual: Novembro

ORDEM DE PAGAMENTO ■ Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DADOS DA OP

N* Ordem Pagamento;

N* do Empenho: 2

Processo
Fülfia n".

Vlito

766 Tipo: Pagamento da Empenho

Data do empenho.,..: 06/01/2015

Data....; 20/11/2015

— DADOS DO CREDOR
Nome..,: 623 • MURILO GOOOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço; Rua Marques de Lavradio,1051 Cidade: Campo Grande

Banco

Telefone.:

—VALORES

U

AgSncia:

Fax

Conta:

F:MS

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n*11.

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

Liquido a Pagar

67.600.00

7.300,00

80.300,00

7,300,00

7.300,00

— HISTÓRICO • •

* CONTRATAÇÃO OE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA ABEA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER OASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA. CONFORME PROCESSO N» 001/201$ E INEXIQIBILIDAOE N» 001/201$.
- DADOS DA DOTAÇAO

Còd. Reduzido: 6

ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa : 0001

Proj./Atlv 2001
El. Despesa ; 3,3.90.39.00

F. de Recursos..: 0100

-Detalhamento da Fonte de Recursos

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100.000 Recurso» que não se enquadram nos DeUUiamentos antertores
7.300,00

-DADOS FINANCEIROS

5 - Ag 455S- C/C. 5.S.conla caixa econômica

- NF / Recibos

K*/S4rte Data EmIasBo

fSe/UNICA 17/11/2015

_ ASSINATURAS

AV. DE DE8IT0 ooioasii 7.300.00

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Deaeonte

0.00

Valor Liquido

7,300.00

FranMcaCètalho Medeiros
esldente da Câmara

Van^affetrTdeOliVeira
1' Secrelâflo

Recebi a importância acima processada

Credor-Doe. nV

Quailty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Cômara - Praça Heróis <ta Laguna, 253, Centro, MIRANDAWS

Processo r\"S)Q=L/s^J S
Folha n" 6^

Exercido: 2015

'-Wôs atual: Novembro
Vieto

j-DAOOSOAUQUIDAÇAO —

N* da LfquIdaçSo: 11

N" do Empenho: 2

— DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 8/1/2015
Oati....: 17/11/2016

Nome...: 623 ■ MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
Endereço; Rua Marques de Lavradio,10S1

Cidade

Telefone:

Banco

: Campo Grande

FAX....:

C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

UF; MS

Agènda: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valora Liquidar,

Valor Liquido Liquidado
_ HISTÓRICO

87.600,00

7.300.00

7,300.00

7.300,00

— DADOS DA DOTAÇAO
Cód. Reduzido: 6

ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa : 0001

ProJ./Atív : 2001

El. Despesa ; 3.3.90.39.00

SubElemento....:

Fonte Recursos: 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

—Detalhamento da Fonte
0100.000 Recurso» que nSo se enquadrem nos Detsinamentos anteriores

.Notas Fiscais

N«/Sérla

laWUNICA

— ASSINATURAS

Data Emissão

17/11/2015

NF-e/SEF

7.SOO,00

AZ Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7 300.CO

^^ándsóoiÇàttiTho Medeiros
/ P/esídente da Câmara de Oliveira

1* Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe. n®:

Quality Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1 de 1

Usuário: ESTER



17/11/2015 Nola Fiscal de Serviços Eletrônica

Processo n'.00l I f
Pülha n°

Vieta- '

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00000196

3ata e Hora de Emissão

17/11/2015 17:29:33
^igo de Verificação

b33944db

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/RazSo Social: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
□'F/CNP3:14.972.026/0001-06 Inscriçio Municipal: 0016770200-7
Endereço: RUA DE MARQUES LAVRADIO, N«1051 - BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO - CEP:79041-340
Município: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
-Jome/RajSo Social; CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
3>F/CNP1:15.465.008/0001-09
•ndereço: RUA GENERAL CAMARA, N02S3 • BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA U6UNA • CEP:07938-000
■lunictpio: MIRANDA uF: MS E-maii: admlnlstraÜvoOcamaraml randa.ms.gov.br

DISCRIMINAÇÃO OOS SERVIÇOS
Descrição: contratação de sociedade de advogados de notória especialização na área de Dil^ITO PÚBUCO PARA PROMOVER O
AS5ESSORAMENTO E A
CONSULTORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNIOPAL DE MIRANDA CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO OE REFERÊNCIA. PROCESSO 001/201S -
NEXIGIBIUDADE

N 0O1/201S - CONTRATO 00V2O15 - PARCELA 11/12

rributivel
SIM

Iton
HONORÁRIOS

Qtda
t

Unitário RS
7.300,00

TotM RS
7.300.00

DOCUMENTO EMmOO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%);

R$ 0,00
COFINS (3,0000%):

RS 0,00
INSS (2,0000%);

RS 0,00
IR (1,5000%);

RS 0,00
CSLL (1,0000%);

RS 0,00

l
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

Valor Total das Deduções:
RS 0,00

se de Cálculo:
R$ 7,300,00liquota:

3^87o/o|l'alor do ISS:

.R2^51

Mês de Competência da Nota Fiscal: 11/2015
Recolilmenco: ISSARECOLHER PELO PRESTADOR
Prestador optante Simples Nacional e sua alquota é 3,87%.
CNAE:691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: MIRANDA/MS
Tributação: TRIBL/TÂVÍL S.N.

Descrição da Atividade: Serviços advocaticios

CERTIFICO QUE O MATERIAL'SERVtÇO
CONSTANTF DO^UMF^tQ FOI
INTEGRAL! . . -."^NECIL^l^/EX.-CUTADO
MlRANDA^v''J>/j j/ i cr

httpy/nf8e.pmog.ms.g(7v.br/NotaFlscal/notaFlscal.php?id_nota_flscal=NDUON2E4MDA=&confifma=Uw==&temPrestador=Uwa= 1/1



iniEr-n_n,...bAflKi-ng::;;CAl_XA
https;//intemetbankjng.caixa,gov.br/SIIBC/imprime_ted_terc.procesí

CAIXA
Processo

Folha n"

Visle-

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet BanWng CAIXA

■  —

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 4556 / 006 / 00000005-5

T^o de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPP/CNPJ: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562/00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MURILO GODOY ADV E CONS JURÍDICA S/S

CPF/CNP3: 14.972.026/0001-06

! Valor; R$ 7.300,00

! Valor da tarifa; R$ 7,50

PlnaRdade: 10 • Crédito em Conta

Identificação da
operação: HONORÁRIOS

Histórico: CONF CONTRATO ADMINISTTIATIVO

Data / Hora da operação: 20/11/2015 - 10:01:33

Código da operação: 00108811

Chave de segurança: WPGA25UAG81A8KUX

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo ciiente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com cJenciência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

dei
20/11/2015 08:08



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Herdis da Laguna, 253, Centro, MIRANOA/MS

Exercido 2015

Mès atual: Dezembro

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DADOS OAOP

Processo rr" CÚl

Folha n° y
VIata

N° Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 2

785 Tipo: Pagamento de Empenho

Cata do empenho.. 08/01/2015

Data....: 18/12/2015

— DADOS 00 CREDOR

Nome...: 523 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço. Rua Marques de Lavradio.1051 Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta:Banco.. Agôncia:

Telefone.:

— VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 12..

Valor pago do Empenho {inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

87.600,00

0,00

Líquido a Pagar 7.300,00

— HISTÓRICO

PAGAMENTO REFERENTE A CONTRATAÇAO OE S0CIEI3ADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA PRCWOVER O
ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA. CONFORME PROCESSO N* 901/2015 E INEXIGISlLlDADE N* 001/2015

. DADOS DA DOTACAO

COd. Reduzido: 6

Org. Unid : 01.001
Fuhçâo : 01

Sub-FunçSo....: 031

Programa 0001

Proj./Ativ 2001
El. Despesa : 3.3.90.39.00

F. de Recursos... 0100

-Detalhamento da Fonte de Recursos . ,

0100 000 Recursos que nSo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

— DADOS FINANCEIROS

S - Ag 4556- C/C. S-5-conIa caixa econômica

—. NF/Recibos I I

N»/$érie

Z05/UNICA

_ ASSINATURAS

Data Emissão

09/12/2015

AV. OE DEBITO 7 300,00

NF-e /SEFAZ Valor Nota

7.300,00

Valor Desconto

OiOO

Valor Liquido

7.300.00

ancis

Pre

ho Medeiros

ííê da Câmara

VaiterJpíteire-deiJliveira
1® Sec/elârio

Recebi a imponâtlcia acima processada

Credor • Doe. n*:

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública. Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro. MIRANDA/MS

Processon° Qni i f
Polfia n"

Visto
Exercido: 2015

Mès atual: Dezembro

Nota de Liquidação

-VALORES

DADOS DA LIQUIDAÇÃO —

N°da Liquidação: 12

N* do Empenho; 2

.DADOS DO CREDOR

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 6/1/2015

Data....: 09/12/2016

Nome...: 623 .MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001.06

Endereço: Rua Marques de LavradIo.lOSI Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX.

Agência: Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

ValorLIquido Liquidado
nraiÕRICO

87.600.00

7.300,00

0.00

7.300,00

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A CONTRATAÇAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
PROMOVER O ASS6SS0RAMENT0 EA CONSULTORIA JURÍDICA A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME PROCESSO N» 001/2015 E
INEXIOIBILIDADE N* 001/2015.

- DADOS DA OOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001

Função ; 01

Sub-Função : 031

Programa : 0001

Pro)./Aliv : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....:

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

—Detalhamento da Fonte -——

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

" as Fiscais

1*/Séríe Data Emissão NF.e ISEFAZ

205/UNICA 09/12/2015

7.300,00

Valor Nota Valor Desconto ValorLIquido

7.300.00 0,00 7.300,00

— ASSINATURAS

L

r^lsco^C^»If
/Presideme da

o Medeiros

Câmara

çjradTSuveirã
1* Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor-Doe. n":

Quality Sistemas • Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1 de 1

Usuário: ESTER



wizr^lS
Nota Fiscal t)e Serviços QetrMca

Processo ç-
FüJhan" " '

Viaie.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNIOPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

vúmero da Nota

00000205
Data e Hora de Emissio

OS/12/2015 15;4l!D5

1, , prestador DE SERVIÇOStome/RazaoSodal; MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
TF/OlPJ; 14.972,026/0001-06
.  . „ If^crlçao Municipal: 0016770200-7

h:z; "rr
'— UF: MS

:ódigo deVerOcaçSo

SedfbScS

lome/Rsiao Sodai; GAMARA MUNiaPAL DE MIRANDA SERVIÇOS
yp/CNPJ: 15.465.008/0001-09

N.P53 - BAIRRO PRAÇ. HERÓIS OA LAOUNA - CPR:07»38.000
^  6-maii; admInIrtratIvoOcamaramIranda.ms.qov.i

advogados de nS ES^Ta^°2^o naS^e direito público para promover o
ESPEaFlCAÇAo no termo de REftRêNOA. I

^ 001/2015 •a)NTRATOOOV201S- PARCELA 12/12
. PROCESSO 001/2015 -

'Hbutive
SIM

tem

honorArios Qtde

PIS (0,0000%);
RS 0.00

DOCUMENTO EMinDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
COFINS (3,0000%); 1 INSS (2,0000%); | IR (1 5000%)'

-BÍ-OpOO I RS O.QQ I ai 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA - R$ 7.300,00

De n nnl iVabrdoISS;
P-PP' Ks /.apa.ooi 3,87%

Unitirte R$
PJM.OO

ToUlRS
7.300,00

CSli (1,0000%);
RS 0,00

/abr Total das Deduções:

■les de Competência da Nota Fiscal: 12/2015
Recohimento: ISSARECOLHER PELO PRESTADOR
Prestador optante Simples Nacbnal e sua alíquota é 3,67%.
•^'•E: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço; CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRI^TÁVEtS-N.

Descrição da AtMdade; Serviços advoeaticlos

CERTIFICO OMP O MATERIAL/SERVIÇO
(CONSTANTE " " != DO' OWE'' '"O FOI
INTEGRALí -NEO . J/t> :.CUTADO
MlRAND^.,.^r)9l Op3 / »<

t —^

l«p://nfee4>mcgA>8.gcvJ)f/NotaFlscal/notaFiscal.php7id_nctej8cal=NDYwNzM2MTU=Sconflrma=Uw=»4temPrestador»Uw=» 1/1
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https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_tedjerc.proce

CAIXA
Processo n" OOJ >rJOJ ̂
Folha n°

Visto

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAKA

Tipo de TED:

Conta origem:

1 Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

TEO para terceiros

4556 / 006 /00000005-5

01 • Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco:

Conta destino;

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa:

Finalidade:

BANCO BRADESCO S/A

1562/00000007465-9

01 • Conta Corrente

JURtolCA

MURILO GODOY AD E CÔNSUL JURÍDICA S/S

14.972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 7,50

10 • Crédito em Conta

Identificação da
operação: HONORÁRIOS

Histórico: CONFORME CONTRATO 001/2015

Data / Hora da operação: 18/12/2015 • 08:39:36

Código da operação: 001052S4

Chave de segurança: A24UK5PHVWAYMLL3

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help oesk CAIXA: 0800 726 0104

18/12/2015 06:5?



Processo

Folha

Vlito

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo: 001658605

Número do Ofício: 06

Ano do Ofício: 2016

Usuário: EDUARDO TIVIROLLI

Município: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo: 15/01/201612:09:33

Data de emissão do relatório: 15/01/201612:09:43

Meio entrega: Guichê



lil
CÂMARA MUNICIPAL DE p^s» n"á22LeSS2J S"
MIRANDA■  -

Folha n"

Yith .1
MATO GROSSO DO SUL

Míranda-MS, 15 de Janeiro de 2016.

Oficio n® 006/2016/GAB/CMM.

AO EXMO SR.

WALDIR NEVES BARBOSA

MD. CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE/MS.
CAMPO GRANDE - MS.

Processo TC/MS; TC/4365/2015

Protocolo: 001581161

Execução Financeira do Contrato de N®. 001/2015 - Valor: RS 87.600,00 (Oitenta e sete
mil e seíscentos reais).
Processo Administrativo Licítatório de N°. 001/2015.
Inegíbilidade de licitação n® 001/2015
Assunto: Encaminhamento da Execução Financeira de Contrato.
Órgão: Câmara Municipal de Miranda - MS.
Ordenador de Despesas: Francisco Cebalho Medeiros, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade RG n° 496312-SSP/MS, e do CPF/MF sob o n° 421.073.181-15,
residente e domiciliado na Rua Cândido Ramires , n° 111, Bairro: Aparecida, CEP: 79380-
000, na cidade de Miranda-MS - MS.

Senhor Presidente:

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas para análise e
apreciação, cópia da Execução Financeira do Contrato de N®. 001/2015, parte integrante
do Processo Administrativo Licitatório de N®. 001/2015, na Inegíbilidade de licitação n®
001/2015, firmado entre a Câmara Municipal de Miranda-MS e a empresa Murilo Godov
Advocacia e Consultoria Jurídica S.S;

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao envio
de documentos, atendem pela regularidade e legalidade do presente Processo Administrativo e
seus anexos em comento.

Atenciosamente,

Presiden^dç^^mara Municipal
FRANCTSpOCEBALHO MEDEIROS brasileiro, casado,
portador Wtarteira de Identidade RG n° 496312-SSP/MS. e do CPF/MF
sob o n® 421.073.181-15, residente e domiciliado na Rua Cândido
Ramires, 111, Bairro: Nossa Senhora Aparecida, CEP: 79.380-000, nesta
cidade de Miranda - MS.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda-ms-gov.br - Site: wvw-camaramiranda.ms.gov.br
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
GAB. CONS. MARISAJOAQUINA MONTEIRO SERRANO

TERMO DE INTIMAÇÂO INT -G.MJMS -10933/2016

Processo n

Folha n

PROCESSO TC/MS
PROTOCOLO

UNIDADE JURISDICIONADA

JURISDICI0NAD0/ÍNTERESSM30 (A)
TIPO DE PROCESSO

RELATOR (A)

TC/4365/2015

1581161

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS
CONTRATO ADMINISTRATIVO
MARISAJOAQUINA MONTEIRO SERRANO

Pelo presente instrumento, fica V. Exa., íntimado(a) para, no prazo de 30 dias
corridos contados da data do recebimento da correspondência, com fundamento no
artigo 4°, inciso í, "a" e "b", do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (Resolu
ção Normativa n° 76/2013) c/c art. 54 da Lei Complementar n® 160/12, para que
preste esclarecimentos e/ou informações conforme cópias das análises em anexo.

Outrossim, solicito que a resposta da presente Intimação deverá vir mencio
nando o n" do nosso Termo de Intimação e do Processo TC/MS-4365/2015.

Atenciosamente,

Campo Grande/MS, 9 de junho de 2016.

FÁBIO ALVES MONTEIRO

CHEFE I

Anexo. Cópia do DSP-G.MJMS-17340/2016 de fis. (01), assinado eletronicamente
nos termos do art. 49, III da Lei Complementar 160.
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Processo

Folha

VltO

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

GAB. CONS. MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

DESPACHO DSP - G.MJMS -17340/2016

PROCESSO TC/MS :TC/4365/2015
PROTOCOLO : 1581161
^'^^ÃO : CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
ORDENADOR DE DESPESAS : FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS
CARGO DO ORDENADOR ; PRESIDENTE
ASSUNTO DO PROCESSO : CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 1/2015
PROCEDIMENTO LICITATÓRÍO: INEXIGIBILIDADE

• f^URILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
= PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICAVALOR INICIAL DA : R$ 87.600 00

CONTRATAÇÃO
RELATORA ; CONS. MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

Vistos,

0 objeto contratual revela que os serviços licitados não possuem nenhum
carater de extraordinariedade ou singularidade que justifique a contratação direta.

Pelo contrário. Em uma primeira análise, os trabalhos a serem desenvolvidos
pela contratada {assessoria em licitação, elaboração de contratos, atuação no Tribunal de
Contas^ tratam-se de serviços comuns, ordinários, corriqueiros, inseridos dentro do rol de
atribuições dos servidores do corpo jurídico do próprio órgão.

Para dirimir essas dúvidas, intime-se o Sr. Francisco Cebalho Medeiros,
ordenador de despesas e responsável pela contratação, para que, em 15 (quinze) dias, nos
termos do art, 4°, I, "a' e "b" do Regimento interno, preste os seguintes esclarecimentos:

1 - informe se há, no Quadro Permanente de Pessoal da Câmara Municipal
de Miranda, cargos concernentes às funções de advogado ou procurador jurídico e se os
mesmos estão preenchidos, apresentando, para tanto, a respectiva documentação
comprobatória;

2 - Apresente relatório sintético esclarecendo quais os trabalhos realizados
pela contratada, acompanhado de documentos comprobatórios da efetiva prestação dos
serviços.

Cumpra-se.

Campo Grande, 18 de abril de 2016.

Conselheira Marisa Serrano

Relatora
skg

DSP - G.MJMS - 17340/2016 - Página 1 de 1



Processo n'

Folha n'

Visto

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo: 001715245

Número do Ofício: 528

Ano do Ofício: 2016

Usuário: EDUARDO TIVIROLLI

Município: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo: 13/07/201614:38:24

Data de emissão do reiatórío: 13/07/201614:38:28

Meto entrega: Guichê



Processo 5^
Foiha n®

CÂMARA MUNICIPAL DE ! ■

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda, MS, 11 de julho de 2.016.

Ofício n. 528/2016/GABPRES

Ref.: Termo de Intimaçõo n. G.MJMS -10933/2016 — Processo TC/4365/2015

Ilustríssima Conselheira Relatora Marisa Joaquina Monteiro Serrano:

Em atenção Termo de Intimação n. G.MJMS - 10933/2016 -

Processo TC/4365/2015, por meio do qual este Gestor foi instado a prestar esclarecimentos sobre

a existência de procurador jurídico no quadro premamente da Casa de Leis, e a remeter relatório

sintético dos trabalhos realizados pela contratada, comprovando-os, passamos a informar e

esclarecer.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-1
e-mail: camaramirandams@holmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo nOP-Â
Folha n" y?

Vistos

Trata-de de contrato firmado entre a Câmara Municipal de Miranda

visando a obtenção de serviços especializados de advocacia, assessoria e consultoria jurídicas em
favor da Coisa Pública, por profissisonais com notória especialização em diversos ramos do
direito público, comprovada por por diplomas de especialização técnica e por publicações em
renomadas editoras científicas de porte nacional.

O procedimento de inexigibilidade de licitação foi regularmente

processado e tempestivamente encaminhado à análise da Colenda Corte de Contas, recebendo as
fls. 202-205 análise conclusiva ̂  eunlpe ̂  £ Insoetoria do TCE/MS gela legalidade e
re^Iaridade da contratação tconforme AX A-fiTrF-2920/2015h e do Mmkténo PÚMiço de

Contas o PAR-MPC ; GAB.6 n«..IAC-3789/2015, também atestando a regularidade ̂
contratação.

Após superada essas etapas, sobreveio a notificação para os

esclarecimentos adicionais, incluindo a discriminação sintética dos serviços prestados e a sua
comprovação, bem como informações sobre o provimento de cargos de advogados na Camara
Municipal.

Inicialmente, destacamos que atualmente não há profissional de

advocacia e consultoria jurídica ocupando cargo no quadro de pessoal permanente da Casa de
Leis, nada obstante haja previsão de 01 (uma) vaga destinada para o cargo efetivo de advogado
(conforme Resolução n. 211/2001 (anexa)), a qual não está preenchida em razão de amda nao ter
ocorrido o concurso público respectivo.

Nada obstante, esclarecemos nesta peça informativa que os serviços

pactuados não se confundem com atividade-fím da Câmara (que não é Ente prestador de serviços
jurídicos a quem quer que seja), e a especialidade e singularidade dos serviços de que trata a Lei
de Licitações ao permitir a inexigibilidade de licitação para assessoramento jurídico por Entes

UM NOyOjOWARJJM

r, ^ 1 Prara Heróis da Laquna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax; (67) 3242-Rua General Camara, - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo n'.
Folha n" L

Vistos

Públicos nâo decorre de eventual complexidade pontual do serviço, mas do resultado singular

derivaio da expectativa que a Administração deposita em conhecimentos técnicos intelectuais
ligados à peculiaridade da atividade jurídica. Esse tema ainda será melhor abordado adiante.

Sobre a pertinência, necessidade e especialidade dos serviços

contratados, temos alguns esclarecimentos a prestar.

Ao assumirmos a Gestão da Câmara Municipal identificamos a

necessidade de que a Casa contasse com assessoria jurídica de uma banca de advogados
qualificados para promover o aperfeiçoamento e a modernização do arcabouço jurídico e
burocrático com que trabalhávamos e trabalhamos, permitindo, assim, que a atuação dos
Vereadores, dos Gestores e dos servidores da Edilidade, ocorra sempre de forma lícita, legítima e
legal, além de eficiente, sob o ponto de vista técnico e político.

E esses serviços foram prestados pela mencionada Banca de

Advogados à Casa de Leis de forma exemplar, correta, e contribuíram sobremaneira para um
profundo processo de regularização e de adoção de práticas jurídicas racionais e constitucionais
do Legislativo local.

Apenas para citar um exemplo, a sociedade de advogados está

prestando a assessoria e consultoria a todos os setores/órgãos da Casa de Leis em tempo integral,
• o que somente se mostra possível devido à relevante especialização e capacidade operacional para

atuar com esse tipo de serviço jurídico. Para assinalar alguns dos serviços jurídicos executados
sob amparo do contrato em análise, elenco sinteticamente o seguinte rol de atividades:

- Acompanhamento dos atos administrativos praticados pela Câmara Municipal e
pelos diversos Departamentos;

- Emissão de pareceres verbais e escritos de orientação sobre a prática dos atos de
pessoal e administrativos em geral via sistema presencial celular e e-mail,

UM NOVO OLHAR. ÜM NOVO TEMPO^A^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-
e-maii: camaramirandams@hotmaii.com - Site: wvw.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo /s2X) 'K'
Folha n" ^ ̂
Viste

- Emissão de pareceres escriros nos procedimentos licitaiórios, analise prévia dos
editais e minutas dos contratos diversos, orientação na formalização e na rescisão dos

contratos administrativos e emissão de pareceres nos termos aditivos celebrados, seja

para prorrogação do prazo de contrato, seja para a alteração de quaisquer de suas
cláusulas, orientação em caso de aplicação de multa por inadimplemento de
obrigação assumida nos contratos administrativos, se caso. além de orientação na
fase de execução dos contratos administrativos celebrados; acompanhamento dos
atos em caso de revogação ou anulação dos procedimentos licitatórios de sorte a
embasar a decisão do Presidente da Casa;

- Acompanhamento e auxílio na elaboração despedidos de diligências feitos pelos
Tribunal de Contas.

- Orientação sobre a edição de atos regulamentadores e elaboração de projetos de
Leis, análise de vetos, etc.

- Elaboração de pareceres e estudos sobre vários temas, como contratação de menor,
produtividade dos servidores; utilidade pública de entidades; modificação da data
base salarial; subsídios de vereadores; publicidade em ano eleitoral: revisão salarial
em ano eleitoral; limites a moções em ano eleitoral, entre outros;

- Representação Judicial, como a realizada no Mandado de Segurança n. 0801211-
61.2015.8.12.0015;

- Suporte e realização de atos no Processo Administrativo disciplinar para apuração
de abandono de cargo de servidor municipal;

- Resposta a ofícios do MPE;

- Assessoria e acompanhamento às sessões legislativas diversas;



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo rPíOn

Folhan°

Wita

- Orientação jurídica das Comissões Permanentes sobre temas de relevante alcance

social e jurídico;

- Emissão de pareceres sobre incontáveis matérias objetos de projetos de leis;
É oportuno informar que incontáveis foram as consultas técnicas

fonnuladas e os pareceres respectivos sobre diversas áreas de interesse propositivo ou deliberativo
legislativo e fiscalizatório da Câmara Municipal, representando o rol acima alinhado apenas a
síntese exemplificativa dessa atuação.

Seguindo essa linha, dada a máxima vênia, entendemos que os

serviços elencados e executados até o momento, como os relacionados acima, não podem ser
encarados como corriqueiros, comuns e ordinários, visto que reclamam especialidade técnica
capaz de influenciar no resultado dos trabalhos finais da Edilidade e de seu corpo técnico e
político.

Entendemos que a demanda da Câmara Municipal pelos serviços

especializados de natureza complexa seguramente não poderia ser suprida por "quaisquer outros
profissionais", contratados a partir da escolha do "menor preço", por exemplo, ou por concurso
público geral.

O que o Colendo Tribunal de Contas precisa considerar é que a

qualificação dos serviços prestados aos órgãos públicos é o elemento fundamental para definir a
contratação, e que, no caso em questão, é inconteste.

Esclarecemos que foram muitos os serviços jurídicos executados

pelos contratados, valendo menção ao zelo, profissionalismo, à inovação e qualidade das técmcas
dos serviços prestados pelos representantes da Contratada na execução dos serviços jurídicos
prestados, não sendo exagerada a afirmação de promoveram uma verdadeira racionalização das
práticas jurídicas sem precedentes neste Órgão que, como se sabe, localiza-se muito distante da

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - (®J) ̂242-
e-maii: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Folha n"

Vlite

Capital do Estado, onde certamente existe maior oferta de mão de obra qualificada para supnr a
demanda de servidores dos órgãos públicos, o que, ainda ̂ sim, muitas vezes não afasta a

necessidade de qualificação elevada de assessoramento jurídico institucional.

Atento às circunstâncias peculiares que circundam a matéria, o E.

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (TC/MS) editou a Súmula n". 62,
esclarecendo o tema e trazendo maior segurança jurídica para que os administradores possam

contratar serviços jurídicos do interesse dos Entes Públicos, como se nota de sua redação.

SÚMULA TC/MS N." 62. Contraio. Advogado. Serviço técnico profissional.

Conceito notório. Natureza singular do serviço. Inexieibilidade de licitação.

Lesaíidade. Regularidade. "OS SERVIÇOS DE NATUREZA TÈCNICO-
JURÍDICO. DE INTERESSE DA COISA PÚBLICA EM DEFESA NAS CA USAS

JUDICIAIS. ASSESSORIA OU CONSULTORIA, PODERÃO SER
CONSIDERADOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DESDE OUESEJA

CONSIDERADO O MAIS ADEQUADO À SA TISFACÃO DO OBJETO ̂

CONTRATO. ESTE FIRMADO COM DISPENSA DO PROCESSO

UCITATÓRIO "

Sobre a possibilidade de se realizar contratações como a

celebrada, bem como sobre a forma como deve ser realizada, já se manifestou o Excelso Supremo
Tribunal Federal - STF - em algumas oportunidades, quando esclareceu que em ra^ ̂
características peculiares do serviço iuridícg. tem tais contratações ser reajka^ com

dispensa ̂  licitação, segundo o critério discricionário do administrador, como se nota da
manifestação do eminente Ministro EROS GRAU no julgamento da AP 348/SC, vejamos:

"Em lese de doutrina desenvolvi algumas anotações a propósito do equivoco
segundo o qual a notória especialização apenas se manifestaria quando

UM NOVO OLHAI^UM NOVO TEMPO
trvz-

Rna General Câmara 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-
' e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Pnxesson
Polha n

VtoiD

inexistissem outras empresas ou pessoas capazes prestar os mesmos serviços,

além daquela à qual se pretenda atribuir a qualificação:

(...) "Permanecem alguns Tribunais de Contas a sustentar que apenas se

manifesta a notória especialização quando inexisíam outras empresas ou

pessoas capazes de prestar os mesmos serviços, além daquela à qual se pretenda
atribuir aludida qualificação.

Entendo, não obstante, que 'serviços técnicos profissionais especializados'

são serviços que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o
contratado de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela

própria. Administração, deposite na especialização desse contratado. E isso,
exatamente isso, o que diz o direito positivo, como adiante demonstrarei.

Vale dizer: nesses casos, o requisito da confíanca da Administração em

quem deseie contratar é subjetivo, loso. a realização de procedimento

licitatório para a contratação de tais serviços - procedimento regido entre

outros, pelo principio do julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição
de exercício de subjetividade que q direito positivo confere à Administração

para a escolha do 'trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato' (cf§ 1°do art. 25 da Lei 8.666/93).

Há, por certo, auem não eoste disso. Mas é isso o que define o direito
positivo, apesar do desconforto que possa causar em quem quer que seja,
movido pela aspiração de substituir o direito vigente por outro. Até que isso

venha a ocorrer, contudo, revolucionariamente ou não, o direito vigente não

pode ser desacatado. " (grifas não constantes do original)."

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP; 7938J-000 - Miranda/MS ■
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br
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Por fim, sobre as contratações como a solicitada, bem como sobre a

forma como deve ser realizada, o Superior Tribunal de Justiça, recentemente, ao decidir o RESP

n. 1.192.332/RS, assentou o entendimento de que:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM

DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, VDO CPC. ART. 178

DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356
DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA
JNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO
DISCRICIONARIEDADE do administrador NA ESCOLHA DO

MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE

PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER. AFILHADISMO OU
COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (...) L Depreende-se, da

leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 gifg. garg a contratação dos send£os

técnicos enumerados no orL 1^ com inexigibilidade de licitação,

imprescindível a presença dos requisitos de natureza singular do serviço

prestado, inviabilidade de competição e notória especialização. 4. E impossível

aferir. mediante processo licitatório. o trabalho intelectual do Advogado, pob
trata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e singular,

mostrando-se patente a inviabilidade de competição. 5. A singularidade ̂

serviços nrestados peloAdvosado consiste em seus conhecimentos individuais,

estando lieada à sua caoacitacão orofíssional, sendo^ dessa forma, inviável
escolher o melhor profissional, para prestar ggrWçg de natureza intelectual,

por meio de licitação, pois tal mensuracão não se [unda em ç^érios objetivos
/como o menor preço). 6. Diante da natureza intelectual e sjnsular dos servidos
de nssesspria jurídica, fíncados, principalmente, na relação de confiança, é

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO_^

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fo"®'Fa^67) 3242-
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Visto ^

licito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar ̂

discricionariedade. aue lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor

Drofíssional. 7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar

improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade
administrativa."

Portanto, com base nos entendimentos supra, tenho que a

Administração tem o poder discricionário de contratar serviços técnicos especializados de acordo
com o grau de confiança que deposite na notória especialização dos profissionais contratados e
nos propósitos institucionais de maior eficiência e qualificação de sua atuação.

Nesse passo, convém ressaltar que a prestação de serviços jurídicos

privativos de advogado envolve uma relação de personalíssima confiança, na qual são estimados
os atributos profissionds e morais do contratado, em fimçâo dos interesses da Câmara Municipal
e do objetivo que se pretende ver alcançado.

No presente caso, é fato notório que os profissionais integrantes da

Sociedade de Advogados que se contratou possuem habilitação e notoriedade no meio jurídico
comprovada por títulos e publicações, que são os elementos mais palpáveis para tal aferição. Aliás,
embora existente tal exigência (porque se exporia processos pontuais de cidadãos em violação ao
dever de sigilo da advocacia), simples consultas pelos nomes dos Advogados (integrantes da Banca
contratada) aos sistemas processuais do STF, STJ e CNJ revelará uma atuação em grandes teses
jurídicas do diversos Entes da Federação, acobertadas por liminares excepcionais que referendam
a qualificação antes definida, e de interesse da coisa pública.

Ademais, a singularidade, no caso dos serviços advocatícios, é da

atividade em si, e não de um trabalho específico, porquanto não há padronização mediante
fórmulas prontas e acabadas no desenvolvimento de seu ofício, como se fosse uma obra de
engenharia. Essa é a singularidade do serviço, aquele inimitável, incomparável dentro da
concepção humana, por outro profissional, mesmo que tão habilitado quanto outro profissional.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TFMPO_^
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Ademais, ainda que se argumente que teoricamente existam outros

advogados no mercado capazes de realizar o assessoramento especializado ao Ente Público sob
discussão, isso não significa que estão aptos, em equipe multidiscipÜnar especializada nos diversos
ramos do direito público, a prestarem, por um único contrato de serviços jurídicos, a preço
econômico à Coisa Pública, atendimento nos ramos do direito constitucional, administrativo,
tributário e processual, como o Escritório contratado, e com tanta competência.

Por tais razões, considerando todos os mandamentos constitucionais

pertinentes; considerando que a natureza do serviço jurídico é incompatível com a realização de
processo licitatório; considerando que a Lei n. 8.666/93 dispõe, em seu art. 25, caput, ser
inexigível o procedimento licitatório quando houver inviabilidade da competição; considerando
que a Sociedade de Advogados que se contratou comprovou possuir em seu quadro profissionais
que possuem habilitação e notoriedade no meio jurídico comprovada por títulos e publicações de
porte nacional; considerando o disposto na Súmula n. 62 do E. TCE/MS e na Súmula n.
4/2012/COP da OAB; considerando os preceitos definidos pelo art. 25, II, c/c o art. 13, III e V,
ambos da Lei n. 8.666/93; considerando o recente julgado do STJ, de que a contratação de serviços
de assessoria e consultoriajurídica através da inexigibilidade de licitação éjuridicamente viável
licita e legitima, optamos por celebrar a contratação por reputá-la indispensável, útil e legítima,
além de legal.

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência e digníssimos Pares

que, diante dos documentos existentes nos autos e da fimdamentação acima apresentada, seja
declarada regular e legal a inexlgibUidade de licitação que ensejou a formalização do
Contrato Administrativo n. 001/2015, celebrado entre a Câmara Municipal de Miranda e o
Escritório Murilo Godoy Advocacia e Consultoria Jurídica S.S., bem como sua execução
financeira.

Seguem anexos os documentos que comprovam a execução dos

serviços citados acima.

UM NOVO OjjjA^UMNOy.OI^j^^A:

Rua General Câmara 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax^(67) 3242-Rua General Lamara. c^aramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



cAmara municipal de

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Fdha —

Misb

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e

consideração, colocando-me à disposição para o que se fizer necessário.

Termos em que pede deferimento.

Miranda, MS, 11 de julho de 2016.

FRANCISCO CEBS-HO MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal de Miranda

ILMA SRA.

CONSELHEIRA MARISA JOAQUINA MONTEIRO SERRANO

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL/MS

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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CAMARA MUNICIPAL DK MTRANDA-MS

EXECUÇÃO FINANCEIRA
(2' FASE - INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MS, N°. 035 de 11 de DEZEMBRO de 2011)

CONTRATO DE N°. 001/2015

1° TERMO ADITIVO
VALOR: R$ 87.600,00 - DATA: 07/01/2016

VIGÊNCIA: 07/01/2016 á 07/01/2017
EMPRESA; Murilo Gudoy Advocacia e Consultoria Jurídica



N. E. / N.A.E. ORDEM DE PAGAMENTO NOTA FISCAL GUIA DE RET.

N" DATA VALOR DATA VALOR N° DATA VALOR ISSQN

CONTRATO 001/2015

6 07/01/2016 87.600,00 5 20/01/2016 7.300.00 216 18/01/2016 7.300.00 0.00

80 22/02/2016 7.300.00 227 17/02/2016 7.300,00 0,00

157 21/03/2016 7.300,00 237 17/03/2016 7.300,00 0,00

227 25/04/2016 7.300.00 249 1.5/04/2016 7.300.00 0,00

327 20/05/2016 7.300.00 257 17/05/2016 7.300,00 0,00

380 22/06/2016 7.300,00 272 17/06/2016 7.300,00 0,00

447 21/07/2016 7..300.00 284 12/07/2016 7.300,00 0,00

474 22/08/2016 7.300,00 293 17/08/2016 7.300.00 0.00

530 20/09/2016 7.300,00 343 16/09/2016 7.300,00 0,00

579 20/10/2016 7.300.00 354 17/10/2016 7.300.00 0,00

620 21/11/2016 7..300.00 369 17/11/2016 7.300.00 0,00

674 20/12/2016 7.300.00 380 12/12/2016 7.300.00 0.00

TOTAL 87.600,00 TOTAL 87.600,00 TOTAL 87.600,00 0,00



INSTRUMENTO DATA VALOR VIGÊNCIA

Contraio Administrativo n° 001/2011 08/01/20ir> RI 87.600.00 08/01/2015 à 08/01/2016

1° Termo Aditivo 07/01/2016 RI 87.600.00 07/01/2016 à 07/01/2017

Total Final Contratual RI 175.200,00

RESUMO TOTAL DA EXECUÇÃO

Valor Contratual inicial RI 87.600.00

Termos Aditivos RI 87.600,00

Total Contratado RI 17.5.200,00



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal, Cflmafa - Praça Heróis da laguna, 253, Centro, MIRANDA^MS

Processo n®

Folha n"

\<^sto /yV.

/ rJílJ S'

Quallty Sistemas

Exercido: 2016

rDADos DO EMPENHO — Nota de Empenho
6  Tip,,,

-DADOS DO CREDOR

■ "URILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

Endereço.. : Rua Marques de Lavradlo,1061

Telefone.,

Banco

Gênero Despesa...: DESPESA GERAL
-VALOR-

87.600,00 (Oitenta e Sete Mil, Seiscentos Reais.)

-HISTÓRICO

Agência:

Folha n

VÍ8tO_

Data : 7/1/2016

C.N.P.J/C.P.F...; 14.072.026/0001.08

Cidade; Campo Grande UF. MS

FAX....;

Conta:

Reduzido.: 6

ôrg. Unid : 01.001

Função : 01

Sub-Funçâo : 031

Programa : 0001

Proj./Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento...: OS

F. de Recursos.; 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Açêo Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

Detalhamento da Fonte ^
0100.000 Recursos que nJo se enquadram nos Delslhamenlos anteriores

-VALORES DA DOTAÇÃO
87.600,00

Saldo Anterior....: 546.338,60
-ORDENADOR DA DESPESA -

Lanç. Empenho..; 87.600,00
SaldoAtusl : 487

lho Medeiros
da Câmara

Por ser verdade, firmo o presente

738,60

íe Oliveira
etário

Credor - Ooc. n®;

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública,

Usuário; ESTER
Página 1 de 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara ■ Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO • Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício: 2016

Mês aluai: Janeiro

Processo n"

Folhan° -2%

I—OADOSDAOP

N' Ordem Pagamento:

N° do Empenho: 6

— OADOS 00 CREDOR -

Tipo; Pagameríto do Empenho

Data do empenho ... 07/01/2016

Data..,,: 20/01/2016

Nome..,: 523-MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua Marques de Lavradio,1051 Cidade. Campo Grande UF: MS

Conta:Banco Agência:

Telefone.'

— VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 1.

Valor pago do Empenho (Inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87,600,00

7.300,00

7.300,00

80.300,00

Liquido a Pagar 7.300,00

-HISTÓRICO ;

PAGAMENTO REFERENTE A CONTRATAÇÃO OE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORíA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA .lURIDIÇA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME !• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 001/2016

— DADOS DA DOTACAO

Cdd. Reduzido: 6

Ôrg. Unid ; 01,001
Função : 01

Sub-Funçáo 031

Programa 0001

Proj./Atlv 2001
El. Despesa : 3.3.90.39 00

F. de Recursos..: OlOO

— Detalhamento da Fonte de Recureoe

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços do Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

OiOd 000 Recursos que não se enquadrem nos Oetainamenlos anledores 7.300,00

— OAOOS FINANCEIROS

5 • Ag 45SS- C/C. 5-5-conia caixa econômica

— NF; Recibo»

AV. DE DEBITO 7.300,00

N°/seria Data Emieeao

216/UNICA 18/01/2016

ASSINATURAS

NF-e /SEFAZ Valor Nota

7 300,00

Valor Deaoonto

O.QO

Valor Liquido

7.300.00

FrincIscb.Cêi^lfío Medeiros
Presld^te da Câmara

Valter Ferrelr liveire

r. .Secretário

Recebi a impòrténcla acima processada

Credor•Doc

Quailty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública

Usuário: ESTER

Página t



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo

Folha n®

Nota de Liquidação

Exercício: 2016

Mès atual: Janeiro

1

-DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N' da Liquidação:

N° do Empenno: 6

-DADOS 00 CREDOR

Nome...: 623 • MURILO GOOOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho 7/1/2016

Data....: 16/01/2016

Endereço: Rua Marques de Lavradlo,1051

Telefone:

Banco

Cidade: Campo Grande

FAX..

C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

UF: MS

Agãncla: Coma:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado

HISTÓRICO

87 600,00

7.300,00

80 300,00

7,300,00

UOUIDAÇÂO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS OE NOTORlA ESPECIALIZAçAO NA AREA DÊ OIREITO PUBLICO PARA
PROMOVER O ASSeSSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME 1» TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N® 001/2015

-DADOS DA DOTAÇÃO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg Unid 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função ....: 01 Legislativa

Sub-Funçâo 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento....: 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores

otaa Fiscais

^ No/SérIe Data Emissão NF-e/SEFAZ

Zie/UNICA '9«1/2016

7.300.00

Valor Nota

' 30000

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7300 00

— ASSINATURAS

!  ■i)u.
F.ranclsdç Cpbãtho Medeiros

/' Pr^dSnte da Câmara
ValteTFerrel^ de Oliveira

i° Secretário

-h
Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe n°

Qualüy Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública

Usuário ESTER

Página i de 1



iatll/2016 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Processo i\'02S.itÃ2^
Folhan° •2?\(o/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da No

0000021«

3âCa e Hora de Emissão

18/01/2016 10:53:24
Código de Verificação

SbabdObS

PRESTADOR OE SERVIÇOS

Eome/RailoSocial; MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
'F/CNPI: 14.972.026/0001-06 Inscrição Munlcipa!: 0016770200-7

fendereço: RUA DE MARQUES LAVRADIO, N«»1051 - BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO - CEP;7904l-340
^tuniclpio; CAMPO GRANDE UF MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Raílo Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNP): 15.465.008/0001-09
Endereço; RUA GENERAL CAMARA, N'»253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
■iumcipio: MIRANDA UF: MS E-maíl: administrativoflicamaramiranda.ms,qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição; CONTRATAÇÍO de SOOEDADE de advogados de notória especialização na área OE DIREITO PÚBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO E A
CONSULTORIA jurídica DA CÂMARA MUNiaPAl DE MIRANDA, CONFORME ESPEOFICAÇAO NO TERMO DE REFERÊNCIA. PROCESSO CO1/201S •
NEXIGIBIUDADE

N 001/2015 • CONTRATO 001/2015-ADITIVO N. 01 - ANO 2016 • PARCELA 01/12

iHbutávd
SIM

Ram
HONORÁRIOS

Qtde Unitirlo R$
I  7.300,00

TotM RS
7.300,00

DOCUMENTO EMinDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%);

R$ 0,00
COFINS (3,0000%;

R$ 0,00
INSS ;2.0Lu0'-.ti;'

R$ 0,00
IR (; 5üÜ0%)

RS 0,00
CSLL (1,0000%);

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RJ 7.300,00
úalor Total das Deduções:

_^R^OjOO
se de Cálculo.

7.300,00Eiq uota"
^87%!l'ator do ISS'

51

Mês de Competência da Nota Fiscal; 01/2016
Recohimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
'restador optante Simples Nacional e sua alíquota è 3,87%.
CMAE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
local da Prestação do Serviço; CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVELS.N.

Descrição da Atividade: Serviços advocaticlos

ÍCER"|^IC' - Ol-ii-- O cHV' . ' '
; nONS • f- ÜESI DOCoí.'U:í . ro í- 0\l lMlT.Gr^ALWLI^íTC Frjpp.ECino/LXrCUTAUO

MlRANÜá'

-

hnp-/Wse.pmcg.ms.gçiv.br/NotaFiscai/nolaF[sca).php?ld_rK>la_fscai=NDcwNDU30DQ=&conílrma=Uw==&lemPrestacJot»Uw== 1/1



Utto.fli Cl Da.n_KÍIIg CAIAA https://intemetbanldng.caixa.gov.br/snBC/inçrime_ted_terc.process

CAIXA

Procflsao n" ODJ ^
Folha n° -.2^^
VíéIp , /i^.

■r

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAKA

Tipo de TEO: TEO para terceiros

Conta origem: 4556/006/00000005-S

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: lURlOICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPF/CNPl: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADÊ5C0 S/A

Conta destino: 1562/ 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

T^o de pessoa: lURiDICA

Nome: MURILO GODOY AO E CÔNSUL JURÍDICA S S

CPF/CNPl: 14.972.026/0001-06

Vaion R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 7,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
operação; CONFORME CONTRATO

Histórico: CONF CONTRATO 001/2015 AOmVO 001 /2015

Data ! Hora da operação: 20/01/2016 - 11:19:32

Código da operação: 00121678
Chave de segurança: 3AP57UJEHÍJFYY224

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104

Idel
20/01/2016 09:52



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CAUARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal, Cômafa • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2015

Mês atual: Fevereiro

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

r—DADOS DA OP

Processo n'
Folha n® ^
44s(»

80 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho 07/01/2016

DaU....: 22/02/2016N® Ordem Pagamento:

N® do Empenho: 6

— DADOS DO CREDOR

Nome..,: 623 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 8/8 C.N P J/C P.F; U.972,026/0001-06

Endereço: Rua Marques de Lavradlo,1051 Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta:Banco Agência:

Telefona.:

— VALORES

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 1.

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

14,500,00

73.000,00

Liquido a Pagar 7.300,00

—HISTÓRICO

PAGAMENTO REFEflENTE A CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DiREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURIDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 001/2015

-DADOS DA OOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid : 01.001
Função : 01

Sub-FunçSo.. ..: 031

Programa 0001

Proj./Atlv 2001

El- Despesa ; 3,3.90,39.00

F. de Recursos..: 0100

-Detalhamentoda Fonte de Recursos . n -

0100 000 Recursos que nâose enquadram nos Oelalhamentos anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

— DADOS FINANCEIROS

5-Ag 4558. C/C S-5-conta caixa econômica

— NFr Recibos

N®/3érle

227/UNICA

ASSINATURAS

Data Emissêo

17/02/2018

AV DE DEBITO 00106977 7.300,00

NP-e/SEFAZ Valor Nota

7 300,00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7.300.00

-i^ránc/sco Cetjisfrio MeCeiros
Pró nte da Câmara

Vallei Ferreira de Ôtiveira
1" Secretário

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe n°.

Quallty Sistemas - Soiuçóes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis úa Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ProcMaon'

Folha n®

VI«tD

Exercício: 2016

Més aluai: Fevereiro

-DADOS DA ÜQUIDAÇAO

N" da Liquidação; 2

N® do Empenho: 6

-DADOS DO CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data dc empenho. 7/1/2016

Data....: 17/02/2016

Nome...; 623 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C N.P.J/C.P.F 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua Marques de Lavradio,1051 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX

Agãncla: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
ÍTÚRICO

67,600,00

7.300,00

73.000,00

7.300,00

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIAUZAÇÂO NAAREAOE DIREITO PUBLICO PARA
PROMOVER O ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURiDlCA A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME 1» TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N°001/201S.

— DADOS DA DOTAÇÃO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg, Unid 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função 01 Legislativa

Sub-Função 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Pro)-/Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El. Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos: 0100 Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos antertores

.Notas Fiscais

N°/Sérle Data Emissão

227/UNICA 17/02/2016

NF-e/SEF

7.300,00

AZ Valor Nota

7 300 00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7 300,00

- ASSINATURAS

F^cIsccCçe&alho Medeiros
Presidente da Câmara

/  ■

Valter Fsfreira de Oliveira

1® Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe n®:

Qualíty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública Página 1 de 1

Usuário, ESTER



17/02C016 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Preces» n^OQj

Folha n°

PREFErrURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFSe

Número da NflW

OOOTO227

Cata e Hora de Emisslo

17/ 02/ 2016 14:14:14
Códiço de Verificação

a92el563

PRESTADOR DE SERVIÇOS

tome/Razão Sodal: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
yp/CNPJ: 14.972.026/0001-06 Inscrição Municipal: 0016770200-7
•ndereço: RUA DE MARQUES LAVRADIO, NoiOSl - BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO • CEP:79041-340
^untlpto: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS

^orne/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
7F/atPJ 15.465.008/0001-09
•ndereço: RUA GENERAL CAMARA, N0253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
■lui^ldpio. MIRANDA UF: MS E-mali: admlnlrtratlvo@camaramlrarnla.ms.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descriesol CONTRATAÇÃO DE SOOEDADE DE ADVOGADOS DE NOTÓRIA ESPEGAUZAÇÁO NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA jurídica DA CÂMARA MUNiaPAl DE MIRANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE
tEFERÉNQA, PROCESSO N« OOVMIS • INEXIGIBIUDADE N» 001/2015 • CONTRATO COl/2015 - ADITIVO N» 01 - ANO 2016 - PARCELA
12/12.

rrlbutivcl ler»
SIM ionorArios

^tde
1

Unitário RS
rjoo.op

TotM RS
7.300,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS(0,0000%):

R$ 0,00
COFINS (J.OOGü^ioj:

R$ 0,00
INSS(2.000üVo}.

RS 0,00
IR . l.SüOOÍ-o)

RS 0,00
CSLL(l,00m):

RS 0,00

VALOR TOTAL OA NOTA = R$ 7,300,00

/ator Total das Deduções:
RS O

se de Cálculo: |At't
7;300^0oL

.tquoLa. Valor do ISS:
3,870/01 RS 282.511

>tês de Competência da Nota Fiscal: 02/2016
tecolhlmento: I5SAREC0LHER PELO PRESTADOR
'restadof optante Simples Nacional e sua aíquota é 3,67%,
J<AE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANM/MS
Trbutaçlo; TRIBUTÁVELS.N,

DesgIcãQ da AilvidaOe: Serviços advocaticlos

■ •" V- \

fv:ifv- ■"

•  L'i; i' I ■ ■ ' ''brí'--'Kl'
rioc.u^.' 'i -o FO'

L'-;- NFj'';iL\>;l..''C.CUTAr''L,t
-• L'

1 —

O

hnp://nf8e,pmcg.ms.gav.t3r/NotaFi8cai/notaFl9cal.ptv?id_nolaJscal=NDc2M)k4NTE=&conflrma-Uw—&lemPrestadof=Uvy— 1/1



r:raer-neE:::b^.ing—-L.AlAA https;//internett)anking.caixa.gov.br/S>llBUimpnme_te(l_tcrc.processa

CAIXA
Processo

Folha n»

Visto.

Comprovante de transferência eletrônica disponível

Va ln(erne( Sanking CAIXA

Tipo d« TED:

Conta origem;

Tipo de conta;

Ttoo de pessoa:

Nome:

CPF/CNP3:

TED para terceiros

4556 / 006 / 00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco:

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo da pessoa;

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa:

Finalidade:

BANCO BRADESCO S/A

1562/ 00000007465-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

MURILO GODOY ADV E CÔNSUL JURÍDICA S/S

14.972,026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 7,50

10 - Crédito em Conta

Identificação da
operação:

HONORÁRIOS

Histórico; CONFORME CONTRATO 001/2015

Data / Hora da operação: 22/02/2015 - 08:01:40

Código da operação: 00109977

Chave de segurança: YXXHM23H46EA90R8

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas peto cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

I de 1 22/02/2016 08:3-



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Câmara • Praça Heróis da Laguna, 263, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO •Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício: 20t6

Mds atual: Março

—OMIOSOAOP

Processon°OOJ hOnn ir

Pofha n'

Visto

N» Ordem Pagamento:

N' do Empenho: 6

167 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho...,: 07/01/2016

Data,...: 21/03/2016

— OAOOS DO CREDOR

Nome.,.: 623 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C N.P J/C P F: 14 972.026/0001^

Endereço: Rua Marques de Lavradio.lOSl Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta:
Banco,.. Agância:
Telefone:

—VALORES

Fax

Valor do Emperrho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n* 3..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

67.600,00

7,300,00

21.900,00

65.700,00

Liquido a Pagar
7.300,00

— HISTÓRICO

SOClEOAOe DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIAUZAÇAO NA AREA DE OIREíTO PUeUCO PARA PROMOVER O
ASSESSORAHENTOEACON5ULTORIAJURrDiCAACAMARAMUNICIPAl,DEMIRANOA CONFORME 1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»001«I15.

-DADOS DA DOTACAO
C6d. Reduzido: 6

Ôrg, Unid : 01.001
Função : 01

Sub-Funçâo 031

Programa : 0001

Proj./Ativ ; 2001

El, Despesa : 3.3.90,39.00

F. de Recursos.,: 0100

-Oetaihsníento dl Fenl» d» Recursos —

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

— DADOS FINANCEIROS
5 • Ag 4556- CIC. 6-b^»nia caixa econômica

JF/Reciboe

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

AV. DE OE8ITO 00110783 7.300,00

N°/Sérle Data Emiseio

Z37/UNICA 17/03/2016

ASSINATURAS

NF-e/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

o:ío

Frandsco.CeOáTho Medeiros
Presidente da Câmara

Recebi a irhpoitância acima processada

VaKer Rarrelrs

r Secretario

Valor Uquido

7.300.00

Credor-Ooc n°;

Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública.
Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. CSmara - Praça Heróis úa Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo CX^J ^
Folha

Mês atual; Março

pDAOOS DA LIQUIDAÇÃO

N* da Liquidação:

N® do Empenho: 6

I—DADOS 00 CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho....: 7/1/2016

Data....: 17/03/2010

Nome...: 523 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C N.P J/C.P.F: 14.972.026«>001<16
Endereço: Rua Marques de Lavradto,1051 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone

Banco

FAX

Agdncia: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de LlquidaçSo.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
trPiSTôRico

67.600,00

7.300.00

65.700,00

7.300,00

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A CONTRATAÇAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
PROMOVER O ASSESSORAMENTO E A CONSULTOR» JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA. CONFORME 1» TERMO AOITartO AO CONTRATO
N'OOV2015

I—DADOS DA DOTAÇÃO
Cód. Reduzido: 6

Órg. Unid : 01.001

Funçflo : 01

Sub-FunçÃo : 031

Programa : 0001

Proj./Ativ : 2001

El. Despesa : 3.3.90.39.00

SubElemento....: 05

Fonte Recursos: 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100.000 Recursos que nSose enquadram nos Detalhamentos anteriores

atas Fiscais

^ N®/Sér1e DataEmlssÃo NF-e/SEFAZ
ZSr/UNICA 17/03/2018

— ASSINATURAS

7.300,00

Valor Nota

7 300.00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7 300.00

Vater de Oliveira

ecretarto

.Franclsèo..Çeli^o Medeiros
Presidente da Câmara

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quallty Sistemas - SoluçOes inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1

Usuário: ESTER



17A»2016 Nota Fiscal de Serviços Betrõnica

Processo
Poíha n"

PREFErrURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA < SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

^túmero da

Data e Hora de Emissio

17/03/2016 10;02;32

Código de vedflcação

7906f9ed

PRESTADOR DE SERVIÇOS

^ome/Raz3o Soaal: MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

3>F/CNPJ: 14.972.026/0001-06 Inscriçlo Municipal: 0016770200-7

Enoereço: RUA DE MARQUES LAVRADIO, NnOSi • BAIRRO JARDIM SAO LOURENCO - CEP:79041-340

'^unlclpto: CAMPO GRANDE UF: MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CAMARA, NP253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA • CEP:07938-000
■tunicloto: MIRANDA UF: MS E-mail: admlnirtratlvcKgcainaramlranda.ms.oov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Jescriçaoi CONTRATAÇÃO DE SOOEDAOE DE ADVOGADOS DE NOTCfUA ESPECIAUZAÇÃO NA ÁREA DE DIREITO PÚBUCO PARA PROMOVERO
«SSESSORAMENTO £ A CONSULTORIA JutíOlCA OA CÃM/W» MUNIQPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE
lEFERÉNOA. PROCESSO 001/2015 • INEXIGIBIUDADE N 001/201S • CONTRATO 001/2015 - ADITIVO N. 01 - ANO 2016 • PARCELA 03/U •
MARÇO/2016.

qtdi UnIUrio RS
t  7.300,00

rribuUvtl El«n
Sm tONORÃRIOS

TetH ft$
7400,00

DOCUMENTO EMmOO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (0,0000%);

R$ 0,00
COFINS (3,0000%):

RS 0,00
INSS (2,0000%):

RS 0,00
IR (1,5000%):

RS 0,00
CSLL (1,0000%);

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

—F3.87°/o|
'aVabr Total das Deduçóes: RS 0,00^se de Cáicuío:

RS 7.300^0
E.

,

iquota: cr do ISS:
RS 282,51

Mês de Competência da Nota Fiscal; 03/2016
tecohiinemo; ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
'restador optante Simples Naclonal e sua aiguota é 3,87%,
CNAE: 691170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÃVELS.N.

Descrição da Atividade: Serviços advocaticlos

CERTIFICO QUE O M.MERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FC^
INTEGRALMENTE FORNECIDO/EXECUTADO

http//rf8e.pmc0,m8,gcv.br/NotaFl8cal/notaFlscal,php?ld_ncpta_flscal=NOKxMTA4NTI=Sconfirma=Uw=-&temPre8tedor=Uw== 1/1



Internet Ba-N;king CAlxA
https://iniemetbaiiking,caixa.gov.br/SIIBCyin]prlme_ted_terc.processa

CAIXA
Processo
Foíhan°

Visto,

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAIXA

Tipo de TEDi TEO para terceiros

Conta origem: 4556/006/ 00000005-5

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: lURlDICA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

CPP/CNP3: 15.465.008/0001-09

Banco: BANCO BRADESCO S/A

Conta destino: 1562/ 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MURILO GOOOY AD E CONS JURÍDICA S/S

CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06

Valor: R$ 7,300,00

Valor da tarifa: R$ 7,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identmcadio da
operação: HONORÁRIOS

Histórico: CONFORME CONTRATO 001/2015

Data / Hora da opiera^o: 21/03/2016 ■ 08:03:49

Código da operação: 00110783

Chave de segurança: 7N1TQ7EP961Y7Y0W

Operação realizada com sucesso conforme as Informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva; 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

1 de 1 21/03/2016 07:22



estado de mato grosso do sul
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Roa Gal Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro. MIRANDA/MS Exercício 2016

Més atual' Aónl

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagametito de Empenho

— OAOOSOAOP

N" Ordem Pagamerjto;

N' do Empenho 6

ProcessonTni

Folha n° "^3^.

227 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho . 07/01/2016

Data...... 25/04/2016

^DADOS DO CREDOR

Nome...; 523 • MURILO QODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

Endereço Rua Marques de Lavradio,1051

Banco

Telefone

— VALORES

Agência

Fax ..

C-N.P.J/C.P.F: 14 972 026/0001-06

Cidade Campo Grande uf mS

Conta.

Valor do Empenho..

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 4.,

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87 600,00

7.300,00

29.200,00

58.400.00

Líquido 3 Pagar

-HISTÓRICO

7.300,00

-DADOS DADOTACAO

Cód Reduzido. 6

Ôrg Unid 01 001

Funçào 01

SuO-Funçâo. 031

Programa. 0001

Proj./Ativ 2001

El Despesa 3 3.90 39.00

F de Recursos.. 0100

- Detalhamsnto da Fonie de Recursos

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinãnos

OíDO 000 Recursos que nâo se enquadram nos Doiaihamenlosantanores

-DADOS FINANCEIROS
5 • Ag 4556-CG 5-5-conia caixa economicB

- NF I Recllws

N''/serle Data Emissão

249.'UNICA 15'04/2016

AV OE DEBITO 00171279

NF-« rSEFAZ Valor Nota

7 300 00

_ ASSINATURAS

Valor Desconto

0.00

..-Francisco C^beTFo Medeiros
P

T

residenie da Câmara
Vaiier Feriair9'3e Oliveira

i* Secretário

Recebi a importância acima processada

CreOor • Doe n®

7 300.00

7 300.00

Valor Liquido

7 300.00

Qualily Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública.

Usuário; ESTER

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

-DADOS DA UQUIDAÇAO

^"(19 Liquidação:

N®aoEmpenlio 6

— DADOS 00 CREDOR _

R^aGal Câma,a - Praça Heróis da Laguna, 253, Ceniro, MIRANDAyMS

Nota de Liquidação

Processo n°i2[2LA^fj-
Polhan", . Exercício 2016

Mâs atual Abril

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho.. .. 7/1/2016
Oata..,.: 16/04/2016

«3 - MU»,LO GODOY ADVOCACIA E COnTuLTORIA
Endereço Rua Marques de Lavradio 1051 C.N.P.J/C.P.F 14.972 026/0001-06

Cidade: Campo Grande
Ur, Mo

Telefone

Sanco Agência- Conta:
FAX.

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valora Liquidar

Valor Liquido Liquidado
..storico

87.600.00

7.300,00

68.400.00

7.300,00

-DADOS DA OOTAÇÀO '-uniruAiy
Côd Reduzido. 6 ~ ^ ^

Ôrg Unid .. 01.001

Função. . 01

Sub-Funçâo. 031

Programa 0OOI

Proj./Ativ 2001

El Despesa

SubElemento ■

Fonte Recursos

CAMARA MUNICIPAL DE IWIRANDA

Legislativa

Açáo Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte
0100 000 Recursos çue nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

|_ Notas Fiscais
WSérie Data Emissão NF-e/SEFA2
Z49IUNICA 15X1412016

— ASSINAIURAS

Valor Nota

7 300.00

Valor Desconto

000

Valor Liquido

7 300.00

./
Francisco Cebalhrraédeiros

Presictewe-da Câmara Valterr dé dllveira
Secretário

VgweffS
i^Secre

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Ooc n' .

Quallty Sistemas - Soluçáes Inovadoras para Gestão Pública

Usuário ESTER
Página 1 de 1



ia0«2016 Nota Fiscal de Ser^ços Eletrônica

Processo/)
Polhan^

PREFEHURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MLNDCIPAL DA RECEITA • SEMRE

NOTA HSCAL DE SERVIÇX35 ELETRÔNICA - r«5e

Número da Nota

|}3ta e Hora de Emssio

15/04/2016 09;42;34

PRESTADOR DE SERVIÇOS
^ome/Raião Socai GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S • EPP

-nscr,.o Mun.lpal: 0016770200-7
Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, W1X5S - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP-790Í0.220
Nurridpc: CAMPO GRANDE ^jp. ̂ 5

Código de Verificação

6b3e990f

Norre/Razâo Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DE SERVIÇOS
:pf/CNPJ: 15.465.008/0001-09
^2^^RW^RAL CAMARA, N0253 - MIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000

P  E-maii; admlnistratlvog>cafnaramifanda.ins.oov.br

SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE nSa^K^QA^U^çA^O^"^ DE DIREITO PÚBLICO PARA PROMOVER O
SiBIUoÍde'^'"" municipal de MIRANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA, PROCESSO CÓV2015 -
>1 00V2O1S- CONTRATO 001/201S-AOITTVO N, 01 - ANO 2016- PARCELA OVU-ABRlL/2016.

Tributável
SIM

Item
honorA rios Qtde

I

Unitário RS|
7.300,00

ToUlU
7.300,00

PIS (0,0000%):
RS 0.00

COFINS (3,0000%):
RS 0.00

INSS (2,0000%):

RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA - R$ 7.300,00

IR(1,5000%):
RS 0.00

csa (1,0000%):
RS 0.00

Valor Total das Deduções:

RS O.OOl
iBase de Cálculo:

^2^;300j00E
liquota:

3,87o/(I
'ator do ISS:

MêsdeCorrDetêncla da Nota Fiscal; OA/2016
Recohimento. ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE: 691170100

OUTRAS ItrORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Trteutaçâo: TRIBUTÁVELS.N.
Descriçâo da Atividade: Serviços advocaticbs

,  i I

«lp7/nfseDmcg.iTB.9ovA*/NctóFlscalWsLializarNoa.php?lçl_iX)t3jscal=NTAyNiEzMjQ=&iemPrestador=T9==&codCldlni=9051&rOectd=00167702007 1/1



mtèffl:?t.,..tíaniang—-CAIXA

de

https://intemetbanking.caixa.gov.br/snBC/inprime_ted_terc.process.

Lo(
Processo

Poihan®__È£2-3
Vte.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
via Internet Banking CAKA

Tipo de TED;

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNW:

TEO para terceiros

4556/ 006/00000005-5

01 - Conta Corrente

lURÍOICA

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco:

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa:

FInaBdade:

BANCO BRADESCO S/A

1562/ 00000007465-9

01 • Conta Corrente

JURÍDICA

GODOY CHIANCA ADV E CÔNSUL JUR S S EPP

14.972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 7,50

10 - Crédito em Conta

Identificação da
operação: HONORÁRIOS

Histórico: CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO

Data / Hora da operação: 25/04/2016 - 16:08:33

Código da operação: 00171279

Chave de segurança; HQU87PF0M97ZTU8Z

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

25/04/2016 15:12



.gj» ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Qal. Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício: 2016

Mâs atual Maio

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DAOOSDO CREDOR

Banco.

Telefone.:

— VALORES

— DADOS DA OP

N° Ordem Pagamento:

N" do Empenho 6

Pfiv»«r>ngfXU

Folha n°

327 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 07/01/2016

Data...,: 20/06/2016
"vaBK M-

Nome...: 623 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/8 C.N.P.J/C P F: 14.972.026/0001-06

Endereço: Rua Marques de Lavradio.1051 Cidade: Campo Grande

Conta;

U

Agência:

F- MS

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 6..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

36.600,00

51.100,00

Liquido a Pagar
7.300,00

— HISTÓRICO ——
PAGAMENTO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIAESPECIALIZAÇÃO NA AREA OE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO EACONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA. CONFORME 1«TERM0 AOlTlVO AO CONTRATO N'MI/2015

— DADOS DA DOTACAO

Cód. Reduzido' 6

órg.Unid 01.001
Função 01

Sub-Funçâo. .. 031

Programa 0001

ProJ./Ativ 2001

El Despesa : 3.3.90.39.00

F, de Recursos . OiOO

- Detalhamento da Fonte de Recureoe

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

0100 000 Recursos que não se enquadram nos Detalhamentos anteriores
7 300,00

— DADOS FINANCEIROS

5 • Ag 4556- C/C. 5-5-eonta caixa econômica

"F/Recitwa

ff/Sérla Oata Emlaaão

287/UNICA 17/05/2016

AV DE OEBfTO 00133523 7 300,00

NF-a/SEFAZ Valor Nota

7.300.00

Valor Oeaconto

0.00

. ASSINATURAS

Valor Liquido

7 300.00

• f '/■
, :/■

Francisco Cebeiho Medeiros
Presidente da Câmara

Vat|§rJ«rrêlra de Oliveira
1' Secrelário

Recebi a importância acima processada

Credor • Ooc. n'

Quallty Sistemas - Soluçóes inovadoras para Gestão PCiblica. Página 1

Usuário: ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253, Centro. MIRANDA/MS
ProceíMft npÇQj ^ Exercício. 2016

Folha n° a Més atual: Maio

-DADOS OA UQUIDAÇAo

N' da Liquidação: 5

N" do Empenho: 6

-DADOS 00 CREDOR

Nota de Liquidação Visto

Tipo; Liquidação de Empenho

Data do empenho . 7/V2016

Data.-..: 17/05/2016

Nome...: 523 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972 026/0001-06
Endereço. Rua Marques de Lavradio,1051 Cidade: Campo Grande UF MS

Telefone:

Banco

FAX,

Agência: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

51,100,00

7.300.00

CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS OE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA OE DIREtrO PUBLICO PARA
PROMOV£P O ASSES^^nRAMPNTn P iã ^nKi.Qi II Tr^DiA ii isintr^A a r^AssAOA sai lAn^mAi csr- .a

N»001/2015

- DADOS OA DOTAÇAO

Cõd. Reduzido 6

ôrg. Unid 01.001

Função 01

Sub-Função 031

Programa 0001

Proj./Atlv 2001

El. Despesa 3.3.90.39.00

SubElemento....: 05

Fonte Recursos: 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

~ Detalhamento da Fonte

0100.000 Recxirso» que nâo se enguaoram nos Detalhamentos anteriores

tas Fiscais

N°/Sãrle Data Emissão NF-e / SEFAZ

257ÍUNICA 17105/2016

7.300,00

Valor Nota

7 300,00

Valor Desconto

0,00

Valor Liquido

7 300,00

— ASSINATURAS

Francisco Cebalho Medeiros
Presidente da Câmara

Valt^-FarrSíra de Oliveira
1'Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n®:

Quality Sistemas - Soiuçóes Inovadoras para Gestão Pública. Página 1 de 1

Usuário: ESTER



17/092016 Nota Fiscal Oe Serviços Eleeôréca

Procôsso f)°!nCU

Foíha n" ^ '

Numero da No

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

0000Õ257

□ata e Hora de Emissio

17/05/2016 14:22:15
C6digo de Verincação

99051386

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Rszâo Socai: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S • EPP
CPF/OJPJ: 14.972.026/0001-06 Inscrição Municipai: 0016770200-7
Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N°1155 • BAIRRO MONTE CASTELO • CEP:79010-220
Kundplo: CAMPO GRANDE UF; MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Socai: GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CAMARA, N^ZSS - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
Município: MIRANDA UF: MS E-maii: aclmlnlrtrativo®camaramlrancla.ms.QOv.bf

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DescrIçSo: CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS OE NOTORIA ESPECIAUZAÇSO NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURIDICA DA CÂMARA MUNICIPAL OE MIRANDA, CONFORME ESPECIRCAÇÃO NO TERMO DE
REFERENCIA. PROCESSO 00^2015 - INÊXIGIBIUDAOE N 001/2015 - CONTRATO O0V201S - ADITIVO N. 01 - ANO 2016 - PARCELA 05/12 -
MAl0/2016

Tributável
SIM

Item
HONORÁRIOS

Qt(f< Unitirio RS
t  7.300,00

Total RS
7.300,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PIS (O.OOOOfo):

RS 0.00
COFiNS{3,OOOOÍ'»):

RS 0.00
INSS {2,0000%;:

RS 0,00
IR (1,5000%):

RS 0,00
csa (1,0000%):

RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

l'aVabr Total das Deduções:
RS 0,00

se de CÁlculo:
_R^2i300^00

ASquota: br do ISS
3^87°/ol RS 282,51

Mês de CompetêtKla da Nota Fiscal: 05/2016
Recoíllmento: ISSARECOLHER PELO PRESTADOR
'restador optante Simples Nacional e sua aibuota é 3,87%.
CNAE: 691170100

OUTRA'S INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço; Cámpo GRANOE/ms
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição da Atividade: Serviços advocaticios

jMTEC-' " ,
MIRáML.- z • ■ "" •

httpy/nfeo.pmcg.m8.gov.br/NotaFlscal/notaFlscal.php'^d_nota_Bscal=NTE0MDg2NDU=&conIlrma=Uw-«&tefnPre3tador=Uw== 1/1



'  tíanKing CAIxA
Page 1 of.

CAIXA Proc8S80nO9i ^
Foíhan"
V'iste.

via Internet Banking CAIXA

Tipo de TEO:

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa;

Nome:

CPF/CNPJ:

TED para terceiros

4556 / 006 / 00000005-5

01 • Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco:

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome;

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa:

PInalldade:

Identificação da operação:

Histórico:

BANCO BRAOESCO S/A

1562 /00000007465-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GODOY CHIANCA ADV E CÔNSUL JUR S S EPP

14.972.026/0001-06

R$ 7,300,00

R$ 7,85

10 - Crédito em Conta

HONORÁRIOS

CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO

Data / Hora da operação; 20/05/2016 - ll;5i:36

Código da operação: 00133523
Chave de segurança; FFUKFG6CYKUSH560

operação realizad, com soceaao conforme as mformaçSes fornecidas pelo Cienfe.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
essoas com deficiência auditiva: 0800 726 2497

Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https;//mtemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime ted:_ted_ierc.processa 20/05/2016



'ET
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Tj íS gamara municipal de MIRANDA
Rua Gal Câmara - Praça Herois úa Laguna 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício 2016

Mês atual .luntio

'''Ocesson"

380 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho 07/01/2016

Data,.,.: 22/06/2016

I—DADOS DA OP

N° Ordem Pagamento:

N° do Empenho 6

— DADOS DO CREDOR
Nome.,,: 623 - MURILO GOOOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 8/S C.N.P J/C P F 14 972 026/0001-06

Endereço Rua Marques de Lavradio.iOSi Cidade. Campo Grande UF MS

Banco..

Telefone

— VALORES

Agência

Fax

Conta

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 8.,

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87 600.00

7.300,00

43 800,00

43.600.00

Líquido a Pagar 7.300,00

I—HISTÓRICO —

PAGAMENTO REFERENTE A CONIWAÇÁC UF bOCTEDAOE ÜE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPEClAlIZAÇAO NA «ÍEA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENro E A CÔNSUL roHiA JUHIUICA A CAMAKA MUNICIPAL DE MIRANDA CONFORME i* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N-001(2015

- DADOS DA DOTACAO
Côd Reduzido 6

Ôrg Unid

Função

Sulj-Funçâo

Programa

Proj./Ativ

El Despesa

F de Recursos

01.001

01

031

0001

2001

3 3 90 39 00

0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

- Detalhamento da Fonta de Recursos

0100 000 Recursos que não se enquadram nos Deiainamemos anienore»
7 300 00

— DADOS FINAr*CEIROS

5 - Ag 4556. C/C 5-5-conia caixa econômica

- NFí Recibos

N°/Serie Data Emissão

272ÍUNICA 17'a6(2016

_ ASSINATURAS

AV DE DEBITO 0010645S 7 300.00

NF-e /SEFA2 Valor Nota

7 300.00

Valor Deaconto

0.00

Valor Liquido

7 300.00

Francisco CeeaUíò Medeiros
Presi8enie oa Câmara

rrjsifade OliveiraValier Rerr<siFa'(

T' Seceiâno

Recebi a importância acima processada

Credor-Doe n®

Quallty Sistemas ■ SoiuçOes Inovadoras para Gestão Publica Pâgma 1

Usuâno- ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

-DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação: S

N® do Empenho 6

-DADOS 00 CREDOR

Nota de Liquidação

Processo n''i2y.tâ2LrE«rcicio 2016
Folha n® Ués atual Junho

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho 7/1/2016

Data....: 17/06/2016

Nome...: 523 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C N P J/C P F 14 972 026/0001-06

Endereço Rua Marques de Lavradio,1061 Cidade. Campo Grande UF MS

Telefone

Banco...

FAX

Agãncia. Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação .

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado

..ISTÕRICO

87 600 00

7.300,00

43.600.00

7.300,00

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A CONTRATAÇÃO OE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
PROMOVER O ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A GAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA. CONFORME 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N» 001/2015

— DADOS DA DOTAÇÃO

Cod Reouzido 5

Ôrg UniO 01 001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função. . 01 Legislativa

Sub-Funçào.. . 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

Proj./Ativ 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El Despesa. 3 3 90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemenio. 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos 0100 Recursos Ordinários

-Detalhamento da Fonte ■ ■

0100 000 Recursos Que nâo se enquadram nos Deialhamenios anienoras

^ota« Fiscais

N'/S6rie Data Emissão

272IUNICA -7/06/2016

NF-e/SÊF

7 300 00

AZ Valor Nota

7 300.00

- ASSINATURAS

Valor Desconto

0.00

-L.

Valor Liquido

7300 00

/

1  't-

Francisco Cabatho Medeiros
PresideTite da Câmara

Valter>eTrslra de Oliveira

1' Secretâno

Por ser verdade, firmo o presente

Credor • Doe n"

Quality Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestão Pública Pãgina 1 de i

Usuário ESTER



T/TÜBSÜTe
Noia Fiscal Oe Serviços Barônica

Processo n''CVl 'f
Polha

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRÊ

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Núínefo da Nota ('■
00000272

Data e Hora ae Bmesão

17/06/2016 10:15:29

,, prestador DE SERVIÇOSNome/Razao Soc«, GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
rDc/rfuD 1. s A niwT /»A A ^ ^ cr rCPF/CNPJ 14

Código de verificação
647dl5a4

Endereço
Município

.972.026/0001-06
eiiA UTWTC c r. Inscrição Municipal: 0016770200-7
SIÍporRANOr ■ bairro monte CASTELO - CEP:79010-220UF* MS

Vome,Razão SocBi CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA SERVIÇOS
:rf/CNPJ lS.465.008/000l-09

"A' ^^BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA ÇAOUNA - CEP:07938.000
®  Emaii admintrtrativo0camaramlrBnda.m5.qov.br

ributével
SIM

t«ni

honorArios Qtde UnIUrio RS
7.300,00

Total RS
7.300.00

PIS(0,0000%):
R$ 0,00

)OCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPI FS NflrrnwAi
cofiNç 1,:; 0ii0ü''o)

R$ 0,00
INSS (2,0000í'oJ:

R$ 0,00
IR(l,SODa°'D)

RS 0.00
CSU.ÍI,0000%)

valor Total das Deduções:
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

ase de Cálculo:

Més de Competência da Nota Fiscal. 06/2016
Recoíiimemo- 15S A RECOLHER PELO PRESTACXOR
prestador optante Simples Nacional e sua alíquota é 3,87%
CNAE: 69117O1Q0

pqucia f/a»jr üo ISS"'
_R^ 3^870/o|

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço; CAMPO GRANDE/MS
Tributação; TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição da Atividade: Serviços advucaticios

■ Clr rCTi.ifjf-',,'-; .-3,

1
»  K
I-0.\iíT,'UvJ-.- 'V'' ' • '

•■nTECiRal.^,. ' : , '
I'l IRA iNi D.A.w ■ ; A ^ .

■  W LI.

'  iV r 1

!  I J| ,

■ ú IíaD' ' i

l%y/nfSe.|»ncg,m8,gov.br/NotaFiscairnoiaFiscal.php?i(j_rwia_riscal=NTIzNTgyNDI=&confirma=Uw==&lemPreslacíor=Uw== 1/1



in;te-m_et...Ba_nKi.ng CAI;XA fage i 01 i

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível

via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED:

Conta origem;

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPS:

TED para terceiros

4556/ 006/ 00000005-5

01 - Conta Corrente

lURtDICA

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco:

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa;

Nome:

CPF/CNPJ:

Vaior;

Vaior da tarifa:

Finaiidade;

Identificação da operação;

Histórico:

BANCO BRADESCO S/A

1562/ 00000007465-9

01 - Conta Corrente

iurIdica

GODOY CHIANCA AO E CON lüRID S 5 EPP

14.972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 7,85

10 - Crédito em Conta

HONORÁRIOS

CONFORME CONTRATO 001 2015

Data / Hora da operação: 22/06/2016 - 09;08'.44

ProResann''(Qt!)i ^

Folha n° ^ .

Código da operação: 00106455

Chave de segurança: TUF96XYPVAS2KS7R J

Operação reaiizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: OSOO 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474
Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

https://internelbank.iiig.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_tecl_terc.processa 22/06/2016



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
RuaGai Câmara-Praça Herois da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

ORDEM DE PAGAMENTO 'Orçamentária
Pagamento de Empenho

r—0AOO8 DA OP

N° Ordem Pagamento;

N" do Empenho 6

— OADOSDOCREDOR -

Processo n

Foltia fi"

Vieio

Exercício 2016

Mãs atual Julho
■h

447 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho. . . 07/01/2016

Data,.,.: 21/07/2016

Nome-,,: 523 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P J/C.P P- 14.972.026/0001-06

Endereço Rua Marquesde Lavradio 1051 Cidade: Campo Grande UF MS
Banco...

Telefone.

— VALORES

Agência:
Fax

Coma:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 7,
Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87 600.00

7.300,00

51 100,00

36 500,00

Liquido a Pagar
7,300,00

ISTORICO

SOCIEDAOf DE ADVOGADOS DE NOTORlA ESPECIAIIZAÇAO NA AREA DE DIREITO PUBIICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTOE A consultoria JUHiOiuAALAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA CONFORME ''TERMO MIITIVO AO CONTRATO N» OdlZOlS

-DADOS DA DOTAÇÃO
Côd Reduzido 6
Ôrg Unid
Função
SuD-Funçâo
Programa
Pioj /AlIV
El Despesa

01 001

01

031

0001

2001

3 3 90 39 00

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos OrdináriosF de Recursos 0100

• Oatalhamentoda Fonte de Recursos
0100.000 Recursos Que nào se eiiquadrani nos Oeialhamenios anteriores

7 300.00

— DADOS FINANCEIROS
5 - Ag 4656-CrC 5-6 conia caixa Bconomica

- NF ; Recibos

N*/Serie Oaia EmIssSo
284/UNICA 12/07,2016

^SINATURAS

(.1.

AV DE DEBITO 00110433 7 300.00

NF-e rSEFAZ Valor Nota

7,300.00

Valor Desconto

OM

Valor Líquido
7 300 00

-

Frsncira s^ttdrio Medeiros
P

(

reWaerile da Câmara
Vaiier Ferreira qe Diiveira

l'Secretâno

Recebi a importihcie acima processada

Credor - Doe n*

Quality Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública Pagina 1
Usuário ESTER



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal Câmara - Praça Herois da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo
Ffilhan» ^,9

Nota de Liquidação VlMo.

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho. .. 7/1/2016

Data....: 12/07/2016

OAOOS OA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação: 7

N° do Empenho 5

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 523 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F, 14.972.026/0001-06

Endereço' Rua Marques de Lavradio,105l Cidade: Campo Grande UF- MS

Telefone

Banco.. .

FAX..

Agência. Conta:

1-VALORE8

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação .

Valor a Liquidar . .

Valor Liquido Liquidado
ITOrico

87 600,00

7.300,00

36.500,00

7.300,00

liuUIDAÇÂO referente a contratação de sociedade de advogados de NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA

N« 001/2015

OAOOS DA DOTAÇÃO

Cod Reduzido 6

Ôrg Unid. . 01.001

Função. . . 01

Sub-Função 031

Programa 0001

Proj./Aliv. 2001

El Despesa 3.3 90 39.00

SubEiemento... 05

Fonte Recursos 0100

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte —

0100.000 Recuísos que nflo se enquadram nos Oelainamenios anteriores

.Notas Fiscais

'^'/Sérle Data Emissão

iB4;uNiCA i2/C7i;;o'i'j

NF-e / SEF

7 300,00

AZ Valor Nota

7 300,00

Valor Desconto

000

Valor Liquido

7 3U0.00

— ASSINA IUKA5

44
•y .

FrapCisc6 Cepatíio Medeiros
/PresidVrte da Câmara

Valter FVreirerde Oliveira
1® Secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe n®

Quailty Sistemas - Soluções inovadoras para Gestão Pública Pâgma 1 de i

Usuário: ESTER



12/07/2016 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Processo n<X>J-
Fofrian" 3_!0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA • SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Numero da Nota

00000284

Data e Hora ae Eonssso

12/07/2016 14:56:18
Código oe verificação

11562ec7

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razàü Social GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S ■ EPP
CPF/CNPJ 14.972.026/0001-06 Inscr.ção rfiurt<,pai: 0016770200-7
Endereço RUA VINTE € CINCO DE DEZEMBRO, NniSS - BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220
MuriMCio CAMPO GRANDE ,_p

TOMADOR DE SERVIÇOS
rome/Rócau Sociui CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
yp/CNPJ 15,465.008/0001-09
•ndereço: RUA GENERAL CAMARA, N0253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
toicipo: MIRANDA uF MS E-mail: administrativoaicamaramiranda.mc nnu h,

L. , - DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NQTÓHiA ESEECIALIMÇÃO NA AREA DE DIREITO PÚBlICO PARA PROMOVER O

-Scl JURÍDICA DA CAMARA MUNIUPAÇ DE r^lRANDA, CONEORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE
LlTO 201 ' ÍNE.1G1BIl:DAD£ N Ü01I2015 . CONTRATO .J01/2UI5 - ADITIVO N 01 - Alio 2016 PARCEcÍ 07M2 -

Tributável

SIM

Item

HONORÁRIOS QHe

PIS 10 0000%)
R$ 0,00

)OCUM£NTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

Unitarlg RS

7.300,90
Totel Rt
7 300,00

co-iNS ,;,ouCv-'„,

RS 0,00
iNSi ;2,0000%i

RS 0,00
IR(1.5000%)'

0,00
CSL.ÍI.QUOO"', ;

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7,300,00
Valor Total das Deduções

RS O

se de Cálculo

_RÍ,7^300j00lliquota:

^87o/o|l
at' do iss

282,51

"lés oe CompetêiKkj da Nota Fiscal; 07/2016
íecolOimento ISS ARECOLHER PEuO PRESTAIKIR
Prestador optame Simples Nacional e sua alíquota e 3,87%
CNAE. 6yii70mu

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Trióutaçãü. TRJSUTÁVELS.N.

Ooscricão da Ativldaoe; Serviços advocaticqs

t. • T T- ■ r. 1 / ' l '

I  í

1 CFPTinr.':' ■-
;  i .

l -r. •li ' .'ÍV i/b XuClJ !A: '.0
,  M- -X

http/ftifee.pmcg.m8 9ov.&r/N(5taFiscal/noiaFiscai pH0?ld_nota_fiscai=NTM»NDU3NDM=&conflfma=Uw==&terTiPresla0or=Uw==
1-1



CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Bankmg CAIXA

Tipo de TED:

Conta origem:

Tipo de conta;

Tipo de pessoa;

Nome;

CPF/CNPJ:

TED para terceiros

4556 / 006 / 00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco:

Conta destino:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa;

Nome;

CPF/CNPJ:

Valor:

Valor da tarifa:

Finalidade:

Identificação da
operação:

Histórico:

Data / Hora da operação:

BANCO BRADESCO S/A

1562 / 00000007465-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

MURILO GODOY AD E CONSUT JURÍDICA S S

14,972.026/0001-06

R? 7.300,00

R$ 7,85

10 - Crédito em Conta

HONORÁRIOS

CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO

21/07/2016 - 09:47:08

Código da operação! 00110433

segurança; MTHP0L2ZT7G1WF77

Poftan»

V^.

Operaçâti realizada com sucesso tünforme a.s informações fornecidas peJo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Exercício; 2016

Mès atual: Agosto

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processon«

Folha n°

Visto
r—DADOS DA OP

N° Ordem Pagamento:

N°0o Empenho: 6

— DADOS DO CREDOR -

474 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho,...: 07/01/2018

DaU....: 22/08/2016

Nome-: 523 - MURILO QODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço Rua Marques de Lavradio,1051 Cidade: Campo Grande UF: MS

Banco

Telefone.:

— VALORES

AgSncia:

Fax

Conta:

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n' 8..

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

68.400,00

29.200.00

Líquido a Pagar 7.300,00

— HISTÓRICO

PAGAMÊNTO REFERENTE A CONTRATAÇÃO OE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTC E A CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA. CONFORME 1» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 001/2015

• DADOSOADOTACÂO

Cód. Reduzido: 6

Õrg. Unid : 01.001

Função...., : 01

Sub-Funçâo 031

Programa 0001

Proj./Atlv 2001
El. Despesa : 3 3.90.39.00

F. de Recursos... 0100

-Detalhamento ia Fonte de Recursos

0100.000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhsmantos anteriores

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

7.300,00

— DADOS FINANCEIROS

S • Ag. 4556- C/C. 5-5-conta caixa econômica
/ Recibos

NNSérte Data Emissão

293/UNICA 17/08/2016

AV. DE DEBITO 00116115 7.300,00

Valor Liquido

7.300.00

Valor DescontoVa or NotaNF-e/SEFAZ

7 300.00

ASSINATURAS

'' Frsn^isc^^BBbaiha Medeiros a OliveiraVall^Fer

Secretáriosidenleda Câmara

Recebi a importância acima processada

Credor-Doe. n°:

Página 1Quallty Sistemas - Soluçóes Inovadoras para Gestôo Pública, v.9.13.7.39-16



'estado de mato grosso do sul

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gal. Câmara - Praça HerOis aa Laguna, 253, Centro, MIRANDA^MS

Nota de Liquidação
l-DAOOS DA LIQUIDAÇÃO —

N* da Liquidação:

N" do Empenho 6

— DADOS DO CREDOR

Nome...: 523 - MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S

6 Tipo: Liquidação de Empen

Processo r>°

Folha n° i B

Vlito

Exercício: 2016

Més atual: Agosto

ho

Data do empenho....: 7/1/2016

Data....: 17/08/2016

Endereço: Rua Marques de Lavradlo,1061

Telefone;

Banco

Cidade: Campo Grande

FAX....;

C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

UF;MS

/^ènda: Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação ,

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
TÔRICO

87.600,00

7.300,00

29.200,00

7.300,00

"liquidação referente a contratação de sociedade de advogados de notoria especialização na area de direito PIJBI-Ipo paw
PROMOVER o ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 001/2015

— DADOS DA DOTAÇAO

Cód. Reduzido: 6

Ôrg. Unid 01.001

Função 01

Sub-Funçáo 031

Programa 0001

ProJ./Ativ 2001

El. Despesa 3,3.90,39.00

SubElemento....: 05

Fonte Recursos: 0100

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal

Manutenção das Atividades da Camara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte —

0100.000 Recursos Que nêo se enquadram nos Detalhamentos enteriores

s Fiscais —

^ ri®/S6rle DaU Emissão NF-« ISEFAZ
293/UNlCA u/oarsois

— ASSINATURAS

7.300,00

Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

o.oo

Valor Liquido

7 300,00

.  .-7
=r^hcisc^;Csrt^ho Medeiros
/ PresiâeTUe da Câmara

Por ser verdade, firmo o presente

Oliveira

Secretário

Credor - Doe. n°:

Quallty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.9.13.7.39-16 Página 1 de 1



Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Processo ^
Folha n".

VM3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

|9 SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00000293

Data e Hora de Emissão

17/08/2016 14:05:09
Gidigo de Verificação

84b9f08e

PRESTADOR DE SERVIÇOS

iNome/Razâo Social: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
ICPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06 Inscrição Municipal: 0016770200-7
Endereço; RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N01155 • BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220
'Municiplo; CAMPO GRANDE GF: MS

>lome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPI: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CAMARA, N''253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
'lunicloto: MIRANDA UF: MS E-maii: administrativocacamaramlranda.ms.gov,br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Descrição; contratação de SOCIEOAOê OE advogados de notória especialização na área de direito PÚ8UC0 PARA PROMOVER o
ISSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE
REFERÊNCIA. PROCESSO UÜI/ZÜIS • INEXlülBlÜDADE N 001/2015 - CONTRATO 001/2015 - ADITIVO N. 01 - ANO 2016 - PARCELA 08/12 -
AGOSTO/2016.

Tributivel
SIM

lecn

HONORÁRIOS

V.

qtde
1

Unitário RS
7.300,00

Total RS

7.300,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
PlS(0,OOaO°/o):
RS 0,00

COFINS (3,0000%)
RS 0,00

INSS (2,0000%):

RS 0,00

IRCl.SCüO"/»):
RS 0.00

CSLL (1,0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

Valor Total djs Deduções-
o.ool^

ase de Caitulo E iguala
3.87%|l

íaCi do !5S

RS 282,511

Mês de Competência da Nota Fiscal; 06/2016
tecohimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
restadoroptante Simples Nacional e sua alíquota é 3,87%,
J<AE: 6911701Q0

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVEL S.N.

Descrição da AtNiOade: Serviços advocat<io5

iV"!' ^ ■"_nVO ^'9.'
CONS': '^
integral- , - , -ii.

'i . ,,91. -CUTADO



intern el BaiklnG CAIXA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível

via Internet Banking CAIXA

Processo n^QPi f
Fditaif

Tipo de TEO:

Conta origem;

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNP3;

Banco;

Conta destino:

> de conta:

^ipo de pessoa:
Nome;

CPF/CNP3:

Vaior:

Valor da tarifa:
<

Finaildade:

Identificação da
operação:

Histórico;

Oata / Hora da
operação:

TEO para terceiros

4556/ 006/ 00000005-5

01 • Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

BANCO BRADESCO S/A

1562 / 00000007465-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GODOY CHIANCA AD E CÔNSUL JUR S S EPP

14.972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 7,85

10 - Crédito em Conta

HONORÁRIOS

CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO

22/08/2016 - 09:25:38

Código da operação: 00116115

Chave de segurança: X49V0KSFVAH9F5JK

SAC CAIXA; 0800 726 0101
'Pessoas com deficiência audiOva; 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



ESTADO DE MATQ GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gai Câmara ■ Praça Heróis da Laguna. 253. Centro, MIRANDA/MS

— DADOS OAOP

N° Ordem Pagamento:

N''ao Empenho: 6

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Exercício 2016

Més aiuat Setembro

PfOCSS8Qn»q/.^L f

Fofrian"

VWo

530 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho....: 07/01/2016
Data....: 20/09/2015

— OADOS DO CREDOR
~o... . «U..O 3000V . co.suuro«. .u™o,c. s,s
Endereço Rua Marques de Lavradio.1051

Cidade: Campo Grande UP

Conta:

Banco

Telefone
Agôncia.

— VALORES
Fax

Valor do Empenho. .

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 9.,
Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87.600,00

7.300,00

65.700,00

21.900,00

Liquido a Pagar

HISTÓRICO
7.300,00

— DADOS OA DOTAÇÃO

Cód Reduzido 6

Ôrg Unid 01 001
Função 01

Sub-FunçSo 031

Programa QOOI

Proj /Atlv . 2001

El Despesa 3 3 90 39 00

F de Recursos 0100

— Detalhamento da Fonte de Recursos

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Camara Municipal
Manutenção das Atividades da Camara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

oioo Oüú Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
7 300,00

AV 06 DEBITO 00121842 7 300.00

NF-e/SEFAZ
Valor Nota

7 300.00
Valor,oe8eonto Valor Liquido

7 300.00— ASSINATURAS

eoeires

Vaiie\Ferreiíado Oliveirada Câmara

;—^ í-cRecebi a i^portiocfa acima processada

Credor • Doe. n

— DADOS FINANCEIROS
5-Ag 4558-C/C S-5-coniaCaixaBcoromica
— NF / Recibos

N«/Série Data Emissão

343/UNICA 16/09/2015

Quality Sistemas - Soluções inovadoras para Gestâo Pública, v.10 17 S.ili

Usuário: ESTER
Página 1



estado de mato grosso do sul
CAMARA MUNÍCIPAL DE MIRANDA
Rua Gsi Câmara - Praça Herds da Laguna, 253. Centro. MIRANDA/MS Processo

PnJhar>° ^ ̂

p DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação:

N" do Empenho: 6

-DADOS DO CREDOR -

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho ... 7/1/2016

Nome...; 523 . MURILO GQOOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
Endereço Rua Marques de Lavradio,l05l

Cidad

Telefone

Banco..

e: Campo Grande

FAX. ..

Data,...: 16/09/2016

C.N.P.J/CPF 14 972 026/0001-06

UF: MS

Agência Conta:

-VALORES

Valor do Empenho.

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
_ HISTÓRICO

87 600,00

7,300,00

21.900.00

7.300,00

Cód Reduzido 6

Ôrg UniO 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Função. 01 Legislativa

Sub-Funçio. 031 Ação Legislativa

Programa . 0001 Desenvolvimento da Gamara Munrcipai
Pro| /Ativ . 2001 Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
El Despesa 3 3 90 39 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
SubElemento 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Fonte Recursos 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte
0100 000 Recursos que nôo se enquadram nos Detalhamentos anteriores
Notas Fiscais

-  N^/Sêrie Data Emissão

W3IUNICA i&oaíoie

{— ASSINATURAS

NF< / SEF

7 300,00

AZ Valor Nota

/300.CO

Valor Desconto

000

Valor Liquido

7 300,00

Francisco CepSffô Medeiros
Presidedfe da Câmara

Por ser Verdade, firmo o presente

Valkr Eérreira de Oliveira
1' Secretário

Credor - Doe. n»

Quahty Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v 10.17 8.6-16

Usuário ESTER

Página 1 de 1



iiyuj p(scBi oe serviços tieirooica

Processo (-,'^'>1 <(
Polha n° y

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - 5EMRE
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

Data e Hora de Emissão

16/09/2016 14:24:43

UF; MS

Dódigo de VerWcaçSo

48a41399

'Jome/Razão Socai GAMARA MUNICIPAL OE MIRANDA SERVIÇOS
D'F/(jjPj; 15.465.008/0001-09

-8«RR0 PRAÇA RERO.S OA LACUNA - CEP:07,38-000
E-maii: adnimistrativoQcainaramlranda.rns.oov.br

rrlbutávd
SIM

tem

HONORÁRIOS QtOe Unitirlo RJ
7.300,00

Total R$
7.300,00

PIS (0,0000'/o)'
RS 0.00

)OCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NarTONAi
COFINS (3 IN,0000%):

RS O.OO
SS (2,0000%):
RS 0,00

IR (1,5000%);
RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA - R$ 7.300,00
Ivacr Total QSS Deduções. jBase de Cátulo.

de Competênc^ da Nota F.cal: 09/2016 OUTRAS INFORMA^ _Èlhimento: !SS A RECOLHER PELO PRESTADnH j-ocalda Prestação do Serviço; CAMPO GRANDE/MS
optan^^te Simples Nacional e sua alíquota é 3,87%. Tributação: TRIBUTAVíl S.N.

Descrição da Atividade: Serviços advogatifb^R

tauota: abr do

3,870/0

CnAE:691170100

CSLi (1,0000%);
RS 0,00

ISS

RS 282,51

i.ji irf o n,-N:r.R!,M'r-:rr<vico
■.;oNíu'AMf7, ' i-, i ■ 'ic f,-.;
'iNTbG.A/'.! ' '7 , ■■ • :.,L.)TAIJ0
•VHRAInT.- .' . , iÍ2../il'l''_-i<LÍ..Í--

http://r7fee.pfTicgms.gw,t5r/Nc)taFiscal/riotaFlscai.php?ld_notaJscal=NTUxNTUwM2g=&coriflrma=Uw==&temPreslacíor=Uw== 1/1
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CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED:

Conta origem:

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNP3:

Data / Hora da
operação;

TED para terceiros

4556/ 006/ 00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GAMARA MUNICIPAL D6 MIRANDA

15.465.008/0001-09

Banco; BANCO BRAOESCO S/A

Conta destino: 1562 / 00000007465-9

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome; GODOY CHIANCA ADV E CONSUT JURI S S 5PP

CPF/CNP3:
14,972.026/0001-06

Valor: R$ 7.300,00

Valor da tarifa: R$ 7,85

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
operação: HONORÁRIOS

Histórico: CONFORME CONTRATO ADMIONISTRATIVO

20/09/2016 - 10:18:12

Pfocesso f)<2Py f
Folha n" ~

Código da operação: 00121842

Chave de segurança; XS22Y6Q5YA8WEC95

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência audIHva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

htips://intefneitianKing,caixa.gov.bf/SII8C/imprim0 ted terc.jijerc.processa
1/1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Gai Câiiara • Praça Heróis da Laguna. 253 Centro. MIRANDA/MS

Exercício 2016

Mês atual Oututjro

ORDEM DE PAGAMENTO -Orçamentária
Pagamento de Empenho

— DADOS OA OP

Procesaon" OOJ

Folha n" .-.20 y
Vilto.

N° Ordem Pagamertto:

N" do Empenho' 6

— DADOS DO CREDOR -

679 Tipo; Pagamento de Empenho

Data do empenho. . . .: 07/01/2016

Data.. 20/10/2016

Nome-..: 623 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA 8/3 C.N.P.J/C.P.F 14.972 026/0001-06

Endereço Rua Marques de Lawadio.1051 Cidade Campo Grande UF'MS

Conta.Banco. Agãncia:

Telefone

— VALORES

Fax

Valor do Empenho. .. . .

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 10.

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

87 600,00

7.300.00

73.000,00

14 600,00

Liquido a Pagar 7.300,00

— HISTÓRICO

PAGAMENTO REFERENTE A CONTRATAÇÀO DE SOCIEDADE DE AOVOG«)OS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA PROMOVER O
ASSÊSSORAMENtO E A CONSULTORIA JURÍDICA A GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA. CONFORME '• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'001/2015

-DADOS DA OOTAÇAO ,

Cod Reduzido 6

Ôrg Unid . . . 01 001

Função , .. 01

Sub-Função. .. 031

Programa . . 0001

Proj /Ativ 2001

El Despesa 3 3 90 39 00

F de Recursos 0100

-Detalhamento da Fonte de Recursos

0100 000 Recursos que não se enquadram nos Delaihamenios anteriores

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Recursos Ordinários

— DADOS FINANCEIROS

5 - Ag 4556- C/C 5-5-cori8 caixa econômica AV DE DEBITO 00114098

"f I Recibo»

N*/S«rie

354/UNlCA

_ ASSINATURAS

Data Emissão

17/10/2016

NP-« /SEF/LZ Valor Desconto

I

fáncisdo CeblpioMedeiros
PresraeixíTa Câmara

7 300.00

7 300,00

Valor Líquido

7 300.00

Va or Nota

7 300.00

Valler F

ecretãno

Recebi a importán^a acima processada

Credor•Doe n'

Quality Sistemas ■ Soluçdes Inovadoras para Gestão PCiblica. v 11 17.8.0-16 Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Rua Ga( Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Processo C
Folha n'

•DADOS DAUQUIDAÇAO —

N° da Liquidação; 10

N'do Empenhe. 6

-DADOS 00 CREDOR

Nota de Liquidação

Exercido 2016

Més atual Outubro

Tipo: Liquidação de Empent^o

Data do empenho 7/1/2016

Data.. 17M0I2016

Nome...; 523 ■ MURILO GOOOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S C.N.P.J/C.P.F: 14.972.026/0001-06

Endereço Rua Marques de Lavradio,1051 Cidade: Campo Grande UF: MS

Telefone:

Banco

FAX.,

Agãncla: Conta;

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar.

Valor Liquido Liquidado

HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

14.600.00

7.300,00

LIQUIDAÇÃO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO NA AREA DE DIREITO PUBLICO PARA
PROMOVER O ASSESSORAMENTO £ A CONSULTORIA JURÍDICA A CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 001/2015

niin/nesriA nmtr-Kn

Cód. Reduzido: 6

Órg Unid 01.001 CAMARA MUNICIPAL PE MIRANDA

Função . 01 Legislativa

Sub-Funçâo. 031 Ação Legislativa

Programa... . 0001 Desenvolvimento da Gamara Municipal

Proj /Atlv . 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal

El Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SubElemento 05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Fonte Recursos 0100 Recursos Ordinários

— Detalhamento da Fonte

0100 000 Recursos que nâo se enquadram nos Detalhamentos anteriores

. Notas Fiscais

N°/Série Data Emissão

354ÍUN1CA 17/10/2016

NF-e/SEF

7 300,00

AZ Valor Nota

7 300.00

Valor Desconto

o.oo

Valor Liquido

7 300.00

— ASSINATURAS

Fr^císdq,Ce{5k!ÍÍo Medeiros
/Presjdèhte da Câmara
i..

Vaiter rsEjerade Oliveira
•secretário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n® :

Quality Sistemas - Soluçfies Inovadoras para Gestão Pública, v.10.17.10.12-16 Página 1 de 1



17/icy2016 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Número da Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - ̂ MRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

Processo n''(l70i/s3f!>J<
Folha n"

Vlite ^/J^.

00000354

3ata e Hora de Emissão

17/10/2016 09:38:19

Código de Verficaçio
ec88694a

reeSTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Sooai: GOOOV & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S' EPP

,cpf;cnpj

lEndereço

^^umclpio
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão social CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

RUa"eNERAL CAMARA, N»253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA^GUNA - r

14.972.026/0001-06 Inscnção Munceal; 0016770200-7
RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, N®11S5 - BAIRRO MONTE CASTELO • CEP:79010-220
CAMPO GRANDE UF: MS

ÜISwKiMinAv^V

XjT\j6RO/20l6.

TotM RSUnltirlo R$
7.300.007.300.00

rhbutévei

SIM

ttem

HONORÁRIOS

P0CUMENT01.mlDUIinB MF 011 FPP OM*NI I: PFI O
INSS (2

csa(i.oooo%)
RS 0.00,0000%):COFINS (3,0000%)-

PIS (0,0000%)
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA - R$7.300,00
'alor do ISS.

308,79
Fe üe Cálcult 4,23®/ovaior loiaUas Ueduçõi^s:

rt. fiimoeténda da Nota Fiscal: 10/2016
iecofimento: ISS A RECOLhER PELO PRES^R
!Sdor optante S^ptes Naconal e sua alfluota é 4,23%.
-MAF:

jAIiquota:

7.300,001
OUTRAS

Tributação: TRIBUTÁVELS.N.

[V.rrir5f. da AtM^' Seivtos aúvocatldos.

r^RTlFirO OL'F o MATl-RIA- EPVlCO
rONSTANíF- DOCUMt.. ro MJlronNECIDO/EXtCUTADO

M1 RAr-!D;>^ ^



20/10/2016
lnteRn-et...Bankl-ng....CA.))tA

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED:

Conta origem;

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ;

Banco;

Conta destino;

Tipo de conta;

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ;

Valor;

Valor da tarifa:

Finalidade:

Identificação da
operação;

Histórico:

Data / Hora da
; operação:

TED para terceiros

4556 / 006 / 00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

BANCO BRAOESCO S/A

1562 / 00000007465-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GODOY CHIANCA AOV E CÔNSUL JURIO S S EPP

14,972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 7,85

10 - Crédito em Conta

HONORÁRIOS

CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO

20/10/2016 - 09:47:37

Processo r*
Folha n» ^ ~

Código da operação: 00114098

Chave de segurança: RN5KSNEQWZY1W07C

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Oesk CAIXA: 0800 726 0104



(—DADOS DAOP

bü IAUÜ DE MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

_ Rua Gal Câmara - Praça Heróis da Laguna. 253, Centro. MIRANOA/MS Exercício: 2016

Mês atual Novembro

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento de Empenho

Processo n<]DX
Folha

N" Ordem Pagamento;

N^do Empenho 6

— DADOS DO CREDOR _

620 Tipo: Pagamento de Empenho

Data do empenho. 07/01/2016
Data-.,.: 21/11/2016

523 . MURILO GODOV ADVOCACIA E CONSULTORIA VURIDICA S,S C N P J,C.P F ,4 972 026;000,.06
Enaareço Rl, Ma,q„,s 9, Li,.,aq,„,,051 Cmpo G,,Rd. UF MS
Banco. .

T.l„„„q

— VALORES

Agência.

Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n° 11.

Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota).

Saldo a pagar do Empenho

Liquido a Pagar

— HISTORfCO -

87.600,00

7,300,00

80.300,00

7 300,00

7,300,00

-DADOS DA DOTAÇÃO

Cõd Reduzido 6

Órg Unid 01.001 CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Função .. . 01 Legislativa

Sub-Funçâo . . 031 Ação Legislativa

Programa 0001 Desenvolvimento da Camara Municipal
Proj/Ativ .. 2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal
El Despesa. 3 3.90,39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
F de Recursos 0100 Recursos Ordinários

- Deialtiamento da Fonte de Recursos
0100 000 Recursos que nâo se enquadram nos Deialliamemos anteriores

— DADOS FINANCEIROS
5-Ag Í556-C/C 5-5-conta caixa econômica

NFI Recibos

N'/S«rie Osta Emissão

Oeg/UNICA 17/11/2016

AV. DE DEBITO 00181313

NF-e /SEFAZ

_ ASSINATURAS

Valor Nota

7 300 00

rar^isco 'e^gaiho Medeiros
lie da Câmara

Valter Fe\e a cji Oliveira
i'Sê

Recebi a importância acima processada

Credor - Doe n'

7.300.00

7 300.00

alor Liquido

7 300 00

Valor txwconto

0.00

Quaitty Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública v.12.14 8.25-16

Usuário: ESTER

Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA ?t(Xesaan°0Qljí2Dli^ Exercício-20I6j;. G.I cam.,. ■ p,.,. MIRANDA,MS Folha n', Més Ml: N...mb,.

p DADOS DA LIQUIDAÇÃO

N° da Liquidação: 11

N° Co Empenno 6

— DADOS 00 CREDOR

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho .. 7/1/2016

VISID.

Data....: 17/11/2Die

Nome...: S23 • MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA <5/«5
En.,,ço Ru.M»,„e,„eLawa«,„,,„5, JUR,D,CA S,S C.»,P.a,C,P.F: ,4.9,^026,000,.06

Cidade Campo Grande
UF: MS

Telefone

Banco. . Agência.
FAX..

Conta:

-VALORES

Valor do Empenho.

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
_ HISTÓRICO

87.600,00

7.300.00

7,300,00

7.300,00

— DADOS OA DOTAÇAO
Côd Reduzido 6 ^ —

Org Unid : 01.001

Função

Sub-Funçâo..

Programa

PrO) /AíJV

Ei Despesa

SubElemento

Fonte Recursos. 0100

01

031

0001

2001

3.3.90.39.00

05

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal

Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recursos Ordinários

0100 000 Recursos que nâo se enquadram nos Detaihamemos anteriores
tas Fiscais 7 300.00

N /Série Data Emissão

1  'JS9/UNJCA irmrjoiQ

ASSINATURAS
J

NF-e/SEFAZ Valor Nota Valor Desconto
r.300,Co P\q.oo /

^or Liquido
7 300,00

Y

/'Pi^cisc^Sèbalho Medeiros
/  tejefflâente da Câmara ValterFefS

1»Ss

iké de Oliveira
rcretâno

Por secvérdade, firmo o presente
/

Credor - Doe. n®

Quallty Sistemas • Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v 12.14,8.26-16

Usuário: ESTER

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Processo

Folha fí" .à-Xi
-Mâto,

Número da Nota

0000Ó36
Data e Hora de Emissão

17/11/2016 09:12:27
Código de Verificação

C0330010

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: GODOY & CHIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S - EPP
CPF/CNPJ 14.972.026/0001.06 0016770200-7
Endereço RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, NoilSS • BAIRRO MONTE CASTELO - CEP:79010-220
Município. CAMPO GRANDE UFMS

TOMADOR DE SERVIÇOSNome/Razão Sodai: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
tPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09

M N0253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA - CEP:07938-000
"  MIRANDA LIF: MS E-mai! administrativo®camaramlranda.ms.qov.br
_  , DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTQRIA ESPEGAUZAÇÃO ÁR=A DE DIREITO PÚBUCO PARA PROMOVER O
^ * CONSULTORIA jurídica DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAMpA, CCNFOFME PSPECmwMNOVEMBrÒwOi^^^^ ■ "^exigibilidade N 001/2015 - CONTRATO OÜI/ZOIE - ADITWO N 01 - aS PaK 11/12-

rribiitável
SIM

Item
HONORÁRIOS

PIS (0,0000%).
RS 0.00

COFINS (3,0000%):
R$0.00

INSS (2,0000%.):
R$ 0.00

Qtde
1

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00

IR(,!,5000%).
R$ O.OQ

Unitirlo R$
7.300,00

Total RS
7,300,00

CSU.(1,OÜOO%):
R$ 0,00

Vfl'or Total aas Deauções:
_R££jOO|

iBass de Cálculo

^23%l
tliduota; fValcrdüISS:

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação: 'TOIBUTÁVEL S.N.
Descrição da Atividade: Serwcosadvocaticios

R$ 308,79

Més de Competência da Nota Fiscal; 11/2016
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
5WeL69l 170100

CERTIFICO CjE 0 MATr:RIAL.'SERVlÇO
CONSTANTi 'Mapr-r Q,-j UMEMO FOI

INTEGRAl.^■■ L 'í vNEC no/F'X'-GUIADOMIRAMO^yíy,_. Jjj ipoJU
1

2  ̂

http://nfs0.prncg.ms.gov.br/NolaFiscal/vjsualizarNola.php?id_riota_liscal=NTY5NzcOMDU=&temPrestactor=Tg==&codCid)ni=9O51SrOecia=OO1677O2OO7 1/1



«I wiw.p.o t iMi iy__yniAd

CAIXA
Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Processo n''{ÍO l tJoJ <
Folha n®_ ̂
Visto.

Tipo de TED:

Conta origem;

Tipo de conta:

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Banco;

Conta destino:

''''po de conta:

. .po de pessoa:

Nome:

CPF/CNP3:

Valor:

Valor da tarifa:

Finalidade:

Identificação da
operação:

Histórico:

Data / Hora da
operação;

TED para terceiros

4556 / 006 / 00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

BANCO BRADESCO S/A

1562 / 00000007465-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GODOY CHIANCA AD E CONS JURÍDICA S S EPP

14.972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 7,85

10 - Crédito em Conta

HONORÁRIOS

CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO

21/11/2016 - 15:33:41

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Código da operação: 00181313

Chave de segurança: 6R3UOUYHOER1Z769

https://inierneibankíng.caixa.gov,br/SilBC/imprimeJedJ»'c.processa 1/1



ci IAUU Ut MATO GROSSO DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Gal. Câmara - Praga Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS Exercício: 2016

Mês atual Dezembro

ORDEM DE PAGAMENTO - Orçamentária
Pagamento d© Empenho

Processo n°
Folha n°

^•to

Típei Pagamento de Empenho

Data do empenho 07/01/2016
Data 20/12/2016

i—DADOS DA OP

N» Ordem Pagamento: 674

N" do Empenho 6

— DADOS 00 CREDOR

«me...: . mR,LO CiODOy ADVOCACIA E CONSULTORIA JUR,o,CA 5,5 o N P J,C P P u

Endereço Rua Marques de LavraOio 1061 r. ..
Cidade: Campo Grande UF: MS

Conta.

Banco

Telefone
Agência.

— VALORES
Fax

Valor do Empenho

Valor da Nota de Pagamento referente a parcela n® 12..
Valor pago do Empenho (inclui o valor desta nota)

Saldo a pagar do Empenho

Líquido a Pagar

— HISTÓRICO

87.600,00

7.300,00

87.600,00

0,00

7.300,00

— DADOS DA DOTAÇAO

Còd Reduzido 6

Órg, Unid 01,001
Função . 01

Sub-Funçâo....: 031

Programa 0001

Proj./Aliv 2001

Et Despesa. 3 3.90.39.00

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Legislativa

Ação Legislativa

Desenvolvimento da Gamara Municipal
Manutenção das Atividades da Gamara Municipal
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Recursos Ordinários

F de Recursos. OlOO

— Detalhamento da Fonte de Recursos

0100 000 Recursos que nâo Se enquadram nos Oeialhamenios anteriores

— DADOS FINANCEIROS
5-Ag 4556-C/C 5-5-coniacaixaeconomicâ
— NFI Recibos

N»/Sép|» Oala Emissão

380/UNICA 12/12/2016

~ ASSINATURAS

NF-e /SEFA2

7.300.00

AV DE DEBITO 132150 7.300.00

Valor Nota

7.300.00

Valor Desconto

OPO

Valor Uquido

7.300.0C

edeiros

Oa Câmara Valter Faivajfoe ujiveira
1°.5dcrei8rio

Recebi a im ncia acima processada

Credor - Doe. n':

Qualily Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v.12.22.11 20-16 "

Usuário: ESTER
Página 1



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal Câmara • Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MtRANOA/MS

Processo

Polha

Vlito
E

DADOS DA LIQUIDAÇÃO _

N° da Liquidação: 12

N" do Empenho 6

— DAOOS DO CREDOR

xercício. 2016
/•' Mês atual Dezembro

Nota de Liquidação

Tipo: Liquidação de Empenho

Data do empenho 7/1/2016

Data.,..: 12/12/2018

Nome.,.- 523 . MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S
Endereço Rua Marques de LavraOio.lOSI

Cidad

Telefone

Banco

e: Campo Grande

FAX... :

C.N.P.J/CPF 14 972,026/0001.06

UF: MS

Agência Conta:

-VALORES

Valor do Empenho

Valor da Nota de Liquidação.

Valor a Liquidar

Valor Liquido Liquidado
HISTÓRICO

87,600,00

7.300,00

0,00

7.300,00

U-DAOOS OA DOTAÇÃO ^
Cód Reduzido 6

Org. Unid,

Função

Sub-Funçâo

Programa.

Pro] /Ativ.

S'. Despesa

SubElememo .

I  Fonte Recursos

I—Detalhamento da Fonte

01 001 GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

01 Legislativa

031 Ação Legislativa

0001 Desenvolvimento da Camara Municipal

2001 Manutenção das Atividades da Camara Municipal
3 3 90.39.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

0100 Recursos Ordinários

nioc 000 Recursos que nâo seenquaoram nos Detalhamenlos anteriores
S Fiscais
'/Série Data Emissão

380ruNiCA 12/12/2016
NF-e/SEF

- ASSINATURAS

7 300.00

A2 Valor Nota

7 300.00

Valor Desconto

0.00

Valor Liquido

7.300.00

Medeiros
ente da Câmara

Valter FVirreir

retário

Por ser verdade, firmo o presente

Credor - Doe. n':

Quality Sistemas - Soluções Inovadoras para Gestão Pública, v. 12.14.11.32-16

Usuário: ESTER

Página 1 de 1



iNuia nsuHi UH detviços cieironica

Número da Nota

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Processo

Folha n°

M
00000380

Data e Hora de Emissio

12/12/2016 08:50:06

Código de verificação

dl4cb7ff

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: 600OY & CMIANCA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S/S • EPP
CPF/CNPJ: 14.972.026/0001-06 Inscrição MumoDal; 0016770200-7
Endereço: RUA VINTE E CINCO DE DEZEMBRO, «<>1155 - BAIRRO MONTE CASTELO • CEP:79010-220
Munidüio. CAMPO GRANDE U= MS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Vome/Razào Social: CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
CPF/CNPJ: 15.465.008/0001-09
Endereço: RUA GENERAL CAMARA, N0253 - BAIRRO PRAÇA HERÓIS DA LAGUNA • CEP!07938-000
■luniooio MIRANDA UF: MS E maii: atlmlnlrtrativo@camaramlranda.ms.qov.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Jescrição; CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE DIREITO PÚBUCO PARA PROMOVER O
ASSESSORAMENTO E A CONSULTORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE
REFERENCIA PROCESSO O0V2015 • INEXIGIBILIDADE N 001/2015 - CONTRATO 001/2015 - ADITIVO N. 01 - ANO 2016 - PARCELA 12/12-
DEZEMBftO/2016.

rributivel
SIM

Item
HONORÁRIOS

Qtde UnitirloRS
1  7.300,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

Total R$
7.300,00

PIS{Ü,ÜUOO'/o)
R$ 0,00

COFINS (3,COOORo).
R$ 0,00

INSS (2,ynco»'o)'
RS 0,00

IR (1,500C'/d):
RS 0,00

CSLL (1,0000%);
RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.300,00
.'aK/í Tciai das Deduções

,R^o Ê̂ase de Cálculo: Alíquota:
4,23%l'aoi do ISS.

79

■lês de Competência da Nota Fiscal: 12/2016
tecohimento: ISSARECOLMER PELO PRESTADOR
'restador optante Simpfes Naconal e sua alíquota é 4,23%.
:NAE: 69I170100

OUTRAS INFORMAÇÕES
Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS
Tributação: TRIBUTÁVELS.N.

Descrição da Atividade: Serviços advocaticios

CERTIFICO QUE O MATERIAL/SERVIÇO
CONSTANTE DESTE DOCUMENTO FOI
iNTEGRALM^TE FORNECIDO/EXECUTADO
MlRANDA-híS-.vfi 1'il/

tiltp://nfse.pmcg.ms,gov.bf/NolaFiscal/rKHaFiscal.píip?ld_nolaJscal=NTgxMDcOOTl(=&confirma=Uw==&temPrestador=Uw== 1/1



i.™er-n:ei....DanKift9 uaika

CAIAA
Processo

Folha n° "^3l> .
Ví8(e.

Comprovante de transferência eletrônica disponível
Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED:

Conta Drigem;

Tipo de contai

Tipo de pessoa:

Nome:

CPF/CNPJ:

Banco:

]

. Conta destino:
l

I Tipo de conta:

^  ipo de pessoa:

' Nome:

! CPF/CNPJ:

' Valor:

[ Valor da tarifa:

Finalidade:

Identificação da operação:

Histórico:

TED para terceiros

1556 / 006 / 00000005-5

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

15.465.008/0001-09

BANCO BRADESCO S/A

1562 / 00000007465-9

01 - Conta Corrente

JURÍDICA

GODOY CHIANCA ADV E CÔNSUL JURID S S EPP

14.972.026/0001-06

R$ 7.300,00

R$ 7,85

10 - Crédito em Conta

HONORÁRIOS

CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO PARCELA 12/12

Data / Hora da
operação: 20/12/2016 - 10:46:05

Código da operação: 00132150

Chave de segurança: FJEFUSWXR1WTU5HS

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

hltps '/intefiietbanking.caixa.oov.br/SlIBC/imprimeJedJerc.processa



CÂMARA MUNICIPAL DE ''"ÍXU./jíSqíV'

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Míranda-MS, 30 de Dezembro de 2016.

Ofício n° 748/2016/GAB/CMM.

AO EXMO SR.

WALDIR NIAES BARBOSA

MD. C ONSELHEIRO PRESIDKNTE DO TCE/MS.
CAMPO (;RANDF.-MS.

Processo 1 C/MS: TC74365/2015

Protocolo: 001581161

Execuvão Financeira do T Termo Aditivo do Contrato de N°. 001/2015 - Valor: R$
87.600,00 (Oitenta e sete mil c seiscentos reais).
Processo Administrativo Licitatório de N°. 001/2015.
Inegibilidade de licitação n° 001/2015
Assunto; Encaminhamento da Execução Financeira do 1" Termo Aditivo de Contrato.
Órgão: Câmara Municipal de Miranda - MS,
Ordenador de Despesas: Francisco Cebalho Medeiros, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade RG n° 496312-SSP/MS, e do CPF/MF sob o n° 421.073.181-15,
residente e domiciliado na Rua Cândido Ramires , n" 111, Bairro: Aparecida, CEP: 79380-
000, na cidade de Miranda-MS - MS.

Senhor Presidente:

Venho através do Presente, encaminhar a essa Egrégia Corte de Contas para análise e
apreciação, cópia da Execução Financeira do 1° Termo Aditivo do Contrato de N7
001/2015, parte integrante do Processo Administrativo Licitatório de N". 001/2015, na
modalidade Inegibilidade de licitação n" 001/2015, Firmado entre a Câmara Municioal de
Miranda-MS e a empresa Murilo Godov Advocacia e Consultoria .lurídica S.S:

Diante do exposto, e na certeza de que as demonstrações explicitadas, aliadas ao envio
de documentos, atendem pela regularidade e legalidade do presente Processo Administrativo e
seus anexos em comento.

Atenciosamente,

Presideníe Municipal
FRyM^ISpD^EBALHO MEDEIROS brasileiro, casado,
pon^or^a^írteira de Identidade RG n'' 4963]2-SSP/MS. e do CPF/MF
sob(j>-^ 421.073.181-15. residente e domiciliado na Rua Cândido
Ramires, I II, Bairro: Nossa Senhora Aparecida, CEP: 79,380-000, nesta
cidade de Miranda - MS.

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO 4_,

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



Processo i^n xy
Folíia n".

Visto.

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL
Recibo de Protocolo

Número do Protocolo; 001777440

Número do Oficio: 748

Ano do Ofício; 2017

Usuário: FERNANDA ALTÍSSIMO

Município: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANLA

JU!.

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocolo: 06/02/2017 16:23:57

Data de emissão do relatório: 06/02/201716:24:01

Melo entrega: Gulchê

-ü'.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Processo

Fotha

WitO ^

CONTRATO

NÚMERO;

OBJETO:

CONTRATADA:

CONTRATANTE;

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

001/2015

Contratação de sociedade de advogados especializada para

prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica para a

câmara municipal de vereadores do município de Miranda - MS

Murilo Godoy Advocacia e Consultoria Jurídica

Câmara Municipal de Miranda - MS

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o

encerramento do contrato em epígrafe pelo Término de Vigência Contratual, conforme

estabelecido na Cláusula Terceira do referido contrato. Foi executado efetivamente

executado o valor total do contrato conforme segue:

RESUMO GERAL 00 CONTRATO

TOTAL EMPENHADO RS 175.200,00

TOTAL LIQUIDADO RS 175.200,00

TOTAL PAGO RS 175.200,00

SALDO RS 0,00

feeaià. n

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO A

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP' 79380-000 - MIranoa/MS - Fone/Fax; (67) 3242-173V3242-1160
e-mati: camaramirandams@fiolmail.com - Site: www camaramiranda.ms.gov.br



Processo

Folha n'—

visto.

CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação

de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais

nada a reclamar de parte a parte, exceto as relacionadas no parágrafo a seguir.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência

ou responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

•  As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

•  As garantias sobre os serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto

convencionais;

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, firmam as partes o

presente instrumento, em duas vias iguais, para que surta seus efeitos jurídicos.

Miranda - MS, 30 de dezembro de 2016.

De Acordo,

CONTRATANTE

FRA :EBALHQ MEDEIROS

Presidente

-ÇONTRATAPA^

MURILO GODOY ADVOCACIA E

CONSULTORIA JURÍDICA - CNPJ:

14.972.026/0001-06

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO i

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail; camaramirandams@fiotmaiLcom - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 20 de Março de 2018.

Ofício 081/2018/GAB/CMM.

AO EXMO SR.

WALDIR NEVES BARBOSA

MD. CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE/MS.

CAMPO GRANDE - MS.

Processo TC/4365/2015

Protocolo n® 1581161

Termo de Intimação INT-6ICE-2553/2018

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA, representada pelo seu

Presidente, St® Valter Ferreira de Oliveira, já devidamente qualificados no processo em

epígrafe, vem, por meio de seus advogados, em atenção ao Termo de Intimação INT-

6ICE-2553/2018, manifestar e requerer:

O Presidente da Câmara Municipal de Miranda, Sr® Valter Ferreira de

Oliveira, fora intimado para apresentar manifestação acerca do descumprimento do prazo

previsto para remessa dos documentos referente à execução contratual, posto que a

remessa intempestiva é passível de sanções previstas na legislação vigente.

O objeto dos autos é o Contrato Administrativo n° 001/2015, celebrado

entre a Câmara Municipal de Miranda e a sociedade de advogados Godoy& Chianca

Advocacia e Consultoria Jurídica S/S, tendo sido emitida DELIBERAÇÃO AC02-863/2017

pela regularidade do procedimento de inexigibilidade e da formalização contratual, nos

termos do arl. 59, I, da Lei Complementar Estadual n® 160/2012 c/c o art. 120, I e II, do

Regimento Interno deste Tribunas de Contas.

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATUO A SERVIÇO DO POVO
Rua General CánidM, 253 - Ptdya Hoiois da Lay^na - CEP', 7y.^d3-üuu • .Miiaiida.MC - Fune.'FaA. (67/ 3242-173'l.'3242-1160

e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Conforme consta na DELIBERAÇÃO AC02-863/2017 (fis. 558-560),

referente ao procedimento de inexigibilidade e a formalização contratual (1® e 2® fases), "a

intempestividade de 7 dias na remessa dos documentos é falha que pode ser

perfeitamente relevada, na medida em aue não comprometeu a lisura dos atos

praticados, tampouco ensejou a ocorrência de qualquer preiuízo ao erário,

circunstâncias que permitem, neste caso específico, a adoção de recomendação ao

invés da muita".

A mesma inspetoria constatou, ainda que não ficou comprovada nos

autos, conforme demonstrativo apresentado no Item 3.2 da Análise ANA-6ICE-1362/2018,

a efetiva liquidação das despesas do contrato em análise, ou seja, não ficou evidenciado

o atendimento à norma legal, em especial à Lei Federal n® 4320/64 e Lei Federal n°

8666/93, bem como ao encaminhamento das peças obrigatórias a esta Corte de Contas,

conforme a Instrução Normativa n° 35/2011.

Inicialmente é importante registrar que a Instrução Normativa n® 35/2011

foi integralmente revogada pela RESOLUÇÃO - TCE-MS N® 54, de 14 de dezembro de

2016, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, documentos e

demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras

providências.

O item 5.4 da Resolução n® 54/2016 trata dos Instrumentos Contratuais e

no tocante à execução do contrato, o Item 5.4.1 da Resolução TCE n® 54/2016 trata do

Termo Aditivo ao Contrato, constando na alínea A que o prazo para envio dos

documentos referentes ao termo aditivo deve se dar em até 30 (trinta) dias após a data da

publicação do extrato do termo aditivo.

Conforme consta da Análise, o Termo Aditivo de Prazo e de Valor fora

publicado em 08/01/2016 e a remessa da documentação ao TCE fora enviada em

15/01/2016. logo, não há que se falar em Intempestividade na remessa de

documentos.

Ng»oMARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câiiiard, 2G3 • Pioça hciciis aa Laguna - CLÍ-". 7 JacrU-uuu MiiauUti.MS ■ FuiitU- ax. ; 3242-l731;'3242-n60

e-maü: camaramirandams@hotmaii-Com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Já no tocante à execução financeira do Termo Aditivo ao contrato, o Item

8.1 da Resolução TCE n° 54/2016 trata dos Contratos em geral, inclusive os decorrentes

de obras e serviços de engenharia, constando na alínea A.2 que a documentação

pertinente à execução financeira, deverá ser remetida no prazo de até 30 (trinta) dias

após a data do último pagamento, da inscrição em restos a pagar ou da rescisão.

A última ordem bancária se deu em 20/12/2016 (f. 613), de modo que o

seu envio, em regra, deveria ter sido encaminhado a esta Corte até o dia 19/01/2017.

Entretanto, o envio da documentação obrigatória referente à execução

financeira se deu em 06/02/2017, posto que esta Corte publicou a Portaria TC/MS

27/2016 (em anexo), que disciplinou a contagem dos prazos processuais no período de

dezembro/2016 a fevereiro/2017, prorrogando o prazo de envio da documentação

obrigatória no período de recesso de final de ano e férias coletivas, que se deu de

19/12/2016 a 31/01/2017, para o período de 01/02/2017 a 08/02/2017 Dizem os art. r e

arl. 3°, caput e parágrafo único, ambos da referida Portaria;

Art. í® Suspender a contagem dos prazos processuais no Interstício de 19 de dezembro

de 2017 a 31 de janeiro de 2017, em razão de recesso de final de ano e férias coletivas

dos servidores em que o Tríbunal funcionará em regime de plantão.

(...)

Art. 3® O encaminhamento obrigatório de informações, dados e documentos ao TCE-MS

respeitará as regras estabelecidas pelo manual de remessas vigentes.

Parágrafo único. Em decorrência da manutenção programada dos sistemas do TCE-

MS, os prazos de remessa obrigatória com vencimento no período de abrangência

do piantão. deverão ser encaminhados no período de 1° de fevereiro de 2017 a 08 de

fevereiro de 2017.

Assim, tendo a documentação sido enviada em 06/02/2017, mais uma vez

não que se falar em Intempestividade no seu envio e aplicação de qualquer típo de

sanção conforme consta destes autos.

MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO
Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. /"óúóü-Oüü - Mu anda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-1731/3242-1160

6-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

No tocante à solicitação de envio de comprovantes de retenções referente

à execução do contrato, tem-se que a empresa Godoy & Chianca Advocacia e Consultoria

Jurídica S/S está inserida ao SIMPLES NACIONAL, o que implica dizer que a Câmara

Municipal de Miranda não deve reter nenhum valor a título de tributo federal ou de ISSQN,

pois para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da COFINS e da Contribuição

para o PIS/ PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei n® 9430 de 27 de Dezembro de 1.996,

estando regularmente inscrito no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos

e Contribuições (SIMPLES NACIONAL), nos termos da Lei Complementar n® 123 de 14

de Dezembro de 2.006.

Para esse efeito, o contratado declara à Câmara Municipal de Miranda

que;

I) - Preenche os seguintes requisitos:

a - Consen/a em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovam a origem de suas receitas e efetivação de suas despesas,

bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar

sua situação patrímonial.

b - Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a

legislação pertinente.

II) - O compromisso de infomiar a Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora,

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a

falsidade na prestação destas infomiações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n®

9.430 de 1.996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem,

as penalidades previstas na legislação criminal tributária, relativas a falsidade ideológica (

art. 299 do Código Penal )e ao crime contra a ordem tributária ( art. í ® da Lei n® 8.137 de

27 de Dezembro de 1.990.

r MUNICIPAL

O LEGISLATIXO A SER\ ICO DO P0\0

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP. 79330-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. (67) 3242-1731/3242-1160
e-maii: camaramirandams@hotmail-Com - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNfCIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Por fim, a Câmara Municipal de Miranda informa que toda a

documentação referente à execução financeira do Termo Aditivo ao Contrato n® 001/2015

já fora enviada a esta Corte de Contas.

Diante do exposto, é a presente para requerer a Vossa Excelência que,

diante dos documentos existentes nos autos e da argumentação/esclarecimentos ora

prestados, acolha a presente resposta e requer-se seja declarada a sua legalidade e

regularidade, bem como afastada qualquer sanção pela suposta remessa intempestiva de

documentos, pois restou demonstrado não ter ocorrida tal infração.

Termos em que pede deferimento.

Miranda - MS, 20 de Março de 2018.

VALTER FERRBÍRA DE OLIVEIRA

Presidente da Câffiara Municipal de Miranda/MS

^IMàMARA
MUNICIPAL
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Rua General Câmara, 253 Praç,;a Heróis da Laguna - CEP. 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax. ̂67j 3242-1731,'3242-1150
e-mail; camaramirandams@hotmail.com - Site; www.camaramiranda.ms.gov.br
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Fls.000631

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

UNIDADE JURISDICIONADA

JURISDICIONADO/INTERESSADO (A)
TIPO DE PROCESSO

RELATOR (A)

Pelo presente instrumento, fica V. Exa., intimado(a) para, no prazo de 30 dias
corridos contados da data do recebimento da correspondência, com fundamento no
artigo 110, inciso 1, do Regimento interno deste Tribunal de Contas (Resolução
Normativa n° 76/2013) c/c art. 54 da Lei Complementar n® 160/12, para que remeta
os documentos, dados ou informações faitantes, ou ainda, preste esclarecimentos,
conforme cópia da análise em anexo.

Outrossim, solicito que a resposta da presente Intimaçâo deverá vir mencio
nando o n° do nosso Termo de Intimaçâo e do Processo TC/MS-4365/2015.

Atenciosamente,

Campo Grande/MS, 15 de fevereiro de 2018.

CARLOS ALBERTO CORRÊA DE SOUZA
6® INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

Anexo: Cópia da ANA-6ICE-1362/2018 de fis. (01/05), assinado eletronicamente nos
termos do art. 49, III da Lei Complementar 160.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6« INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

1
2

ANÁLISE ANA - 6ICE • 1362/2018

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

UNIDADE JURISDICiONADA

INTERESSADO

TIPO DE PROCESSO

RELATOR

TC/4365/2015

1581161

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 001/2015

MÁRCIO CAMPOS MONTEIRO

l-DO PROCESSO:

Refere-se o presente processo ao Contrato n' 001/2015, oriundo da

modalidade Inexigibilidade de Licitação ns 001/2015, entre a parte acima identificada e a sociedade

de Advogados denominada MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA S.S., autuado no
processo conforme o disposto no artigo 110, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução

Normativa TC/MS Ne 76/2013, cujo objeto contratado refere-se à: "Contratação de Sociedade de
Advogados de notória especialização na área de direito público para promover o assessoramento e a

consultoria jurídica da Câmara Municipal de Miranda".

DADOS TÉCNICOS INICIAIS:

► CONTRATO Ne 001/2015 DATA ASSINATURA 08.01.2015

► VALOR GLOBAL PREVISTO R$ 87.600,00

► PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (doze) meses a partir da Assinatura do Contrato.

► DATAASS 08.01.2015 TÉRMINO PREVISTO 08.01.2016

2 - PRELIMINARMENTE; (DADOS DA li e 2i FASE)

Em análise ao processo, verificamos que o mesmo já foi objeto de
Análise ANA-6ICE-2920/2015 (fis. 202/205), por parte da 6^ Inspetoria de Controle Externo,
encaminhado em seguida ao Ministério Público de Contas que expediu o Parecer PAR-MPC • 6AB. 6
DR.JAC-3789/2015 (fis. 207/208) e finalmente a Exma. Conselheira Relatora, tendo sido emitida a
DELIBERAÇÃO AC02 • 863/2017 (fis. 558/560), que decidiu pela regularidade do procedimento de
inexigibilidade n. 1/2015, e da formalização do contrato administrativo n. 1/2015, nos termos do art.
59,1, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012, c/c o art. 120, I e II, do RITC/MS.
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Fls.000626 K

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6® INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

3 - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: (39 FASE)

3.1 - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO:

Verificamos que o presente contrato sofreu 01 (uma) alteração

contratual, formalitada através de TERMO ADITIVO, conforme estabelece a Lei Federal N° 8.666/93

com suas devidas alterações.

QUADRO DE APURAÇÃO DE TERMO ADITIVO FORMALIZADO

DADOS INICIAIS DO CONTRATO

DATA DA ASS. PRAZO DE EXECUÇÃO TÉRMINO PREVISTO
VALOR DO

CONTRATO

08.01,2015 12 meses a partir da ASS. 08.01.2016 R$ 87.600,00

I

I

iS

•£

4,

*i*

4
I
I

3

A - TERMO ADITIVO REFERENTE A PRAZO:

ALTERAÇÃO
DATA

FORMALIZAÇÃO
DATA

PUBLICAÇÃO
DATA

REMESSA
PRAZO

NOVA DATA

TERMINO
FLS.

1* T. Aditivo 07.01.2016 08.01.2016 15.01.2016 +12 meses 08.01.2017 272

[U

g
<fí
UJ

3
6
z

B -TERMO ADITIVO REFERENTE A VALOR:

ALTERAÇÃO
DATA

FORMALIZAÇÃO
DATA

PUBUCAÇÃO
DATA

REMESSA

VALOR

(RS)

NOVO VALOR

CONTRATO
FLS.

l'T. Aditivo 07.01,2016 08.01.2016 15.01.2016 87.600,00 R$ 175.200,00 272

Através do demonstrativo supra, constatamos que o Termo Aditivo

formalizado atende a legislação em vigência, oportunidade em que somos por manifestar pela sua

regularidade.

U!

<D

S

3.2 - DO LEVANTAMENTO FINANCEIRO:

Importa o valor do objeto a ser executado de acordo com o

estipulado no contrato, a importância de R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos reais), sendo
este valor alterado para R$ 175.200,00 (cento e setenta e cinco mil e duzentos reais), em função da
Formalização de Aditamento ao Contrato, tendo sido encaminhadas as Notas de Empenho,

Comprovante de Despesas, Ordens de Pagamento e outros Documentos de Natureza Contábil,

conforme abaixo descrevemos, senão vejamos:

I
a
0

1
a

1
1
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6® INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

3.2.1 - DAS NOTAS DE EMPENHO E ANULAÇÕES DE EMPENHO:

Nota de empenho

Ns Data Valor FIs.

6 07/01/2016 87.600,00 568

Total R$ 87.600,00

3.2.2 - DOS COMPROVANTES DE DESPESAS E ORDENS DE PAGAMENTOS:

Notas Fiscais Ordem Bancaria

N2 Data Valor FIs NS Data Valor fis.

135 19/01/2015 7.300,00 217 48 21/01/2015 7.300,00 215

142 18/02/2015 7.300,00 221 154 20/02/2015 7.300,00 219

147 17/03/2015 7.300,00 225 225 20/03/2015 7.300,00 223

153 17/04/2015 7.300,00 229 293 23/04/2015 7.300,00 227

159 18/05/2015 7.300,00 233 357 20/05/2015 7.300,00 231

166 17/06/2015 7.300,00 237 451 22/06/2015 7.300,00 235

172 17/07/2015 7.300,00 241 515 21/07/2015 7.300,00 239

178 17/08/2015 7.300,00 245 567 20/08/2015 7.300,00 243

185 17/09/2015 7.300,00 249 630 22/09/2015 7.300,00 247

151 15/10/2015 7.300,00 253 680 20/10/2015 7.300,00 251

196 17/11/2015 7.300,00 257 756 20/11/2015 7.300,00 255

205 09/12/2015 7.300,00 261 785 18/12/2015 7.300,00 259

216 18/01/2016 7.300,00 571 5 20/01/2016 7.300,00 569

227 17/02/2016 7.300,00 575 80 22/02/2016 7.300,00 573

237 17/03/2016 7.300,00 579 157 21/03/2016 7.300,00 577

249 15/04/2016 7.300,00 583 227 25/04/2016 7.300,00 581

257 17/05/2016 7.300,00 587 327 20/05/2016 7.300,00 585

272 17/06/2015 7.300,00 591 380 22/06/2016 7.300,00 589

284 12/07/2016 7.300,00 595 447 21/07/2016 7.300,00 593

293 17/08/2016 7.300,00 599 474 22/08/2016 7.300,00 597

343 16/09/2016 7.300,00 603 530 20/09/2016 7.300,00 601

354 17/10/2016 7.300,00 607 579 20/10/2016 7.300,00 605

369 17/11/2016 7.300,00 611 620 21/11/2016 7.300,00 609

380 12/12/2016 7.300,00 615 674 20/12/2016 7,300,00 613

Total R$ 175.200,00 Total R$ 175.200,00

OBS: Temos a informar que, os valores inseridos referentes nas Ordens de

acordo com a Nota Fiscal emitida, destacando que em todas as Ordens

efetivadas as respectivas Retenções exigidas na legislação em vigência.

Pagamentos foram de

de Pagamentos foram
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6^ INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

RESUMO GERAL - EXECUÇÃO FINANCEIRA:

Através do Demonstrativo supra destacado, temos a informar que a
despesa relativa à comprovação da Execução Contratual assim se postou:

VALOR DO CONTRATO R$ 87.600,00

VALOR DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO R$ 87.600,00

VALOR DO CONTRATO + TERMO ADITIVO RS 175.200,00

TOTAL DE NOTAS DE EMPENHO EMITIDAS RS 87.600,00

TOTAL DE ANULAÇÃO DE NOTAS DE EMPENHO RS 0,00

TOTAL DE COMPROVANTES DESPESAS EMITIDOS RS 175.200,00

TOTAL DE ORDENS BANCÁRIAS EMITIDAS RS 175.200,00

4-DO RELATÓRIO:

4.1 • Da Execução Financeira do Contrato:

Destacamos que não ficou comprovada nos autos, conforme

demonstrativo apresentado no ITEM - 3, 1 • DO LEVANTAMENTO FINANCEIRO, a efetiva liquidação
das despesas do Contrato, ou seja, não ficou evidenciado o atendimento a Norma Legal, em especial
a Lei Federal Ns 4.320/54 e Lei Federal Ns 8.666/93, bem como ao encaminhamento das peças
obrigatórias a serem encaminhadas a esta Corte de Contas, de acordo com a Instrução Normativa
TC/MS NS 35/2011.

DOCUMENTAÇÃO PENDENTE:

A-

B-

C-

E-

Notas de Empenho e Notas de Anulação de Empenho (exceto as Já encaminhadas);

Comprovantes de Despesas referentes à execução do Contrato (exceto as Já encaminhadas);

Comprovantes de Pagamentos referentes ò execução do Contrato (exceto as Já
encaminhadas);

Comprovantes de Retenções referentes à execução do Contrato (exceto as Já
encaminhadas);

Subanexo XVI (Demonstrativo Financeiro);

F- \Termos Aditivos (se houver).

Solicitamos ainda, que seja apresentada justificativas no que se refere
ao descumprimento do prazo previsto para remessa dos documentos referente a execução
contratual. Tal procedimento se faz necessário tendo em vista que a remessa intempestiva é passível

de sanções previstas na legislação vigente.

Informamos que se encontra acostado aos autos (f. 617/618), o

"Termo de Encerramento do Contrato", datado de 30.12.2016.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6® INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

S-DA CONCLUSÃO:

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2018.

Carlos Alberto Corrêa de Souza Eva S. G. Ghetti

Chefe II Supervisora Processo Trab. Adm. - 6' ICE.

ANA - 6ICE - 1362/2018 - Página 5 de 5
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Diante do exposto, encaminhamos a presente análise para intimaçao
y-

do responsável, nos termos do artigo 110, inciso I da Resolução Normativa 76/2013 c/c ao disposto

no parágrafo único do art. 40 da Resolução ns 54/2016 , por entendermos necessário que apresente ¥

justificativas, informações ou documentos faltantes conforme Relatório desta análise.
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' Art. 40. As informações, dados e documentos necessários ao exercício do controle externo exercido Tribunal de ^
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul - TCE/MS deverão ser remetidos pelo jurisdicionado conforme ^
disciplinado nesta Resolução. «
Parágrafo único. Quando necessário, as autoridades competentes do TCE/MS poderão exigir a remessa de ^
Informações, dados e documentos não disciplinados nesta Resolução. f.
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ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

excelentíssimo senhor conselheiro doutor MSRCIO
tribunal de contas do estado de mato grosso do sol

Ref. ao processo TC/4365/2015

Protocolo n° 1581161

Termo de Intimação INT-6ICE-2552/2D18

FRANCISCO CERALHO MEDEIROS, brasileiro
casado, portador do RG 496312 - SSP/MS e do CPF 421.073.181-
,  resi ente e domiciliado no município de Miranda - MS com

79 asTL" Aparecida,'CEP:
e L1 ™ P--3SOntifLcado em epígrafe, pelo gual foi solicitado o

encaminhamento de documentos, dados, informações faltantes ou
esclarecimentos gue Instruem o certame licltatõrio, vem, perante
Vossa Excelência, expor o que segue:

Fone: CEP ̂.010-220
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GDDDY Sc CHIANCA

advocacia e consultoria

-.a.. Mun.c.pa. ^ -

i......=..a... a. .a...r:.:r:,rTrLr"r'""-
a  Camara havia sido intimada para p^e r

eaclareci^entca e Juntada de documentos. "

informações, o Jurlsdlcio^narreTttr^l T/'
-tado de f0/03/.0la, sudscrlto pT: s^rp
Municipal de Miranda - MS. residente da Câmara

Pede deferimento.

Campo Grande, MS, 21/03/2018.

PP. MUKILO GODOY

OAB/MS N° 11.828
THIAGO a. CHIANCA P. OLIVEIRA
OAB/MS N° 11.285

OLIVEIRA NORONHA
OAB/MS N° 16.447
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Tribunel óe Contas do Estado de Mato Grosso do Sul
6' INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

TERMO DE INTIMAÇÃO INT - 6ÍCE - 2552/2018

ntOCESSO TC/MS

PROTOCOLO
UNIDADE JURISDiCIONAOA

JUraSDICIONADO/INTERESSADO {A)
TIPO DE PROCESSO
RELATOR (A)

TC.'4365/2015
iSísiiei

CAMARA municipal OE MIRANDA
FRANCISCO CE8ALHO MEDEIROS

CONTRATO ADMINISTRATIVO
MÁRCIO MONTEIRO

Pelo presente mstnjmento. ftca V, Exa., inlJmadota) paia. no prazo de 30 dias
corridos contados da data do recebimento da correspondência, com fundamento no
artigo 110, inciso i. do Regimento Interno deste Thtwjnal de Contas (Resoluçào
Normativa n' 76/2013) c/c art 54 da Lei Compfemeníar n" 160/12. para que remeta
os documentos, dados ou Informações faftantes, ou ainda, preste esdarecimentc»,
(Xjnforme cópia da análise em anexo

Outrossim, scHicito que a resposta da presente tnbmaçêo deverá vir mencio»
nando o n" do nosso Termo de Intimação e do Processo TC/MS-4365/2015.

Atenciosamente.

Campo Grande/MS, 15 de fevereiro de 2018

"cARLOS ALBERTO CORRÊA DE SOUZA
5" INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

Anexo; Cópia da ANA-6ICE-1362/2018 de fis, (01/05), assinado eletronicamente nos
termos do art. 49, 111 da Lei Complementar 160 ^
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Tribuna) de Contas Estado de Mato Grosso do Sul

6" INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

ANÁLISE ANA • 6ICE • 1362/2018

PROCESSO TC/MS

PROTOCOLO

UNIDADE JURISOiCtONADA
INTERESSADO

TIPO DE PROCESSO
RELATOR

TC/4365.'2015

1581161

CAMARA municipal de MIRANDA
FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'MI/2015
MÁRCIO CAMPOS MWTEIRO

S>^DOPROCE^:

o presente processo ao Contrato n* 001/201S, onurvdo da
modalidade Inexigibllldade de Licitação n? 001/2015, entre a parte acima Identificada t a soctedads
de Advogados denominada MURILO GODOY ADVOCACIA E CONSULTORIA JURiDICA S.S., autuado no
processo conforme o disposto f»0 artigo HO. do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa TC/MS Na 76/2013. culo objeto contratado rcTcrc-sc à- "Contratação de Sociedade da
Advo^dos de nptána cspeoaMtsção na área de direito púMico para promover o assessoramento e a
consultoria jurídica da Câmara Munlclpai de Miranda'

DADOS TÉCNICOS INICMS:

P CONTRATO N» 001/2015 DATA ASSINATURA «.Q1.3015

>■ VALOR GLOe/U. PREVISTO RS 87.600,00

^ PRA20 0EVI6ÉNaA 12 Idozrl meses a partir da Asstnatura do Contrato.

► IDATAASS OS.O: 3015 TÉRMINO PREVISTO | «.01.2016

2 - PRELIMINMMENTE; (DADOS DA !■ e 2* FASE)

fm analise ao processo, verificamos Que o mesmo já foi objeto de
Análise ANA-6ICE-2920/201S (fls. 202/205). por parte da Inspetoria de Controle Externo,
cncaniip.hdcto crn seguida ao Ministéria PúbiicQ de CorvUs que expediu o Paracer MR-MPC - 6AB. 6
Dfi.JAC-3789/2015 )f1s. 207/208) e finalmente a Exma. Conselheira Relatora, tendo sido emitMa a
DELIBERAÇÃO ACOZ - 863/2017 (fts. 558/560), que decidiu pela regularidade do procedimento de
•nexigibilidade n. 1/201S, e da formalização do contrato administrativo n 1/2015, nos termos do arl
59, 1, da Lei Ctrmplemeniar Estadual n 160/2012, C/c o »rt. 120,! e II, do RITC/MS,

pA/cbüCfjd-, idçaJiS
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Tribunal de CCHitas do Estado de Mato Grosso do Sul

6» INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

5.A > -

J - DA EXKUÇAo OO CCWTRATO: {J» FA5€)

3.1 - DAS ALTERAÇ&eS DO CONTRATO:

Verificamos cjuc o oresente contrato sofrev 01 |uma) attoração
contratual, formalítaOa através de TERMO ADITIVO, conforme estabelece a Lei Federal N* 8.666/93

corrt Hjas devidas alteraçOes.

QUADRO DE APURAÇÃO OE TERMO ADITIVO FORMALIZADO

DADOS INICIAIS 00 CONTRATO

DAIA DA ASS. PRAZO D£ EXECUÇÃO TÉRMINO PREVISTO
VALOR 00

CONTRATO

08.01.2015 12 meses a partir da ASS. 03,01.2016 RS 87.600,00

A-TERMOAOmW REFERENTE A PRAZO: ^ d
iCL") !□

ALTERAÇAO I foi,^4^u2AÇAO ' PüBlICAÇAO DATA

REMESSA
PRAK)

NOVA DATA
TERMINO

FIS.

rT.Ad1tlvo( 0701.203Ô 08 01,2016 15.01-2016 * 12 meses | 08.01,2017 272

B-TtRMOAOrriVOREFERENTtAVALOR: —^ f ^ A - ^ cUXJl/:)_

ALTERAÇAO DATA

FORMAUZAÇÃO
DATA

PueuCAÇÃO
DATA

REMESSA

VALOR

{R$}
NOVO VALOR

CONTRATO
FLS.

1' T. Aditivo 07,01.2016 08.01.2016 15 01 2016 8/600,00 RS 175.200,00 272

Através 00 Oemonarativa supra, constatamos que o Termo Aditivo
formalirado atende a legislação em vigência, oportunidade em que somos por manifestar pela sua
regularidade

3,2 - DO LEVANTAMEIVTO FINANCEIRO;

Importa o vaior do objeto a ser executado de acordo com o
estipulado no contrato, a importância do RS 87.600,00 (Oitenta e sete mil e seiscentos reais), sendo
este valor alterado para 175.200,00 (cento e setenta e cinco mil e duzentos reais), em função da
Formalitaçàci de Aditamento ao Contrato, lervdo sido ervcaminhadas as Notas de Empenho.
Comprovante de Despesas. Ordens de Pagamento e outros Documentos de Natureza Contai,
conforme abaixo descrevemos, senão vejamos:
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6* INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

3.2.1 - MS NOTAS OC EMPENHO E ANULAÇÕES DE EMPENHO;

Nota de emtwnho

N» Data 1 Valor Rs.

G 07/01/2016 1 87.600,00 568

Total 1 RS 87.600.00

3.2.2 - DOS COMPROVANTES OE DESPESAS E ORDENS OE PAGAMENTOS:

/ Notas Fiscais U Ordem Bartcarta

Ni Data Valor Fts 1 N« Data Valor Fts.

135 19/01/2015 7.300,00 217 1 , 48 21/01/2015 7.300,00 215

142 18/02/2015 7.30C.O0 221 154 ;  20/02/2015 7 300.00 219

147 17/03/2015 7.300,00 225 225 20/03/2015 7.300,00 223

153 17/04/2015 7.300,00 229 293 23/04/2015 7 300,00 227

159 18/05/2015 7.300.00 233 357 20/05/2015 7.300.00 231

166 17/06/2015 7.300.00 237 451 22/06/2015 7,300,00 235

172 17/07/2015 7,300,00 241 515 21/07/2015 7,300,00 239 j
178 17/08/2015 7.3QC.0Q 245 567 20/08/2015 7.300,00 243

185 17/09/2015 7. .300,00 749 630 22/09/2015 7.500,00 247 1
191 15/10/2015 7 300.00 253 680 20/10/2015 7.3OT.0Ó 251

196 17/11/2015 7 300,00 257 D 756 20/11/2015 7.300,00 255 1
205 09/12/2015 7.300.00 261 1 785 18/12/2015 7,300,00 259 1
216 18/01/2016 7,300,00 571 1 S 20/01,'2016 7.300,00 569 1
227 17/02/2016 7.300,00 575 1 80 22/02/2016 7 300,00 573 \
237 17/03/2016 7 .300,00 579 3 1S7 21/03/2016 7.300,00 577

249 1S/04/2O16 7.300,00 583 1 227 25/04/2016 7.300,00 581

.■>57 17/05/2016 7 300,00 587 327 20/05/2016 7,300/30 S85
272 17/06/2016 7.300,00 591 1 380 22/06/2016 7 300,00 589
284 12/07/2016 7.300,00 595 447 21/07/2016 7 300.00 593 ]
293 17/08/2016 7.300,00 599 474 22/08/2016 7.300,00 597
343 16/09/2016 7.300,00 603 S.30 20/09/2016 7 300,00 ÓCI
354 17/10/2016 7.300.00 607 579 20/10/2016 7 300/XI 605
369 17/11/2016 7 300.00 611 620 21/11/2016 7 300.00 609
380 12/12/2016 7.300,00 615 674 20/12/2016 7 300.00 613

Total RS 175.200,00 Total 1 RS 175.200.00

Síordo cofn i Nota Fiscal emitida, destacando que em todas as olxlens de Pagarnentos foram
efetivadas as respectivas Retenções exigsQas na legislação em vigência. ' n

j/üCtl!lC*ÍlJ -ÍViU
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Fb.000628

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

KESUMO GEAAL - EXECUÇÃO FINANCEIRA:

Através do Domcmstrativo supra destscaPo, temos » tnformer flpM »
ete^tcsa relativa àcomprovação da Execução Contratual assrm se postoo.

VAI DR no CONTRATO RS 87,600.00

VALOR 00 TERMO ADITIVO AO CÍWTRATO RS 87.600,00

VALOR 00 COffTRATO ♦ TWMO ADITIVO RS 175-200,00

TOTAL DE NOTAS DE EMPENHO EMITIDAS RS 87.600,00

TOTAL DE ANULAÇÃO DE NOTAS DE EMPENHO RS 0,00

TOTAL DE COMPROVANTES DESPESAS EMITIDOS RS 175.200,00

TOTAL DE ORDENS BANCÁRIAS EMITIDAS RS 175.200,00

4w{|íÓRaATÚM0:

4,1 - Da ExecucSo Financeira do Contrato:

Destacamos que nio '"'Cou comprovada nos autos, conforme
demonstrativo apresentado no ITEM - 3, l • OO LEVANTAMENTO FINANCEIRO, a efetiva liquidação
das despesas do Contrato, ou seja, nio ficou evidenciado o atendimento a Norma Legal, em especial
3 Lei Federal N« Í.320/6A e lei Federal Nb 8.SC6/93 bem como ao encamintiamento das peças
obrigatórias a serem encamlithàdas a esta Corte de Contas, de acordo com a mstryçSo ftonnativa
TC/MS N« 3S/20H-

DOOIMENTAÇÂO PENDENTE:

, A • Nofoj de Empenfto « Noras de Anuhfõo de fmpenfw ̂eaceío ar}á entominhodof);

Compmvantes de Despesos referentes à exeaiçôo do Contrato (exceto esjd eneominhedosh

' C- Comprovantes de Pagamentos referentes d execução do Contrato (exeeto os fi
encominÍMKNisÃ' _ _

D> Comproiwifes de Retenções referentes à execução de Contrato (exceto os já
eneomlnhodas}; —P- ruyv-^' ]

£. Siibonexo XV! (Oemonsaotívo Financeiro);

F- Temos Aditixos (se touverÃ

Solicitamos ainda. Que se^a apresentada justificativas no que se refere
ao descumprímento do prazo previsto para remessa dos documentos referente à execuçlo
contratual Tal procedimento se fat necessário tendo em vista que a remessa mtemBSSO«-A passível
de sançdes prevista» na legislação vigente

Informamos que se encontra acostado aos autcs |f. 617/618), o
"Termo de Encerramento do Contrato*, datado d#
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Trtjunal (fe Contas do Estado de Mato Grosso do Sul

6* INSPETORJA DE CONTROLE EXTERNO

5-OACONCLUSSOt

Diante do «posto, encammharnos a presente análise para 'mimacSo
do responsável, nos termos do artifo UO, Inciso! da Resobção Normativa 76/2013 c/c ao disposto •<
no parágrafo único do art. 40da Resolução nV 54/2016^, por entendermos necessário que apre^nte
justificativas, Informações ou documentos faltantes conforme Relatorío desta análise *

£ a nossa análise. |

Campo Grande, 09 dc fevereiro de 2018. ?
à

Carlos Alberto Corrêa de Souu Eva 5. G. Ghetd
Chtft 11 Supervisora Processo Trab. Adm. «64 fCE.

1
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Art. 40 As triormaçoes, dddot • oocumemoí necesiáries ao mrooo do conuo4» extrmo exercido tribunal de §

Comas du Csiocio de Mato Giua»D dn Sul - TCLiMS dewio se» remetidos peto >visdacionado conforme §
discolinado nesta ne^oliíção. *

Parágrafo únice. Quartrio necessárro, as autoridades competentes do tC&»iW podváo «»gir a mmesss de g
informações. oaOús e dccumentos nío disciplinados nesta Resolução

i»

ANA- 6ICE - 1362/2018 - Página 5 da 8



TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO DO SUL

Recibo de Protocolo

Número do Protocolo: 001889302

Número do Ofício: S/N

Ano do Ofício: 2018

Usuário: NIVALDO CRUZ BARBOZA

Unidade Administrativa: MIRANDA

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA

Comentário: REFERENTE AO TERMO DE INTIMAÇÃO
2552/2018

Tipo Entrada: Documento

Data de entrada no protocoio: 26/03/2018 14:34:27

Data de emissão do recibo: 26/03/2018 14:34:29

Melo entrega: Guictié



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal. Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Quaitty Sistemas

Exercido; 2015

SUBANEXO XVI
DEMONSTRATIVO/PLANILHA DOS CONTRATOS COM VIGÊNCIA

NC>TA DE EMPENHO ORDEM DE PAGAMENTO NOTA FISCAL RETENÇÕES

N* DATA VALOR N» DATA VALOR N* DATA VALOR ISS IR

2 08/01/2015 87.600,00 48 21/01/2015 7.300,00 135 19/01/2015 7.300,00

154 20/02/2016 7.300,00 142 18/02/2015 7.300,00

226 20/03/2015 7.300,00 147 17/03/2015 7.300,00

283 23/04/2015 7.300,00 153 17/04/2015 7.300,00

357 20/05/2015 7.300,00 159 18/05/2015 7.300,00

451 22/06/2015 7.300,00 166 17/06/2015 7.300,00

515 21/07/2015 7.300,00 172 17/07/2015 7.300,00

587 20/08/2015 7.300,00 178 17/08/2015 7.300,00

630 22/09/2015 7.300,00 185 17/09/2015 7.300,00

680 20/10/2015 7.300,00 191 15/10/2015 7.300,00

756 20/11/2015 7,300,00 198 17/11/2015 7.300,00

786 18/12/2015 7.300,00 206 09/12/2015 7.300,00

TOTAL 87.600,00 TOTAL 87.600,00 TOTA)^ j 87.600,00

>

8ms ds CSmara

KARlIilA ALVES DE ALMEIDA
Contadora CRCAKS 009576/0-4

Conir
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA
Rua Gal, Câmara - Praça Heróis da Laguna, 253, Centro, MIRANDA/MS

Quallty Sistemas

Exercício: 2016

SUBANEXO XVÍ

DEMONSTRATIVO/PLANILHA DOS CONTRATOS COM VIGÊNCIA
ULTRAPASSANDO O EXERCÍCIO FINANCEIRO

NC>TA DE EMPE.NHO ORDEM DE PAGAMENTO NOTA FISCAL RETENÇÕES

N» DATA VALOR w DATA VALOR N» DATA VALOR ISS IR

6 07/01/2016 87.600,00 5 20/01/2016 7.300,00 216 16/01/2016 7.300,00

80 22/02/2016 7.300,00 227 17/02/2016 7.300,00

157 21/03/2016 7.300,00 237 17/03/2016 7.300,00

227 26/04/2016 7.300,00 249 15/04/2018 7.300,00

327 20/05/2016 7.300,00 257 17/05/2016 7.300,00

360 22/06/2016 7.300,00 272 17/06/2018 7,300,00

447 21/07/2016 7.300,00 284 12/07/2016 7.300,00

474 22/06/2016 7.300,00 293 17/08/2016 7.300,00

530 20/09/2016 7.300,00 343 16/09/2016 7.300,00

579 20/10/2016 7.300,00 354 17/10/2016 7.300,00

620 21/11/2016 7.300,00 369 17/11/2016 7.300,00

674 20/12/2016 7.300,00 380 12/12/2016 7.300,00

TOTAL 87.800,00 TOTAL 87.600,00 toVaJ 87.600,00

üx\^4^ A
daCtmars

^JlSario.io.MelKirLBsRK&s Gonçalves
1 Contrelador Imemo

XARINA ALVES DE ALMEIDA
Conladora CRC/MS 009576/04

1
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